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ANO XXXII - N• 158 TERÇA-FEIRA, 6 DE DEZEMBRO DE 1977 BRASILIA- DF 

~----CONGRESSO NACIONAL------. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso VIII, da Constituição, e 

eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 118, DE 1977 

Aprova as Contas do Presidente da República, relativas ao exercício de 1975. 

Art. l• São aprovadas as contas prestadas pelo Senhor Presidente da República, relativas ao exercí­
cio financeiro de !975, na forma dos arts. 44, item VIII, e 81, item XX, da Emenda Constitucional n• !, de 
17 de outubro de 1969, com ressalvas aos valores lançados à Conta "Despesas Impugnadas", dependentes 
de verificação final pelo Tribunal de Contas da União. 

Art. 2• Os diversos responsáveis da Administração Direta e Indireta, que não apresentarem ao Tri­
bunal de Contas da União os balanços anuais referentes ao exercício de 1975, no prazo estabelecido pelo 
Decreto n• 71.660, de 4 de janeiro de 1973, ficam sujeitos às penalidades previstas no art. 53 do Decreto-lei 
n• !99, de 25 de fevereiro de 1967, e Resoluções daquele Tribunal. 

Art. 3• O Tribunal de Contas da União tomará as providências cabíveis para a aplicação das sanções 
a que se refere o artigo anterior. 

Art. 4• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 5 de dezembro de 1977.- Senador Petrônio Portella. Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 119, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.579, de li de outubro de 1977. 

Artigo único. t aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.579, de 11 de outubro de 1977, que "modifica o 
Decreto-lei n• 1.510, de 27 de dezembro de 1976, que dispõe sobre a tributação de resultados obtidos na 
transferência de participações societárias e nas operações com imóveis". 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1977.- Senador Petrônio Portella, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § I•, da Constituição, e eu, 
Petrónio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• I lO, DE 1977 
Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.580, de 17 de outubro de 1977, que "altera o inciso 

XIV do artigo 4• da Lei n• 4.595, de 31 de dezembro de 1964". 

Artigo único. t aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.580, de 17 de outubro de 1977, que "altera o 
inciso XIV do artigo 4• da Lei n94.595, de 31 de dezembro de 1964". 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1977.- Senador Petrônio Portella. Presidente. 
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1-"al;\~~·:tihr qut;_~~. StnadU: t:dt:t~l, ,1;o~·vvou, nos termos do art. 42, inciso Vl, úa Constituição, e e eu. 
P(' -~~:··\;~~-:h.-,1. '··.;.;i-.·1_;:, .. _ ~,l .Ja'L._t~hte 

::ÃO N' 148, DE 1977 

.--' .. ·. 1 ·~~·-· de i\•1ato Grosso a realizar op~racào de crédito~ no l'alor 
• .. , · ~~ e non~r.ta c seis milhões, dwct·nto!-t e oitenta e oilo mil e 

,. 
Â~! :1 ,. _I ', 

0t! _•l-· .•• ) ·.:.. i.\l _(, '' 

cru;ci, 11..,) ~-ii '. ; 

FAS - - t:-~_,tina(Lt . 
ndquelt: E_...,~Jdu. 

· \\J \. 1 o~:o, nos termos do art. 2"' da Resolução n-? 93, de 11 de 
~lLv __ ,ritedu a contratar operaçõ~s de crôdito, no valor de 

•:-:,: -~h C.:~, oitocentos e oitenta e oito mil e novecentos e oitenta 
,.- ..... •.; ,. c•; 1ta do Fundo de Apoio ao De,envo!vimento Social-

t·~··t" • r •. "- • ,;.:-,.-:\ ~ alividades nas áreas de infra~c:,trutura urbana e saúde, 

t'-_r1. :!,' r·,,_, R. .' , : 1 ~·,11 •i·'·'-:" n·~ data de sua publicação. 
'.1~:1 ~<!o f- , '' -.·iÍ ~,.' - '<c· Jador·Pcrrôniv Portdla, Presidente. 

----------
·i,f''\",Yv, "O~ termos do art. 42, inciso lV, da ConstitUição, e, eu. 

;<.tSOLL(Ãü !\" 149, DE 1977 

,:_,:; <! '·q n P•. ft 1·,-r ,, 'l ;' 'l)dpal de São Paulo a realizar operação de empréstimo ex ter~ 
~-.o, w: ~d:u; de L'~--,:3 dJO,üOO,OOtl.OO (cem milhões de dólares norte~americanos), para o fim 
~uc t..J1J:-,_.-i,- r-a. 

Art. )I! ta Pn:lcitur:, do \~t..:r;,:it1io éc São Paulo autorizada a realizar uma operação de empréstimo 
exter11o. no ·:alor rle ''SS 100.000.00\l.flO (cem milhões de dólares norte-americanos), ou o equivalente em 
outnJs moLd:Is •:<..;( :--ang~..-Jrds. de r r:~·- ipo~. medi:tnte a outorga de garantia do Tesouro Nacional. se necessá­
rio. com J;:'Ufl' 1 tn:J.PciJd{;r .1 ser ír:di~.-~:dl), sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Banco Central 
do Bra~il, destinado il crmplemt:nt:H rt.cursos ra conta capital da Companhia do Mt!tropolitano de São 
Paulo- ~1ETRÕ- objeti\ando a cvn,trução da linha Leste-Oeste daquela companhia. 

Art. 2' A operação de empréstlmo realizar-se-a nos termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, 
à taxa de juro~. despesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo Ministério da 
Fazenda e pelo Banco Central do Brasil para registro de empréstimos da espécie, oriundos do exterior, 
obedecidas as demais exigf:ncias dos órgãos encarregados da execução da política econômico-financeira do 
Governo Federal, e. ainda, as disposições da Lei n' 8.233, de 4 de abril de 1975, do Município de São 
Paulo, publicada no órgão oficia! do dia subseqüente. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federa!. 5 de dezembro de 1977.- Senador Petrônio Portella. Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 171, parágrafo único, da Constituição, e 
eu, Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLLÇÃO N' 150, DE 1977 

Autoriza, através do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA, 
a alienação de terras públicas localizadas no Território Federal de Roraima. 

Ar\. I• É o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária- !NCRA, autorizado a alienar 
terras públicas arrecadadas e transcritas em nome da União, localizadas no Territórío Federal de Roraima, 
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-----·----···. ----, 

cof11 uma área total de 591.792 ha (quinhentos e novc:ta c urn mil e" 
~l'•~in' discriminada: 

a) Gleba Caracaraí constituída de L::) (L~''llll ~ •. :.- ,j;_q·, 

(quinhentos e vinte e sete mil e trezentos e quator~:e hc;:,·1t:·.:...,,: 

t'Ct.>lto~ --· nov-·nt:J .h 

<;'"' .1 .l 

h) Gleba ""A In- constituída de 18 (de1oít•J' ~-- ·-"· ç ,-: tilt:'l ~\: p., --t· - .• ~:-·.:•..; ~~~- .. rd 

mil c quatrocentos e setenta e oito hectan:s). 
Art. 2~' A operação de alienação a qm: S{" re~'t•re (' 1rtign ar·terior. oht: ... l.-~t:ra s --~- 1 -·,ela~ pd 

Estatuto da Terra. a legislação complementar, ao' ~.:~tu·. ;'s c:a ret:ião, cc·n"·;b..;UJJci;/.·-.; ~ ~ ·~'.;s Ato· _,..á r< 
cas, map,ls de geomorfologia, de solos, de fitoecologia, de aptidão agrícola d•,'s soL•s, e ' .. , ·: ,, cncia\ JJ 
terra, tendo como base os levantamentos e as r::comenJ~1ç~~ :~ dr Prnj'~ · R.'\ DA V':":-__ , ·~eçn mí~·. 
mo t.!Stabclccido para cada lote, segundo tabela de valores dJ terra tlLI~\ 1~i \ ·.~d~..~~ pel-, ~ .... -Jsiçl)· ~· 

do Código Florestal, aos critérios estabelecidos pela Instrução Espec; '-- 1:-.·~'R:. , ·. · •, ap• :· . . da 
pela Portaria n~ 76, de 27 de fevereiro de t 976. do tv1inistro d!! F~1.J.d\' da \ 'í~f··:u1t 1 ·r:L ·:. "th.'•'..':r~ninaç~,c:. úo 
Decreto-lei n• 200, de 25 de fevereiro de :967. 

ArL )9 Esta Resoluç::\o entra em vigor n2-. data de sua p1.:hlir~~çãn 
Senado Federal, 5 de dezembro de 1977.- Senad0r n,,trtJni~- Portl!f/,1, ~),.c~ide!'l:c. 

Faço saber que o Sen~1do Federal aprovou, nos termos do art. J 71, r~~r:u.:..LJfo ún\\.'\), 1.l.1 Constituiç1.n,..: 

cu, Petrônio Porte!\ a, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLU(ÃO '-''51, DF 1'177 

Autoriza, através do Instituto i\' acionai de Colonizaçàn t• Rdorma ..\g1 ·Jr-~:1 

a alienação de terras p6blicas localizada~ no Terrilório Federal do Am:1pá. 

Art. J9 É o In~Litu~o ''-13cional de Cül'"'1izBçào e ~~~.:l~HJ·•-\ (\l'tarLl 

terras pú:'1 1iGts ~trrec·_·.- 1 .J·~J" t: tr;:q1scrit::~ ~m Oll!l~t: ,j<~- i.'ni:=, i••·_·:!liJ:ul··· 
com uma á 't·a total re 741.1\93 ha (setecento:-> e q1•:1r~· .. w u·,, ,,,, ·, _ 
as ~·:g J; n t+: .... especi ficaçõe ~ t.: n na i idades assin~ d:: r· . ' :' ~~- ;. 1~: 

~~i.'-.( r\, ,:]JtoriJadn a alienar 
r(r:,tór· t·. ,!1 r,.l ,io :\mapá, 

;_1 ·, : -,, · ·r>_, Lcct.tr,·'i) c:1m 

a) 20~.~~1513 ha (duzentos e oito mi1, trczent;:-:; e oitenta t, uit11' d.dc~~ 

Araguari. Fa!.:;ir\l c 'ar~~r!1f"' Gr:n:,-_'c, ;;--.-] cr'l,Jn.II:lt.~ . --~-~,c ,-- ..... !\.'-a" 
habilitar na forrnJ da Instrução f~c.,pccia\ -lNCKA nç, U. de 2/ (it· ... \ ... !·.·· , ~--: 1··· ". :qo·-•'­
ri:l n9 77. d~ 2 7 de fcv~.:rí:irn d~ ; 9 lh, (i,, s~nhor ~-!ini\itro Ue F -:!'!d,1 ,.;I f' I h ·d l! -.,. 

b-; ...-;~ 3.305 !-u \~uin\· . .:· t,, .. :1 ·;.t:l ,_. :1·--" ,1Jt1, li\ "cr,:.-~-, ·,' ..... 
sendo .i J.; n\' I, Lllr.l 137.5~~~~ ~...: ... nlu t... r, :,ti<:l e sell ;.-til, qui.::••·JJI .. \. l•:iu.:t· · cp;-.- 'l1: ~,.í ;!'L:,j, l.;t)lhtitcJjUa de 
l2{düZL}I-I·L". 'r:_- 1'" :, ,--.r, 1-:'_~·-'' · t·. '. ·(·.,:[-,: • "' ·· ·n: tl\'''1 ·:L·~) ~"n~li;uí:/a d~ 

7(sdc)it,tcseJt:J.'ii!,~,,J"_:._,·._!:\Ju, ... nt_·;_,L·..:·;·,:.:~~i..•·- _(,·i], .t<tl'l-.. :1lu ._.11,:·--~,i ,t;:,-e:-..),L'(lllS· 

tituídJ dL :-; \\':·~··- ..... te) L·~ ,_.~1)\ u i:ll:,l·· 1\.JI, ~ .... l!l r· 'í>. •,t Hl<'~ •'.. ,, ' ..• ,·t::" 'f!_o:' . ..,t;.: 
c :12-r .1 • '' 1 '-~ .. 1. ''·" , .. , í' .. l•ll' licit;l\·~·o, ~.·_,, : ~~~-·, , ~ .t.~:;, I>\: i~•) . .. ._,,r •.. -~-.-t••·il:r ··· .~·(if!, 

\\.:'97 1 • lJ1Í11'':1 ,, .. _; 1. ;,,':";~'l-\:-\n912,dt.:7.~-: .. ~·,,._· 0•· ~ ]<)'7 iJ,dn~.:cn!:r·~ \~;·Ji..,lftldeL·•·•.3\~,h 

f,~.~· \ lperaçào de alienJ.\'~ ~·-que s•: r ,._o <Jrlig a:•L•i,.r, ll:ic<ier_.,_.,.~, ;-1l.'·!i1 ,:,,s Ci,posiçõe:~ 
:·ri,q·· rt:f~.;rida . .;, às diretrizes fixadas pelo E~tatl:t•J clrr .,.,.Jra, h:t·i:.: .. tc_<irJ c.•.;:p:·:rl•l''lldY, ;l.•J:., ~.;studos Ua ti.!· 

ri?i,. •.-nn..,uhst:tn~·iados lJ!l bast:s cartoer.:f1.:~s. ;iJ,., a ... ._,. i.', ,-,1 , •. : .1.1:•;·J, d ... so~..- s. d<! lPoc~~~logia:, r.l~ apti~ 

d2•' í:!pkula d ... }s .... olos c uso potcnci~d da tt::r;.-, !•.:i 1,, C,Jm' L'_-,' ~.-; '·:_\'.;;·.lamrntos e :ts rnomt> .... re~-~õcs do 
Projetu RALit\MBRASIL, ao preço míni··-~~· cstipui~1Jo 1 .. ;:.t ];··tt: o;;~.:t:undu Lh·!,, :,_.; .•lon.:s da tn1a 
nua fi\ados pelo Jnstituto l'J.:cional de ~·ni~_Hti7aç:"i•.1 , .1\lltd :\)'i-ária- J:·!\ l.ZA.- ._,,;,inda, as disposi­
ções do CúUigo FI<_; r:. ;t~1l. 

Art. ]9 Esta Resolução entra em vigor na d~t~. Uc sua public-.,..,·io. 
Senado Federal, 5 de dezembro de 1977.- Senador re!.-1:niu Po;h 1.'q f r;.:sidcnh·. 

' 
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SUMÁRIO 
1- ATA DA 231• SESSÃO, EM 5 DE DEZEMBRO DE 

1977 
1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficio 

~Do Sr. Presidente do Instituto de Previdência dos Con­
gressistas, de agradecimento, em nome da classe política, ao 
Sr. Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, pela atua­
ção de S. Ex• quando da reformulação da legislação daquele 
Instituto. 

1.2.2 - Discufsos do Expediente 

SENADORES FRANCO MONTORO e EURICO 
REZENDE. comQ Uderes - Trabalhos desenvolvidos pc:lo 
Senado Federal ria presente Sessão legislativa, que hoje se 
encerra. 

FALA DA PRESIDlNCIA 

1.3- ENCERRAMENTO 

2- DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTERIOR 

-Do Sr. Senador Dirceu Cardoso, pronunciado na sessão 
de 22-11-77. 

3- SECRETAiiiA-GERAL DA MESA 

-Resenha das matérias apreciadas de 1"' a 5 de dezembro 
de 1977. 

4- RELATÓRIOS DAS COMISSOES PERMANENTES 

-- Referentes ao mês de novembro de 1977. 

5- RELATÓRIO DAS COMISSOES MISTAS, ESPE­
CIAIS E DE INQUtRITO 

-'Referente ao mês de novembro de 1977. 

6- ATAS DE COMISSOES 

7- ATOS DA COMISSÃO DIRETORA 

8- ATOS DO PRESIDENTE 

9- PORTARIA DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 

10-ATA DO CONSELHO DE SUPERVISÃO DO 
CEGIIAF 

11 -MESA DIRETORA 

12- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

13- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 231• SESSÃO, EM 5 DE DEZEMBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8ª Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. PETRÔNIO PORTELLA 

ÃS 11 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SF.,VA DORES: 

Adalberto Sena- Altev,ir Leal- José Guiomard- Braga Ju­
nior- Evundro Carreira- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Jar­
bas Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de la Rocque­
Fau.<>lo Castelo-Branco - Hefvídio Nunes - Petrônio Poru:'lla -
M uuro Benevides - Virgílid Távora- Wilson Gonçalves - Dinar­
te Mariz- Jessé Freire- 1Domício Gondim- Milton Cabral­
Cunha Lima- Marcos Freire- Murilo Paraiso- Arnon de Mello 
-Luiz Cavalcante- Teotôhio Vilela- Augusto Franco- Gilvan 
Rocha- Lourival Baptista- Heitor Dias- Ruy Santos- Dirceu 
Curdoso- Eurico Rezende- João Calmon -Amaral Peixoto­
Roberto Saturnino- Benjanlim Farah- Danton Jobim- Ne\s()O 
Carneiro - Gustavo Capanema - Itamar Franco - Magalhães 
Pinlo- Franco Montoro -Orestes Quêrcia- Otto Lehmann -
Benedito Ferreira- Italívio Coelho- Mendes Canale- Saldanha 
Derzi- Evelásio Vieira- Ll"noir Vargas- Otair Becker- Daniel 
K riegcr- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 54 Srs. Senadores. Havendo número le­
gal, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, expediente que será lido pelo Sr. JY-Secretário. 

l/ido o seguinte 

Brasília, 5 de: dezembro de 1977 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresentamos a Vossa ~xecelência o agradecimento que não 
pode faltar: tm nome da- Classe "Política; sObretudo, -dos,-qüe nela ês-~ · 
tão mais adentfados, não poderia dei:-;ar de ressaltar a atuação de 
Vossa Excelência que, com o seu prestigio pessoal, foi deciSiva na 

reparação que faltava aos que deixam o campo agitado do combate 
parlamentar. Todos nós sabemos que a lei determinava àquele que a 
esgotava, com o cunho definitivo, apenas uma pensão que não podia 
ultrapassar a parte fixa dos seus subsídios. E assim foi: paria~ 
mentares, os mais antigos. retornavam a sua vida anterior, com 
mínimas pensões e quase nada transmitiam com a sua morte·aos seus 
dependentes. Tornava-se necessário, desta forma, a reformulação 
do texto legal em bases mais consentâneas com os percalços da vida 
pública. 

Esta, a motivação que levou o Conselho do Instituto, após a 
devida cautela atuarial, a reformular a sua legislação em moldes mais 
realistas, o que sem dúvida, era indispensável fazer. 

Destarte, os mais velhos, agora, têm a certeza do retorno à ativi­
dade privada com um amparo bem mais substancial. E aos mais 
jovens, fica a segurança de que terão um futuro bem mais tranqUilo. 

Cordialmente. - Senador Henrique de La Rocque, Presidente 
do IPC 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre líder da Oposicào. Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Como Llder da 
Oposição, pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

No balanço dos acontecimentos da ano de J977 não podemos 
ser otimistas. f: certo que o Senado e o Congresso Nacional cum­
priram, de maneira quase heróica, seu dificil papel na vida pública 
do País. Mas, é inegável que, sob o aspecto polftico, o Senado 
Federal enc:etr.a hoje_ um-dos anos mais tristes de sua história. 

Em abril, por ato discricionário do Presidente da República, é 
decretado o fechamento do Congresso Nacional, porque este não 
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aprovou o projeto de reforma judiciària nos termos desejados pelo 
Executivo. 

Decretado o recesso, o Chefe do Executivo se erige um consti~ 
tuinte individual e absoluto, quando o texto maior exigia impera· 
tívamente o mínimo de dois terços da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal para a aprovação de qualquer Emenda Constitu· 
cional. 

E nessa qualidade, baixa, diante da Nação estarrecida, uma 
legislação casuística e com cartas marcadas, para assegurar, anteci­
padamente, a escolha de Governadores e Senadores aos preferídos 
do Governo. 

Retira-se, assim, arbitrariamente do povo um díreito assegu­
rado pela legislação vigente e respeitado pela continuidade histórica 
das Constituições Nacionais: o direito de escolher pelo voto direto o 
GovernadQr de cada Estado. 

Ao mesmo tempo, cria-se a figura antidemoeràtica do Senador 
biônico, para ~ssegurar ao Partido do Governo a escolha tranqUila 
de um terço do Senado. 

Do "pacote de abril" constou, também. a modificação da antiga 
e salutar norma que ex.igía o quorum de dois terços do Senado e da 
Câmara dos Deputados para a aprovação de Emendas Consti· 
tucionais, Com isso, retirou-se da Oposição o direito de influir efeti­
vamente no processo de reforma constitucional, que lhe havia sido 
conferido pelo povo brasileiro nas eleições de 1914. ao assegurar, 
pelo vot9, ao MDB mais de um terço dos membros da Câmara dos 
Deputados. 

Em abril. ocorreu, ainda, a lamentâvel extensão da chamada Lei 
Falcão às campanhas eleitorais para a escolha de Senadores e Dep\1· 
tados à Câmara federal e às Assembléias Legislativas dos Estados. 
A supressãQ do debate político pelo rádio e pela teJevisão, como. 
observaram ilustres publicistas, constituiu um retrocesso de mais de 
trinta anos na vida dvica do País: e, ao mesmo tempo, uma confissão 
peJo Governo, de descrença no juízo do povo a seu respeito. 

O ano de 1977 assistiu, também, a retomada do arbitr{irio pro­
cesso de cassação sumária de mandatos parlamentares e suspensão 
de direitos polfticos, com o desrespeito do direito de defesa e o de juJ­
gamento por um tribunal independente, que são e~prcssamente pro­
clamados na Declaração Universal dos Direitos do Homeni: E no 
caso do ilustre Deputado Alencar Furtado, a medida violenta da 
cassação atingiu àquele que fora duplamente eleito, pelo povo e por 
seus companheiros, para exercer a liderança de um Partido que 
representa diretamente o voto de milhões de brasileiros. 

Tudo isso é triste e, atê mesmo desmoralizante, para a história 
de nossa vida pública, mas precisa ser registrado na Ata de encerra~ 
mento do ano legislativo, por respeito à verdade e à História. 

Desejamos ardentemente que esses episódios representem fatos 
de um passado que não se repetirá. E o fim do regime de ex.ceção, 
reclamado pela consciência nacional e recentemente anunciado 
pelo Presidente da RepU.blica, venha corrigir urgentemente esses des­
vios de nosso ordenamento poHtico. 

Para o restabelecimento do estado de direito e o reQrdenamento 
de nossa vida pública, o caminho normal, reclamado peJa consciên· 
cia jurídica do país e adotado exprC!Iamente peta Convenção 
Nacional do Movimento Democrático Brasileiro, é a convocação de 
uma Assembléia Constituinte. e preciso Jembrar que só o povo ~ titu· 
lar originário do poder constituinte. Todos os setores da comunidade 
brasileira, através de representantes legitimamente eleitos, deverão 
participar da fixação das grandes linhas de nossa vida pública. 

~ preciso substituir o paternalismo pela participação. Cen­
tralização de funções e gigantismo burocrâtico autoritãrio são carac· 
terísticas negativas do atual m~Jdelo político brasileiro. A soma 
de po<ieres assumidos peto Governo Federal e concentrados em 
mãos do Presidente da República eliminou. praticamente, a 
autonornía e a vitalidade dos demais órgãos da vida nacional. Os Es­
tados, por sua dependência polftica e financeira, foram reduzidos à 
posição de simples territórios. Os Municipios perderam sua capa­
cidade financeira e a possibilidade de decisão em usuntoa de seu 

peculiar interesse. O empresariado nacional e a comunidade 
trabalhadora estão fora das granpes decisões em que são interessa· 
dos principais. Os órgãos representativos de empregados e em. 
pregadores, na agricultura, na indústria e no comércio, que por força 
de lei constituem entidad~:s de direito público, mas, em regra, não 
são sequer ouvidos. A auton~Jmia universitãria e a atuação da 
comunidade cientffica são reprimidos. O Poder Legislativo está 
inegavelmente cerceado. As prerrogativas do Poder Judiciário estão 
suspensas. O acesso dos Partidos aos meios de comunicação 
proibído. A músíca, o t<:atro, a cultura e a arte, abafados pela 
~nsura. 

Todos os setores da vida social estão sendo atrofiados e reduzi .. 
dos à posíçào de simples dependência. Só o Executivo Federal 
domina e manda. 

Esse quadro revela o erro fundamental do atual modelo político 
e põe em evidência a nece;sidade de substituí· lo par uma alternativa 
mais condizente com a no;sa realidade e as exigências de uma ordem 
social mais justa e mais humana. 

Para esse objetivo o Senado e a Câmara, como órgãos represen­
tativos da comunidade nacional, vêm realizando uma função 
insubstituível, notadamente pela denúncia e debate dos problemas 
mais agudos e pela proposição de medidas e soluções. 

Em 1977, este Plenário ouviu e,;posíções e debates sobre temas 
políticos, econômicos. sociais e culturais de importância fundamen­
tal para o pais e para as diferentes Regiões e Estados. Aqui foram 
formuladas proposiçõ~. apresentadas denúncias e debatidas ques­
tões de interesse dos múltiplos setores da vida nacional: trabalhado~ 
res, estudantes, agricultores, comércio. indústria, comunidade cientí­
fica, imprensa, família menores etc. 

Do trabalho das Comissões. é de justiça destacar uma atividade 
de certa forma inovadora que, em t 977, ganhou grande importância: 
ao lado de suas atribuições tradicionais de examinar e dar parecer 
sobre projetos de sua ârea, as Comissões têm procurado ouvir o 
depoimento de cientistas, técnicos e demais conhecedores de pro­
blemas que intere$sam ao desenvolvimento nacional. Nesse sentido, 
durante a presente Sessão Legislativa foram ouvidos entre outros: 

- Pela Comissão de Economia: sobre a "Inflação Brasileira", 
falaram os Professores Octâvio Gouveia de Bulhões, Inicio Mourão 
Rangel, João Pauto Almeida Magalhães, Carlos Geraldo Langoni, 
Dércio Garcia MunhOz e J~o Manoel Cardoso de Melo; sobre os 
''Débitos do Governo referentes a Obras e Serviços Públicos", o 
Presidente do Sindicato Nacional da Indústria de Construção de 
Estradas, Dr. Jorge Luiz de La Rocque; o Presid.ente da Associação 
Brasileira de Empresas de Engenharia Ferroviária, Dr. Edward John 
Gepp; Presidente do Sindicato da Indústria de Construção de Estra­
das. Dr. Newton Cavalíêre, Diretor~Geral do DNER, Dr. Adhemar 
Ribeiro da Silva e Presidente da Rede Ferroviária Federal, CeL 
Stanley Fortes Batista; sobre "A suhavaliação dos índices inflacioná~ 
rios e as suas repercussões nos reajustes salariais", matéria que inte­
ressa a toda comunidade trabalhadora e a todo o País, prestou histó· 
rico depoimento a Professor de Economia da Fundação Getúlio V ar. 
gas, Eduardo Matarazzo Suplicy; sobre "O preço do açúcar", ouviu· 
se o Presidente da Associação dos Produtores de cana~de·açúcar do 
Estado de Pernambuco, o Sr. Fernando Rabelo; sobre "O problema 
de álcalis no Brasil" falou o ex-Parlamentar Dr. Jasê Edilson de Me­
lo Tãvora, hoje Presidente da Companhia Nacional de Álcalis. 

Pela Comissão de Educação e Cultura foram ouvidos: sobre o 
''Projeto Educação", Ministro Ney Braga, Professor José Vieira de 
Vasconcelos, Presidente do Conselho Federal de Educação, Depu­
tado Flexa Ribeiro, ex-Presidente da Comissão de Educação e Cultu­
ra da Câmara dos Deputados; Deputado Brígido Tinoco; Dr. Clóvis 
Salgado, Senador Jarbas Passarinho: Or. Raimundo Muniz de Ara. 
gão e Clemente Mariani, ex-Ministro da Educação e Cultura, e fo­
ram solicitadas as contríbuições do ex·Deputado Paulo de Tar&o San­
tos e do ex-Reitor da Universidade de Brasllia; sobre "A tecnologia 
no Brasil", o Cel. Sérgio Valle, Diretor da Centro Técnico Ac:roespa-
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cial e outros e::.peci •listas na matêria; sobre "t.. Estação biológica de 
Santa L·kw", d•· !l:Oflnde repercussão naclOm,l ,.ela defesa da nossa 
fc,1lor-i:,, depôs,-, I r, Aup-u'>t·) Ru•.dli, mhre a "Situação do despor­
tl· hrasitein1' fal.u- 1m O'> Pn:srdcnlcs do~ prir11..ip;ús clubes brasilei­
ro:, 3l!etas prnfiss •)nais e os jornalist:1s óo ~etor, Sérgw Noronha, 
OI no L.:He C" .lfL.nt a Bastus, W.,iter Abra.~,lo e ·~auro Pacheco, em 
Su0Com1ssào Pre.~1dida pelo SenaJ·H Evel?sJO Vieira. 

- f'ela l..·oml• .\o de Minas c E; ergia, sobre ''A siderurgia brasi-
1 :-.~·· Llou n v; e Pr<!sidenteda SlJERE:RÂS, e renomado Profes­

W-1~ e \1·•-et a B;<rhlsa 
-· ·">eiJ t {);·i .-.;io oe .St ""tÇ\ PíJblicc Civil, sobre "f\uvidades 

{" DA~" e F J1CJO 1alismo Federal", o Díretor-Geral daquele órgão, 
( eL Ca:..:y Si(peir . 1 

-Feia Comi•Hào de Agricultura. sohre o "Problema do Leite", 
c.~ Drs. Franc:sco Sales e Yalmo de Moraes, técnico-econômico e 
fl1édico sanitarista do ·Ministério da Agricultura; sobre o "Problema 
cio Algodão" o Sr. Lauro Arruda Câmara, o Dr. Carlos Ivan Vieira, 
I Jíretor do Departamento Nacional do Serviço de Comercialização 
do Mimstério da Agricultura; sobre "O Estatuto da Terra", em 
memorável sessão, o Pftesidente da Confederação Nacional dos Tra­
balhadores na Agricultura, Sr. José Francisco da Silva; sobre a 
"Produção e comercialização dos produtos agrícolas no Vale do São 
Franci!!co", o Secretárid da Agricultura do Estado de Pernambuco, 
Dr. João Falcão Ferraz, e o Sr. Geraldo Lustosa Carvalho, da Co­
operati\a Agro-pecuária de Belém de São Francisco; sobre os "Proje­
tos de Colonização no Brasil", o Diretor do Departamento de Proje­
tos e Operações do lNCRA, Dr. I-lélio Palma Arruda; sobre "Politi· 
ca F!on•tal", o Presidente do Instituto Bnt~ileiro do Delienvolvimen· 
to Fton:stal, Dr. Paulo "zevedo Berutti; sobre "Política de preços 
mínimos". o Diretor Executivo da Comissão de Financiamento da 
Produção, Dr. Paulo Rob~Vto Vianna. 

Nu Comissão de Legiflação Social. sobre .. Denúncia Vazia", o 
Presidente da Associação 'Nacional dos· Inquilinos. Sr. Pedro Luiz 
Ro)l';o Lima. 

Na Comissão de Rei a~-es Ex.teriores, sobre os "Problemas de 
Folitica Externa", o Ministr Azeredo da Silveira. 

AU:m disto, a Comissão de Educação e Cultura desta Casa, reali­
zou um Simpósio sobre a " lítíca do Excepcional", sob a Presidên· 
c ia do So:nador João Calmon e Vice-Presidência do Senador Adalber­
to Sen<l. com a participação ~os mais notâveis especialistas brasi1ei­
rvs no setor. 

Estas, algumas das ativi ades das Comissões especializadas da 
Casa, no campo do esclarecim nto de problemas nacionais. 

No encerramento deste reve: registro, é de justiça agradecer a 
valiosa contribuição dos órgã s técnicos e administrativos da Casa, e 
a dedicação de todos os nossos ervidores. 

Não podemos esquecer, ta bém, a cooperação ativa e inteligen· 
te da imprensa do Pais e dos j rnalistas que aqui trabalham, como 
elementos in~ubstituíveis de co unicação entre o povo e o Congres­
so. 

A Bancada do Movimento Democrâtico Brasileiro cumprimen­
ta os colegas da Maioria e a Me~ Diretora, dando especial relevo ao 
clima de entendimento e compr ensão, que permitiu o exercício da 
críticà, do debate. e da controv rsia, indispensáveis ao exercício da 
atividade parlamentar. 

Com nossas despedidas, for ulamos, também, os votos de um 
melhor ano para a vida pública d País em 1978. 

O Pensamento que nos une todos é certamente no senttdo de 
que, no próximo ano. possamos s 
poHticns pela proclamação de 
democratização e da justiça, que c 
vo brasileiro. 

Era o que tínha a dizer. ( 
cumprimentado.) 

bstituir a denúncia dos retrocessos 
passos efetivos, no sentido da 
stituem a aspiração maior do po-

uito bem! Palmas. O orador é 

O SR. PRESIDENTE (Petrôni Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Eurico Rezende, íder do Governo e da Maioria. 

O SR. EIJRICO REZENDE (ARENA - ES. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso. Sr. Presidente, Sr'>. Senadores: 

Ao encerrarmo') mais uma etapa da presente Legislatura, 
desejamos traduzir o sentimento da Maioria, diante do transcurso 
deste ano e, sobretudo, perante as perspectivas do futuro deste País. 

1977, como aliás comprovou o eminente Líder da Oposição, nu­
ma intervivência de crítica e de pessimismo apenas diluído, exibiu, na 
sua plenitude, o cumprimento de uma tarefa legislativa fecunda e o 
desdobrar da necessária controvérsia dos conceitos partidários, em 
plena liberdade em pleno vigor, como aliás sentimos no pronun­
ciamento do eminente Senador Franco Montoro, vulnerando, de 
certo modo, mas obviamente no exercÍcio de um direito legitimo. 

Demonstrou-se que à Nação está amadurecida e viva para as 
emoções que vivemos nesta encruzilhada decisiva dos nossos desti­
nos. No debate democrático aqui travado nestes óltimos meses, 
como nos anos anteríores, ARENA e MDB, cada um na sua ótica e 
na sua opção. exerceram as suas atividades e cumpriram plenamente 
o seu dever, dentro de suas alternativas. Daí, porque devemos louvar 
a dupla função parlamentar: a legislativa e a política, indispensáveis 
ao estimulo que deve ter o povo na conquista da colina iluminada de 
seus ideais. 

Este encerramento de Sessão Legislativa evidencia uma signifi­
cação re?cvante e especíal, porque nos debruçamos sobre o pórtico e 
sobre o trar.o;curso de 1978, na certeza estimuladora, na convicção 
granítica e inabalável de que teremos diante de nós grandes decisões 
na melhoria, de nossas condições institucionais, através do aperfei­
çoamento das nossas instituíções democráticas. 

Em recente pronunciamento à Nação, o em'inente e honrado 
Presidente Ernesto Geisel nos deu esta certeza, nos ofereceu a sua 
conscíência voltada para o compromisso e para o ideârio do 
Movimento deflagrado em 1964, em que se assinalou uma nova era 
para este País. restabelecendo a paz e a tranqililidade dentro das 
nossas fronteiras e projetando no exterior a imagem do Brasil, de 
confiança e de respeito. 

Eis porque pode a nobre Oposição inspirar-se naquela passagem 
conhecida de famoso escritor: .. Façamos como os barqueiros do 
Volga: olhando para trás, mas remando para a frente". 

Desejamos identificar .,o pronunciamento do eminente Chefe 
do Governo a convivência da palavra do estadista com a palavra do 
Líder máximo do nosso Partido e que vai ampliar a fronteira 
democrática do nosso País que se encontra, graças ao esforço do 
nosso povo e a continuidade revolucionária, na condição de potência 
emergente a serviço da paz, do desenvolvimento e da humanidade. 

Vivemos, portanto. a antevéspera de um periodo histórico e 
pioneiro. e o Senado Federal tem razões de sobra para recolher as 
maiores emoções e para compor o seu orgulho, em termos de 
patriótica colaboração com essa tarefa, em favor do País e do seu re­
gime democrático. f: que o destino, o talento c a inteligência 
na(ionais colocaram à frente dessa arrancada titânica o Presidente 
da nossa Casa. Senador Petrônio Portella, (Palmas) que não exerce 
uma missão partidária, que nào é íntérprete apenas dos sentimentos 
e dos anseios da Aliança Renovadora Nacional, porque o seu papel 
é, precipuamente, de Presidente do Congresso NacionaL E o Poder 
Legislativo é o mais interessado. pela sua sensibilidade e pelo 
compromisso intimamente assumido com o povo, de participar desse 
novo periodo que ~e abre para a Nação. 

Ao Senador Petrônio Portella, pela grande missão de que está 
investido, endereçamos as nossas homenagens, homenagens que são 
mll!tas, homenagens que se multiplicam pelo País afora, homena· 
gens que são tantas, da parte de todos os segmentos sociais, cultu· 
raís, empresariais, trabalhistas e políticos do Pais, mas homenagens 
que serão sempre poucas para significar o grande alcance do seu 
trabalho e a nobreza da sua missão desbravadora. 

Salientamos que todos nós nos encontramos imbuídos daquele 
conceito lapidar, conceito que vence a poeira dos tempos, conceito 
sempre presente no nosso espírito e na nossa determinação: "Há 
duas coisas belas, no universo: o céu estrelado, que cobre as nossas 
cabeças, e o dever cumprido". O pensamento voltado para Deus, as 
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nossas preocup:.1ções depositada~ Ot\'l oficinas do nosso traha!h". eis 
legC!nda 4.ue deve ..tflorar ao~ nossns lábivs oara que possan1Vs descor· 
tinar dian'-~ de n-.h n<> rumos do nu.~~t· futuro, do amanhà. r\o grande 
amanhã dos nv.<osus esforços e da.-. nossas recomr,ensas. 

Ao encerr:H. agradecemos aos meU<J prezados compa;;heíros da 
Aliança Renovadora ~acionai pela colaboração constanre que de-­
ram aos nossos trabalhos e pe!a cnoperaçào e \e.'lldadc com que 
gratificaram a nossa liderança. envolvendo neste gesto, como p(lnto 
saliente, os nossos colegas de iiderança, todos eles, na distrib •. üção 
das tarefas que lhes foram cometidas, podendo recolher nas suas 
consciências a tranqüi'id::-de do dever cumprido plenamente. 

Dirigimos nossa saud~çào de respeito à nobre Oposição, que, 
sem prejuízo dos entrechoques p<Jrtidárins_ da agitação do mercado 
de H:!éias, da defesa d1'' ~t'U!i po~tns de .,·jsta, rnanteve cono'lco o 
ambíer1te r :1 intervi.,êncw ,1·: cnrrlia\idade, indispensável ao hom êll.í~ 
to dos no~sos trabalho<> parlamentare~. salientando a figura concei~ 
tuada. honrada e combativa do nobre Senador Franco Montoro. 
(p·\lmas) f'om quern v-mprl" no~ ent~:.,Jemos. 

A Mesa do Senado, foi infatigável nesta sessão legislativa e que 
tern a dignifi":"á-!a, além do trabalho cotidiano de cada um de seus 
membros, a figura extrJordinária de Líder na~.;ional, o eminente 
Senador Petrônio Portella. (palmas) também dirijo os meus 
cumprimentos. 

Nesta saudação, envolvo os prnlissiona1s da imprensa, rádio ê 
televisão, que. na alternação dos dias '! das noites, vêm convivendo 
cono~co no cumprimento da:; ~uas árdJas tarefas, buscando no Po­
der legislativo a inspiração para a notícia e para a crítica, no pleno 
exercício da liberdade ne cc...municaçiio 

Aos servidNcs da Ct,a, daquele que ocupa a maior hierarquia 
àquele que se encontra na phnicie funcional, o nosso agradecimento 
pelo seu trabalho e pela sua d~dicação. 

Aos as!'.essores ministt.riais, constantes.. Jqui, na sua colabora­
ção, integrando também a tarefa de eqllipe em prol da eficiência do 
nOl.!>O desemp-:nho, tamhém dirigimos nosso agradecimento. 

Sr. Pre~iden!e e prezadus companheiros e amigos, nas cercanias 
deste Natal, estendemos a V. Ex•s e a suas famHias a saudação do 
afeto, da estima, do apreçn t: do respeito dos integrantes da Aiiança 
Ro::novadora 1\ü.ciona\, petfirdo a Deus Tudo Poderoso queabençõe 
e proteja as of'ónas do seu tt··.:~halho e o recesso cristão dos seus lares. 

Nc..,ta suadação. reit;:ramo~ a confiança. a certeza inabalável de 
que, quando no~ Ccbruçarmos sobre 1978. o Brasil grande de nossos 
diu~ l·,;~vu{l de a1""".~.1i:J.r a sua presença dentro de suas fronteiras e alar­
gar o ~eu ,_onceito diante do mundo inteiro. 

Que .:ste rece~so se mspire "" esperança de novos tempos para 
estu P:J.rr,~ abençoada pellls c:navelas pioneiras dü descobrimento, 
no dnlba c de uma nova era dt: progresso, de gr J.ndeza, de paz e de 
afirrnaçà•1. (Mui to bem' Palma<;,. O orador é cump .. ínentado.) 

O SR. PRf:SIDENTE ,{Petrônio Portella. Sem revisão do ora· 
dor.)- Sr'. Semtdores: 

Cabe-rne. ern nome da Mesa, expressar os nossos agrad-:eiri'~n· 
tos e o faço, em pr'tmeiro lugar, ao I íder da Opoo;;ição, cujo nome, até 
por dever de cortesia pronuncio com respeito, Sen.:~dor Franco 
Montare, que soube, ao longo desse período legislativo, cumprir o 
dever, sendo fiel ao •>etJ Partido e aos mandam~..,ltos, anseios e às de· 
terminações de ~ua Ba'1.cada. 

Ao ilustre Líder ;:h. M::11~'ri.1. ~:"n.1dor Eurico R.~ze.~de, corrtpa. 
nheiro e amigo,; 'exced~v·l e-m ,~ •. : .. ~ua missão, os agrac'e~,.ime-!'l~o; 
penhorados pel'-1• e:-CJrh:t~n· · r1: ·~,;e a m;m se dirir-;·1, n..ltn;,. de~ 

mo:1stração exce-;:-;iva de r. . .~J • .. u ... n-is sou c'."OU<:'!':s ~ 1ç 

suscitam, às vezes, a n·-r::iss~o .-:\c ·.':~ e as de·~~-s;~~ 1- ( .. Jtros. O 
ilustre Líder da \1aioria di, .... de rnim o ,ue nD ~ ·igroi;íco:: , ~··" não 
valho. (Não apoiado.) Sou ap' :.s L.,1 solda.!.-, d.st r:~sa, da~ 

instituiqàes democráticas dü meu Pa''· Si.- 1 f'O ar;:~fpir:oar-.pn'o de 
nossas instituições, e não tenho outr0s de'.~. s se:.i0 co-,, a mlnha 
Pátria .. ~ervindo hem. procurando S!!.vir dcwda::lamenlr. a0 Senado 
e ao Congresso Nacional. A.1 ilu:.tre Lider (Ir ak7"h a t.e:teza de 
que a lula há de continuar. E:-,ç·..:-:~_· .~ !'':'""'- "ma instituição a ser 
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aperfeiçoada ne~t·! País. haverá um servidor nesta Casa, na luta, em 
favor desta causa que deve ~er também a causa de todos os bons bra· 
sileJrr,s. 

Ao~ ilu-;trcs .,;olep:a" Senad<lres ns meus rtspeitosos cumpn· 
u.enhs, e püderiu dinr n ·ninha efusiva saudação. Não faço, rteste 
'l'amt'nto. ao dirigir-me a todos, discriminnçào a ninguém, não vejo 
harrei··::ts pJ.Ttidárias. ,·ejo repre~~ntantes do povo, irmanados num 
~0 de~..;:jo de ~e:·,,r e ~epanldos pelos deveres partidários, em razão de 
compromis,os <s~umidos, qut.:: necessarw.men!e não s<io contrapos· 
to~. etnbora drvergente~. 

A todos os Sr~. Senadores 4Ue a1udar~m à Mesa do Sel'lado a 
levar a tom te~·mo v~ ·.rabulhus Út! ;;ua administração, os meus ag.ra· 
decimentos efu~ivo.-. c penhorados. Espero continuar a contar com to· 
dos. porque partidári<J. profundamente partidário que sou, sei tam­
bém '\er juiz. E na h1r.1 em que me cabe decidir como Presidente da 
Casa, não vejo adversários nem correligionários; vejo o Senador, 
vejo todos iguais, vejo o dever d,e ser justo para ser respeitado. 

Srs. Senadores, neste momento encerro solenemente as nossas 
atividades, mas não posso fazê-lo sem agrade.cer de forma penhorada 
à Imprensa brasileira, nesta Casa ~redenciada, ela que, com suas crí· 
ticas desfavorá\<'eis ou não, nos ajudou no trabalho que cabe ao Con· 
gresso Nacional realizar em favor da democracia brasileira. Creio em 
que não haja nenhuma instituição tão profundamente ligada ao Con· 
gresso, co:no a Imprensa. Ela diz ludo que precisa ser dito, di~ até o 
que não lhe f'abe dizer; diz com impertinência, diz com exorbitância; 
diz. porctue é preciso. às vezes, a advertência contundente para que 
não tenhamos, em nós, a consciência estulta de que somos donos da 
verdade. E a Imprensa. trazendo a opinião pública para este recinto, 
e levando o que aqui se realin à opiniiio pública nacional, faz o gran· 
de, o notável e o insuhstituível jogo da. democracia. Ã lmpret,sa, os 
meus respeitosos cump.-imentos, e a certeza de que espero. em nome 
da Mesa. poder com ela contar nos momentos mais dificeis que -
espero em Deus - não venham a ocorrer. aqueles que p')ssam, 
algum dia ameaçar a nossa insti:uição. 

Ao funcionalísmo da Casa. à frente o ex.Diret{Jr.Geral e o atual 
Diretor, os nossos agradecimentos pelo desvelado trabalho diuturna· 
mente exe.:utado com abnegação e inteligência, destacando o tra· 
bulha da Diretora da Secretaria-Geral da Mesa e seus au:\iliares 
abnegados. 

Ao., companheiros d.::. Mesa Diretcra, sem I)S quais não poderia 
executar os trabalhos que estão em curso e que hão de ter o seu tér· 
mino antes do nosso mandato, o mc'J muito obrigado. São campa· 
nheiros em postos menores st'brepondo·se àq\.,ele que está no posto 
maior. 

Srs. Senadores, com estas palavras, despeço·me de V. Ex•s, 
dizendo que, ao término do periodo legislativo, a despedida é mar· 
cada de justificadas esperanças. Se há os pessimistas estéreis, se há os 
céticas n:l postura da <!úvida, se há os desesperançados que ainda 
não encontraram o verdadeiro caminho, há., ·em verdade, horizontes 
para todos. há ainda os horiLOntes que nós, com a nossa força, com a 
nossa determinação e o no~so ide<1lismo, haveremos de saber abrir os 
horizontes da Pátria, em constante processo de aperfeiçoamento 
democrático para que o futuro, O!J mais precisamente o amanhã, seja 
consideravelmente melhor plasmado j:\ela no!>sa coragem indômita e 
nossa fé: patriótica. 

Não basta falar sobre o passado. muito menos lastimar porven· 
tura erros ~ometidos, o que importH é ter fé, o que importa é sobre-­
por·no.., às barreir<.~ partidárias, o ':!UC vale é acreditarmos em que, 
acim;. d.t: ;1ós, ex;stem \nstituiçúe~ permanentes e para servi·la.s have· 
remo~ de cr:contra:- do;::ntro de nó~ energias cívicas para um grande 
~a:to t:m ;.li t!r do futuro. 

:,e~;.,,:;-~ homt·ns de Estado à altura dos novos tempos, mobiliza~ 
Jo~ 'la con\'rução do País de amanhã. 

Com t::~t.:.~s palavra.~. que são palavras de confiança aos pró· 
homens da Repúblic·u. sentados neste Plenário augusto, me despeço 
de V. Ex•s dizendo: acredito ern 1978, porque tenho imensa con~ 
fiança nos homens. públicos com ttssento nesta augusta Casa do Con~ 
gre'sso Nacional. 

Estã encerrado o período legislativo de 1977. (Palmas.) 

(Encerra-se a sessão às 12 horas e 15 rttinutos.) 
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DISCUR$0 PROFERIDO PELO SR. DIRCEU CAR· 
DOSO NA S~SSÃO DE 2].11-77 E QUE, ENTREGUE À 
REVISÃO D ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTE· 
RIORMENT i 

O SR. DIRCEU lfARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o seguin· 
te discurso.)- Sr. Prdidente, Srs. Senadores: 

Transcorre: hoje o hniversário de fundação da Ordem dos Advo­
gados do Brasil, a entidade que acolhe, em todo o Pafs, todos os que 
postulam, perante os t~bunais de J• e superior instâncias, os intereS­
ses dos injustiçados e d~s desprotegidos. 

Fundada há cerca. de 47 anos, a OAB vem prestando ao País 
assinalados serviços. seja pela disciplinação da atividade do advoga­
do, seja pelo seu apoio ~os que lutam em defesa do Direito. 

Dirigida, agora, pelo Dr. Raimundo Faoro, que lhe tem dado to· 
do o dinamismo de seu ~spírito de justiça, a OAB tem presença cons­
tante e fiel a todo direit~ que busca à barra dos tribunais, as decisões 
contra a violência e o ar~itrio. · 

Tem formado a 0;\,B ao lado dos que lutam pela implantação 
do Estado de Direito, a~tando a opinião pública nacional pelo tema 
que a nossa consciênciajprídica nos exige. 

Onde quer que haja· um advogado militante, af está um soldado 
do direito, das liberdad~ póblicas, do haheas~corpus e lutando em 
prol dos ditei tos humal. 

Ao ensejo de data t o cara aos corações de todos os brasileiros, 
desejo que os anais do ado registrem o grande evento, que não só 
traz alegria a todos os adkrogados, mas traz alento e estfrnulo a todos 
os brasileiros. I 

Era o que tinha adiztr. (Muito bem!) 

SECRE~ARIA·GERAL DA MESA 

RESENHA DÀS MA T~RIAS APRECIADAS 
DE I• A 5iDE DEZEMBRO DE 1977 

(ART. 29l,INCIS~ li, DO REGIMENTO INTERNO) 

Projetos aprovado! e tiovlado!!l à Câmara dO!! Deputados: 

Projeto de Lei da C~mara n' 120, de 1977- n' 3.891- B/77, 
na Casa de origem- De i~iciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca - Dispõe sobre as atividades e serviços turísticos; estabelece con­
dições para seu funcionamento e fiscalização; altera a redação do 
artigo 18 do Decreto-le! nr 1.439, de 30 de dezembro de 1975; e dá. 
outras providências. ScssãÇI: 1'·12·77. 

Projeto de Lei da Cár(!ara "' 128, de 1977- n' 4.364-B/77, na 
Casa de origem - De inicjativa do Senhor Presidente da República 
-Dispõe sobre o MagistéHo da Marinha, e dá outras providências. 
Sessão: 2·12-77 {extraordín~ria). 

Projeto de Lei do Sen.do n\'1 173, de 1976 - Senador José Lin· 
doso- Altera a redação ~os arts. 21 e 61 da Lei "' 5.682, de 21 de 
julho de l971, acrescentantJo novos itens e parãgrafos, e dá outras 
providências. Sessão: 3~ l2-V (extraordinária). 

Projeto! aprovados e en lado~ à promulgaçiio. 

Projeto de Decreto Le islativo n' 26, de 1977- n• 107 • B/77, 
na Câmara dos Deputados Aprova o texto do Convênio de Sani­
dade Animal em Áreas de ronteira, firmado entre a República Fe­
derativa do Brasil e a Repú ica da Bolfvia, em Brasília, a l7 de agos· 
to de 1977. Sessão: l~"-12·77. 

Projeto de Decreto Leg slativo n' 28, de 1971- n9 llO· B/77, 
na Câmara dos Deputados Aprova o texto do Acordo Comercial, 
celebrado em Brasflia, a 22 de junho de 1977, entre o Governo da 
República Federativa do Br sil e o Governo do Império do Irã. Ses-
são: lq~\2~17. · 

Projeto de Resolução n 128, de 1977- Comissão de Econo­
mia- Autoriza a Prefeitura unicipal de Rio Branco (AC), a elevar 
em CrS 19.240.632.00 (deze ove milhões, duzentos e quarenta ri1il, 
seiscentos e trinta e dois cruz ires), o montante de ~ua dívida consoli~ 
dada. Sessão: 1 '·12~ 77. 

Projeto de Reso!uçii.o n~ 129, de 1977 - Comissão de Econo­
~ia- Autoriza a Prefeitura Municipal de Contagem (MG), a reali~ 
zar uma operação de créditQ no valor de CrS 11.526.727,60 (onze mi­
lhões, quinhentos e vinte e seis mil, setecentos e vinte e sete cruzeiros 
e sessenta centavos). Sessão: I 9-12-77. 

Projeto de Resolução nç l30, de 1977 - Comissão de Econo­
mia -Autoriza a Prefeitura Municipal de Araxà (MG), a realizar 
uma operação de crédito no valor de CrS 988.000,00 (novece.ntos e 
oitenta e oito mil cnueiros). Sessão I'~ l2~ 77. 

Projeto de Resolução n~' 131, de 1917- Comissão de Economia 
- Autoriza a Companhia de Construções Escolares do Estado de 
São Paulo a realizar uma operação de crédito no valor de 
CrS 1.425.000.000,00 (um bilhão, quatrocentos e vinte e cinco mi­
lhões de cruzeíros). Sessão: I '-12-77. 

Projeto de Resolução n9 132, de 1977- Comissão de Economia 
- Autoriza a Prefeitura Municipal de João Pessoa (PB} a realizar 
operaÇão de cfédito no valor de Cr$ 223.948.547,90 (duzentos e 
vinte e três milhões, novecentos e quarenta e oito mil, quinhentos e 
quarenta e sete cruzeiros e noventa centavos.) Sessão: J9.J2-77. 

Projeto de Resolução n9 133, de 1917- Comissão de Economia 
-Autoriza a Fundação Cni\'ersidade Estadual de Maringá (PR} a 
realizar uma operação de crédito no valor de CrS 45.000.000,00 
(quarenta e cinco milhões de cruzeiros). Sessão: 1'·12-77. 
(extraordinária). 

Projeto de Resolução n~' 134, de 1977- Comissão de Economia 
- Autoriza a Prefeitura Munidpal de São Paulo (SP) a elevar em 
CrS 1.596.530.816,65 (um bilhão, quinhentos e noventa e seis mi­
lhões, quinhentos e trinta mil. oitocentos e dezessesis cruzeiros e ses· 
senta e cinco centavos) o montante de sua dívida consolidada 
interna. Sessão: I ~"-12-77. (extraordinária). 

Projeto de Resolução n~' 135, de 1977- Çomissào de Economia 
-Autoriza a Prefeitura Municípal de São Paulo (SP) a elevar em 
ÇrS 131.649.460,00 (cento e trinta e um milhões, seiscentos e quaren­
ta e nove mil, quatrocentos e sessenta cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna. Sessão: J9-l2~ 71. (extraordinária). 

Projeto de Resolução n~> 136, de 1977- Comissão de Economia 
-Autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a elevar em 
CrS 738.359.000,00 {setecentos e trinta e oito milhões, trezentos e 
cinqifenta e nove mil cruzeiros) o montante de sua divida consolida~ 
da. Sessão: 1'~12-77. (extraordinária). 

Projeto de Resolução n9 137, de 1977- Comissão de Economia 
-Autoriza a Prefeitura Municipal de Settãozinho (SP) a elevar em 
CrS 5.886.365,10 (cinco milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, 
trezentos e sessenta e cinco cruzeiros e dez centavos} o montante de 
sua dívida consolidada interna. Sessão: 2-12~ 77. (extraordinária). 

Projeto de Resolução n' !38, de 1977- Comissão de Economia 
- Autoriza a Prefeitura Municipal de Bonito (MT) a elevar em 
CrS 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil cruzeiros) o montao· 
te de sua dívida consolidada interna. Sessão: 2-12-77. (extraordiná~ 
ria}. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 30, de !971- n' 109-B/77, na 
Câmara dos Deputados - Aprova o texto do Acordo de Coopera­
ção Econômica e Técnica, celebrado em Bagdá, a 11 de maio de 
1977, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go· 
verno da República do lraque. Sessão: 2-12-77. 

Projeto de Resolução n' 139, de 1977- Comissão de Economia 
-Autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MG} a elevar 
em CrS 43.096.000,00 (quarenta e três milhões e noventa e seis mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. Sessão: 
2-12· 77. 

Projeto de Resolução fl9 140, de 1977- Comissão de Economia 
-Autoriza a Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto (SP) a 
elevar em Cr$ 22.357.238,18 (vinte e dois milhões, trezentos e 
cinqüenta e sete mil, duzentos e trinta e oito cruzeiros e dezoito centa­
vos} o montante de sua dívida consolidada interna. Sessão: 2-12· 77. 

Projeto de Resolução n9 14!, de 1917- Comissão de Economia 
-Autoriza a Prefeitura Municipal de Cubatào {SP) a realizar uma 
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operação de crédito no valor de Cr$ 23.375.991,41 (vinte e três mi­
lhões, trezentos e setenta e cinco mil, novecentos e noventa e um 
cruzeiros e quarenta e um centavos). Sessão: 2-l2-77. 

Projeto de Resolução n9 142, de 1977 -Comissão de Economia 
-Autoriza a Prefeitura Municipal de Reserva (PR) a realizar uma 
operação de crédito no valor de CrS S.826.050,00 (cinco milhões, 
oitocentos e vinte e seis mil e cínqUenta cruzeiros). Sessão: 2-12-77. 

Projeto de Resolução nQ 143, de 1977- Comissão de Economia 
-Autoriza o Hospital das Clínicas da Universidade de São Paulo a 
realizar uma operação de crédito no valor de CrS 200.000.000,00 
(duzentm. milhões de cruzeiros). Sessão: 2-12~77. 

Projeto de Resolução n9 144, de 1977- Comissão de Economia 
- Autoriza a Prefeitura Municipal de lndaiatuba (SP) a realizar 
uma operação de crédito no valor de Cri 6.461.054.60 (seis milhões, 
quatrocentos c se!>senta e um mil, cinqilenta e quatro cruzeiros e ses­
senta centavos). Sessão: 2-12-77. 

Projeto de Resolução n9 145, de 1977- Comissão de Economia 
-Autoriza a Prefeitura Municipal de Linhares (ES) a realizar uma 
operação de crêdito no valor de Cr$ 7.520.647,74 (sete milhões, 
quinhentos e vinte mil, seiscentos e quarenta e sete cruzeiros e setenta 
e quatro centavos). Sessão: 2-12-77. 

Projeto de Resolução n9 !46, de 1977- Comissão de Economia 
-Autoriza a Fundação de Saúde e Serviço Social d() Estado de Ala­
goas a realizar uma operação de crédito no valor de 
Cr$ 8.280.000,00 (oito milhões, duzentos e oitenta mil cruzeiros). 
Sessão: .2-12-77, 

Projeto dt: Resolução n9 147, de \.977- Comissão de Economia 
- Autoriza a Universidade Estadual de Mato Grosso a elevar em 
Cri 750.000.00 {setecentos e cinqilenta mil cruzeiro~) o montante de 
sua dívida consolidada. Sessão: 2-12-77. (extraordinária). 

Projeto de Resolução n9 148, de 1977- Comissão de Econo­
mia-. Autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza (CE) a elevar 
em CrS 22.693.000,00 (vinte e dois milhões, seiscentos e noventa e 
três mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. Ses­
são: 2~12-77 (extraordinãria). 

Proje!o de Resolução n9 149, de 1977- Comissão de Econo­
mia- Autoriza a Prefeitura Municipal de Jaboatào (PE) a elevar em 
Cr$ 340.270.000,00 (trezentos c quarenta milhões, duzentos e seten­
ta mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Sessão: 
2·12-77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n~' 150, de 19T7 - Comissão de Econo~ 
mia- Autoriza a Prefettura Mtmidpdl de Florianópolis (SC) a ele­
var em Cr$ 9.922.000,00 (nove milhõc!., novecentos e vinte e dois mil 
cru.ceiros) o montantt! dt! su:1 dívida consolidada interna. St!ssào: 
2-12-71 (extraordinária). 

Projeto de Decreto Legislativo n9 13, de 1977-- nl' 79, de 1976, 
na Câmara dos Deputados - Aprova a~ contas do Presidente da 
República. relativas ao exercício de 1975. Sessãn: 3-12-77 (extraordi~ 
nária). 

Projeto de Resolução n~' IS2, de 1977- Comissão de Finanças 
-Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a teahLar operação 
de empré~Üu1v ~)I..Lctno no valor Lie USI 30,000,000.00 (trinta m1~ 
lhões de dólares norte-amcricnnos) para aplicação na Linha Leste~ 
Oeste da Companhia do Metronolitano de São Pa1.1\o - METRO. 
Sessão: 3-12~ 77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n9 I 54, de 1977 - Comissão de Finanças 
-Autoriza o Governo do Estado do Amazonas a realizar operação 
de empréstimo externo no valor de USS 15,000,000.00 (quinze mí~ 
lhões de dólares norte-americanos) para ser aplicado na pavimenta~ 
ção da Rodovia AM-010 (Manaus-ltacoatiara). Sessão: 3-12-77 
(extraordinária). 

Projeto de Resolução n\' ISS, de 1977- Comissão de l-inanças 
- Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a realizar 
operação de emprést1mo externo no valor de\ ISS 20,000,000.00 (vin· 
te milhões de dólares norte-americano~) para "er aplicado no Progra· 
ma Rodoviário do E~tado. Sessão: 3-12-77 (extraordinária). 

Projeto de Rcsoluç.lo n~> 151, de 1977 -- C'ouü~são de Finança::; 
-Autoriza a Prefettura do Município de São Paulo a realizar opera· 

ção de emprêstimo externo de USS \00,000,000.00 (cem milhões de 
dólares norte-americanos) para aplicação na Linha Leste~Oeste da 
Companhia do Metropolitano de São Paulo METRÓ. Sessão: 
4-12-77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n9" 153, de 1977 -Comissão de Econo­
mia- Autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso a realizar 
operação de crédito no valor de CrS 296.888.980,00 (duzentos e 
noventa e seis milhões. oitocentos e oitenta e oito mil e novecentos e 
oitenta cruzeiros). Sessão: 4-12-77 (extraordinária). 

Projeto de Resolução n9 157, de 1977 - Comissão de Legisla­
ção Social- Autoriza. através do Instituto Nacional de Coloniza­
ção e Reforma Agrária - INCRA. a alienação de terra&. públicas 
localizadas no Território Federal de Roraima. Sessão: 4-12-77 (extra­
ordinária). 

Projeto de Resolução n9 !58, de 1977- Comissão de Legisla· 
çào Social - Autoriza. através do Jnstituto Nacional de Coloniza­
ção e Reforma Agrâria - INCRA, a alienação de terras públicas, 
localindas no Território Federal do Amapá. Sessão: 4-12-77 (extra· 
ordinária). 

Projetos Aprovados e Enviados à Sançio: 

Projeto de Lei da Câmara n9 \31, de 1977- n\' 4.28lr-Af77, (na 
Casa de origem)- De iniciativa do Senhor Presidente da República 
- Di! nova redação ao art. tn da Lei n~' 5.645, de lO de dezembro 
de 1970. Sef.sào: 2-12-77. 

ProJeto de Lei da Câmara n9 129, de 1977- n9 4.l67·Bf77, (na 
Casa de origem)- De iníciativa do. Senhor Presidente da República 
- Dispõe '>obre a educação dos filhos do Sargento Silvio Detmar 
Hol\cnbach_ Sessão: 2-12-77. 

ProJeto de lei da Cimura n9 !30, de 1977- n\' 4.166~Bj77, (na 
Casa de origem)- Dispõe sobre os Prêmios Literários Nacionais. 
Sessão: 2~12-77. 

Projeto de Lei da Câmara nq 133, de 1977- n9 4.456-B/77. (na 
Casa de origem}- De iniciativa do Senhor Presidente da República 
-Autoriza o Poder Executivo a abrir a Encargos Gerais da União 
- Recurso~ sob Supervisão do Ministério da Fazenda - crédito 
especial no valor de Cri 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) 
rara o fim que especifica. Sessão: 2-12-77 (extraordinária). 

Projeto de Lei da Câmara n~' \34, de 1977- N9 4.234-8(77, (na 
Casa de origem)- De iniciativa do Senhor Presidente da República 
-Altera a Re!ução Descritiva das Rodovias do Plano Nacional d~ 
Viação, aprovacio pela Lei n9 5.917, de 10 de setembro de 1973. Ses~ 
são: 3-12-77 (extraordinária). 

Projeto de Lei do Senado n\' 97, de 1971 - n\' 680-C/72. na 
Câmara dos Deputados - Senador Josê Lindoso - Dispõe sobre a 
obrigatoriedade do voto nas el.eições sindicais, e dá outras providên" 
c ias. Sessão: 3~ 12-77 (extraordinária). 

Projeto de Lei do Senado n~' 156, de 1977- n\' 4,279-C/77, na 
Camar':': dos Deputados - Senadores Nelson Carneiro e Accioly Fi" 
lho - Regula os casos de dissociação da soci~dade conjugal e do 
.:a~umento. seus efeitos e respectivos processos, e dâ outras providén. 
cias. Sessão: 3-12-77 (extraordinária). 

Projeto de Lei da Câmara nQ 1~6. de 1977- n\' 4.402-8(77, (na: 
Casa de orígem)- De iniciativa do Senhor Presidente da República 
- Autori7a o Poder Executivo a abrir a Encargos Gerais da U:nião 
- Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presi~ 
dência da República - crédito especial até o limite de 
Cri 74.935.000,00 (setenta e quatro milhões, novecentos e trinta e 
cinco mil cru.rciros) para o fim que tspecifica. Sessão: 4-12-77 (extra. 
ordinária). 

ProJeto dt: Lei da Câmara n~> \JJ, de 1977 ~- n\' 3.889-Bj77, na 
Casa de origem - De iniciativa do S;;nhor Presidente da República 
-Autoriza a reversão ao ft.íunicípi~, r.Jt Guiás, do terreno que men­
cwna. Se<>sãn: 4~ 11 -77 r e ,t;a, ,rdi<·; ;., ,·. 

f"roi~·u lo e I ' r:J .S.-J.J ) n· l) ~. ~. ~ ~ (.1-D {; -Autoriza a cria-
ção de c:11p1. . • , i> ·I ...... ..:,. :l·,a..;~ .i ck Emtm;::..t óe Assis.tên~ 
cia õ écn1..:a e b', - L,~,. i.:J F;.. :.:H>.:-- Ei•o~.ATER,/DF, 
c r,, lH ... rrs provid ~~ !: J • -;·,(~-.i. :,,Ji·-->iq) . 

. Y-1 



Pru,.:to de lei iJa C:.i.m,H·., n? ·l4, dt I• "'1 -- .1} 3.5<·3-C,r 7. n=1 

Caso~ d~· ·•rigem- 1'\.Jtor:.- .• ,, Ptl'ld l'-:x..:u~, ,J .. ~' ·r im,_we\" Asso­
Çia.;úo LJr:.t~itcir~~ do~; Cn:uJores d:: :'ebu. Se~s.1u. 4-t~-77 (extn·o-dt­
nárru L 

ProJeto de lc1 j:.~ C:mara n•· i \n de J07i- tr' -i.:t~S-i;tl i. n:1 
Cas:J de 11ngem- !l>t: mid.Jtiva do St:nhor Presidente da Rept!blica 
- Disrôe S<.lhre ret:~r~os thr I :rH~o. estranhos ao Fundn Federal de 
E!etrific;,\ç;lo. e d{l o~tr.t.<. pr~.nHJênci.t-. Sessà11' 4-12-77 (extraordiná­
ria). 

I 
PrlljCIJ de Lei d~ Címara n" t 27. de I ·-"1- •·' 3 ~90-B/7i, na 

Cas;.\ de 11rigem - de i-niciat1va do Senhor Presidente da República 
- Dispõe sobre a t:rttçào de Área<> Especiais e de locais de interesse 
turístico: sobre o inveptário com finalidades turísticas du:; bens dt va· 
ILJI -.uitural e natural:.acresccnta incí~o ao art. 2<.> di! Lei n~' 4,232, de 
lO de setembro de t~ó2; altera <I red.tçào e acrescenta dispositivo à 
Lei 0 9 4.717, de 29 d~ julho de 1965. e dá Outras pr.:J\"idência;;_ Ses· 
silo· 4-12-77 ((!x.trauntnária). 

I 

Projeto de Lei daiC:lmara n~' 142. de 1971- nQ 4_23~-8/71, na 
Casa de origem- D~ iniciativa do Scnh"'r ?residnte da República 

-~- .·· L:2-T í., I dÍII:IJiu) .. , 
t11 •1t: Lei J~ ( .·'P~lr:t n" · :5 .!,• :977- n"' 4.457-B/77. na 

-lt-..:"' - ~)., ··V·\lt. o~"pt:çào t: a li~o.:aliza~,:J.o t: do 
'1"'"11\'!·lc'' •· ,J:_,-., =.: tl ·'\\ra~ prO\l11C.ncJa~. Se.,~:Jo· 

...J- I.:- ' '(•'f{'\)f{ll> .i 

i-'roirhl~ 'rquh!ldo<i nos TPrmu\ do art. 27R do Regimento Intt>r-

Pr\Jj ... tu tlc Lei da C~tmar.\ no ..\., de \Q76- n~' 2ll ~R/75, na Ca­
·.a tk l'fiJ:'tl'l - l:L.!dt.i n f..,,;.t J-.~ ,\matoru..t. :\e!;c.ào: 2-\2-71 textrdor­
ojtn:Jr• .. 1 

ProJeto de Le1 dn "enjdll n~-' I P. de 1976 - Senador Nelson 
Carnt>rn -- R-e\O!,"!<l (' rarúgr;tf,, úni. ,, do art. 25 da Lei n~'· 3.807, 
de 26 de a~osto de 1960. Sessão. -~-12- :1 (extraordinária)- (Trami· 
tJndo em wnjunto com o Projeto de Lei do Senado n~ 308/76.) 

ProJdn de Lei do ~cnado n'>' 30fL de 1976 - Senador Otair 
Becker- Dá nova redação .. w Í'arágr:tfo único dri art. 25 da Lei Or­
g:ànic<l du Previdência Social. Se<isào: 3-12-77 (extraordinária) -
(Tramitando em ..:on1unto com o Projeto de Lei do Senado 
n~ 117/76.1 

RELA TORtOS DAS COMJSS0ES P):.'RMANENTES 
CORRESPONDENTES AO MÊS DE NOVEMBRO 

DE 1977 

CO;'\HSJ.-\0 DE AGRICULTURA 

RELATJUIO CORRESPOXDENTE AO MCS DE NOVtt-1.8@ 

AGENOR MARIA PRESIDF~ITJo;: SENADOR 

ASSIS'f*NTE: CLAUDIO 
I 

CARLOS RODRIGUES COSTA 

DE 1S71. 

i DATA DE RE-~ RELATOR 
1 CEBIMt:NTO -.l DESIGNADO 
I Nl!. COM!SSAO I 

DATADA I 
OIS­

TR!BJIÇAO 

CCIIICLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONClUSAO DA 
COMISSA O 

06SEi'IVAÇ0ES 

--- ___ __L~·-------··-~~·-.:--_.,· .. ,,,, I 
.. :.,; '_, ·,. Of·_,'ITO ~;-,z~. ·.r L lO ,y :,,, cie Senador 
9i, - aprov.:~ o tef:.:to do Co<>"ini<;« -:1"' ;-~.~ Saldanha 

t!.;~de A'li'!!al ,.m f~f"ap :le ~r:.Y:.ei.,;,, c~·.·.,>jc 

1
. I 

ntrc .l i<eQÚblica R~IJ.~rati'-J;,. Co 1?,·,..,J.sil e a ~ Perz.i 

l C91 !1177 

I 
Favorii:vel !\provado , 

em 08/11/77 

.~~~~~'~: t"oi;''"T ,. ,,.,.:u., ' 1 J• I i ' 

PROJtT~ L;;-~~-St' ,:, '' ,..,,; ,-., <, I ,.,,.;, < I••~ --~-,-,,-,-,-,-,-,-,--J-,-.-.-o-<_á_v_e_l--+------j'-A-C_o_m-,-,,-,-ã-o-j 
bt! a I'"S<:a. da ln.L.i . ' ro..a::- te;(" rJa.l I t.ve.lasio I • . conc:fl"" v~~ 
!:rr-asile.iro V l~ira 

----~ -- - . i j_ ___ _,_ i ' _1 ___ ._~=~~:,~::~ 

I f ----- ----r- 'T ~-- ----:~\1\TOR "•L' ...,-·-;,-C-,-,,-,-_.;-----
<-------~E~ E---~::~------ l p_ ::::!,lJ • .'êJ'"-.-, UA c-

'>.; Ccy, ... ,; ~r . ~:SIG'.A ~--~ ~ .-. -·~Vlp -~ - :~ ::~1.:~'~9~·-A_p_<_:C:-:-"C:-·'c:-ot-o-1-D--o:> r ! 1"'J V o 1 

Rob~rt:o sa.-tl!t ,',~ s'!n',',"0<l~o t-· '' r· ... :!ai:i"e 
~· _ .- da c~_, .,o, 

"'inc ~<:alívio Coe- c.-,nL ~Qs. 
·------------ ll.o, contl"á - aprov. eZl 

·. ts'tu ao Se- ri: a:> p!'Ojo!!- Plenár 
, to, .,., 

', 108/ll/77 
via Coelho 

i·------+------1~-- ·----1---lL_ ---+-· ---1-
"·.-:n:To elE LLI DA CÃ :ARA N9 109/77 - Auto- 18/11/7?' Senador 09/11177 Favorâ'-Jel IApru~ cJ"l, eiii. 
riza a revers5do, à , itra Diocesana de Ipa-
:::t:':'i, do terreno que menciona, situado no Saldanha Pe!: 17111/77 
;.,tado de Goiás, hi _ __ l 

:-R•) h ' 1:" LE! D' 'I ::.;o 25/0 

A.Cl"P"i:'l!:" t.l -'~i~ '"· . <' .,, .• u.-;:,s· 
:..e i ,, ' SO'<, de :0 I -'emt o • 1 '' 
2sta~uto d<o Terra. 

·.-:: .'T" I:alí-

·-
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-
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO 

NUMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO Pf>.RECER 
NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI DO SENADO ., 249/76 - Pro i 19/05/77 Senador 19/0S/77 favorável •• a pesca da baleia no ..,r territorial 
Evelâsio Vi e i brasileiro. 
r a ---------- ------------------------
Vista ao Sen. OS/11/77 Por audiência 

Saldanha De!_ do Ministério 
da• Relações ,, Exteriores. 

PROJETO DE LEI DA CÃKARA N9 96/77 - Quo 20/10/77 Senador 26/10177 Audiéncia do 
altera dispositivos da Lei n9 ' S29, de 

Hurilo ParaJ.. 
Poder Execu-

os de rtovembro do 1 965, o do Decreto-lei <'tvo - Minis 
n9 9111, do 07 do outubro do 1 "' •o têrio da r a:-

zenda. 

PROJETO DE LEI DA CÃ11ARA N9 105/77 - Acres 11/ll/77 Senador 111/11177 favorável 
centa dispositivo AO artigo " da Lei n'l Otair Becker 

' 771' do 15 do setembro do 1 965, <Uo Ül~ 
titui o novo CÓdigo Florestal 

PROJE:TO DE LEI DO SENADO N9 155177 - AHera 

1

11/11177 Senador 14/11177 
redaç-ão do § 19 do artigo 36 e do artigo 611 

Hurilo ParaJ.. da Lei n9 ' 870, do 19 do dezembro de 1 965. 
•o 

·--'----- ·- J 

CO'JCLUSÃO 
DA 

COMISSlD 

A Comissão 
aprova o voto 
•• separado 
do Sr. Senado 
Saldanha Derzi 
om 22111/77 

Aprovado, em 

22111/77 

Aprovado, o,, 

22111177 

OBSERV AÇOES I 
I 
I 

o Sr. 
Robert 
nino 

·en<~dor I 
o Satur 
"'reseTi- 1 
C> em ~e 1 

.. 
<a ,0, 
parado ~~~i~ i tando, 
audiêl' 
Itamar 

---

A Corn.ts 

concede 

ao Ser.<l. 

Itd.llv.:. 

lho. 

ia do \ 
,ty, i 

_j 

são 

vista I 
dor 

.:l Co.,-

------· ---- -

- ---
I ·AT·\ DA ! 

--· - -í 

NúMERO E EMENTA 

P~1Jf,TO DE LEI DA.CÃ~RA N~ 127/77 - Qu~ 
d1S?Oe soo~e a c~1açao de areas Espec1a1s 
e Ce Locais de Interesse Turístico, sobre 
c lr:·;e:~t.Írio com finalidades turísticas dos 
ben~ àe valor cultural e natural; acrescent 
inciso ao art. 29, da Lei n9 4 132, de 10 d 
s~te~~o de 1 962; altera a redação e acres 
centa dispositivo à Lei n9 4 717, de 29 à 
julho de lJ65, e dá outl'aS providências. 

DATA DE 
RECEBI.\\ENTO 
NA COfi.IISSÃO 

30/11177 

RELATO:l 

D&.SICNADO ~IÇÃol_ 
Senador 30/11177 

Ital!vio 

Coelho 

SfNTESE DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 

Reuniões Ordinárias •• , ••••• , ..••••••. , .•••• 

Reuniões Extraordinárias 

Projetos relatados , ••• , •••.•.•• , . , , •• , , . 

Projetos er:~-diiigência • • • • . • .•.•.••••..••.•. 

OfÍcios recebidos 

Pedidos dte. 'lista •••••••••••••.•.•.. 

Declarações de 'voto •• , ••••. 

.:;c. 
c 

1~0 c: ·' ·-· 
;"avo:r~v~. 

" 
Brasília., 30 de novezilbro de • 9 • 

I 
,L·~':j 

" o ·.-··:;ou 
· U.'.S\• 

-----· 

I 
' . .,:'oY~d~. ,. 
30/l '' . 

__ j 
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CD:\1155.\() DE ASSUNTOA REGIONAIS 

RELATóRlO CORRESPONDE:-/TE AO l\1tS DE NOVEMBRO DE 1977. 

PRESIDEXTE: SENADOR DINARTE MARIZ 

ASSJSTE:\+rE: UDA FERREIRA DA ROCHA 

DATA DE RE· 
NúMERO! E EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

-c 
PROJETO DE LEI DO SErAOO N'i' 140, DE 1976 

Acrescenta dispositivos ao Decreto-te 

n'i' 221, de 28 de fevrreiro de 1 967·, que - 28.04.77 

drspõe sobre a protepão e est!mulos à pesca 

' 
' 

?RTOJETO DE LEI DA Ct!AAA NQ ll2, de 1 976 

Altera a reda~ão do Art.19 e §49 do 24.08.77 

Act. 29 do Oecceto-1ti no 1.192, de B de 
nove:r.bro de 1 971, p ra incluir o noroeste 

do Estado do Paraná o PRODOESTE. 

i 

NúMERJE EMENTA 
DATA DE 

RECEBIMENTO 
NA COMISS.J.O 

PROJETO DE LEI DA ~RA N9 4 1 DE l 976 

Institui o Dia ,da Arnazonia. 30.08.77 

i 
I 
I 

PROJETO OE LEI- DO SE AOO N'i' 228 DE l 977 
lO.ll.77 

Fixa et:l arasll a-DF, a sede cà Superi!! 

tendãncia da Borrach - SUOHEVEA. 

I 
I 
I 

I 

I 
I 

RELATOR 
DESIGNADO 

SENADOR JASBAl 

PASSAIUNHO 

SENADOR 'l'E~ 

NIO VILELA 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR AGENO 

MAJUA 

DATA DA 
OIS• 

TRIBUIÇAO 

03.05,77 

30,08. 77 

DATA DA 

DJSTRIBUJÇAO 

30,08. 77 

SfNTESE DOS TRABALHOS DA COMISSlO 

Reuniões realizadas ................................... 
Projetos aprovados ................................... 

CONCLUSAO CONCLUSAO 
DO PARECER OA 
00 RELATOR COMISSAO 

Pela rejeição·. ~rovado .. 
8.11.77. 

Pela prejudici 
lidade do Proj 
to, tendo e Aprovado em 
vista achar-se 

l4.ll.77 extinto o pro -
grall!a õ.enomina-
do PROOOESTE. 

CONCLUS.&.O CONCLUSAO 
DO PARECER OA 
DO RELATOR COMISSA O 

Pela rejeiçi Aprovado em 

8.11.77 

' 

2 

3 

Dezembro de 1977 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 



fJer.emhm de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSONA('IONAL(Setào 111 

co:mss.\o DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

REUTóRIO CORRESPÕNDENTE AO MtS DE NOVEMBRO DE 1977 

PRESIDEl>."TE: SENADOR DAlUEL KRIEGER 

ASSISTE.'ITE: MARIA HJ!:LE~A BUENO BRANDKO 

DATA DE RE-
NúMERO E EMENTA CESlMENTO 

1'\A COM1SSA.O 

PROJETO LEI SENADO NV 37/77: 24,03.77 

Dis?Õe cobre_a obtenção de autorizaÍão e! 
pecial ae transito, nos casos de ve cu1oa 
novos em processo de registro e licencia~ 
mento. 

Autor: Senador Nelson carneiro. 

PROJETO LEI SENADO N9 227/77: 20.10,77 

Elimina do Côdigo Eleitoral injust1fica-
da discriminação contra o hanseniano. 

Autor: Senador Franco Montoro. 

NOMERO E EMENTA 
DATA DE 

RECESIMENTO 
NA COMISSAO 

PROJETO Lti SENADO N9 228/77: 20.10.77 

Fixa em Bras!lia-DP, a sede da Superinten-
dôncia da BOrracha - SUDHEVA. 

Al:ltor: senador Braga Júnior. 

PROJETO LEI SENADO N9 205/17: OJ.lO.n 

Estabelece pena para o agente que inaugu -
rar obra fÚblica no per!odo de 90 dias an-
teriores a realização à& eleições. 

Autor: Senador Leite Chaves. 

PROJETO LEl SE:i~ADO N9 238/71: 26.10.77 

Dispõe sobr~ a transferência da sede das 
Centrais Eletricas do Norte do Brasil s. 
A.· ELETROl>IORETE para Manaus, Estado do 
Aroazonas. 

Autor: Senador Braga JÚnior. 

RELATOR 
DESIGNADO 

SENADOR LEITE 
CHAVES, 

SENADOR NEL • 
SON CARo~IIUl, 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR NEL-
SON CAANEIRO. 

SENADOlt ORES-
'tES QtltRCIA. 

SENADOR NEL-
SON CARNEIRO. 

DATA DA CONCLUSÃO 
015- DO PARECER 

TRI9UlÇAO 00 RELATOR 

30.03.77 ~onstitueional 
e ju.r!dico. 

25.10.77 onstituciona1 
jurldico. 

DATA DA CONCLUSAO 
DO PARECER 

OISTRtBUlÇAO DO RELATOR 

25.l0.77 constituciona 
e ju.rldieo. 

03.10.77 Constituciona 
e juddico.Ya 
vorãvel no mé 
rito. 

26.10.77 Constituciona 
e jurld1co. 

T er~;a-feira 4 7707 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO 
OSSERVAÇOES 

AP!UlVADO. 
C09.ll.17) 

APROVADO. 
(09.11. 77) 

CONCLUSA() 
DA OBSERVAÇOES 

COMlS$.11.0 

APROVADO. 
(09.11.77) 

APROVADO. 
Vota com res· 
trições Sttn. 
Qsires Te1xe! 
ra. 
(09.11.77) 

APROVADO. 
{09.11,77) 
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' DATA DE P.ELATOFI DATA DA CQI'-CLUSAO CONCLUSAO .... ,.,_,o0 <= "-!•'E"lTA FIECEBIMENTO DO PMl[CER. DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRISUIÇAO DO RELATOR CC',HS$ÁO 

-
PROJ<:'l'O LEI S""l;.op N9 162/77: 01-09.77 SENADOR LEITE 01.09.77 Constituciona contrário no 

CHAVESó e jur!dico.Fa mérito. 
SiDp1ifica exigênÇias para habilitação •o vorãvel no mé Vencido o Re-
e~~~e de motorista. rito. lator quanto 

ao mérito. 
A1,.1tor: Senador Va4concelos Torres. Relator ven-

cido SeJl.Hei-
tor Dias. 
(09.11.171 

PROJETO LEI SENADOI N9 185/77: 21.09.77 SENADOR IIE:t'l'E 21.09.77 ConstituciotJ.a APROVADO. 
CHAVES. e juddico. Vota coitl res-

Acrescenta parágra!o ao art. 2q da Lei n9 trições Sen. 
5 194, de 24 de dtzembro de 1966. Heitor pia.s. 

(09.11.77} 
Autor: Senador Ne1$on Carneiro. 

I 

' 

PROJETO LEI SE:YADO \1"'9 (!18/77: 14".10.77 SENADOR NEL - 17.10.17 Constituci.ona Inconstituci.!?_ 

DispÕe sobre a pro~~ição de financiar ou SON CARNEIRO. e jur!dico. nal. 
Vencido o Re-gara~tir a constru ~o de edificios de 
lator.Rel~tor mais de seis andar~ pelas entidades in- vencido Sen. tegrantes do Siste~ Financeiro de Habi-
Heitor Dias. tação c dá outras pFovidências. (09.11. 77) 

Autor: Senador Orestes Quércia. 

NúMERO ~ EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLLSÃO -cONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PAAECEA DA O!lSEAVAÇóES 
I NA COMISSAO DESIGNADO OISTAIBU(ÇÃO DO RELIITOR COMISSAO 

PROJ::TO LEI SE(UlDO N~ 188/77' 21.09.77 SENADOR ORES 
'rES QuS.RCIA7 

22.09.71 Vista ao Sen. 
Osires Teixei 

Introdu~ alterações :a Lei n9 6 147' de '"· 20.11.1974, para det rminar a d~Vulgaçao (09.11.77) 
dos ele~entos que dã~ origem ao fator de 
reajustamento saLari l. 

Autor• Senador Nelso~ carneiro. 

I 

PROJ.E.TO LE.l SeNADO ~~JI 190/77: 22.09.77 SENADOR LEITE 22.09.77 Vista ao Sen. 
CHAVES. Osires TeixeA 

DispOe sobre a aquisirão de_imóveis f1,.1ncio '"· nais por seus ocupant s e da outraa provi= (09.11.77) 
dencias. 

Autor• Senador Nelson I carneiro. 

I 
PROJETO LEI SENADO N9 'I 90/77: 18.05.77 SENADOR LEITE 19.05.77 Injur!dico. APROVADO. 

CHAVES. (09,11.77) 
Altera disposição sob1e a jornada de trab_! 
lho dos bancários. 

Autor: Setlador Vascon los Torres. 
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~----~~---~ 

NúMERO E EMENTA 

PROJETO lJU SEIIAOO tl9 29Vl6: 

Insçitui o ~ono~Ólio ~statal do tran4por~ 
aéreo, cria a Viação Aérea Brasileira s.A, 
VhBRAs e dá outras providências. 

Autor: Senador Vasconcelos 'I'ort:es. 

PROJETO LEI SENADO NQ 129/77: 

O!..spce sobt:e a expeQição de carteiras de 
órgão da Segurança PÚblica identidade por 

Autor: Senador Vasconcelos Torres. 

PRCJ'E'l.'O LEl SENADO N9 S4/14:kc~esc~~ta 
dis['Ositivos Â CLT. 
PROJE'l'O LEI SENADO NQ 221{75: ":Jtab~'-le~e 

' rer:l\lneração mi.ntma obrig.-,t5~::la r·"- r a 
os ~otoristas profiS!>ionaio.. f!.xa-1/,es a 
jornada de trabalho c ':!~ I'JuLr<>."' prOVid;_,,!! 
CiclS. 

Autor: Senador 1-lelson Carneiro 
Autor: Senador Orestes ouetcia. 

NU~.m'IO E f.MENT A 

Institui o voto a bordo e nas embaixadas, 
consulados e dâ outras providências. 

Autor: Se~ador Vasconcelos Torres. 

~ROJ~TO Lei SENADO N9 212/77: 

Disp(io sobr~ .l col11.:>t:t.:1-al:tz .. ,;;;ú .L -..·-·.,cr 
to· sa..;,os óo:o :>, c·u! lr.•. 

-::· •,•_ · ,;lS{>Os.1.LiVO ii Cc.. 
..to 't:::abath.o. 

;... ~oc: Scnadot" Nelson Carnetro. 

-

D,HA D~ 
RECEIH.~ENT 

NA CGM!S~Ã 

25.11..16 

I r:;,: 

~ "' I.~-

1

1 SE1; cjj::_,:-: 
C i ·,\'.i.;.., 

"':" ; \)1 '.";" 

~~~l~~ 

I 

I 
.:s.o6. 77 1- ·"""--' .~.~ 

\ VEU 

I 

i ----

I 
I 

I 

! 
I 

-.2.09 '-~ 1 ; •'!-"1.\l.l 
I,.,. 
I --

l 
I 

~- ----------- !___ 

)J,I '· 

. • 1 .• I J~;tJ, IIJ:::I-
t "<OR ·. II>S. 

.TI 

i 

I ' ,:., 
-·~11 .\ 
.·J,\ 
\'.·, 

__ 1_ ___ ··---~---------- ----

I, 'ADO, 
. l .. -, 

_ _j _____ ~--

In-.. 1st tuc'<'l I A.It·t,'..\J.J'} . 
nal. -~ v.--.c·_iJos 

Scn.Cunha 
ma ,Dirceu 
doso. 
(09,11.'711 

• ir:1 ,, 

.. 

Jle•1istr ·, u d 
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NOMEA~ E EMENTA 
DATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 

RECEBIMENTO 00 PAflECER DA OBSERVAÇOES 

I NA COM!SSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO 00 RELATOR COMISSÃO 

PROJETO LEI SENADO N'i' 187/77: 21.09.17 SENADOR OS:C- 27.09.77 InjuJ:!dico. Juddic:o. 
I RES 'l'ElJCEIRA. Vencido Rela-

Introduz alte~açõe~ no a~t. 164 da CLT, pa to~. 

ra estabelecer gar~tias ~os repreeentan = RelD.tor venci 
tes classistaa nas omissoes I~ternas de do Sen.Wilsoli 
Prevenção de Acideqtes do Trabalho {CIPAS) Gonçalves. 

Nelsbn 
{09,11. 77) 

Autor: senador Carneiro. 

I 
PROJE:'I'O LEI Si::;l~~.{;19 284/J6;Hodifica o § ')0.11.16 SENADOR :r.J.:ITE 10.03,77 Constituciona APROVADO. RedUtribuido. 
29 Co art.l'i' do oe eto-lei n'i' 75, de 21. CHAVES, e jur!dico. (09.11· 77) 
ll.1966,que dispÕe~obf~ a correção mone-
tária·dos débitos natureza trabalhista. 
PLS :;~ l38/76:~todijica dispositivos do De- l?rejud:l.cado. 
ereto-lei n'i' 1 661, de 21.06.1945 e do De-
ereto-lei n'i' 75,de '2l.l1.1966,para o fim 
de co~patibilizar ~ leçisldção sue trata 
da incidência de j ros e correçao monetâ~ 
ria aos débitos de ~atureza trabalhista. 
Autor~s: Senador N lson carneiro. 

PROJE'l'O LEI SEtlADO F'i' 95/77: 1a~oa.11 SENADOR OSI- 18.08.17 Inconstitucio APROVADO pelo 
R.ES TEIX&lRA. l'lal. voto desempa-

Estabelece que a a~ualização de tributos te do Preside 
não poderá exceder :o indice oficial da te qlle acampa 
correção monetáriaJ nha voto Sen. 

Accioly Filho 
Autor: Senador rra co Montoro. VencidOs Sen. 

I Nelson Cdrnei o, 

I 
Cunha Lirna ,Oi -

j 
ceu Cardoso e 
Orestes Quérc a. 

NúMERJ E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO 

OBSERVAÇOE$ RECEBIMENTO 00 PA"'ECER DA 

I 
NA COMISSAO OESIGNADO D!STRIBU!ÇAO DO RE:..ATOJ:\ COMISSA.O 

PP-0-,_ '•'- l SENI\D0~9 llS/16• :Z5.0S.76 SENADOR Ll!:lTE 10.03,71 Inconstituci2 APROVADO. Redistribuido 
CHAVES·. nal. {09.11.77} 

JJ.s?Óe sobre os sa es efetuados por assa~ 
l~riados das zonas tinqidas por calamida~ 
de:: rú'_ 1 i<-=-· , nos <-<pó:; i tos dO FCTS. 

I 
Autor: :;,__, .. .,._,t p.._u~o Guerra. 

I 

' lnconstitUCiS! APROVADO, PRQJ;:TO LEl Sl::lUU)O :;9 1-ll/"77: 30.06.77 SENADOR ORES 02.08.17 
I TES Qt1t:RCIA7 nal. Vencido o sen 

Dispõe sol:>r~ fn .. çv d,:o v,c,Jdd ao consUlllidor AcciolY Filho 
dos deriv~dos de ~1tróleo qu~ contenh~ (09.11· ?7) 

parcela:. .__ .. 1 .. ::-.J .. -··,::..<.. .. --.~. 

A:.rtor: ~cn~~ui Vas1oncelos Torres. 

i 
PPOJ-;;TO LZI SElJAD0!ll"9 58/77: 13.09.77 SENADOR MAT- 14.09.77 Constitue lona APROVADO. 

TOS LEKo. e jur!c!ico.co ((19.llo71} 

DispÕe $Obre a val dação, em caráter excer emenda n'i' 1-

cional, de curso c nclui~o ~ escola ~e n_ CCJ. 
vel superior não r conhecida. 

Autor: Senador Nel on carneiro. 
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Oi~. TA. DE RaATOM DI>.TA DA CONCLUSÃO CONCLlJSAO 
Nú\\i::RO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVAÇõES 

NA COMtSSA.o DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SEHJI.DO N9 lS5j77; 26.08.71 SENADOR HEI- 26.08,77 Conatitucio ... APROVADO. 
TOR DIA.S. nlll e jurld!_ (lll.ll.17) 

~ltera a redação do § 19 do art. J6e do co~ 

a=t· 64 da Lei n9 4 810, de 19 de dezeJQ -
bro de 1965. 

Autort Senador I.uiz C~valcanti, 

PROJETO LEI SENADO N9 11~/16: 07 .10, 77 SENADOR ITA- 11.10.77 Constitucio~ APROVADO. 
(SUDSTITUTIVO DA CLS) LIVIO COELHO. ~1 e judd!_ (lG.ll. 71) 

co. 
Acrescenta e ~odifica dispositi~os no oe~ 
ereto-lei n9 18, de 2~.S.l966, que dispÕe 
sobre a profissão do aeronauta. 

Autor: Senador Nelson carneiro. 

PROJE~O LEI SENADO N9 136/76: 22.09. 77 SENAPOR ITAL.! 27.09.77 Constitucio- M'ROVAD(). 
(SUJ3STITI1l'IVO DA CLS) VIO COI::LHO. nal e juddi (lO.ll.71) 

co,co~ sube::: 
Altera s Lei n9 4 6116, de 9.12.65, que ra menda n9 1-
~ula as atividades dos representantes co-
marciais autônomos e dá outras providên -

CCJ(Silbstitu 
tiva). -

cia.s. 

Autor~ Senador LOurival Baptista. 

DATA DE RELATOR DATA OA CONCLUSÂO CONCL\JSAO 
NúMERO E EMENTA BECEBIMENTO DO PARECER OA 08SERVAÇOES 

NA COMJSSA.O DESIGNADO OlSTRIBUtÇAO DO RELATOR COMISSÃO 

PROJETO LEI S.!:llAOO U9 216/77; 13.10. )7 SEUAIIOrt CUNaA 11.10.77 Constitucio - ~~~~7J LIMA. na1 a jurid1-
Institui seguro d~ vida obrigatório nas co. 
v~ndas de eletro-domésticos e velcu1os ." to;::otores. 

Autor: Senador Vasconcelos Torres. 

PROJETO U:I SEIIADO N9 163/77: 01.09.71 SENADOR !TAL!_ 01.09. 71 Constitueio~ ~ROVADO. 
VIO CotLHO. nal e judd,! encidos os Se 

Isenta os velculos auto-motores, não =- co. irceu Cardoso 
vidos por derivados de petrõlao, da taxa Wilson Gon -
rodoviária Única. a.lves. 

(10.11.77) 

Autor: Senador Vasconcelos Torr(!s. 

P?.t-J::'i'O Ll>"l Cl\.'l.hAA N9 14./77 :A1 t(!ra dispas! 11.10.77 SENAOOR ITAL! 13.10.77 Constituc:io- ~~OVADO. 
tivos da CLT e da Lei 4 090, de 13.7.62 ; VIO COELHO. nal e judd,!. (lO.ll."n) 
para o fim Ce tornar expressa a obrigato ~ co. 
ric~~de de co~putar horas extra~ nos paga-
r..\!r.tos de férias e l39 salÍirio devidos ao 
traOalhador. 
~LS :19 5l/76:11anda incluir no p<J.gamanto de 
férias as horas extraordinárias habitual ~ 

Prejudicado, 

nente prestadas pelo empregado. 
Autores: Deputado Argilano Dario 

Senador Franco Montoro 



' ~er~lii te a {tn~rC:!9a d; corre$pon?~pc:1a oomEI!. 
cia.l por menores en-caminhao:los a:a _emptesas 
~or e~tidaQes de serviço &Oeial o~ pelos 
Juizes de Menores. 

Autor: senador Franc~ Montoro. 
. 

PROJ::TO U:t CJ.!-!ARA N'll 105/71: 

Acresc~"t~ disposith·o ào art.. <9" da. L$i 
4 77l, de 15.09,1965, que. institui o no.­
vo CÓdigo Flóre.lllta!.. 

.PROJETO LEJ: SI!."'NAOO N9 l.t7n7' 

DispÕe ·sobre a reali~ação de "aeguraa de 
Grg~os do Poder PÚhl.tco e dá out:ratr pro 
vidi:ncias. ·. . -

Autor: Senádor JaTbaa Passarinho. 

. 
NúMERO e Ef,~ENTA ' 

PRoJ~TO Lei SE~ADO N9 17)/1ú: 
(.I::~:E:IDAS HS'S l • l .. P.LE1l1JUO) · . 

Altera a redi!~ã.o <los arts. '1:7 E! 61 da Lei ' 
n9 ~ 682, de ,1.7.lg71, a~~&ac&ntando no-
vos. itens- e parágrafos e da '_outras prOVi-
déncias. 

Autor~ senadpr Josê Lindoso. 

PRO~ETO LEI SENADO N9·144/71; 

Autoriza o ~oder ExGeut!VO a dete~inar o 
paça:r.ento Q,e qrati.fic-,qAO< especia! ao fu! 
cion..aliSlllo .. civ11 e mUltAr .aa uniao. 

AUtQr: Senador Benj~im Farah. 

PRO.lE'l'O LEI sf:NAOO N9 243/77: 

DispÕe sobre a hora legal para todo terrL-
tório da República r4derat1va do Braail. 

AutQr: Senador ltalivio Coelho. 

0>7,11.77 

u.oa .. n 

OATA DE RELATdR 
RECf$!MENTO 
WA CoMISSAO DESIGNADO. 

~.,1.1)011 QNNXJI~· 
&OH CURBlliO-

\ 

' ' ,D;t. 0&.17 ~I~ 

'/10 """"""· 

Ol.ll. 77 SEIJ.âDôa llll.-
SOlíl CAJtN$:1:110. 

. 

' 

_08.11.17 

OATA DA 
' DfiTR!aUrÇAo 

. rn .u. 7! 

10-08.77 

" 

• 
08.11.77 

coa•titueio­
na.l • ~ud4! ... 

. 

CONCLUSAO 
DO P~CER 

no.u.rll, 

ÇONC~l/S~. 

DO R!LATOft ' COMIO$AO , 

COJ\111:.1 t.uciO"" 
nai• ·• ,urt~ 

~~~; 1);o.,u .• n• 
coa. 

' 

:. 

lncot~;stitucio APROVADO· 
nal:. tnjurl- . tu.u~·n) 
co.· Vencidos h 

·su·.~.~ 
.,. a:thn.••· 
CUH1'tô0:0c 

Audiência dC 
Minhtér1o uo.u . .,;;. 
Rel•çõe• ~ 
rioru ·e <!011•' 
nlhl:l Naciona 
de· D$-MnYOlVi 
llellto CieM:;;lt 

co e ~acn:~ f co-Orgão 4& · 
cretaria tt 

--· I. 

_;<> ... 
1. 

.· . 
. 

i 
. 

' 
.- ,·~ 

' 
' .•. ~ 

' :'• 
r. ·'' 

..? 
:; 
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DATA DE RElATO'! DATA DA CONCLlJSAO CONCLUSAO 
NúMERO E: tMENT A RECtBIM!;~õO DO PAR.ECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISS.l.O DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

P~o.J:.:TD LEI SENADo 1'9 133/71: 2l. 06. 7i' SENADOR OSI- 26.06.77 Constitucio- APROVADO. 
RES TEIXEIRA nal e jurldi (l().ll.77) 

A1.ltori:~:a a União, a; Autarquias e .. soei~ co.Favor~vei 
daàes de Economia Mista a alienar :Lmõveilõ mérito com e 
a funcionários aposent~tdos. mendas nQs I 

e 2~ccJ. 
A\Jt:or: Senador Vasconcelos Torres. 

P"-CJETO LEI S.E:1lADO U9 B4/7S~oã nov;a redação 12.09.77 St:::NADOR OSI- 12.09.77 In:)ur!dic:o. APROVADO. 
•o <~.rt. 79 da Lei "' 4 266, de 3.10.63. RES TEIXEIRA Assinando ~s~ PROJETO Li:: I SL:11ADO ll? 90/76:Eleva do 05 a Inconstituci~ voto" Sen.Nel lCI\ do salário-mln.ir.~O ' cota do salá.tio-fa- nal. eo" Carneiro. :nHia devido aos emp~::egados q\le per:-cebem a- (10.11.77) t€ cinco saljrios-mtnimos. 
PROJ:t:TO LEI SE::>lillo U9 3l0/76:0ispÕe soore o Inconstituci~ r::ont.ant:e om forma de percentual do salário- na:~ I. 
-faz::! lia concedido •o• empr~gados l:'egidOs 
p~la CLT. 
Allt:o~es: Sen .Agenor Maria,Franco Montoro • 

" . 
PROJETO U:J SI;:lli.OO N9 lSS/77-Complementar. 2L()B.71 S~ADOR lTAL,! 3o.oe.n Inconstituci~ hl'ROVI\DO. 

VIO COEUIO. nal. Vencidos os Introduz alterações "" art. 19 da Lei com~ Sen.Accioly 
plenentar n9 l9,! do 25.6.74, que ~óispÕe Filho e Nel-sobre • aplicaçao do• recursos gerados pe~ son carneiro. lo PIS ' PASEP"'. {10.11.77) 

Autor: Senador Roberto Saturnino. 

I 

' DATA DE RELATOR DATA DA CONCL.USAO CONCLUSAO 
08SERVAÇOES NOt,lEAO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER OA 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBI.J\ÇÃO 00 RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SEHAOO N9 180/77: ~.G'#. 77 SENADOR OSl: ~ 20.09.71 Inconst1tuc1~ APROVADO. 
RES 'l'EIXEIRJI.. nal. {10.11.71) 

Plxa e~ 20\ a taxa de ccrreção monetária 
inCidente sobre os financiamentos destina~ 
àos à aquisição ou construção de moradia 
prõp:ria. 

Autor: Senador Nelson carneiro. 

. 

lnju:rldico. APROVADO, PROJETO Lti SSNAOO N9 211/17: 05.10.77 SENADOR CONHA 06.10,77 
LIMA. (10,11.771 

Altera a exigência de exame psicotécnico 
para motorista amador. 

J>.utor: Senador Vasconcelos 7orres, 

PROJETO LEI C~·IAAA NQ 103/77: 07 .11. 77 SENADOR NEL~ 17.!1.77 ConstitUCiO- APROVADO. Terminad.o em 
SON CARNEIRO. nal e jurld.!. (17.11.77) 16 o pra:~:o r~ 

co. cebill'.ento e -
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Tri- mendas ... 
bunal Federal de Recursos o crédito espe - que fosse ofe 
cial de Cr$ 19a.ooo,oo para o fi~ que @5~ rec:ida nenh\,llll 
cific:a. 

Autor: POd@r Exec\Jtivo. 
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NúMERO E EMENTA 

PROJf:TO IillSOLUÇl,O DA COH!SSÃO" DE ECOtiOMIA 
1.. ~s::SAVEM !19 56/77 dO sr. Presidente da 
Rep'1llliea, propondo ao senado Fe<leral, ~ 
ra que qeja autorizado o Departamento de 
Ag~a e Esgoto de Presidente Prudente \SP) 
a elevar em CrJ 1.306.529,00 o montante 
de sua divida consolidada. 

PROJETO Rl:;SOt.UÇÃC DA COlliSSii.O DE ECONOMIA 
Jl .'E:ISAGEH NQ :ZS4/17 ào Sr. Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal, pa 
ra que seja autori~ado o Hospital das Cli 
nicas da Faculdade de Medicina da Univer= 
sidade de s, Paulo a elevar o montante de 
sua divida consolidada em Cr$104.754.782,0 

PRO.JE:l'O :RESOLUÇÃO DA COMISSÃO OE ECOllOMIA 
~ !·C:lSAGEM !19 265/17 do sr. Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal, ~ 
ra que seja autori:zado o Hospital Henri -
que Lage, autarquia vinculada ao Munici -
pio de Lauro :1!1ller (SC} a elevar o mon -
tante de sua dívida consoliàada em •••••• 
Cr$ 1.oao.ooo,oo. 

NUI.IERO E EMENTA 
. 

PROJ$':0 R;SOLUÇÃO DA COM1SSÃO DE ECO!IQM!A 
A :-s:;.SAG;o.H :.'l 251/11 do Sr. Presidente da 
Re;j~lica, propondo ao Senado Federal pa­
ra que seja autori~ado o Governo do Esta­
~o de Pern~uco a elevar o montante de 
SUo!! à! vida consolidada em ••••••••••••••• 
Cr$ 30.000.000,00. 

??OJETO RESO~Uçt,O 011 CO:USSÃO DE ECor:oM!A 
~ :::.·:sl1GE:~ :1Q 2.56/77 do Sr. Presidente da 
P.epÜblica, propo~do ao Senado Federal pa­
ra q~e seja au~ori~ado o Governo do Esta­
do de Perna-~uço a elevar o montante d~ 
sua dÍvida consol:l.àada em ••••••••••••••• 
Cr$ 375.550.2t6,$7. 

Pi'OJETO RI>.SOLUÇÃO trl\ COlHSSÃO DE ECONOMIA 
,\ :::::iSii.GZ!{ :19 260/17 do Sr. Presidente da 
Rep·j;,lica., para que seja autori::ada a. Pr!;, 
feitura Hunicipai de Aracaju {SE) a elevar 
o ~ontante de s~a divida consolidada em 
cr$ a-ooo.ooo.oo. 

OA.TA DE RElATOA 
RECEBIMENTO 
NA COMISS-'0 DESJGNAOO 

20.10.77 SENAOOll CUNHA 
LIMA 

17.ll'.77 SENADOR DIR.-
CEU CAR.DOSO. 

11.11.17 S2NA'OOR NEL~ 
SON CARNEIRO. 

DATA OE RELATOR 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO DESIGNADO 

17.11.77 SENADOR OIR­
CEU CARDOSO. 

17.11.77 SENADOR ~EL­
SON CARNEIRO. 

17.11.77 SENADOR UEI­
TOR DIAS, 

-
DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

00 PARECER DA 
DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COM!SSAO 

11.11.17 Con.st.i tu cio- APROVADO. 
nal e ju:d.d,! (17.11.171 
eo. 

17.11.77 Conatituciona APROVADO. 
e jurLUoo. \17 .11.17) 

l7.ll.17 Conatituciona APROVADO. 
a jurldico. (17.11.77} . 

DATA OA CONCLI_..'SAO CONCLUSAO 
DO PARECER DA 

OfSTRJ8UJÇAO 00 RELATOR COMI,SSAO 

l7.ll. 77 Constituc;lona APROVADO. 
e jur!dioo. (17.11.11) 

17.11.77 constituciona AP~VADO. 
e jurídico. {11.11.17) 

17.11.77 Constituciona APROVADO. 
e jurldioo. {17.11. 77J 

I>ezembro de 1971 

OSSERVAÇ0€S 

R~i&tribUido 

OBSERVAÇbSS 
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CATA. OE RELATOR OA.TA DA CONClUSA O CONCLUSAO NOMERO E EME:NTA RECE9JMENíO 00 PARECER DA OBSERVAÇõES 
NA COMISSAO OES!GNAOO QISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSA. O 

P<l.OJ:<:TO RESOLI.lÇlo OA COI'itSSXo DE ECOllOMlA l7.ll.77 SENADOR SEI- 17.11.77 C::onstituciona APROVADO, 
.~ ::.;::SAGEH H9 262/77 do $r. Presidente da TOR DIAS. e jurldico. (17.11.7.7) 
Repú.~lica, propondo ao Senado Federal pa-
ra que seja autorizada a Prefeitura Muni-
c1pal õe Itapori (!-!T) a ~eleva~ o raontante 
de sua divida consolidad• ~ •••••••••••• 
Cr$ 12.ooo.ooo,oo •. 

PROJETO RESOl.tiÇJ.O OA COH:CSSJi.O IJE ECOl{QIUA 17.11.77 SEUAPOR CUNHA 11.11.77 Constituciona. APROVADO. 
A :-:;;::s.xm;a ;;9 2~3/77 do ti r. Presidente da LlHA. e jurídico. (17 .11. 77) 
Rep,jblica, propondo ao Senado Federal pa-
ra que seja autorizada a Prefeitura Muni-
cipal de Maracaju (MT} a elevar o montan-
te de 1ua dívida consoli6ad• em ••••••••• 
C<$ 17.629.224,00. 

PROJETO RtSOLUÇAO DA COMlSSÃO DE ECONOHtA 17 .u. 77 SENADOR CUNRA 17.11.77 constituciona. APROVADO, 
A !U::<SA~H 119 269/77 ~o Sr. Presidente iõla LIMA, e jurldico. (17.11.771 
.Repú!:>lica, propondo ao Senado Feder•l pa.-
ra que seja autorizado o Goverho do Esta-
do da Para!ba a elevar o mohtante de sua 
divida consOlidada em Cr$4.916,835,00. 

DATA. OE RELATOR CATA !lA CONCLUSA O CONCLUSA O 
NOMERO E EM~NTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OSSERVAÇOES 

NA COMISS.I.O DESIGNADO C:HSTRIBUtÇÃO DO RElATOR COMISSA O 

.· 
PROJETO RI::SOl.UÇJ.O OA COJ~S:Sl\0 DE ECOilOIUA 17.ll. 77 SENADOR OSI'" 17.11.7'1 C:.Onstituciona ~.PROVADO. 
,",. :·t::::S.\GEM :;9 255/17 do ~r. Presidente da RSS TEIXEIRA. e ju.r!dico. (17.12.7?} 
Rep~b1ica, propondo~ S~nado Federal pa-
ra ~ue seja autor i~ o o Governo do Est~-
Co de GOiás a elevar o ~ntante de sua df 
vida consolidada em Cr$14.650.575,00. 

PROJETO RESOLUÇAo OA COJ.I:XSSÃO DE ECONO."'lA 17 .u. 77 SENADOR NEZ.- 17.11.77 Conatitucion• APROVADO. 
A N;;;:::s;.G~M N9 256/77 do Sr. Presidente da SON CARNEIRO. e jur!c.Uco. (17.11.77) 
Repú~lica, propondo ao S<snado ll'edl!ral p4-
ra que seja eutori3ado o Governo do Esta-
do do Parâ a elevar o montante de sua dl-
vida consolidada em Cr$ Jo.ooo.ooo,ao. 

PROJE:"Z'O RESOLtJÇJiO DA c0:1ISSJiO DE ECONOIUA 11.U. 77 SENADOR NEL- 17,11.71 constitucio'l.t. APROVADO. 
A :s::st,GEH N"' 259/17 do sr. Presidente da SON CARNEIRO e jurldico. (17 .11. 77) 
Re;;;íi..olica, propondo ao Senado Federal -pa.-
ra que seja autori%ada a Prefeitura Muni-
cipal de An~êlica (MT) a elevar o montan-
te de sua dívida consolidada em ••••••••• 
Cr$ 1.000.000,00. 
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DATA DE RELATOR DATA OA CQNCc.US,!.O CCNC>> 'SÃO J NúMERO E EMENTA RECEB!MENTÓ DO PARE:CER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBJIÇAO DO RE.'.AfOR COI~;SSi\0 

PROJETO RESOLUÇÃO DA CO!-USSÃ.O DE ECONOMIA 17 ,11. 77 SENJI.OOR WIL~ 11 .11. 77 Con<titucionAl 1\Pl<.OVADO. 
A ::.c:;SAGBH <I<;' 261/11 do Sr. Presidente da SON GONÇALVES e jl.lr!"ico, {17.11.77) 
Repü~ltca, propondo ao Senado Federal pa~ 
ra :r..:e seja autoriO?:ada a Prefeitura Muni-
cipal üe Yorta1eõ?:a (CE) a elevar o montan 
te de sua divida consolidada ~ ......... 
C<$ 1.592.106,00. 

PROJETO l.EI CA:·!ARA 119 107/77: 11.11.17 SENADOR I$ - 21.11.17 Constitucion<l APROVADO. Terminad.o Pre. 
Autoti~a o Poder Executivo a abrir ao Fun- NOIR VARGAS. e jurldicc. (21.11.17) zo apresenta-
do nacional de Desenvolvimento - Recurso yio emendas. 
sob S~pervisão da Secretaria de Planeja~en 
to a~ Presidência da República, o crédito-
esp~cial até o limite de ················· Cr$ 46Q.OCO.OOC,OO para o fim que especifl 
ca. 
Autor' POder Executivo. 

PROJETO LEl CÂMARA N9 108/77: 17 .u. 77 SENADOR I'rAl.! 21.11.17 constituciona APROVADO Idem Idem.. 
VIO COELHO. e ju.ridico. {21,11. 77) 

Autoriza o Poàer Executivo a abrir ao Mi-
nistério da Aeronáutica crêdito especial 
até o limite de Cr$ 345.ooo.ooo,oo para 
o fim que especifica. 

Autor: Podar Executivo 

DATA DE I RELATOR DA"TA nA coNCLUSAO coNCLDSAO j' 
Nú'.IERO E e:I<IENTA RECEBIMENTO DO PARECCR DA 013:';.E.RVAÇO:'S 

l---------------------+"~':..:c:o~M="~'~'=o-,'l--o-'_'_'G_"_'_o_o __ 1_o_"_'_"_'s_u_,_<'_o_1 __ ,_o_n_E_L_A_r_o_,_1 __ c~~~ -! ________ _ 

PROJETO Rt:SOLUÇÀO DA COmSSÃO ECOUOHIA !>. 
~:r;:. S:,G:0::1 N'l 280/77 do Sr. Presidente da 
RepÜ~lica, propondo ao senado Federal Pe 
ra que seJa autori~ado o GOverno do Est~ 
do do Piaul a elevar o montante de sua 
divida consolidada em Cr$ ao.oco.ooo,oo. 

W?.cg~ fr~ll~~~~R~R~g) 135/77: 

~utoriza a crtação de empresa pública, sob 
a ce~ominacão da Empresa de Assistência 
Téc~ica 0·Êxtensâo Rural do Distrito Fe­
deral - EMATER -DF e dá outras providên­
çias. 

Autor: Poder Ex~cutivo. 

21.11.77 

Cl.ll.17 

SENADOR HELVI 
DlO t'ONES. -

SENADOR WIL­
SON GONÇALVES 

21.11.17 

08.11.17 

constitucio­
nal e jurldl 
co. 

Inju,!"Ídica. 

M'i'.OVl\DO. 
{21.11.77) 

APROVAllO,venc~· 
dos Sen.Cunha 
Lima,Nel-son 
Carneiro e Ore 
tus Quê:rcia. 
(23.11.77) 

l----------------------~------·~-----4------l--------!------~-------· 
PROJETO U:I Cl.:1ARA !1? 112/77: 

J..uto.:-i~a o Poder .:xccutivo a abrir ao Fun­
Go :;acional de Desenvolvimento - Recursos 
sob Supervisão da Secretaria de Planeja -
~~nto da Presidência da RcpÜblica - crêdi 
to especial até o limite de , ••••••••.•• 7 
crs ~.aoo.ooo.ooo,oo para o fim que espe­
ci~ica. 

Autor: P Càer E~ee.cutivo. 

10.11.77 SENADOR HEI­
TOR on.s. 

21.11.77 Constitucio- APROVADO. 
nal o jur!d!_ (23.11.77) co. 
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I 

I 

NúMERO E !:MENTA 
• 

PROJCTO LEI CÂJ>IARA U9 117/77: 

Autcriza o Podar Executivo a abrir ao Mi-
ristério dos Tr~nsport~s - EntidaQes Su-
r,c,naoionadils - crédito especial até o 
lJ,.nite de Cr$ 292.0~0.~00,00 para o fim 
que especifica. 

Autor: Poder E~ccutivo. 

PROJ"BTO LEI SENADO N9 202/77: 

Estabelece exigência para o registro 
i~ávcl e dá outras providências. 

de 

Autor: senador Ueitor Dias. 

PRCJt.:TO LEI St:;!AOO N9 192/77: 

Visa amparar a cultura artistica ~opular 
a~~a~é~ as banUas õe música e dá ou~ras 
provio.êncL~s. 

Autor: Senador Ruy Santos. 

NúMERO E EMENTA 

~P/)JJ:TO LEI SENADO N9 178/77: 

Introdu~ alter~ções na CLT, para o fim de 
JS~cqurar estabilidade provisória ao tra-
bal!Hidor durante a tramitação jud:t.cial da 
reclamatória trabalhiSta. 

Autor: Senador Nelson Carn~iro. 

PROJETO LEI SENADO N9 39/77: 

Altera o art. 39 da Lei !'19 5 859, de ll de 
deze~ro d~ 1912. 

Autor: Senaàor O~to Lehma.nn. 

PROJETO LEt SENADO N9 224/77: 

Dispõe so~re liquidação de saldo devedor 
em opera.ço~s de fin~nctamento. 

Autor: Senador Vasconcelos ~erres, 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

ll.ll. 77 

29.09.77 

22.09.17 

DATA DE 
RE:CEBIMENTO 
NA. COMISSÃO 

15.09.77 

01.04.77 

20.10.77 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR HELV 
DIO NUNES, 

SENADOR 0'1'1'0 
LEllMANN. 

SENADOR HEI­
TOR DIAS. 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR. !TAL!_ 
VIO COELHO. 

SENADOR HEI-
'I'OR DIAS. 

SENADO:A. ORES-
'l'ES QUERCIA. 

DATA DA CONCLUSAO 

DISTAIBLJIÇAO 
DO PARE:CER 
DO RELATOR 

22.11.77 Constitucio-
nal e judd! 
co. 

29.09.77 Constitucio-
nal e jurid! 
co. 

27.09.11 

DATA DA CONCLUSAO 

DISTRISUIÇAO 
00 f>AP.ECEFI 
DO RELATOR 

lS.09.71 ~onst.itucional 
e jurídico, Fa 
vorável mêritõ 

20.04. 71 constitucional 
e jurídico. Fa 
vorável m.êritÕ 

25.10.77 Constitucional 
e jur!dj.co. 

CONC::LUSAO 

" COMISSÃO 

APROVADO. 
{23.11. 77) 

f..PROVI\.1}0, 
(23.11.77) 
Venciüos Sen. 
Nilson Gonça! 
ves, Uelvidio 
Nunes e Ital! 
vio Coelho. 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSAO 

APROV!IDO. 
Votan com res 
triçÕc!> os Se 
Wilson Gonçal 
ves, Helvid~o 
Nunes e Otto 
Lehrnann. 
(23.11.77) 

APROVADO. 
{23.11.77) 

APROVADO. 
(23.11.77) 

Ter..-a-fein 6 7717 

OBSERVAÇÕES 

Vista ao Sen. 
Orestes Quér­
Cia. 

OBSERVAÇõES 
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NUMERO E EMENTA 
DATA DE RElATOR tlATA DA CONCLUSA O CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER 
cl>~~~o 

OBSERVAÇOES 
NA COMISS.I.O DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO 11ELATOR 

;>.il.OJETO LEI SENADO tf9 lOS/771· .as.os. 11 SEmDOR O'l'TO 31.05.77 constitucional A COHISSJ\0 a• 
Dispõe sobre a participação do empregado LE ...... e ~uddico.con dotou o ·pare• 
nos lucros da empresa. trario no mérJ: clllr do Rela -

to. tor excluida 
a pp.rte final. 

Autor: Senadoç VaQconcelos Torres. relativa ao 
m&r!to, que d 
vera ser apr~:~ 

ciado pelas C 

~gssfj~ ~pe entes. 
23.1 .77 

PROJEXO LEl SSNADO N9 210/77~ 05.10.77 SENADOR HEI'l'O 06.10_.77 Eonstituc1ona1 APROVADO. 
DIAS. a jur!dico. (23.U.. 77) 

Regula o provisionamento doa práticos e 
oficiais de farmácia. 

Autor1 Senador Franco Montoro. 

PROJETO LEI SENADO NQ 151/771 23.08.11 SENADOR ITAL! 24.08.17 onstitucional MROVADO. 
VIO COELHO, lurldico. {23.11.77) 

Acrescenta § 49 ao art. 19 do Decreto-lei 
n9 1 ~70, de 04.06.1976. 

Autor: Senador Nel•on carneiro. 

! DATA DE f:IELATOR DATA DA CONCLUS.&.O CONCWS.&.O 
Nú:..',ERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECtR OA OSSEIWACOES 

I 
NA COMISS.A.O DESIGNADO 0/STFI/BUIÇJ.O DO RELATOFI COMISSAO 

onero •sft 1:9 14/77 do sr. Presidente do 03.10.71 SENADOR O'l"l'' 03.10.71 Favorável eom APMVADO. 
Stf, Recurso Extraordinário n9 67 354, E"! LEH11AN N. P&S. 0!3.11.77) 
tadO de S. Paulo, inconstitucionalidade 
ó.o § 19 do art. 49 da LKI n9 682, de 31 
de dezembro de 1969, Hunicipio de Ipuã~, 
daquela Estado. 

Pi10.1ZTO U:l S.E.'lADO ll9 1 S/7 4: 18.03.77 SENADOR HEITO 25.03.77 constitucional APROVADO. . DIAS • e jur!dico.com Votam con. res 
l•ltera a legislação da Previdênci<~. Social emenda n9 1- trições os Se 
(~~t. Ja da Lei n9 3 807, de 26.811960 , CCJ. Helvidio Nune 
co~ a redação dada pela Lei n9 5 890, de e Otto Lahman 
8.6. 73. (23.11.77) 

Autort Senador Uelson Carneiro, 

Pr.o.:H:'tO U:I SE::I\CO !.;<;> S6/74: 23.03. 76 SENADOR HEI'l'O 10.03.77 Constitucional APROVAOO. RecU.stribuido 
{St:SSTI'I'UTIVO DA CLS) DIAS. e jur!dico. {23.11.77) 

Assequra is entidades 
paçao na fiscalização 

sindicais a partici 
previdenciária. -

Autor: Senador Franco MontQro. 
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DATA DE. RELATOR OA.TA DA. CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 

DISTRIBUIÇÃO 
DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DO RELATOR COMISSÃO 

PROJL'l'O LEI cA:~ N9 71/71; Ql.09. 77 SENADOR O'l"l'' 01.09.77 !contrário. APROVADO. 
LEI!MJ\liN • (23.11.77) 

•~oc.ifica dispositivos lia CL~, ap~ovada pel 
Decreto-lei n9 S 452, de 1.5.1943, em sua 
parte processual. 

Autor: Depau.do Francisco A:naral. 

P?.OJETO LEI SENADO N9 139/76: 03.06.76 SENADOR I'l'AL!, 16.08.77 on6titucio - APROVADO, Redistribuido 
Dá nova redação ao art. ll do Decreto-lei VIO COELHO. nai.sl e jur!di Vencidos os 
n9 ~ 452, de 1.5.1943. os,Coztri:r1Õ Sen.cunha Li-
PROJETO LEI SZNADO N9 176/76: no mérito. ma e Dirceu 
Introduz modificações na CLT. Cardoso e sem 

Autores: senadores Orestes Quérc~. 
voto os Sen. 

Nelson carneiro. 
Nelson Carnei 
ro e Orestes 
Ouércia. 
(23.11.77) 

PROJETO LEI clMARA N9 71/76: 18.11.76 SENADOR HEITO 12.09. 77 Redifltribuido. 
Oia.s. 1st~ Sen.Gtto 

Introduz acréscilllOS e modificações n& .. , Lehmann. 
dos Reqistros FÚblicos. 

Autor: Deputado Alipio de Carvalho. 

DATA DE RELATOR DATA DA CDNCLUSAO CONCLUSAO 
Núlt.ERO E EMENTA RfCEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRISUIÇAO DO RELATOR COMISSJI.O 

>'ROJETO LEI SEliADO N9 182/77: 16.09.77 SENADOR ORES- 20.09.77 Constitucional 1\AAOVADO. 
TES QtJtRCIA. e jurídico. Vota com res-

Instiui o "Dia do Eletri~ista• trições Sen. 
Otto Lctunann. 
(23.11. 77) 

Autor: Senador Benjamim tarah. 

Pi!'JJtTO LEI SENADO ll9 250/76: 30.09.76 SENADOR O'l'TO 05.10.76 Injur!dico. Constituciona Rel.lltor ven-

LEHMANN. Voto separado 
jurídico,com cidoSeo..'dei-

Dispõe sobre restrições i aquisição de mu 1 emenda. tor Dias. 
nição para armas de foqo e di outras pro= 

sen.Heitor D!. Vencido Rela- Sen.Nelson 
vidência&. 

as p/const. e toro voto de- Carneiro, as-
j urid. c/lemen sem.pate Pres! sina sem vo-
da. -

Autor: Senador Nelson carnei~o. 
dente.Venc1do to. 
Sen.H.Nunes}:J. 
Coelho.w.Gonç ! 
ves.O.Le/'llllann 
(23.11. 77) 

i'P.OJE'I'O LE! SENADO N9 130/11-Compltmentar 15.06.17 Si!NJ\DOR ons- 16.06.77 Diligência jun APROVADO. 
TES QutRCIIA. to Poder Exe-- (23.11. 77) 

Altera a Lei Complementar n9 11, •• 15 de cutivo. 
maio de 1971. 

Autor: Senador Vasconcelos Torres 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLJSÃO CONCLUSÃO NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
~A COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SE!'IADO N9 181/77:. 16.09.77 SENADOR HEI - 20.09.77 Cons ti tuciona1 APROVADO. 
TOR DIAS. Q, jur!dico. {23.11.77) 

Altera dispositivos da Consolidação da• 
Leis do Trabalho. 

Autor: Senador Italivio Coelho. 

OFICIO ~s~ N9 20/77 do Sr. Presidnnte do 25.10.77 SENADOR O'l'TO 25.10.77 Favorável com APROVADO. 
STF, Recurso E~traordinário n9 71 410, LEHMANN. PRS. {23.11. 77) 
Estado de s.Paulo, inconstitucionalidade 
das Instruções GR 5/68 de 25.04.68, do 
Departamento da Receita da Secretaria da 
Fazenda daquele Estado. 

PROJETO LEI SENADO N9 208/77: 04.10, 77 SENADOR ORES 05.10.77 Vista Sen,He!. 
TES QtltRCIA7 tor Dias. 

Acrestenta parágrafo ao art. 453 da Canso-
lidação das Leis do Trabalho. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

i DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 
I 

NOW:RO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMIS$AO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

OFICIO "S" :l9 11/77 do Sr. PI'('sidente do 25.10.77 SENADOR OTTO 25.10.77 Favorável oom APROVADO. 
ST&'; Recurso E~traordinSrio n9 79 935,1~ LEHMANN. R$. (23.11. 77} 
co~sti~uciona1idade dos incisos 39 e 49 
do Provlmento n9 141, de 17 de junho de 
1971, da Corregedoria da Justiça do D. I 
Federal. . 

RE2UERI~~TO N9 471/77 do Sr. Senador Mu- 10.11.77 SENADOR CUNHA 11.11.77 Favorável. APROVADO. 
rilo ?araiso, requerendo seja cOnsignado Ln<A (23.11.77) 
um voto de congratulaÇÕ('s pela passagem 
do 152 aniversário do Diário de Pernamb~ -ao. 

PR')JETO LEI CÂ!-!ARA N9 106/77: 08.11.77 SENADOR ACCIQ 09.11.77 Favorável. APROVADO. 
LY FILHO. {23.11.77 

Estabelec(' normas de garantia para os CO!!_ 
su~idores d(' ve!alos automotores e res -
pectivos componentes regulamenta a distti 
buiç~o de$ses produtos e dá outras provi:: 
dências. 

Autor: Deputado Salvador Julianelli. 
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DATA DE RELATOR DATA OA CONCLUSAO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECE8!MENTO DO PARECSFI OA 08SERVAÇOE5 

NA CCMlSSAO DESlGNAOO DI$TRISUIÇ1.0 00 RELATOR COMISSA. O 

:-u;;;S),GEli N9 zn/77 dO Sr. Presiftente d.a. 24.li.77 SENADOR wtL~ 24.11.77 SECRETA 
Repúbluca, submetenôo à aprovação ôo Se 
nado Federal, o nome do Or. Lauro rran= 

SON GONÇALVES 24.11.77 

co Leitíio, para exercer o carqo de M1 -
ni:stro do Tribun~l Federal de Recursos. 

ME~SAGEM N9 293/77 do Sr. Presidente Qa 24.ll.77 SENADOR NELSON 24.11.77 ECRE'I'A 24.11.77 
RepúDlica,submetendo à aprovação do Se- CARNEIRO. 
nado Federal, o nome do or. Wa.shin~ton 
Bolivar de Brito, Curador do Ministério 
PúOlico do O.Federal para e~ercer o 
car90 de Mlni$tro Tribunal Federal de 
Recursos. 

ME:lSJ\.GE/'1 N9 294/77 do Sr. Presidente da 24.11. 77 StNAOOR CONRA 24.11,77 tCIWl'A. 24.11.77 
RepÚblica, submetendo à aprovação do Se LIMA~ 
na~o Federal, o nome do Or. Antônio To~ 
rerâo Sraz, Procurador ~a República, pã 
ra exercer o carqo da Ministro do Tribg 
nal Federal de Recursos. 

-

I NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR OATA OP. CONCLUSÃO CONCLUSÃO 

RECEBIMENTO 00 PARECER OA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTR\BU!ÇJ\0 00 RELATOR COM!SSAO 

PROJETO RESOLUÇÃO NQ 97/77: 22.11."7 SENAJ)OP. il:EITO 22~ll.77 Constitucional !\PROVADO. 

Altera os itens t!I, !V, v • § 2<1 do art. DIAS. e ju:r:ldico. Vencido ·Sen. 
Otto Lo!hmann. 

405, caput, do Regulamento Ad~inistrativo {24.11.77) 
do Senado Federal, aprovado pela Resolu -
ção n9 58/72. 

Autores: Senadores Virqilio Tâvora e ou-
t:ros. 

?ROJ'ETO LEI SENi\DO N9 172/71: 02.09.77 SENADOR O'l'TO 12.09.77 !nconst1tuci2_ Cons ti tuciona Relator venci-
LEKMANN. nttl. Vencidos o Re do sen.!tali -

Estende ao empregado do~éstico a proteção lator e Sen. 10 Coelho. 
da leqislaÇão de acidente do Trabalfto. W.Gonçalves e 

H.tlias. 
(24.ll.77) 

Autor: Senador Franco Montoro. 

PROJETO LEr SENhDO NQ 78/76-COmplementar. 23.04.-i'? SENJ\.0011. O'M'O 28.Q4.77 1nconstituc1o- Cons ti tuciona Rt!.l.~tor veacl.-
LEHMANN. nal. e conveniente d,> Sen.Nelson 

Altera a Lei co~plementar n' "· de 2 de Voto separado V!!'nC1do o Re- Carneiro--
julho de 1975, para permitir o pa~~ento Sen.Nelson Car lator. 
da verba representação aos presidentes das neiro p/const. (24.11.77) 
câ~aras Municipais e conveniéncia 

Autor: Senador Franco Montoro. 

' 
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Di\ TA DE RELATOR OA.TA OA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
N0MERO E: EMENTA RECEBIMENTO DO Pf>.RECER OA OBSERVAÇõES 

NA COMtSSA.O DESIGNADO OISTRIBU\ÇAO DO RELI\TOR COMISSÃO 

PP"J.:!2TO R.tSOWÇÃO DA CO~ISSÃO ECONOMIA Â 25.11. 77 SENADOR CUNHA 25.11.77 onsti tuci o:.-11al fúlROIMDO, 
:-o,s::SAGt!-t !O 233/77 do Sr.Presidente do WIA juddico. {25.11.771 
P.e~Ül:>lica, propondo ao Senado Federal pa 
r.~· q'.le seja autorizado o Governo do Estâ 
d~ do Paraná a elevar o mobtante de suã 
M ida consolida'a em Cr$13.694.ooo,oo~ 

I 

PP.O.JETO lU:SOLUÇÃO D/1. COMISSÃO ECONOMIA À :1:5.11.77 SENADOR CUNHA 25.11.77 onsti tucional .\PROVADO. 
!-!E:lSJ,G"E:~I N'7 284/71 do Sr. Presidente do LIMA. jur{dico. (2ii,ll.77~ 
RepWJUca, propondo ao Senado Federal pa 
ra que seja autori~ado o Governo do Es~ã 
do de Pernambuco a elevar o montante dê 
sua ó!vida consolidada em Cr$10.656,457,0 

PROJETO RE"SOLUÇÂO DA COMlSSÃO ECO~OM~A Â 25.11.77 SENADOR NELSON 25,11.77 onsti tucional APROl!ADO. 
!-U:~:S,>,C.:;M N9 165/77 do Sr. Presidente da CARNElRO. jur!dico. (25.11.77) 
República, propondo ao Senado Federal pa 
ra q~e seja autorizado o Governo do Esti 
do do aahia a elevar o mon~ante de-
sua dÍvida con$Olidada em Cr$63.396.000,0. 

NúMERO E EMENT"A 
DATA DE RELA.TOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OSSERVAÇOES 
tJA COM1SSAO DESIGNADO OISTRiaU!ÇAO 00 RELATOR COMISMO 

:P!>OJ:STO USOLUÇÃO DA C0.'1ISSÃO ECONOMIA J.. 25.11. 7"J SENADOR DIR- 2:5.11." Consti tuc1onal Al'ROVAOO; 
!-'.E';s!,GE~ N9 '2.86/71 do Sr. Pretidente da CEU CAIWOSO. e jur!dico.õ. {25.ll.77) 
J:!c?0..blic<!., propondo ao Senado Federal p~ . ra que seja autorizado a Governo do Esta 
da de Alagoas a elevar o montante de suã 
divida consolidada em Cr$7.574,997,00. 

PP0JETO RESOLüÇÃO OA COMISSÃO ECONOMIA Â 15.11. ?7 SENADOR EO:R..! 25.11.17 constituciana.l APROVADO. 
~:õ:::s;,G=:X ~o 237/77 do sr. Presidente do CO llEZENDE. e jurídico. 125.ll. 71) 
Re?Ública. propondo ao Senado Federal P! 
~a que seja autori~ada o Governa do Esta 
do do Rio Grande do Sul a eleva~ a mon ~ 
tante de $1Ja d!vida consolida~a em .... 
Cd 352.73$.000,00 

P?.OJETO RESOWÇÃO DA CO:-\!SSÃO ECONOMIA .A 25.11.77 SENADOR ITAL! 2S.ll.77 Conati tuci ona l A'PROVADO 
~::::::sAGEM :19 288/77 da Sr. Presidente da VIO COELHO. e jur!dico. t25.ll."f71 
Rep~~lica, propondo ao Senado Federal p~ 
ra que seja autorizado o Governo do Est~ 
Co do Rio G~ande do Sul a elevar o mon ~ 
tante de s~a dlvida consolidada em ..... ç,, 352.735.000,00. 
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l DATA DE REl-ATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
Núi,!ERO E EMENTA RECEE;:t.1ENT0 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COM:SSAO DESiGNAOO D!STRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PP.OJETO RESOLUÇÃO DA COMlSS11.0 ECONOMIA Â 25.11.77 SENADOR DIRCE 25.11.77 Constitucional M'ROVADO. 
~-!E:ISAGEM N9 289/77 do Sr.Presidente d• CARDOSO. e jurídico~ (25.11.77) 
'RcpC!blica, propondo ao Senado federal p~ 
ra que seja autori~ado o Governo do Est~ 
do de Santa Catarina a elevar o montante 
de sua divida consolidada om • -----~----
Cc$ U.92l.COO,OO. 

t'F-'3JE10 RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONOMIA Â 25.11.77 SENADOR !TAL!. 25.11.,., Consti tuciona1 APROVADO. 
!·IE:;SAGEM :l'9 290/17 da Sr. Presidente d• VIO COELHO, e juddit:o. í2S,ll.77J 
R~;JS.blica, pr9pondo ao Senado Federal p~ 
rz. <:r~e seja autorizado o Governo do Estado 
de Santa Catarina a elevar o mon~nte de 
~ua d!vida consolidada em ---------~--
Cr$ s.aoo.ooo,oo. 

PP.OJE"!'O RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONOMIA Â 25~11;77 SENADOR CUNHA 25.11. 77 Constitucional APROVADO. 
!2SS,\GE!-i NQ 291/17 do sr. Pres.tdante d• LIMA. e jud.dieo. (25.ll. 77) 
RepS.!>lica, propondo ao Senado fede:ral p~ 
ra que seja autorizado o Governo do Esta 
do do Maranhão a elevar o montante de 
sua d!vida consolidada em --------------Cr$ 77.500.000,00. 

NÜ.',IERO E ntEtHA 
DATA DE RELATOR DATA DA CQNCLUS~.O CONCLUSÃO 

RECESlMENIO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RE\..A.TOR COMISSÃO 

!"..Z:;s;,c~M N9 i:95/17 do Sr. Presidente da R.e 2S.ll. 77 SENAPOR CUNHA 25.11.77 Constituciona APROVADO. 
pÚOlica, propondo ao Senado Federal, para- LIMA, E JURídico. (25.11.)) 
que seja autori~aàa a Prefeitura Municipal 
de Aracaju {SE) a elevar o montante de sua 
dívida consolidada em Cr$ 199.233.000,00 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COKIS,ECOUOMill. 

P?OJETO RESOLUÇ~O DA COMISSÃO DE ECO~OMIA 25.11. 77 SENADOR DIR- 2S~U.77 Consti tuciona APROVADO. 
A" :--..o:::SAGEM N9 296/77 do Sr. Preside.nte da CEU CAAI)OSQ e jur!cUco, (25.11. 77} 
Rep~~lica, propondo ao Senado Federal pa-
ra que seja autori~ada a Prefeitura Muni-
cipal de Santos a elevar o montante de sua 
ólvida consolidada para Cr$ 26.225.127,00. 

PR:J.:;:::o RZSOLUÇÃO DA COMISSÃO Dê ECO~OMIA 25.11. 77 SENADOR NEI.o-- lS.ll, 77 Consti tuciona .A'PROVADO. 
J. '..O:".SAGE:1 /19 291/71 do Sr. Prosidente da SO.'l" CARNJ!rrJI.O e jur!d.ico<;: 125.11.77) 
Rc~~Olica, propondo ao Senado Federa~ pa-
ra c;~e seja autori~ada a Prefeitura Kllni. 
cipel de Rio Branco (AC) a. elevar o mon-
tante de sua divida conso11àaàa em •••• 
Cr$ l9i240.6J2,00. 
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tKJMERO é EMENTA 
DATA OE RELATOR DATA OA CONCLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVAÇOE.S 
NA COMISSAO DESIGNADO DJSTR!9Ul0AO DO RElATOR COMISS.I.O 

P~:E~O RESOLUÇ~Q DA COMISSÃO ECONOMIA Â 25.11.77 SENADOR CUNllA 25.11.77 Onst.itucional APROVADO. 
:~:;:;.;~~}! N9 298/77 do Sr. Presidente da LIMA jur!d.t.co. {25.11.17) 
P.~?~~liça, propondo ao Senado Federal pa 
ra q~e seja autorizada a Prefeitura MunT 
cipal de contagem {MG~ a elevar o montan 
te de sua dlvida consolidada em ••••••• 7 
C<l ll.526. 72.7 ,GO. 

PR?J~TO RESOLUÇ~O OA COMISSÃO ECONOMIA A 15.11.77 SENADOR NEL- as.U.77 onstitucional .M'ROVADO, 

Y.Zssr.GE-M N9 299/71 do Sr. Presidente da SON CAR:reiRO jur!dico. (25.11.77) 
?.e?·:!':::.lica, propondo ao Senado Federal P.! 
ra que seja autorizada a Prefeitura Muni 
clpal de Araxá (MG) a elevar o montante-
de sua dlvida consolidada em ••••••••••• 
Cr$ 988.oDo,oo. 

PJ'I,OJt!O RESOLIJÇI.O OA COJUSSÃO ECONOMIA A 25.11. 71 SENADOR HA:- 25.11.77 onstitucional APROVADO, 

l"Z~l~AGE:M N9 300/77 do Sr. Presidente . da LIVIO coz'ilio. juddico. (25.11. 77) 

Republica, propondo ao Senado Federal pa 
ra s~e seja autori:tada. a Companhia de -
Construções Escolares do Estado de São 
Paulo a elevar o montante de sua divida 
consolidada. 

Nú~.1EFIO E EMENfA 
DATA OE RELATOR OATA DA CONClUSA-O CONCLUSAO 

R€CE8JMENTO DO PARECER OA OBSERVA COES 
NA COMISSAQ DES1GNAOO DISTRISUIÇAO 00 RElATOR COMISSAO 

P?.QJ.:;rO RESOL\JÇÂO OA CO:OUSSÃO ECO~lOM!A A as.11. 11 SENADOR WI.L - 25·.11.17 Constitucto- APROVAD<Il 

yz::s;,c::M N? 301/17 do sr. Presidente da R~ SON GONÇAL~S nal e jur!d! (..!~.l1717J 

p:i!)lica, propondo ao senado Federal para co. 
que seja autori~ada a Prefeitura M~nicipal 
de João Pessoa !PB) a elevar o ~ntante de 
sua dívida consolidada em , •••••••• , • , ••• 
C<S 223.946.547,00 

P?.'JJ.::ro RESOLUÇÃO OA CO:-!ISSÃO DE ECONOMIA 25.11.77 SENADOR Kt:L- 25.11.77 Constitucio- APROVADO. 
A ~..::::SAG~!-1 N9 302/77 do Sr. Presidente da SON GONCALVES nal e jurld!. (25.11. 77) 
Re?~blica, propondo ao Senado Federal para oo. 
que seja autorizada a F~ndação da Onivers! 
dade Estadual dq Maringa {PRl a elevar o 
~ntante de sua d!vida consolidada eN •• 
C<$ 45.000.000,00. 

PP.OJ;;70 IU:SOLlJÇÀO OA COMISSÃO DE ECONOM!A 25.11. 77 SENADOR WIL- 25.11.77 constitueio~ APROVADO. 

A :->.E::;s;..GEM !<9 303/77 do Sr. Pre~idente da SON GONÇALVES aal e ju:dd! (25.11.77) 
Rey~blica, propondo ao Senado Federal pa- o o. 
ra q~e seja autorizada a Prefeitura Muni-
cipal de São Paulo {SP) a elevar o monta~ 
te de sua divida consolidada. 
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DATA DE RELATOR OA.TA OA CONCLUSi\0 CONCLI.lSJ.O 

NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇÕES 

NA COMISSÃO DESIGNADO O!STRIBU!ÇÃ0 DO RELATOR COMISSÃO 

P?.OJõ:70 RE:SO!..UÇÃO Dtl. .cmnsssM DE ECONOMIA 2.5.ll. 77 SENADOR I'tAI.l :lS.ll. 77 Constituciona. 1\PROVi\00, 

J.. ~::s;.GEM NQ 304/77 do Sr. Presidente da VIO COELHO e judciico. Ct5.ll.77J 

P.erüitiica, propondo ao senado Federal para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de s. Paulo (SP) a elevar o montante de sua 
dl~ida consolidada em Cr$131.649.460,00. 

PF.OJZ!O RESOLUÇÃO DA COMISSÃO DE ECONOMIA 25.11. 77 SENADOR ?i'IL- 25.11;77 constituciona APROVADO. 

f.. ~'2-:;sG::.K NQ 305/11 do St. Pxesidente da SON GONÇALVES e jurldico. (25.11.71) 

Re?Ública, propondo ao senado Federal pa-
ra que seja autorizada a Préfeitura Muni-
cipal de s. Paulo (SP) a ele~ar o montan-
te de sua divida consolidada em ••••••• •• 
C<$ 7)6.359,00. 

PR~JE~O RESOLUÇÃO D~ COMISSÃO DE ECONOMIA 25.11. 77 SENADOR OIR- "25.ll. 77 Constituciona /\PROVADO. 

Â :-S%AGE!-t !19 306/77 clo Sr. Presidente da CEU CARDOSO e ju;ddico. (25.11.77) 

?.epú":lHca, propondo ao senado Federal pa-
ra que seja autotizada a Prefeitura Huni-
cipal de Sextãoz1nho {SP) a elevar o mon-
tante de sua divida consolidada em •••••• 
c,, S.SB6.36S,lQ. 

i 

NúMERO E Et!IENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 

RECEBIMENTO DO f'I\RECER OA OBSEl'I.VAÇOES 
NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

???J:::-ro RESOLUÇÃO DA CQ:-USSÃO ECONOMIA 1\ 2S.J.J.;i7 SENADOR I 'I' A- 25.11. 71 consti tuciona 
~:;SAGE~ :;9 307/71 do ''· 

APROVADO 
Presidente da LI'\1"10 COEUIO e jurldtco. (..!5.11. 77J 

Re?á"Ol!ca, propondo ao Senado Federal pa 
ra que seja autorizada a Pre. Mun. de BÓ 
nito (;-!'I') • eleva~ o montante de sua d!::: I 
vida consolidada em Cr$ 6.5oo.ooo,oo. 

P?.OJ:=::TO RESOLUÇÃO DA COMISSM ECONOMU. h lS.ll. 77 SENAOOR NEL- 25.11. 77 onst$. tucional M'ROVADO 

x::=:;~;a;,GE~ N9 308/77 do "· Presidente da SON CAR..'miRO ' jurídico. (2j..J.l. 77) 

Rep~":llica, propondo ao Senado Federal pa 
ra q\.õe seja autorizada a Pref. Mun.Belo-
Horizonte (MG) a elevar o montante de 
•ua divida consolidada em Cr$ 43.096.000,00. 

???J~:'O RESOLL:ÇJ,Q DA. cmnssl..o r:co:JOMIA ii. 25.11.77 SENADOR CU- Constitucional APROVADO. 25.11.77 
:-<.z::.;.;:;;::-~ N9 309/77 do S<. Presidente da NHA LIMA • e juddico. {2:>.11.77) 

. Ee?3":llica, propondo ao Senado Federal pa-
ra qo.1e seja autorizada a Pref. Mun. de 
são José do Rio P:reto (SP) a elevar o 
~ontante de ;ua d{vida consolidada "" C< I 22.357.238,16. 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 
NO~.lERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO OlSTR!BU!ÇAO DO BELATOA COM!SS,I,Q 

P?0J~TO ReSOLUÇKO DA COMISSÃO ECONOMIA A 25.11. 77 SENADOR co- 25.11.77 Const!tucio~al APROVADO. 
:.z·s:;A~S.'f ~;9 Jl0/77 do Sr. Presidente da .... LIMA. e jur!dico. \2!l.ll. 71) 
Rep:i.l:)l1.ca, propondo ao Senado Federal pa- • 
ra s~e seja autorizada a Pref. Mun. de Cu 
b•tao (S?) a elevar o montante de sua d!= 
vida consolidada em Cr$ 23.375,991,41. 

P?.OJE::'O RESOLUÇÃO OA COMISSÃO ECONOMIA A. 2S.ll. 77 SENADOR I'I'A• 2S.ll.J'7 Constitucional I!JPROVADO. 
:--.z:;sAc;~~ H9 311/77 do Sr. Presidente da LIVIO COELKO e jur!dico. t2:,.ll. 77) 
RepG~lica, propondo ao senado Federal pa 
ra que seja autorizada a Pref. Mun. Resêr 
va PRJ a elevar o montante de •ua d!vid&-
consolidada em Cr$ 5.826.050,-00. 

PR~:~tO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONOMIA A. 25.11.77 SEN'AOOR crJ- 25.ll.77 constituciona APROVADO, 
~:;s;..~:.:!-1 ~9 312/77 do Sr. Presidente da NKA LIMA a judclico. (l!l.ll.17J 
P.ep{J.~l1ca, propondo ao Senado Federal P.! 
ra ~~e seja autorizado o Hospital das 
:l!ni~as da Universidade de s. Paulo (SPJ 
1 elevar o =ontante de sua divida canso-
Udada e:u Cr$ 2oo.ooo.ooo,oo. 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSA O CONCLUSAO 

AECE61MENTO DO PARECER OA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO O!STR!BUIÇAO 00 RFLATOR COM/SSAO 

P~~~~~O RZSOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONOMIA A 25.11.77 SENADOR WII.•- 25.11.77 onstitucional APROVAOQ. 

:-o~:;s;..c~~ N9 HJ/77 do Sr. Presidente da SOO GONÇALVES juddico. (2::..11.77) 
RepS~lica, propondo ao Senado Federal pa-
ra G'--le seja autorizada a sref.Hun. de lta 
poran<;Ja d'Ajuda (SE) a elevar o montante-
de s~a d!v!da consolidada em ........... 
C<$ 1.927.200,00. 

PP0J:::'i'O RtSOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONOMIA • 25.11.77 SENADOR I'I'AL! lS.ll.. 77 onstitucional APIIDVAOO. 

y.a:;s;.::;~!'l N9 314/71 do sr. !?residente •• VIO COEIJIO. e jur!dico. (2::1.1,1. 77) 

Re;~Olica, propondo ao Senado federal P! 
ra q~e seja autorizada a Pref • .Hun. de 
Inr!uiatuba (SP) a elevar o montante de 
sJa divida consolidada em-;- •••••••••••••• 
Cr$ 6,461.054,60. 

P~QJ:.:?O ReSOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONOMIA A. 25.11.77 SENAPOR D!R ... 25.11.17 ~onst! tucional APROVADO, 
:!.:;~;s:..::;:z.'l l:';l 315/77 do Sr. Presidente Qa CSU CARDOSO. e jur!dico. j2:,.ll.77J 
Re?:blica, propondo ao Senado Federal p~ . 
ra c;ue seja autorizada a Pref. Hun.L!nh! 
res (ES) a elevar o montante de sua dlv! 
da consolidada em Cri 7.520.647,74. 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSA.O CONCLUSA.O 
NúMERO E EMENTA RéCEBIMENTO DO PARECER OA OSSERVAÇOES 

NA COMISSA.O DESIGNADO OISTRIBUIÇA.O 00 RE!-ATOR COMISSÃO 

P?!JJETO IU:SOLOÇÃO DA CO!USSÃO ECONOMIA I. 25.11. 77 ~~~~ 25.11.17 COnstitucional APROVADO. 

!-S::s;;.GE:-l. N9 316/77 do Sr. President~ da e jurldico. (2:>.11.711 

Re?G)Jlica, propondo ao senado F~deral P! 
ra que seja autori~ada a Fundaçao da Sau 
de e serviço Social do Est. de Alagoas i 
elevar o montante de sua dlvida consoli-
dada em Cr$ 8.280,000,00. 

-
PP~JETO RESOLUÇ~D DA COMISSÃO ECONOMIA A 25.11. 77 SENADOft ITAL! 25.11. 77 Constitucional APROVADO. 

Y".:::::s,;(;E!i N9 Jl1/77 do Sr. President~ da VIO COti.KO. e juddico. {2. ... 11.171 
P.e?-3-blica, propondo ao Senado FederAl. pa 
ra que seja autorizada a Universidade Ei 
t1dual de Mato Grosso a el~var o montan= 
te de sua divida consolidada em •••••••• 
Cr$ 750.000,00. 

PRJJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONOMIA A 25.11.77 SEbiADOt\ WIL- 25 .. 11. 77 Constitucional APROVADO. 

l'Z::SAGE!i N9 318/7'1 do Sr. 'Presidente da SON ~ÇALVEB• e jurldico. (2;,.11,77) 

República, propondo ao Senado Federal pa 
ra que seja autorizada a Pref. Mun. de -
Fortaleza (CEl a elevar o montante de sua 
d!vida consolidada em Cr$ 22.693.000,00. 

NOMEI'IO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSA.O CONCLUSA.O 

RECEBIMENTO 00 PARECER OA OSSERVAÇOES 
NA. COMISSÃO DESIGNADO DISTR!SUIÇA.O DO RELATOR COMISSA.O 

??JJE70 RESOLUÇ~O OA COMISSÃO ECONOMIA A 25.11. 77 SENADOR WIL- 25.11. 77 Constitucional APROVADO. 
l-'.Z::sr.G~!i 119 319/17 do sr. Presidente do SON GONÇALVES e jurldico. 12;).11. 71) 
Repú~lica, propondo ao Senado Federal pa 
ra q~e seja autorizada a Pref.Mun. di 
JaCoaeão (PE} a elevar o montante de sua 
~l-lida consolidada em Cr$340.270.000,00. 

PROJ~70 RESOLUÇÃO OA COMISSÃO ECONOMIA A 25.11.77 SENADOR DIR - 25allo 77 Conatituciona APROVADO. 

x:::::s;..GE:-'1 N9 320/77 do Sr. Presidente da CEU CARPOSO. e jurldico. (2:~.11.17) 

RepÚOlica, propondo ao Senado Federal pa 
ra que $eja autorizada a Pre!. Mun.Flo = 
rianópoli~ (SC) a elevar o montante de 
&u& dividA consolidada em Cr$9.922.000,0 

P?.?JE-:'0 R.;:SOLUÇÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS 25.11.77 SENADOR NSL - 25.11.77 Constituciona APROVADO. 

ao or:CIO ~s~ N9 24/77 do sr. Governador SON CARNEIRO e jurldico. (2S.ll.77l 
.elo Estado da Bahia, solicitando autoriza-
ção ao senado F~deral para contrair em~rê~ 
ti:::o exte:-no ate o rr.ontante de 20 milhoes 
cle dólares ou o equivalente em outras moe-
das estrangeiras, destinado ao Programa ao 
doviário de Inte9rayão daquele Estado. -
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DATA DE RELATOR DATA OA CCNCLUSAO CONCLUSÃO NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBS.EFIVAÇOES 
NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇII.O DO RELATOR COMISSÃO 

PROJETO LEI SENADO N9 .dH/;?: .d.ll./7 SENADOR I'l'AL!, ,1.5.11,7? Constitucional APROVADO: 
VIO COELHO. e jurldico.Co!! \:.l$.11.?71 

Dispõe sobre a antecipação de férias esco- veniente. 
lares em coincidência com o per lodo de rea 
iização do XI Campeonato Mundial de Fute = 
bel. 

Autor: Senador Braga Júnior. 

?ROJ~TO LEI C~~ N9 94/77-Complementar. 17 .lO. 77 SENADOR IULSOI 17.10.77 Favorãvel com APROVADO 
GONÇALVES. emenda n9 1- Vencido cjvo-

~ltera a redayão do art. 59, caput, da Lei CCJ. to en\ separa-
- Co:-:-.plernentar !:!9 1, dE! 9.11.67, que ?dispÕe Voto separado do Sen.Itali-

sen.Italivio vio Coelho. sobve a criaçao de novos rnunicipios~. 
Coelho p/in- (30.11.77) 

hutor: Deputado Nunes Rocha. const. injurd. 

PROJETO LEl SENADO N9 215/77: a:..lQ.77 SENADOR OB.tS- 26.10.17 Constitucional Al'l\OV}IDQ • 
TES QtltRCIA, e jurldico,com {30.11. 77) 

Determina a concessão de fêrias de 30 dias emenda n9 1-
aos e:r.pregados cujo período aquisitiVo •e CCJ 
iniciou de 19 de maio de 19?7. 

Autor: Senador Vasconcelos Torres, 

OATII. DE RELATOR OATA. OA CONCLUShO CONCLUS1i.O NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBS.ERVAÇOES 
NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO Af::LATOR COMISSÃO 

PROJETO LEI SE;~ADO N9 219/77: 27.10.77 SE~ADOR OT'l'O 07.11.77 Constituciona APROVADO. 
U:.HMANN. e jurldico. {)0.11.71) 

Introduz alterações oa Lei n9 6 194' de 
19.12.1974, que "dispÕe sobre seguro obri-
satõrio de danos pessoais causados por ve! 
cu los automotores de via terrestre, ou 
r:::.r sua cai:ga, a pessoas transpoi:tadas ou 
nã:.. 

J..utor: Sen&dor llelson Carneiro. 

PROJETO LEI SE:IADO N9 251/77: 09.11.77 SENADOR CU - ll.ll.77 Constitucio- APROVADO. 
NHA LIMA. nal e jurid,! (30.11.77) 

,;ssegura •n• contribuintes do sistema pre- co. 
viCenciãrio o direito à contagem do efeti-
v o ter.~po de serviço, em qualq:uer hipótese, 
p~:ra efeito de aposentadoria. 

!.-.ltor: Senador Vasconcelos Torres. 

I'ROJ:>'r'O LEI C1..:-l.hRA N9 97/77: 10.11.77 SENADOR NEL- 11.11. 71 Constitucio - JIJ:>ROVADO. 
SON CARNEIRO. nal e juridi- {30.11.77) 

Dlspõe SObt"e a prestação de assistência mé- co. 
dl.ca de acidente de t:cânsito e determina o 
tras providências. 

Aü~Or: Deputado Wilson Falcão. 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO 
NúMEFIO e EM!:NTA FIECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMI$$.1.0 DESIGNADO OlSTRIBUIÇAO DO REtAlOtt COMISSA O 

Pil:)JLTO LEI SENADO !19 63/771 11.11.77 SENADOR NEL- 11.11.77 Constitucio- APROVAPO. 
(S:J~S'!'ITUTIVO DA CLS) SON CARNEIRO. nal e jurld!, {30.11 .• 77) 

co. 
Aplica ao diri9ente sindical candidato • cargo eletivo, o disposto no art. 14 da 
L~L nQ 6 OSS., de 17.06.1914. 

Autor: Senador Jarbas Passarinho. 

PROJETO LEI SI:ll/.00 N9 214/77: (11.10. 77 SENADOR O'l'TO 11.10.77 Constitucio- APROVADO. 

'"'"""""· nal e jurldi {30.11. 77) 
Acrescenta dispositivo à Lei n9 1 046, de co. Favorávil 
2 de janeiro de 1950, que dispÕe sobre • no llérito • 
consignação em folha de pagamento, 

;.utor: Senador Nelson carneiro, 

PROJETO LEI SENADO N9 258/77: 10.11.77 SENADOR CU- 11.11.77 Constitucio- APROVAPO,vo-
NHA LIMA. nAl e jur!d!, tando com re 

Fixa em 37 dd setembro a comemoração do co. trições Sen. 
"DIA DA CRIANÇA". Helvidio Nu-

nes e Wili>On 

Autor: Senador Vasconcelos 'l'orJ:"es. 
Gonçalves, 
(30.11.77) 

DATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 
NúMEF10 E EMENTA FIECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMJSSAO DESIGNADO DISTRIBUJÇAO 00 RELATOR COMISSÃO 

Pil.OJE:1'0 UI c;.;.lARJI N9 77/77: 09.09.77 SENADOR NEL- 12.09.77 Favorável. Contrário qua 
CARNEIRO. Voto separado to ao m&rit:.o, 

!sc~ta de custas os atos praticados no Sen.Otto Leh- provando voto 
Juizado de l~enores, independentemente de ma.nn contrâ - separado Sen. 
co~provaçáo de pobreza das partes. rio ao proje- Otto Lelun<~nn. 

eo. oesiynado Re-
Autor: Deputado Peixoto Filho. lator vencido 

Sen. Otto Leh-
ntann. 
(30.11. 77) 

o?rc:::o "5« :;<;> 23/77 do Presidente do STF 03.11.77:. $NADO R OTTO 09.11.77 Favorável com APROVADO. 
P.ecurso Extraordin.lrio no " 592, EStAdO I.EHMANl~ PRS. (30.ll.77) 
S.?aulo, inconst. doe arts. 202 e 203 da 
:i., e i n'? 722, de 9.l2.71, do Mun:Lcipio de 
General Salqado, daquele Estado. 

f,l,JJ'STO LEI s;;::u .. oo u9 263/77: 11.11.77 SEUAOOR NEL - 11.11.77 constitucio- APROVADO. 
SON CA11NEIRO. nal e jurid!. {30.11. 77) 

;,Jtoriza o e estabelecimentos de ensino su co. 
r~rior que mantêm ensino de l!nguas a inS 
ti~<Iir nais dois semestres Uptativos ao i 
<~lc:nos, co~ o objetivo de forma.r tradu1:o-

''" e intérpretes nas respectivas llnguas 
e " outras providências. 

;,utor: senador Os ires Teixeira. 
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NúMERO E EMENTA 

?ROJ<.::'O L<.:I SE:<AOO 119 69/77: 

Dis;õe so~re a aplicação do regime do FGTS 
aos empregados rurais • 

.;utor: Senaào:r; Vasconcelos Torres. 

PROJi::TO LEI sz::/\.00 IN 261/77: 

Autoriza a emissão de selo comemorativo do 
"OI ri. ::ACIONAL DA PECUJ\RIA". 

Autor: Senador Osires Teixeira. 

c::ICIO "S" ~<9 16/76 do Sr. Governador do 
Estado do Par~. solicitando autorização do 
Senado Federal, para alienar à Companhia A 
gro-?ecuãria Rio Araguaia - CAPRA, lO gle= 
bas de terras devolutas, situadas no inte­
rior daquele Estado. 

Nú~IERO E EMENTA 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

05.05.77 

lD.ll. 77 

11.11.77 

DATA DE I RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

P?.:JJ.STO R!:::SOL\.IÇÃO DA C011ISS:i.O FINJ\::Çl\S AO 30 .11. 77 
02!CIO "S" :;9 25/71, do sr. ~refeito !-\uni 
cipal do ~staQo de s. Paulo, solicitando­
a~torizaçao d~ Senado federal para que pos 
sa contrair e~préstimo externo no valor de 
l~~~ilnÕes dd dólares americanos destina-
doa à Cia. do Metropolitano de S.Paulo -
:t..:TB.O. 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COmSSÃ.OFI!lAHÇAS AO l:l.ll. 77 
O?ICTO ngn l/9 26/77, do Sr. GOvernador do 
ts~ado de s. Paulo, solicitando autoriza-
ção ~a Sena~o rederal, para contrair em-
pré:;::.ir..o externo no valor de 30 r:úlh.ões 
cle dólares, d~stinado à execução das obras 
e encomendas programadas pela Cia. :1etrop2 
litano de S. Paulo - !IETRO. 

PROJETO LEI c.\;.1l\RA H'i' 86/77: 

Altera dispositivos Ua Lei n9 4 591, de 
16 de dezembro de 1964. 

Autor: Deputado Léo Simões. 

30.09,77 

RELATOR 

DESIGNADO 

S::llADOR J!ELV!. 
DIO NUNES. 

SEHADOR NEL­
SOt; CARNE'IR(l. 

SE!'IADOR OTTO 
LEI!MANN, 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR O'I'TO 
LEUMAI.m. 

SENADOR OT'I'O 
LEHMANI:. 

SENADOR O'l'TO 
LEHMANN. 

D.l.TA. llA. 

D'STR!BUIÇ~O 

0&.05.77 

ll. .11. 77 

C0"1C J<",AO 
00 p; lECER 
C'O lC.-..A:OR 

Constit...1cional 

' juddico. 

or-stitucional 
JUIÍdCO, 

CONCLUSAO 
OA 

;OMISSÃO 

APROVADO. 
{30.11.77) 

APROVADO, vo­
tomào com res 
trições Sen.­
Helvidio ;;une 
Otto Lehmann 
Wilson Gonçal 
ves. 
(30 .11. 77) 

11.11.77 !Restit\tição de APROVADO. 
todos documen- (30.11,77) 
os e anexos. 

DATA DA 

D.STA!BUIÇAO 

• CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO PtLATOR 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSÃO 

30.11.;.17 Consd.tucional APROVADO. 
e jurldico. (30.11.77) 

30.11.77 Constitucional APROVADO. 
e jurldico. (30.11.77) 

03.10.77 Contrário. APROVADO. 
(30.11.77) 

lklt'lllhru dl' J"i7 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 



DIÁRIO 00 CO;\;GHESSO \A("JO:'\A I. (Se~·:lu li\ 

NG~.lERO E EMENTA 

.•.• •:::::0 R..:SO!.IJÇÃO Dt, COn!SSÃO :t>COi<O:-\IA Ã 
~""-"' ,:9 32 ;j77 do Sr. Presidente da 

; ~. :..>.l.ic<~, pro~,o:-,Jo ao Senado Federal p~ 
rs. "~"' sej..1 <~utorizado o GOverno do Esta 
.::"J -~"J ::iltO Cros:;o a elevar o r:~ontante d"ê 
s..:~ Jtvida con:oolidada em • , , •• , ••••• , , • 
CrS 2~ô.3dó,9oJ,OO 

p, . .:.;--.::o ;.;::::: s::.r,wo :l? lSiS/77: 
( .• ··:... .::J;, S:Jil31'l7U'l'IVA DA c;'".J-:ARA DEPUTADOS) 

:> . .o."l:t os cas<J.; de dis5olução da socieda­
c~ c~:'!j..:·~<:.l e J.o casar:~ento seus efeitos e 
r '..::.Jc::t.ivos proce~:>os e dá outras provi-­
u~r.Cii:!s. 

i'.utores: Senadores "'elson Carneiro e 
ACCl.Oly Filho. 

NúMERO E EMENTA 

_.,,.,, ·,•a L:-1 s:..::.:,'-'0 ;!9 239/77: 

r..~:""·,bz õ~ltor<tçÜ'"~ na L'~i no;> G 191, de 
1:. ~.::: 7 ~, gue "di~tJÕe so:.,rc seguro obr!. 
,-t·.r~o de da.<os pc5souis cau~a.los p9r 
v~Íc.llos autornot.ores de via terrestre, 
OJ , ~r sua carga, a p~ssoas transportadas 
o" ,.:í.o. 
A•ü,.·r: Senador ,:elson Carneiro. 

Pr:o.:-:...~0 RESOLUÇ:\0 ;19 93/77: 

:lo:ii!1ca a reJ.ação <!o artigo 180 do Regi-
r. . .::.""\tO Interno do Sen01do Federal. 

;,utor: Senador Itar:~ar rranco 

P."C').:'~:'O L!:I s:..:;;,;JQ ::9 173/76: 
(<.:_.:_,,.!:; ;,95 1 ..1 3 -PLL::li\JUO) 

:.lt .r., a rc];I.;ii.o dos arts. 27 e Ql da Lei 
,? ., 1.,.,2, c!,:, 21 Je julho de 1971, acres -
c< t,t .. do <~Ovos itens e parágrafos e dá 
o~"r.l~ provi~ências. 

r\e~tor; Sen .. hior José Lindoso. 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

J0.11.77 

30.ll.77 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

27.10.77 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENAD~R HBLV.f 
DIO N{]",~ES, 

SZllADOR HBITO 
DIAS, 

RELATOR 

DESIGNADO 

SBHA!)Otl. OTTO 
LEilMA!m. 

27 .10. 77 SEW\Oón IHL­
SOH GO<<ÇALVES 

27.10.77 SEUAOOR tiBL­
SON CAR!IEIRO 

DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 
DO PARECER DA 

DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSÃO 

30.11.77 Constitucional APROVADO 
e juridico. (30.11.77) 

30.11.77 Constitucional APROVADO. 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

07.11.77 

07.11.77 

07.11."17 

• 

e jur!dico. !30.ll.77) 

CONCLUSÃO 
00 PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

Terça.r .ra ó 7731 

I 
OBSi:RVAÇOES 

OBSERVAÇOES 

Pra:::.o recebi­
nento eneniias 
terninado em 
26.10.77 
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NUMERO E EMENTA 

P;;.o.;:..:-ro r.r:r SB:uwo ii9 24f7U: 
t:::L.:DA ;<9 2-CLS, SUBSTITUTIVA) 

Dj s:.-õe sobre o seguro de acidentes do tra­
Oal;1o e"' favor dos trabalhadores autõnomo:o. 

Autor: Senador Franco Hontoro. 

PROJ.;:TO t.EI· SEl:ADO 119 241/77: 

Altera os dispositivos do CÓdigo Civil 
(Lei n9 3 071, de 19 de janeiro de 191G) 
e dá outras providências. 

Autor: senador José Lindoso 

PROJ::?O LEI SE:1ADO 119 2~2/77-Cornpll!llle.ntar. 

Acrescenta ~ 49 ao art. 49, da Lei COmple­
mentar n9 26, de 11 de setembro de 1975. 

Autor: senador nelson carneiro. 

NúMERO E EMENfA 

:>:-:J7_·;o L,;I .:; __ :i.:JO :r? 135/77-iJF 
C:.:~ •. :D,> _;J' 1- r>:..:.:,~ .. <IO) 

;,..;toriza a cria•,::lo de et:Jprcsa pública, sob 
a ~eno~inação va Empresa Ue Assistência 
Técnica e Bxtens:J.o rural do Distrito Fede­
ral - ;:::L'\-;'i:;;R-DF e Uã outras provid~ncias. 

l.utor: PoJer executivo. 

?,.v.;u?O w,I S .. ,úWO ,;9 JA3/17: 

Uis~oõe so..>re a hora le9al para todo o ter­
rit0rio da RepÚ..>lica Federa~iva Jo arasil. 

;,utor: senador Italivio Coelho. 

:.;stJ:.>clccc CJUe as 1ist.:IS p.:tra a esçol:la 
<.lo:; reitere:; Ju:> Uaiversid<:t<.les cst<t<.luai:; 
e :--. .:~:-:.icit::iliS oneoleceúío às norr.las est<Iog_ 
1ecL.ta~ er~ sr.us respectivo::> Estatutos. 

/,utor: Senador Franco !lontoro. 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

RELATOR 

DESIGNADO 

' 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

27.10.77 SENADOR HEI'l'OI1 07.11.77 

3l.10. 77 

DIAS. 

Si::NA!.)OR ACCIO 
LY FILHO. -

09.11. 77 

31.10.77 S~~ADOR HEITO 08.11.77 
DIAS, 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

RELATOR 

DESIGNADO 

03.11.77 SE<UUJOR \'IIL­
SO!l GOl}ÇJI.LVES 

OJ .11. 77 5J::llA00R HEL­
son CARNEIRO, 

03.11.77 SE!JJ\l.)OR OSI­
RES 'ti>IXEIRA 

DATA DA 

DISTRIBUIÇAO 

08.11.77 

os .11. 77 

08.11.77 

CONCLUSÃO 
00 PARECER 
00 RELATOR 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
00 RELi\l'OR 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSA O 

CONCLUSAO 
DA 

COM ISS"" O 

IJl't.t'llll:m dt• 1977 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 



Uctl"mhrn dt> IIJ/7 lllÁRIO DO C'Ol'\GRESSO "'ACIOl\AL (St'.;àn lll 

NúMERO E EMENTA 

PaOJ-'i'O LEI S-'ú\IJO 119 245/77: 

!senta d~ I~posto sobr~ a Renda as pensões 
os pz:-oventos de aposentadoria ou reforma. 

~utor: Senador 03ires Teixeira. 

~R:JJ::.;;o Li:I s:..::UWO :;9 2lô/75: 
Per;.lite ao scgurv.Jo Uo I:IPS a designação 
<le :.,<.lis Qe ut~a pessoa <JUC vivol Coi,Jprova­
Qa~cnte sob sua dcpcndencia econômica , 
danUo nova redação ao Item II do art. 11 
Ja ~ei Orgânica da Previuancia SociaL 

l',uto:r: Senador Franco nontoro. 

PROJ:;TQ LEI CÂiliilli\ il9 105/77: 

Acrescenta d~spositivo ao art. 29 da Lei 
n9 ~ 771, de 15 de setembro de l965,que 
institui o novo código Florestal. 

hutor: Deputado Lauro ROdrigues. 

NúMERO E EME:NTA 

P?.OJ::TO LEI C,'L'·!A.'Vl ::ço 103/"17: 

h~toriza o Podar Executivo a a~rir ao ?ri 
.Jur.al Federal <.le Recursos o c;rédito espe::­
cial de Cr$ 198.000,00 para o fim que es­
pecifica. 

Autor: POder Executivo. 

DF1C!O "S" li? U./17 Cio sr, Presidente do 
S.Jt-l:o:>no Tribl.ln<Il Fe<.l<.Jral, Recurso ~tra­
ord~nário n Ç> 77 7U5, Uo Estado do l~ra­
n;-,:io, no qual o S'rF er.~ nã.o conhecendo Uo 
rec.Jrso, confirmou a inconstitucionalida 
~e da Lei n9 3 267, de 14.09.1972, daque 
le ~stado. -

or!cio ~s" 119 23/17 <lo sr. Presidente <lo 
Su,>c..,; .o 7ribunal Fc<.lcral, Recur,;o L·xtra­
ordinári~ n9 ~7 ~92~ ~stado de S. Paulo, 
inconstitucionalidade dos artigos 202 e 
203 da Lei n9 72~, de 09.12.1971, do 
dunicipio de General Salgado, <.laqucle Es 
tado, -

DATA DE RELATOR DATA DA 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTAU3UIÇÃ0 

03.11.77 SEHlUIOR :t!IL~"" 013.11.77 
'GO!l GONÇM.Yl::S 

07.11.77 SE:lAOOR.OTTO 08.11.77 
tl:mnrum. 

07.ll.?7 SENADOR lreL~ ()B.ll.77 
SOll CAR:.ffiiRO. 

CATA DE 
RECESIMENTO 
NA COMISSA.O 

RELATOR 

DESIGNADO 

07.11.77 SENADOR OTTO 
LEHMANN. 

06.11.17 

03.11.77 

SI:::UAOOR UI::L­
SON CAlUIEIR.O 

s;.:::àOO:< OT'.i:O 
LEHlo!ANN. 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

17.11.77 

09.ll.77 

09.11.71 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

CONCLUSAQ 
DA 

COMISSA O 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSA O 

Ter.;a.feira 6 7733 

OBSEAVAÇOES 

AtendiU.o. o 
pee;lülo di­
ligência. 

OBSERVAÇOES 

Praz.o rece..:oi­
mcnto emendas 
s sessões or­
dinârias. 
l6.ll.77 
Não fora.m a -
presentadas e 
mendas. -
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NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAQ RECESJMENTO DO PARECER o• Oi3SEIWAçOES NA COMJSSAO OES!GNAOO D!STRlBUlÇ.J.O 00 RELATOR COM!SSAO 

?.:..:.;~'1'0 U:I C:-1.!-llUU\ il9 lOC./71: OJ.ll, 77 SENADOR ACCI2 09.11.77 
LY i'I:r.HO. 

~~~~~elece nornas de garantia p~ra os con-
s...: iJores de veículos automotores e rcspeE. 
t.i.vo:; componentes, regular:~enta a distribu_! 
ç~o desses produtos e dá outras providên -
Ci'l.S, 

i.I.Jtor: Deputado Salvador Julianelli. 

PROJETO LEI CÂMARA N9 107/771 o,,ll.71 SENADOR I.ENOlR 17.11,77 Prazo recebi-VARGAS, mente ~emend~a 
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Fundo 5 sessões or-
Nacional de Desenvolvifllento - Recurso sob diniri.,.a. 
Supervisão da Secretaria de Planejamento da 111.ll.77 
Presidência da República, o crédito especia Terminado pra 
de Cr$ 460.000.000,00 para o fim que espe- zo. Não foraii 
clfica. apreseo~ada.s·· 

emenda:s. • 
Ai.Jtor: P~er Executivo. 

-
PRoJETO LEI cAM.ARA 119 108/17: o9.ll.77 SENADOR I'l'ALI- 17.11.77 Prazo recebi-

VIO COELHO. mente emendas 
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Minis 5 sessõea or-
têrio da Aeronã~tica crédito espe~ial até Õ dinãriu. 
limite de Cr$ 345.000.000,00 para o fim que 

Vfão
11dlam a-especifica. 

presat~tadas ~ 
Autor: Poder Executivo. mendaa. 

DATA OE RELATOR DATA OA CONCLUSA O CONCLUSAO 
OBSERII~ÇOES NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 

lJ.sTRlBUIÇAO 
DO PARECEA o• NA COMlSSAO Df:SIGNAOO DO RELATOA COMISSAO 

P?,OJE'rO LE:l SENADO N9 2"46/17: 09.11. 77 SENADOR O'I'TO 11.11.71 
I.EHMANN, 

Acte$centa inciso ao art. 473 da CLT, que 
dispõe sobre ausência de etl\pregado ao se_;: 
viço se~ preju~o do salirio. 

Alltor: Senador Osires 'l'ei~eira. 

PROJETO LEI SENADO N9 247/77: 09.ll.17 SZl'AI:IOR O'r':O ll.ll.17 
LEHMMN. 

Dispõe sobre a apli~ação dos recursos do 
Fundo de Partic!paçao 4oa Mun!cipios a •• outras providências. 

Autor: senador lt4Jllar Franco. 

PROJETO LEI SENADO N9 248/77: (9.11. 77 SENADOR OSIRf:S 11.11.77 

Dispõe sobre regulamentação do exerc!cio 
d4 profiasio de ps~ca~lista clln~co. 

TEIXEIRA. 

Autor: Senador Nelson carneiro. 



IJIÁRIO 1>0 CONGRESSO NACIOl'OAL!Sc"il" 111 T~r~a-feira 6 773~ 

DATA Dt RtLATOR DATA OA CONCLUSJIO CONCLUSA-O 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OSSERVA.ÇOES 

NA COMI$SA.O OESIGNAOO OISTAIBUIÇA.O 00 RELATOR COMlSSAO 

PROJETO LEI SEnADO N9 2U/"'7; 09.ll.77 SENAOOR HEI - 11,11.77 
'rOR DIAS. 

Asse~ura ao empregado que reseindlr o con~ 
trato de trabalho o direito i péreePião de 
firias proporcionais ~ qualquer hlpot•••· 

AUtO:t:l Senador Vasconcelos Torree. 

FROJE'l'O LEI SENADO !W 250/17 1 OSI.ll. 77 SENADOR KEI - 11.11."17 

oá nova redaçio ao parágrafo Únleo dO art. 
!1'09.. DIAS. 

146 da consolldaçio das teia do ~rab•lho. 

Autan Senador Vaaeoneelos 'torres. 

-
-

PROJETO LEI SENADO N9 25l/77: W.ll.71 SIDW>OR CUNHA ll.ll.77 

Asa~qura aos contribuintes do sistemA pre-
vid~nciério o direito â contagem do efeti-
vo tempo de serviço, em qualqu~r hipÕteae, 

LIJQ. 

para efeito de aposentadoria. 

Autor~ Senador V&aconceloa Torres. I 

NúMEnO E EMENTA 
CATA DE REi.LATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSA.() 

REi.CEBIMENTO DO PAFIEi.CER DA OB$ERVACOES 
NA COMISSÃO OESIGNAOO DISTRIBUIÇÃO 00 RELA.TOA COMISSA. O 

PRDJtTO Lti Sf:r~ADO N9 252/"17: 09.ll.77 SENADOR ORES- 11.11.17 
TES QlltRCIA. 

Facule. ao empregado rescindir o eontratQ 
de trabalho quando oeorrer alteração uni• 
lateral do mesmo por parte do ~rega4or. 

Autor: Senador Vasconcelos Torres. 

PROJETO Ltl SENADO N9 253/)7: 09.11.77 SENAOOR HEI - ll.ll.77 
TOR DIAS. 

Acrescenta parágrafo 49 ao art • 
soliàaçio das Leis do Trabalho. 

.., da CO,!l 

Autor: Senador Vasconcelos T~rrea. 

PROJETO L&l SENADO N9 254/77: 09.11.77 SENADOR LSITS 11.11.77 
CHAVES. 

Oi nova redação ao art. 
das Leia ào Trabalho. 

73 da COnsol.idação 

A\ltOr; Se~dor Vaaeoncelos Torres. 
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NúMERO E EM€NTP.. 
DATA DE RELATOR DAíA DA CONCLUSA O CONGLUSA.O 

RECEBIMENTO DO PARECER OA OBSERVAÇOES 
NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSAO 

PJl.OJETO LEI S&:llADO N9 255/77: 00.11.77 SENADO~ O!R - 11.11.71 
Atribui aos Sindicatos de Trabalhadores a CEU CAJU!oso. 
possibilidade le9al de reclamarem em Jui-
,o, adicionais de insalubridade e pericu-
!osidade, em beneficio de seus associados, 
indepentendemente de outorga especial •• poderes. 

Autor: Senador Franco Montoro. 

PRúJE~O LEI SENADO N9 256/77~ • Q9.ll.77 SENAOOB O'l"rO 11.11.71 
LERMI\Ntl. 

Altera a redação do art. 69 da Lei n9 ... 
5 107, de 13 de setembro de 1966, que in! 

I t1tuiu o regime do fGT~. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

?ROJETO LEI C~{ARA N9 112/77: 10.l)..77 SENADOR REI- 21.11. 77 Pra~o recebi 
TOR DIAS. rnento emendis 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Pun~ 5 sessões o r-
do 1/ac:ional de Desenvolvimento ~ Recursos din.irias. 
sob Supervisão da Sec:retar~a de Planeja ~ jl .. l1.77 
mento da Presi~ência àa RepÚblica - créd! 
to especial ate o limite de ••••••••••• , 

"'' 4.aoo.ooo.ooo,_para o fim que especi-
fica. 
Autor: Poder Executivo. 

DATA OE RELAfOFI DATA OI\ CONCLUSÃO CONCLI.JSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIME'NTO DO PARECER OA OSSERVAÇOES 

NA COMiSSA-O OESICNADO OISTAIBUIÇAO DO RE..AíOA COMISSA.O 

P~OJbTO Lei SL~ADO N9 63/77: 10.11.97 SENAPOR NEL - 11.11.17 
(SUBSTITUTIVO DA CLS) SON CAlUlEIRO. 
Apllca ao dirigente aindical candidato a 
cargo eletivo o disposto no art. 14 da 
Lei n9 6 055, de 11 de junho de 1974. 

Autor: Senador Jarbas Passarinho. 

·~-

~ROJETO LEI SENADO NQ 62/76: lO.ll-71 SENADOR fi'ELV!. lLll. 77 Reexame pela 
DIO NUN$S. CJ façe RQS 

~stabelece novo critério para a distribui- 465/17. 
ção>da contr~buição sindical c dá outras 
providências. 

Autor: Senador Franco Montoro 

' 

OF!CIO ns~ ~9 15/76 do Sr. Governador do lO.!l.71 SENADOR O'I'TO 11.11.77 
Estado de Parâ, solicitando autorização LEHMANN, 
do Senado Federal, para alienar à Compa~ 
nhia hgro-Pecuâria Rio Araguaia-CAPRA 
du {10) glebas de terras devolutas, ,_ 
tuadas no interior daquele Estado. 
{PROJETO RESOLUÇÃO DA CLS) 
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DATA OE RELATOR DATA DA- CONCLUSA O CONCLUSA!) 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO f'ARECER " 06.Só:r:'/AÇ ',f~ 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTAIBUIÇ!.Q DO RELATOR COMISSAO 

Pl'!OJE';'O LEI SENADO U9 186/76: Acrescenta pa 10.11. 77 SENADOR OSI- 11.11.77 O pedido de j 
rãgra!o ao art. 164 do Decreto~ lei n9 5 452 TEIXEIRA. dil1o,nci• n"ol 
de 19 de maio de 1943. foi atendido. 
I'ROJE'tO l.EI SEUJ\DO N9 15/'17: Introduz moàl-

· ficaçáo na Consolidação das Leis do Traba -
lho I 
Autor: Senador Nelson Carneiro. 

I 
' PROJETO LEI SENADO N9 257/77: lO.ll.17 sEtu.oatt ~ 11.11.77 

I 
LEI!MANN. 

Acrescenta um parágrafo ao art. 248 da CLT, 
para instituir rod!zio em beneficio do tri-
'pulante de embarcações quando realizada Vi.! 
gern de grande percurso. 

Autort Senador Nelaon Carneiro. 

i 
PROJETO LEI SENADO N9 258/77: 10.11.77 SENADOR CUNHA 11.11. 77 

I 
LIMA 

?1xa em 27 de setembro a comemoração do 
•orA OA CRIANÇA•. 

Autor: Senador Vasconcelos TOrres. I 
I 
I 

I 
-, 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLU..:;AQ 
O&SCFt\iAÇOCS i NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA 

NA COMISSA.O DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR CO~ljSSAO 

PRW:t:'l'O LEI SENADO N9 259/77; 10.11.77 SEllADOil DIR - 11.11.77 l CEU CARDOSO. 
DispÕe sobre aposentadoria especial para I telefonistas. 

I 

Autor: Senador Vasconcelos Tor~es. 

i 
i 

PROJETO LEI SENADO N9 260/771 10.11. 77 SENADOR ITAI.f 11.11.77 I 
VIO CO~LHO. 

I 
Acrescenta dispositivos i CLT, para o fim i de instituir o salârio profissional. 

Autor1 Senador Nelson Carneiro. I ' 

I 
' 

PROJETO LEI SENADO N9 261/77: 10 .11~ 17 SEM~OP. NEt. ~ 11.11.77 I 
50« CARNEIRO: ' Autoriza a emissão de selo cONemorativo 4o i ~DIA NACIONAL bA PECUAR!A•. 

I 

' 

Autor: Senador Osires Teixeira. 
' 

i 

---·--
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I 

' NUMERO E EME:NTA 

PRO,;"I::TQ LEI SENADO !19 262/77: 

ProÍbe considerar como receito das empresas 
públicas e sociedade de ecrynomia mista os 
dUXÍlios e subvençoes, para fim de partici-
pação dos respectivos dirigentes. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

PROJETO LEI CAMARA N9 97/71: 

Dis~Õe sobte a prestação de assistência mé-
dica de acid~nte de trânsito e determina 
outras providências. 

Autor: Deputado Wilson Falcão. 

PROJETO LEI SENADO N9 264/77: 

oá nova redação ao art. 687 do CÓdigo de 
Processo Civil. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

NúMERO E E!~ENTA 

PROJETO LEI SE:JADO N9 263/77: 

Autoriza os estabelecimentos de ensina su­
per~or que mantém ensino de línguas a ins­
tituir mais dois senestres optativos aos 
alunos, com o objetivo de forma~ traduto -
res e intérp~etes nas respectivas l{nguas 
e dá outras providências. 

Autor: ·Senador Os ires Teixeird. 

RZÇI.:ERV1EJ.ITO N9 471/77 do Sr. Senador Mu­
rilo Paraiso, requerendo, seja consignado 
~~ voto de congratulações pela passagem 
do 152 aniversário do DIÂRIO DE PERNAM­
BUCO. 

PROJETO LEI Ck-iARA ll9 117/77: 

;,utoriza o Poder Executivo a abrir ao Mi­
nistér~o dos Transportes - Entidades Super 
visionadas - crédito especial até o limi-­
te de Cr$ 292.060.000,00 para o fim que 
especifica. 

Autor: Pdder Executivo 

DATA DE 
RECEBitJENTO 
NA COMISS..\0 

11.11.77 

-
lL 11.77 

11.11.77 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COM.SSAO 

11.11. 77 

11.11.77 

.u..u.u: 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR OSI -
RES 'l'EIXEIRA. 

SENADOR NELSm 
CARNEIRO 

SENADOR ACCIQ 
LY FILHO. 

RELATOR 

DESIGNADO 

SENADOR NEL­
SON CARNEIRO. 

I DATA DA 

DJSTRJE!UJÇAO 

11.11.77 

11.11.77 

11.11. 77 

DATA DA 

DISTR18UIÇAO 

11.11. 77 

SENADOR CUNHA 11.11.77 
LIMA. 

SENADOR HELVI 
DIO NUNES. -

22.11-77 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CONCLUSA O 
DO PARECER 
DO RELATOR 

CO~·CLUSAO 
DA 

COMISSA O 

CO'lCLUSAO 
DA 

COMISSÃO 

013SERVAÇõES 

A. CCJ face ~ 
recer prévio ... à 
cs. 

OBSERVAÇOES 

Pral;O recebi­
mento emendas 
perante a Co­
missão 5 ses­
sões ordiná -
ria~;. 
22.11.77 



Autor: SeDad.or Dil'C.U ~. 

' ' .. . 

I 

Pàro~ LIX cJMÂM ~ 115/771 

JteYOqa a ~i ll9 ' lU, .. U 4e ... ......, 
cà 1t'14 qM •.u.,a. ... ~ • 
bl'astuuo. oatU"&ll..._ •• a .azo .. 

-tnOVidhci••·' 

P~STO "'J fZMApQ N9 2U/711 

Alt:n• oupo~~.t~ cJ& La., .J-on., .O 
19 .s.· iAMi:aeG Q U16. OQU.itlda J*1& 
Lei D9 l 7%$, da 1& .te ,...... .. l,tlf• 
~ito Civil BniiUelno ... .....,....,... 11. 
!J_ IAi -D9 4 1214' ck 27 4Je .,.... 4lif 

-uu • 4i ouuu ptOVUinc!Ae .. 

Au.tól': luaclln Ot:.1õ0 JAbMIIIl-~ 

.,W..AO I IWIHTA 

. 

11.U.71 

. 

DATA DA 

DISTRIBUIÇ.W.O_ 

u.u.n ..-ooa osr- n.l-1.77 
IZI1tiD-IM. 

1 

CONCLUSAO 
DO PARECiA 
-DO Rl).4TOA 

I 
I 

I 

i 
--·-----! 

/ 

-·-- ---1,---1 

CONCWSAO 
DA 

""""'""" 
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NOMEAO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUS.&O CONCI.USAO 

RE1;EB!MENTO DO PARECER DA OBSEFIYAÇOES 
NA o::'OMISSAO OESIGNJI.OO OISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMI:iSAO 

PROJETO Rt:>,LtiçAO CA. cO!-tJSSlo DE &CONClUA 1.1.11.17 SENADOR HEI'l'O 17.11.77 
A H:.:iSAGEM Jl9 259/77 do Sr. Pre•idCinte da DIAS. 
~epÚ~lica, propondo ao Senado Fedetal pa• 
ra que seja autorizada a Prefeitura Mun!• 
cipal da Angélica (Mr) a elevar ea ••• , •• 
Cr$ 1.000.000,00 o montante de •ua d1vida 
consolidada. 

PROJETO RESOLUÇ.\0 DA C0MISSX0 DE E:CONOlUA 17.11.77 SENADOR' HElTO 17.11.77 
A ~t;;:ISAGEM N9 260/77 do Sr. Presidente 4& DIAS. 
República, propondo ao Senado Federal pa-
ra qu9 seja autorizada a Prefeitura Mun1-
cipal de Aracaju (SE) a alev~ o montante 
de sua divida con•olidada em ••••• , •• ,,,, 
cr$ a.ooo.ooo,oo. 

PROJE'I'O RESOLUÇÃO RA COMISSJ.o ECOUOMIA A 17.11.17 SENADOR lfit.- 17 .11. 71 
H~!ISAGE/i N9 261/17 do Sr. PrUidente da SON GONÇALVES 
ll.epÚ!llit:.a, propondo ao Setu~do Federal ~ 
ra que seja autorizada a Prefeitura Mun! 
cipal de Fortaleaa (CE) a elevar o .an • 
tante de sua divida consolid-a& ... 
Cr$ 1.592.106,00. 

DATA DE RElATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISS.A.O DESIGNADO OISTRISUIÇÃO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO RESOLliÇÃO DA COM.lSSilo &CCmotU.A A. 11.11.71 SENADOit HE:I- 17.11.77 
~t::::s;.GEM :19 262/71 do Sr. Presidente da TOR DIAS. . 
Rep5.~lica, propondo ao Senado Federal pa 
ra que sej~ aut~rizada a Prefeitura Mun! 
eipaL de :I~apoxa {KT) a elevar o .antan-
te de sua d!vida consolidada em •••••••• 
Cr$ 12.000,000,00. 

PROJ~TO RESOLUÇÂO DA OOMISSAo ECONOMIA A 17.11.77 SENADOR CO - 17.11.77 
J~:;sr,GE!1 ll9 263/77 do sr. Presidente do NHA LIMA 
Repúbli~a~proponõo ao senado Federal pa• 
ra GU~ seja autoX11ada a Prefeitura Muni_ 
cipal de Maracaju (MT) a elevar o montan 
te de sua divida conadlidada em ••••••• l 
C<$ 17.629.224,00. 

i PROJETO RESOLUÇXO DA COMlSSXo ECONO"IA A 17.11.77 SENADOR O'l'TO 17.11.77 
I l{Z::sAGEM N9 264/77 do Sr. Presidente DA LBI!IWOI. ' Rep<jblica, proporJdo ao Senado Federal P!. 

ra que seja autorizado o Hospital das 
Cl!nicas da Faculdade de Medicina da Uni 
versidade de São Paulo a elevar o montaã 
ta de sua divida consolidada em •••••••• 
Cr$ 104.754.782,00. 



UIÁRH> 00 CONGRESSO :"\ACIO~Al.(Sl',·àulll 

OA.TA DE" RELATOR DATA OA CONCLUSÃO CONCLU$ó\O 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OSSERVAÇOES 

NA COMISSA.O DESIGNADO OISTRJSUIÇ!<O 00 RELATOR COM!SSAO 

!.?.BOJ.r:TO RE.SOt.UÇÃO DA Cottl:SSÃCt DI:: ECONOMlA 17.11.77 SENADOR NEL- l7.ll.17 
A :-:z::;SJ\Cl';/1 m 2S6_/77 do S~:. P~:esidente da SON CAruiEIFtl;> 

Repú~lica, propondo ao Senado Federal, P.! 
ra que seja autori~ado o Governo do Esta-
do do Pará a elevar o montante de sua d! 
v1õA consolidada em Crl 20.000.000,00. 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO DE ECONOMIA 17.11.77 SENADOR CtmMA 17.11.77 
A NZ:ISA.GEM 119 269/77 do Sr. Presidente da LIMA 
RepÚPlica, ~ropondo seja autorizado o Go-
vernQ do Estado da Para!Pa a elevar o mcn 
tante de sua divida consolidada em •••••• 
Cr$ 4.916.815,00. 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ECOHOMIA A 11.11.11 SENADOR »EL- 17.ll.77 
l'l!:::sAGEM N'Y' 265/77 do Sr. Presidente da SON CARNEIRO. 
Rep~blica, propondo ao Senado Fede~al pa 
ra que seja auto~i~do o Hospital Munici= 
pal de Henrique Lage, autarquia vincula-
da ao Municipio Qe Lauro Mdller (SC) a 
elevar o montante de sua dlvtda consoli-
dada em C.!:"$ 1.050.000,00 

DA\A. DE RELATOR DATA OA CONCLUSÃO CONCLUSA.O 
N(IMERO E EMENTA RECES!MENTO DO PARECER DA OSSfRVAÇOES 

NA COMISSAO Of:SIGNAOO O!STR!SUIÇó\0 DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SENADO ~9 267/71 llJ.ll.77 

Assegura bolsa de estudo aos comP9nentes 
de equipes esportivas, nas condiçÕes que 
estabelece e 4ã oueras providências. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

FP.OJETO ~I SENADO N9 26S/77: la.ll.77 

Fixa a obriqatoriedade 4e exibição da 
me~ nacionais na tel~visão e di outras 

.til 
provi.4incias. 

Autor: Senador Osires Teixeira. 

PROJETO LEI SEtJAOO N ... 269/77: ll:J.ll.77 

A.a~escenta pardqrafo ao art. 59 do Pecre 
to-lei n9 406, de 31 de dezembro de 196-a' 

Autor: Senador O$i.res ~eixeira. 
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QATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSA O CONCLUSA O NúMERO E EMENTA RECHl1MENTO DO PARECER DA OSSEAVAt;;:OE.$ 
NA COM!SSAO OESlGNAOO 01STAISU1Ç.li.O 00 RE:LATOR COMISSi&.O 

PROJE70 LEI SENADO N9 270/77t 16.11.77 
c 

DispÕ~ sobre o !inanc1ameneo de bolsas de 
estudo a estudantes d~ cu~so de 29 grau. 

Autor; se~dor Osires Tei~eira. 

PROJ"E:'I'O U:I SEliADO N9 '2.71/77: 18.11. 77 

Dispõe que os recursos de incentivo fis~ 
cai do impos~o de renda de pessoas jurl-
dicas não destinaQos na declaração de 
rendas sejam alocados ao Fundo de Inves-
tir.u:mtos da Nordeste-FINOit. 

Autor: senador Murilo Par~iso. 

PROJETO LEI SENADO N9 27Z/77~ 18.11.77 

Acrescenta dispositivos à consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

OATA DE RELATOR DATA OA CONCLUSÂU CONCLUSAO 
NUMERO E EMENTA RECEBlMENTO DO PARECER DA OSSERVAÇOES 

NA COMISSAO OES!GNA.OO O!STR!SU!ÇAO DO RELATOR COMISS,1.0 

PROJE:TO LU SEllAOO N9 273/77; tS.ll.77 

Trata da gratuidade de re9isero civ11 de 
p~ssoas carentes de recursos. 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

PROJi:TO Lel Cfu1AAA N9 l "l.Z/17 lS.ll.77 

Altera a redação da al!ne~ ~d~ da inciso 
I ~o a~t. 40 da Lai n9 5 ~50, de 9 de f~ 
vereiro de J.967, que "reg~.>l-a a liberdade 
de ~anifesta~ão do pensamento e da info~ 
nnção. ~ 

;,utor~ Deputado Chaves Am~rante. 

PROJETO LEl Si'::UWO ;<9 274/77: 21..ll.77 

Fixa valores às Balsas di&tribuidoras 
F-'(1!10 Programa Especial de Bolsas de Est~ 
do (?EB~l e õá outros pro~idênci~s. 

Aut.or: Senador Osires Teixeira, 
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~ 

OA\A DE RELA.T01'1 OATA OA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECE'B!MENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO O!SrRIBUIÇAO DO RELATOR COMJSSAO 

PROJETO LEI SENADO N9 275/77: 21.11. 77 

Al~era o pa~ág~afo l9 Co art. 39 do De:;re-
t.o-1ei n9 389, ele 26.12.1968, que dispoe 
sobre a verificação judicial de insalub~i 
dade e peeiculosidade e cá outtas provi~ 
dências. 

Autor; senador Oaires ~ei~ei~a. 

PROJE~O LEI SENADO N9 276/77: 21..11.77 

lnatitui o •DIA NACIONAL DA PECUARIA• 

l>.utor: senador Osires Teixeira. 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO DE ECONOHIA 21.11.77 SENADOR HEL'J!. 21.11. 77 ' 

A ME!lSI>.GEH 119 280/77 do Sr. Prcsidertte da DIO NUNES. 
Rep~D11ea, propondo ao Senado federal pa-
ra que seja autori~ado o Governo do Esta-
do do Piau! a elevar em Cr$80.000.000,00 
o mo~tante Ce sua divida consolidada. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLLJSAO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEI31MENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA. COMISSÀO OES\GNAOO D\STR\BUIÇAO 00 RELATOR COMISSÃO 

PROJETO LEI SENADO N9 277/77: 21.11. 77 

Altera a reda!ão do § 69 do art. 10 da Lei 
n~ 5 890, de de junho de 1973 e dá outras 
providência•· 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

PROJETO LEI SENADO N9 278/71: 21.11.77 

Oiapõe sobre a revisão do salário mlnimo, 
se~estralmente, com base nos lndices do 
c~sto de vida em cada região. 

A~tor; senador Dirceu Cardoso. 

PROJETO LEI SENADO N9 279/77: 2l.ll.7'l 

Estabelece que a remuneração dos vereado-
res nio poderá aer inferior ao s;t.lário-m!, 
nimo. 

Autor: Senador Franco Montoro. 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSii.O NúMERO E EMENTA RECEEliMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

PROJETO LEI S~HADO N9 260/71: 21.11.77 

Institui o voto Distrital e di outras pr2 
vidência&. 

Autor: senador José Sarney. 

PROJETO LEI SENADO N9 281/77: 2I..ll. 77 SENADOR ITALf 24 .ll. 77 
VIO COELHO. 

DisPÕe sohre a antecipação de férias esco-
lares em coincidência com o periodo de re~ 
lizaçio do XI campeonato Mundial de Fute-

""'· 
Autor: Senador Braga JÚnior. 

PROJETO RESOLUÇÃO N9 97/77: 22.11. 77 S"ENADOR H.I;:I- 22.11.71 
Altera os itens III, IV, v e ~ 29 do art. TOR OIAS. 

405, caput, do Regulamento ~inistrativo 
do Senado Federal, aprovado pela Resolução 
n9 53/72. 

Autor: Senadores Virgilio Távoca•e outros. 

DATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVA.ÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSA O 

PROJETO LEI SENADO N9 155/76. 
(J:,;;.S;;oAS N9S 1 e 2- P:t.l::NÂRIO) 

22.11.77 

Determina a revisão trimestral do salário-
-mi:ül:lO e dó outras providências, 

Autor: Senador Marcos Freire. 

PP:OJSTO LEI cJ\:·tMl..A U9 124/71: 23.11.77 SENADOR ITAL.!_ Relatado "' VIO COELHO. Plenário. 
/..:JtO:"iZa o Poder l::xecutivo a abrir a Enca!. ,,, Gerais Ja u:iião - Recursos sob superv_! 
são da Secretaria de Planejamento da Pres~ 
aência da República - o c:::rédito especial ! ,, o limite de Cr$ 2.soo.ooo.ooo,oo para o 
f in que especifica. 

Autor: POder Executtvo. 

i'ROJETO LEI SE:U\00 119 28~/71: 23.11.71 

~crescenta parágrafo ao art. 10 da Lei no 
s 108, de 21 de setembro de 1966. 

Autor: Senador Osires Te1xeir4. 
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DATA DE RELATOR DATA. DA CONeLUSAO C~ClUS.\0 
NúMERO E EMENTA R:.""CE6!MENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA CQM!SSAO DESIGNADO DmTR!BUIÇJ.O DO RelATOR COMlSSAO 

Pi:<OJETO LEI SENADO !{~ 283/77 2J.ll.77 

Acrescenta dispositivo ao art. '" da CI.'l' 

Autor: Senador Nelson Carneiro. 

PROJETO LEI SENADO N'f' 284/77: 21.11.77 

Dispõe sobre instatação de serviço de <e-
pro,~aíia n!s bibliotecas e arquivos da 
~.clninlst~:açao. 

Autor: senador Vasconcelos Xorres. 

PP.OJB1'0 LEI SEHADO N9 285/77: 2).11.17 

Torna privativo de empresas nacionais ~ 
prestaçãQ de serviços de auditoria no Ter 
ritório Nacional. -

Autor: senador Vasconcelos Torres. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLU$.10 CONCLUSA O 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER o• 0BSERVAÇ0€S 

NA COMISSAO DtSlGNAOO OISTRISUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEI SENADO !J9 230/11: 23.11.77 

Pa~~ento de direitQs autorais 
beç, através da taxa única. 

pelos clu-

Autor: SenadQr Va5concelos Torres, 

PROJE'l"& LEI Si::NADO t;-9 287/?7: 23.11.77 

Estenda aos ~pregadas domést1eus o direi-
to a férias anuais remuneradas de lO dias. 

Autor: senador Vasconcelos Torres. 

PROJETO LEI SE:Nl'IDO NQ 2a3{77: 23.11.17 

Veda aos estabelQcimentos bancários alte-
rar, sem prévtas comunicação e divulgação, 
as normas de atendimento aQ público. 

Autor: Senaüor Ot;to ~ehmann. 



NúMERO E EMENTA. 
. 

0<:1 nova reda.Çi'ió ap § 2? do ar't, 224 da 
Consolidação ~as .l..a:i.s do 'l':tabalho. 

•\utor: Senador Nel-5on Carneiro. 

Alt~ra o caput do art. 28 Uo Decreto-lei 
n'1 038, de :2'1.09.1966, que "define os 
cr.L-:es contra- a segurança. naclOllal, a or 
der:! polltica e socJ,:al, estabelece seu -
processo de julgamento e dâ.outras próvi 
úúncias.• · -
hu~or; Senadot ltalivio Coelho 

M...~s-r,GtM N9 2Y2n7 do ·sr. Pt'~s"ide'rítO cUi. 
_R«pú~lica, •uQDe~eQào.l aprovação do Sena­
do Federal, o naae do Dr. LAQRO FRANCO LEI 

. 'l'lo, par,a eá:et~ 'O -C&r'iJO de Ministro clÕ 
Tribunal Fecler4l de R&cur&os. 

' NotAERO E EMENT4 

:~:~SAGP:I N~ 1!13/11 do sr. Prnident• da A•Jf 
públLH;, slllset.enclo i apr~o do-·Sendo 
F"enl, O nome de Dr. wA$HlNC'l'ON DOI.tVMt 
Di: 81tl'l'O, C\mldor do Hirit.tfrló· ~abl1Co do · 
D. Fedet•l, par.a •xerou ô CÜ'tJO ct. Minie- · 
-tr9 do 'l'dbu~l hd.eral 'de RecUrsos. 

M&J:SAGtK N~ 29-'177 do Sr. Presidente da Re--
,"bltea~-.ubNétendo -& ~·~ do·S•nado ~ 
federal, O_ftOIDit do Dr. ~ 0-~ · 
BRAZ,-. Procurador dll RÇiibl,iq., para. e:CWCU 
o car.qo ele Hlnist:ro cio 'l'rltnau.l hdNal de . 
Recuraoa. 

. 

PROJ;.::-;o LEI SSIADO P9 291/17: 

Acrescenta di.-po.tt$-vo a ct.'t, de:tem1nan4o · 
a ineidincia de j~roa • cor~eyio ~tlria 
sobre as multa~ trabalhi.taa. 

Autor: Senaa40r .. laon carneiro. 

DAT-A--OS 
AECE.6#4EN'(U 
NA CO~SSÃO 

23.1'1.77 

24.11. 77 

24.11.17 

.· 

DAT-A DE 
RECEBIME:NTO 
NA CQMtUAO 

24.11.77 ' 

' 

2t.ll.IJ7 

. 

2c.n.n 

' . 

flELATQfl " 

~~ 

: 

I .. 

. 

. 

- -
!ELATOO DATA DA COIOCI.UIAO COHCI.UIAO 

"""""""' =·~-= 
... 08$ERV.\ÇOES 

~ _....., 

~ 

. 

. 
' 

·. 
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I I DATA DE RELATOR I DATA DA CO:--.!CLUSAO I CONCLUSÃO 
f~ú'.'ERO E H!EilTA F'fCSSI~iiE~~TO i D.3TRIBUIÇÃ:l 

DO PARECER 
' 

DA OBSERVAÇOES 
NA CQ',MSSAO C'ESIGN ..... DO DO RELATOR COMISSAO 

---- ' ~c::sA:::.sM 1<9 283/77 do "· Presidente da R~ 2!1.11. 77 SEl:J\DOR CUNHA! 21Lll. 77 
pÚ!llica, propondo 00 Senado Federal, para LW.A. 
que seJa autorb:ado o Governo do Estado do 
Paranâ a elevar en Cr$ 13.694.00),00 o 
monta:Jt!e de '"' dÍvida consolidada. 

(PROJETO RESOLUÇÃO DA COMIS.ECONOHIA) 

. 
l·S:1S.AGEM N9 2d4/71 do Sr. Presidente da R~ 2!L 11.77 SEI1ADOR CUNHA 2:0.11.77 
pÚ:>lica, propondo ao Senado Federal, para LIMA. 
qu• seja autorizado o Governo do Estado de 
Per:1ar..buco ' elevar o montante d• sua dÍv!_ 
do consolidada em Cr$ 10.656.457,00- • 
(RPOEJTO RESOLUÇÃO DA COMIS.ECONOMIA) 

:-t:::JSl,GSM N9 285/77 do Se. Presidente da R. 2:0.11.77 SENADOR ;,c;L- 25.11.77 
piÍolica, propondo ao Senado Fddaral, f>"ra S0t1 CAR11EIR0 
qu• seja autcrizado o Governo do Estado da 
Bahia ' elevar o montante de sua dívida 
consolidada em Cr$ 63.396.000,00. 

(PROJETO RESOLUÇÃO DA COMIS.ECONOMIA) 

DATA DE RELATOR Df~TA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBiMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESII:~N ..... DO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

!·::o::;::;;.:;;:;;1 N9 286/77 do "· Presidente do R. 25.11. 77 SI::NAOOR DIR- 25.11. 77 
p:.."l~ca, propondo ao Senado Feder<~l, par<~ CEU CARDOSO. 
qne seJa autorizado o Governo do Estado de 
!.lagoas ' el~var o r.10ntante de sua divida 
consolidada f!!m ç,, 7.:.74.997,00. 

(PROJETO IU:SOLUÇÃO DA C0/115 .EC0ll011IA) 

:s:;::;;,::;::;~ ::9 287!77 do "· Presic.lcnte da R. 25.11.77 SC:IADOR EUR.!_ 25.11. 77 
pÚblica, propondo õO Senado Fec.lctal, para co REZENDE. 
que seja autorizado o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul " elevar o montante de 
sua ~!vida consolidada em Cr$352.735.000,0 

(PROJETO RESOLUÇliO DA COMIS.f:COUOMIA) 

-
;::_::s:,GE/1 No (dd/77 do Sr. Presidontc da R. 25.11.77 S.::NADOR ITALI 25.11.77 
p.:iblica, propondo 00 Senado Federal, para VIO COELHO 

'"" seja autorizado o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul a elevar o montante do 
sua dívida consolidada em Cr~35.00Q.OOO,OO 

(PROJE'i'O RESOLUÇÃO DA COMIS.ECONOMIA) 

' 
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c 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 

i NúMERO E EMENTA RECED!MENTO DO PARECER DA OBSEAVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO OISTAIBUIÇAO DO RELATOR COMISSA O 

... ;.:.;.:!1 N9 289/77 do "· PreSidente da Re 25.11. 77 SEHADOR OIR- 25.11.77 
i r .í.t..l ~c a, pro;:.ondo o o Senado Federal, pari CEU CAIIDOSOI 

I 
qoe SeJa autorizdo o Governo do Estado de 
SantJ Catar1.na lSC) • elevar o montante de 
~u<o dívida consolidada em Cr$13.921.000,00 

' (PRJJETO IU:SOLUÇÃO DA COMIS.ECONOHIA) 

~:-.- .. ·.-.;;~:1 N9 290/77 do "· Presidente da R! 25.11.77 SO.ADOR I'l'A- 25.11.77 
r:OJ..ic<~, propondo ao Senado Federal, para LIVIO COELHO 
q.le ''C']d ;;:utorizado o Governo do Estado de 
Santa Catarl.na (SC) a elevar o montante de 
SUJ. d{vid<:~ consolidada em Cr$5.800.000,00. 

{PRo,;r;TQ RESOLUÇ.II.O DA COMIS.ECONOMIA) 

·- ~r.-::s:1 :.9 2.91/77 do Sr. Presidente da R! 25.11.77 S::NADOR CUNHA 25.11. 77 
r:~ 1 J.c", Fropondo o o Senado Federal, ,..n LrMA 
c,.l~ -.>c>Jd autorL!ado o Governo do Estado do .. • r ~rhao • elevar o monllante de sua divida 
consolidada em Cr$ 77.500.000,00-

i 
(PROJETO RESOLUÇÃO DA COMIS.ECONOMIA) 

I DATA DE RELATOR DATA OA CONCLUSÃO· CONCLUSAO 
1\l '.'ERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA 06SERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO O!STR!BU!ÇAO 00 RELATOR COMISSA O 

I 
~-·.,,.,.-:;.:;'i N9 .il95/77 do Se. Presidente d• R. 25.11. 77 SENADOR CUNHA 25.11. 77 
»~l:.: ÍC->, propondo •o Senado FederJ.l, para LIMA. , ... ,. ~~Ja autorizada • Prefeitura Municipal 

I ,, Ar.J.ca ju {SE) • elevar o montante de , .. 
dívtja consolidada em Cr$ 199.2:33.000,00 

I 
PRC·JE1'0 RZSOLUÇÃO DA COMIS.ECONOMIA 

l-,~~;,,0 RESIJL:.:-;'ÃO DA COMISSÃO DE ECottoMIA 25.11. 77 SENADOR OIR- 25.11.77 
A ·:. ·:s,,-:;::::1 :.;? 296/77 do sr. Presidente d• CEU CARDOSO 
r., ~-•llCd.o propondo ,o Senado Federal po-

'" l"" seJa autocizacla • Prefeitura Muni-
ci~ü de Santos • elevar o montante de '"' dívi:l.a consolidada para Cr$ 28.225.12:7,00. 

pp~:::.J RES::J:..o.:;'AO DA COMISSÃO DE ECWOMIA 25.11.77 SENADOR NEL-- 25.11. 77 
r. .. , ~' GE'I N 297/77 do Sr. Presidente do SON CARNEIRO 

·: :..Ji t-::a, propondo ao Senado Federal p•-
r .:o q.:e S'!)a autorizada • Prefeitura Muni. 
Cl .. .ll de Rio Branco (AC) • elevar o mon-
tanto do SU.l divida consolidada = .... 
C c$ lh240.632,00. 
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DATA DE RELATOR I DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO !)ESIGN;I,DO DISTAIBUJÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONOmA J.. 25.ll. 77 SENADOR CUNRA 25.11.77 
ME:lSAGEM N9 298/77 do Sr. Presidente do LIMA 
República, propondo ao Senado Federal P! 
ra que seja autorizada a Prefeitura Mun! 
cipal de Contagem (MG) a elevar o monta~ 
te de sua divida consolidada em •••••••• 
C<$ 11.526.727 ,60. -

PROJ~TO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONOMIA A 15.ll.77 SENADOR NEL- 25.11.77 
ML~SAGEM N9 299/77 do Sr. Presidente da SON CARNEIRO 
República, propondo ao Senado Federal p~ 
ra que seja autorizada a Prefeitura Muni 
cipal de Araxã (MG) a elevar o montante-
de sua divida consolidada em ••••••••••• 
Cr$ 988.000,00. 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONOMIA J.. 25.11. 77 SENADOR UA- 25.11.71 
~~ISAGEM N9 300/77 do Sr. Presidente da LIVIO COELHO. 
República, propondo ao Senado Federal pa 
ra que seja autorizada a Companhia de -
construções Escolares do Estado de são 
Paulo a elevar o montante de sua divida 
consolidada. 

DATA DE RELATOR I DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
Nú~.1ERO E EMENTA RECEBIMC.'ITO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO ! DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 
I 
I 

PRQJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO -ECONOMIA A §15.11. 77 SENADOR WIL - [ 25.11.77 
!o'.E::SAGE~ NQ 301/17 do Sr. Presidente da R! SON GONÇ)J.VF;S ' 
pÚblica, propondo ao Senado Federal para 
que seja autori~ada a Prefeitura Municipal 
de João Pessoa (t'B) a elevar o montante de 
sua dívida consolidada em ............... 
C<$ 223.948.547,00 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO DE ECONOMIA 25.11.77 SENADOR l(IL- 25.11. 77 
A Y.E~<SAGEM NQ 302/77 do Sr. Presidente da SON GONÇALVES 
República, propondo ao Senado Federal para 
q~e seja a~torizada a Fundação da Universi 
dade Estadual de Mar1ngâ (PR) a elevar o-
montante de sua divida consolidada em •• 
C<$ 45.000.000,00. 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO DE ECONOMIA 25.11.77 SENADOR ',HL- 25.11.77 
Â 'lE:1SAGEM N9 303/77 do Sr. Presidente da SON GONÇALVES 
Repâblic:a, propondo ao Senado Federal pa-
ra que seja autorizada a Prefeitura Muni-
cipal de são Paulo (SP) a elevar o montan 
te de sua divida consolidada. -
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NúMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONC.~USÃO 

RECEBIMENTO DO PARECER CA OBSER'VAÇOES 
NA COMISSÃO DESIGNADO OISTRIBUIÇJI.O DO RELATOR COMISSÃO 

PROJETO RESOLUÇXo DA COM!SSSÃb DE ECONOMIA 25.11. 77 SENADOR !TAL! 25.11.77 
Â M::::SAGEM N9 304/77 do Sr, Presidente da VIO COELHO 
República, propondo ao senado Federal par« 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de s. Paulo (SP) « elev«r o montante de sua 
divida consolidada em Cr$131.649.460,00. 

PROJETO RESOLUÇÂO DA COMISSÃO DE ECONOMIA 25.11.77 SENADOR WIL- 25.ll. 77 
A ME:lSGEM N9 305/77 do Sr. Presidente d• SON GONÇALVES 
República, propondo ao Senado Federal pa-
ra que seja autorizada a Prefeitura Muni-
cipal de S. Paulo (SP) « elevar o montan-
te de sua divida consolidad« em ••••••••• 
Cr$ 738.359,00. 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO DE ECONOMIA 25.11.77 SENADOR DIR- 25.11.77 
Â !-'.E~;SAGEM N9 306/77 do Sr. Presidente da CEU CAlU>OSO 
República, propondo ao Senado Federal pa-
ra que seja autotizada a Prefeitura Muni-
cipal de Sertãozinho (SP) a elevar o mon-
tante de sua divida consolidada em, ••••• 
Cr$ 5.886.365,10. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLJSJI.O 
NúMERO E E~.1ENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSER'VAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSJI.O 

PPOJ.::'!'O RESOLUÇÃO DA C0:1ISSÃO ECO:.OMIA Â 2S.U.;I7 SENADOR ITA- 25.11. 77 
.'S:iSAGE~ N9 307/77 do Sr. Presidente d• LIVIO COELHO 
República, propondo ao Senado Federal pa 
ra que seja autorizada a Pre. Mun. de BÕ 
nito (MT) a elevar o montante de sua gi= 
vida consolidada em Cr$ 6.500.000,00. 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONO!UA 1.. 25.11.77 SENADOR NEL- 25.11.77 
~~~;SAGE~ N9 308/77 do Sr. Presidente d• SON CARNEIRO 
República, propondo ao Senado Federal pa 
ra que seja autorizada a Pref. Mun.Belo-
Horizonte (MG) a elevar o montante de 
sua dívida consolidada em Cr$ 43.096.000,00. 

PROJETO RESOLUÇÃO DA C0:1!SSÃ.O ECOXOIUA A 25.11.77 SENADOR CO- 25.11.77 
~~.::::;s..'.~E:-1 N9 309/77 do Sr. Presidente d• NHA LIMA. 
República, propondo ao Senado Federal pa-
ra que seja autorizada a Pref. Mun, de 
São José do Rio Preto (SP) a elevar o 
montante de sua dívida consolidada em 
Cr$ 22.357.238,18. 

I 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSA.O DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO 00 RELATOR COMISSAO 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO 'ECONOMIA • 25.11.77 SENADOR cu- <!5.11. 77 
~~3AGEM N9 Jl0/77 do Sr. Presidente da • HA LIMA. • 
República, propondo ao Senado Federal pa-
ra gue seja autorizada a Pref. Mun. de Cu 
batao {SP) a elevar o montante de sua di= 
vida consolidada em Cr.$ 23.375.991,41. 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONOMIA A 25.11.77 SENADOR ITA- <!5.11.77 
~:lSAGE!i N9 311/77 do Sr. Presidente da LIVIO COELHO 
República, propondo ao Senado Federal pa 
ra que seja autorizada a Pref. Mun. Resir 
va PR) a elevar o montante de sua divida-
consolidada em Cr$ 5.826.050,00. 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONOMIA Ã 25.11. 77 SENADOR CU- 25.11. 77 
MZ~SAGEM NQ 312/77 do Sr. Presidente da NHA LIMA. 
Repú~lica, propondo ao Senado Fed.e_ral pa 
ra que seja autorizado o Hospital das -
clinicas da Universidade de s. Paulo {SP) 
a elevar o montante de sua divida censo-
lidada em Cr$ 200.000.000,00. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

PR0JETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONOMIA • 25.11.77 SENADOR ICIL- 25.11.77 
MS:ISAGEM NQ 313/77 do Sr. Presidente da SON GONÇALVES 
P.epública, propondo ao Senado Federal pa-
ra que seja autorizada a Bref.Mun. de Ita 
poranga d'Ajuda (SE) a elevar o montante-
de sua divida consolidada ~ ........... 
Cr$ 1.927.200,00. 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONOMIA Â 25.11.77 SENADOR ITAL,! 25.11.77 
MR:ISAGEM N9 314/77 do Sr. Presidente d• VIO COELHO. 
Re?Ública, propondo ao Senado Federal pa ' ra que seja autorizada a Pref. Mun. dê 
Indaiatuba {SP) a elevar o montante de 
sua divida consolidada emT •••••••••••••• 
Cr$ 6.461.054,60. 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONOMIA Â 25.11. 77 SENADOR DIR- 25.11. 77 
ME~SAGEM tl9 315/77 do Sr. Presidente da CEU CAIIDOSO. 
República, propondo ao Senado Federal pa 
ra que seja autorizada a Pref. Mun.Llnhã 
res (ES) a elevar o montante de sua div! 
da consolidada em Cr' 7.520.647,74. 
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NOMERO E E/.IENTA ' Dm DE I A::LAlOR DATA DA CONC_USÃO CONCLLSAO 
RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMIS:>AO 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONOMIA À 25.11.77 SENADOR ITA.Ióf 25.11.77 
1-:.E:l~AGE:-t NQ 316/77 do Sr. Presidente da VIO COELHO. 
Repüblica, propondo ao S~nado Federal pa 
ra que seja autorizada a Fundação de Sa~ 
de e Serviço Social do Est. de Alagoas a 
elevar o montante de sua divida consoli-
dada em Cr$ 8.280.000,0D. 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ECO~OMIA Â 

I 
25.11. 77 SENADOR ITAL!, 25.11. 77 

ME~lSJ,GEM N9 317/77 do Sr. Presidente da VIO COELHO. 
Repüblica, propondo ao Senado Federàl pa 
ra que se)a autorizada a Universidade ES 
tadual de Mato Grosso a elevar o montan= 
te de sua dívida consolidada em ........ 
Cr$ 750.000,00. 

PPOJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONOMIA À 25.11. 77 SENADOR WIL- 25.11.77 
}::E::;sAGEM NQ 318/77 do Sr. Presidente da SON GONÇALVES· 
República, propondo ao Senado Federal pa 
ra que seja autorizada a Pref. Mun. de-
Fortaleza (CE) a elevar o montante de sua 
dívida consolidada em Cr$ 22.693.000,00. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLLJSAO CONCLUSAO 
NUMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ECONOMIA A 25.11. 77 SENADOR WIL- 25.11. 77 
!'\Eê;SAGE:-1 N9 319/77 do ''· Presidente da SON GONÇALVES 
RepÜblica, propondo ao Senado Federal pa 
ra que $eja autorizada a Pref.Mun. de 
Jaboatão (PE) • elevar o montante de •ua 
dívida consolidada em Cr$340.270.000,00. 

PROJE:70 RESOLt:ÇÃO DA COMISSÃO ECONO~JA A 25.11.77 SENADOR DIR - 25.11. 77 
~:ISAG"SM NQ 320/11 do ''· Pre!iiidente da CEU CARDOSO. 
República, propondo ao Senado Federal p~ 
ra que seja autorizada a Pref. Mun.Flo -
rianõpolis (SC) a elevar o montante de 
•ua divida consolidada em Cr$9.922.000,0 

PROJ!'-:70 RESOLUÇÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS 25.11.77 SENADOR NEL - 25.11. 77 
ao onero "S"' N9 24/77 do "· Governador SON CARNEIRO 
do Estado da Bahia, solicitando autoriza-
ção ao Senado Federal para contrair emeré~ 
timo externo até o montante de 20 milhoes 
de dólares ou o equivalente em outras moe-
d .. estrangeiras, destinado ao Programa R~ 
doviãrio de Integração daquele Estado. 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NUMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJe·ro ~I s~~ADO N9 ~9~/77: 28.11-77 

cã nova reaaçao ao art. 5-ib da Conso.l!da-
ção du Leis do Trabalho. 

Autor: senador Nelson Carn~iro. 

PROJETO LEI SENADO N9 293/77 28.11.17 

Amplia o conceito de ~racalnador 
ra efeitos previdenciários. 

ru.ral.. P! 

AUt;Or: senador Franco Montoro. 

PROJETO RESOLUÇÁO DA CO:US. FIU,\NÇAS AO OF! 29.11.77 SENADOR O'l"l'O 29,11.77 
C!O "S~ N9 2~/71 do Sr. Prefeito do c;stadÕ LEHMAX;'N • 
de • Paulo, solicitando autorização do Se 
na~o Federal, para que possa contrair em--
prestimo externo no valor de ••••••••••.•• 
~S$ 100 milhÕes de dólares americanos,des-
tinados à Cia. do Metropolitano de são Pau 
lo - ~TRO, -

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PRO.:'.LTO RJ::SOLUÇÂO CO:US .Fr;u.:IÇAS AO OFiciO l9.11. 77 SENADOR OTTO 29.11.77 
"S" ;;9 26/77 Jo Sr.Governador do r:statlo de LEIU1ANN. 

são P~ulo, soliçi~ando au~orização do s~na 
do Federal, para que possa contrair eropré! 
ti~~ externo no valor de US$30.000.000,00 
destinado à execução das obras e encoman-
d» pro'lrar.tacias r·ela C ia. do Metropolita-
no de Sao Paulo - Ht;TRO. 

PllOJ<:?O RESOLVÇi;O DA COJ.tl5S},O ECOl:OliiA À 30.11.77 SENADOR HELV!, 30.11.77 
::_,;:;,·.~:::!1 ;;<;> )}.~f/7 do "· Presidente de DIO NUNES. 
Re; ~:>lica, prOi'ondo ao Senado FeUeral P! ., -,uc SeJa autorizJ.do o Governo do Esta 
cio Co r-:ato Grosso • elevar o montante d'ê 

'"' dÍvi<.la consolidadJ. em .............. c,, 296.868.980,00. 

PFO"T:.TO LEI s::::<;..oo t<Ç 1%/11' lO .ll./7 SENADOR HEITO 30.11.77 
(o,::~:;;;.AS DA cJ.:tliRA DOS DEPlJTJ\DOS) DIAS. Re:;ula o• casos de dissoluçilo da sociedade 

cO:'lJugal e do casamento, seus efeitos e 
rcs~ectivos processos e 
dê>~cias. 

dã outras provi-

lü:Jtores: Senadores i•elson Carneiro e Aceto-
ly Filho. 
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DATA DE RELATOR DATA OA I CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

PROJETO LEl SENADO N9 294/77: 30.11.71 

oã nova redação ao art. 379 da Consolidação 
das Leis do Trabalho., 

Autor: Senador Nelson carneiro. 

PROJi:TO LEI SE!1ADO N9 295/77: 30.11.77 

Estende o direito ao repouso semanal remu-
nerado aos e~pregados domésticos e comis-
sionistas e determina a inclusão das ho -
ras extras, habitualmente prestadas, no 
cáculo da remuneração devida durante o r~ 
pouso semanal. 

Autor: Senador Vasconcelos Torres. 

PROJETOLEI SE:lADO ll9 296/77: 3G.ll. 77 

oã nova redação ao art. 12, letra "C", 
Lei n9 6 019, de 3 de janeiro de 1974. 

da 

Autor: Senador Vasconcelos Torres. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NOMEAO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO OIST?.IBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

Pii.OJETO LEI SENADO H9 297/77: 0:1.12.77 

Acrescenta parágrafo ao art. 99 da Lei nO 
5 101, de lJ de setembro de 1966, renume-
rado o atual parágrafo único para o § 29. 

A.ntor: Senador Nelson carneiro. 

PROJETO Lei SENADO N9 298/77: 01.1.2.77 

Altera dispositivos da Lei n9 6 024, de 13 
Ce :-~rço de 1974, q;!e dispõe sobre a inter-
vençao e a liquidaçao extra judicial de in~ 
tituições financeiras e dá outras provid~n-
cias. 

Autor: Senador Italivio coelho. 

PROJETO LEI SENADO N9 299/71: 01.12.77 

oâ nova redação ao art. 246 do Decreto-lei 
(Código n9 2 848, de 7 de dezembro de 1940 

Penal). 

Autor: senador Lázaro Barbosa. 



' Dezembro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO !lt!AClO;o.;AL \Seção l1l 

DATA DE ftEL~TOP. DATA DA CONCLUSÃO 
tóúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER 

NA COMISSAO D~SIGNADO DISTRIBUIÇÃO 00 RELATOR 

PROJETO RESOLUÇÃO DA COliiS. Flt/ANQAS AO O- 01.12. 77 SENADOR HEI- 01.12. 77 
FIClO "'S" 1/9 'l.d/77 do sr.Governador doEs TOR DIAS, 
tado do Nma2onas, solicitando autorizaçãõ 
de Senado Federal, para que possa contra-
tar operação de crédito externo no valor 
de 15 milhÕes de dÓlares, destinado à 
pavi~entação õa Rodov~a AM-010 (Manaus-I-
tacoatiara). 

PROJ'C:TO RESOLUÇÃO DA COHIS .FINIUIÇAS AO O- 01.12.77 SENADOR HELV!, 01.12.77 
FICtO ""S"" N9 1.9/77 do sr. Governador do DIO NUNES. 
Es~ado do Rio Grande do Sul, solicitando 
do Senado Federal autor12ação para que pos 
sa contratar operação de crédito externo -
~o valor de 20 milhÕes de dÓlares destina-
do ao Programa de Desenvolvimento Rodoviâ-
rio do Est.ado, 

SlNTESE DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 

Reun,ões Ord1nánas 3 

Reunu'ies E.draordmárias _______________ _:.._ ________ , 

Projetos relatados ---------~,- ------.. - ---------1-SJ. 

------~.1~.0 

Projetos em diligência - -- - ~+--· ---- ---~" ~--- +---·~-----_) 

Oficios receb•dps . 

Oficios e~pedidos 

-- _______ , ______ ,_ -- -----~--·~!1 

Pedidos de v•sta 

Erne!\das ap•elXln\ac:las + -

Subemendas apresentadas 

ProJetos de Resolução 

Declarações de voto ---­

Com?arec<milr\\0 ca au\oriCaCes 

-~-- ---· ---·- -·----~-----lO 

' 

_______ ! 

---·--------·-I' 

14 
Votos com restriç6es ---- ~-- __ + ---- ___ --· _, __________ _ 

Convites e~padldos ···-- -- -·-+ __ . -----··- ___ -------·-·--

Braslliil, em 30 de novembro de 1977 

Terça-feira 6 7755 

CONCLUSÃO 
DA OBSERVAÇOES 

COMISSÃO 
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co:ms~.;.\o no D:::s:.n ~o Fr.;:)~U.L 

HEL.\TôitiO COJ!HESI'OXIH::-..TF: ,\0 :\ltS DE ;;cv:o:.l.l~Q UE 1!1 77 

GO.:-; \LVES PRESinE~TE: 

i\SSISTESTF.: iiOXAL:lO PACHECO ::lE OLlVEI.R.\ 

I 
DATA DE RE-

NOMERO E EMENTA CEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

PROJErD DE LEI DO ~MJ2.Q. J!.IL2.l.,5 . ..__Dg__~ <l 77 -DF 

(Mensagem n" 233, de 19?? - nll 382, do 27.1L.77 

07.11.77, na origem). 
AU':'ORIZo\ O GOVJID.::O DO orsrrtr ~o FEDE-

RAL A. fúm!R CruDITOS SuPLE!:E.::TA.tt::!3 .\Tt o 
:-!DNTAJrrE DE C11..14-o.ooo.ooo,oo, PARA O FIM 

QUE ESPECIFIC.\, 

Pft~EI'O QE LEI DO S:to:J:ADQ !lll 132. DE l~Fz...DF 

(Hensagem nll 125, de 1977 - no 202, CC 23.11.?7 

2l,C6.771 na origem). 
AUTORIZA A CRIAÇ~O DI!: D:PRZSA PLBLI-

CA, SOB A. DE.:<'OJ !INAÇÃO DE E·!P.RLSA. DE ASSIS-

T~\CIA TtcNICA E EXTENSX:O RURAL DO DIS:.i;I'l'O 

FE::\E.'lAL - EJ.'.AT.E1!/D7, E DÁ oura\s PROV!D~.N-

cus. 

RElATOR 
DESIGNADO 

SE:WlOR 
SIRES TE!XEliU 

SENADoR 
SALDAJ!HA. DBRZ 

DATA DA CONCLUSAO CONCLUSJI.O 
OIS- DO PARECER OA 

TRIBUIÇÃO 00 RELATOR COMISSAO 

FA.voa.<vEL <o !f.ilQY.~O Ei·l 
27.10.77 FROJErO, l,Q.JJ...ZZ. 

Vota com re.:i 
trições o Sr 
Senador Ita-
lila.r Franco. 

24-.11.77 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE I RELATOR I DATA DA CONCLUSÃO CQNC.USJI.O 

RECfS~~.:?~.,..O DO PARECER CA 
:-.IA COM,SS,\0 DESiGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSJI.O 

l-o~r~rc~r~o~·~·s~·~·~~~~'~º~'~z~.~D~B~l~ozzzz-z(oÕ.c'i~c~,[,o~nv'>!s~s~r~,-~·cccccccc_c/ _____________ l ___________ l __ cc __ _ccc ____ l __ _c:_c 
de 21.11.?7 1 na origetl , s,~:;;:ADOR 

DO sz::!!0:'1 PR;;:.:3I:::::;,-;:;; :JO ?•GBt:;:AL 30,11. 77 HEIT0:1 DB.S 30.11.77 
DE co:;r:.s ~0 Dis:'hlfO F:ID~U.L, E::c;..;·:I::~:A::I:O 
AO S.O::KA.DO F~>:.:.U.L O rl:::LA.T6.ttiO E D2<AIS P.C:-
ÇJ.S DO PitOCii:.:JSO SOJRE A AP.kO'/AÇIO DAS co;:_ 
TAS DO :ZOVS.:CO DO !J!:;:";\I~O FWEIL'..L H.h.:I..\~'1-
VkS AO EXZ.lC!CIO DE l97ó. 

s:r::tr~:;;~ :.oJ -;-.t.\3.UJ!DS DA com:os;:o 

Rl::n:.;:O'...;s o.ml!:.tat-\S • • . . . . . • • . . • • • • • • • • • • • • 1 

P.to:EI'OS R::;C~:IIDOS • , • , • , ••••••• , •• , •• , • • • • 2 

P:iO.Jb.':'OSDI:J:',ti3l!!:JOS ................ ,, •• , 2 

p,{J;.S:'OS RELA:':WC.} •••• , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 

vo·~os co,: fú:S:'IC~~;,;;;; •••••• , , • • • • • • • • • • • • • • 1 

Br~s!lia, 30 de novembro de 1977 

OBSERVAÇOES 

OBSEAVAÇOES 

I 

l 
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connss.\o DE ECONOtoiiA 

CELATóJ:IO CORRESI'O:o;UESTE AO :uts UE NOVFKIJIO UE J!) 77. 

PREStm:NTF.: SB!lAD01\ MJ.P.COS :FRB1RE 

ASSISTEXTE: DAN1EL fiEIS DE SOUZA 

DATA DE RE-- NUMERO E EMENTA CEBIMENTO 
NA COMISSAO 

l'ROJETO DE LEI DA CÂ11Aru. N 8 98 1 de 1 977. 
Altera o artigo 11 do Decreto-lei nR 27.10.77 

67 1 de 21 de noTembro de 1 966 1 que dis-
pÕe sobre açÕes da Companhia de Nave§ação 
IJ..oyd :Brasileiro, e dl outras providen -
oiu. 

Autor; Poder Executivo 

PROJE:i:OIE LEI DO$!fADO Nll 1061 de 1 975. 
Estabelece o Programa da Refeição ,;. 06.05.77 

sica para a população de baixa renda e "" outras providências~ 

!utor1 Senador Boberto Saturninc 

DATA DE I NúMERO E E:~ENTA AECEBrME'.JTO 
NA COMiSSAO 

MENSAGEM NQ 255 1 de 1 977 I 
Do Sr. Presidente da RepÚblica, propa:!_ 09.ll. 77 

do ao Senado Federa.l, para qu.e seja autori-
zado o Governo do Estado de Goiás a elevar 
em Cr$14.650.575,00 (quatorze milh3es 1 seis 
centos e cinquenta mil, quinhentos e aeten: 
ta e cinco cruzeiro) o montante de sua dÍv! 
da consolidada. 

MENSAGEM N g 256, de 1 977 
Do Sr. Preeidente da Rer,Ública, !JrOPo:!. 09.1.1. 77 

do ao Senado Federal, para que seja autori-
zado o Governo do Estado do Pará (Secreta -
ria de Estado de Saúde PÚblica) a eleTSr em 
CrS-2o.ooo.ooo,oo (vinte milhÕes de cruzei-
roa} o mo.ntante de sua dÍvida consolidada. 

m:rrSA.Qm nv. 257, il.e l 971 
Do Sr. Presidente da RepÚblica, propO!!:. 09.11. 77 

do ao Senado Federal, para que seja autori-
zado o Governo do Estado de Pernambuco (Se-
~retsri& de Justiça) a elevar em Cr$••••••• 
3o.ooo.ooo,oo (trinta m.illi.Õee de cruzeiro 
o montante de sua dÍTida coneolidada. 

) 

RELATOR DATA DA 

DESIGNADO OIS· 
TRISUIÇAO 

Senador LUIZ :JJ...l0.77 
CAVALCANTE 

Senador AUGIJê. 18.05. 77 
TO FRANCO 
••••••••••• 

senador li'RAN-
CO MONTORO 

(VISTJ.) 

AE~AH'A ~ D·\fl"\ DA ! 
OES~C>!\'ADO : o:s~><lcu:cAo I 

I 
Senador LUIZ 09.ll· 77 

CÃVALCMHE .............. ................ 
Redistribu{da 
ao Sonador CAi 17 .u. 77 
TETE PINHEIRO 

' 
! 

Sena.p.or CAT- og.u.n 
TETE FlliHEIRO 

Senador !.:AR- 09.11. 77 
COS FREIRE 

(AVOCADO) 

CONCLUSAO 

I 
CONCLUSAO 

00 PARECER " OBSERVAÇOES 
DO RELATOR COMISSAO 

! 

Parecer :ta.vo- ' Aprova o F.á voto co 
ráve1. parecer, em reetriçÕee 

09.11.77 do Senador 
Franco Moa 
toro. 

Concede rte 
Parecer oon- ta do proj•= 
tr&rio to ao 58lla - -

dor Franco 
Mo:r~.toro, om 
09.11.77 

C"C~~C. U~AO GCJrKLUSAO I 
DO f'Ah[Cl'R " OBSERVAÇOES 
DO HELATC;t COH:SSAO 

Parecer favo Aprova o 
rável, conclÜ parecer, om 
indo por apri_ l.7oll•77 -
sen 'tb.r um. :Pro 
j_!to àt B.esoli! 
çao. 

~arecer ta.v2 Aprova o 

I 
ravel, conCl!!; parecer, om 
indo por arr.! 17 .11. 77 -
aen tar um Pro 
jeto de Reao: 
lu.ç.ão. 

Parecer favo Aprova I ' - o 
ra.vel 1 canol!:!. parecer, om 
indo por apr.! ( 17.11.77 

~_j 
sentar um. Pro 
jetode B.eso:-
lução. 
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DATA DE A[LATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER "' OBSERVAÇOES 
NA COM/SSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO R-ElATOR COM15SAO 

WISAGID: !f~ 258, de 1 977• l'arecer favo Aprc.va o 
Do Sr. Presider.te da RepÚblica, Pt'OPO!:, 09.11.77 Senador MO- 09.11.77 rável, conclU parecE•r, "' do ao Senado Pedera.J., :para que seja a\ltori- RILO I'ARAISO :l.ndo por epzi' l7.J.J..77 -

zado o Governo do Estado de Pernambuco a e- s ercttl:r u.m P!'o 
levar em Cr$-375.550.216,57 (trezentos ••• jeto do Reeo= 
tenta e cinco miU.Ões, quinhentos e cinqueE: lução. 
ta mil, duzentos e dezesseis cruzeiros • 
cinquenta e sete centavos) 
dÍvida consolidada, 

o montante de ew 

mliSAG:El! NR 259, à! 1 977. Parecer favo À prova o 
Do sr. Presidente da R;pÚblica, propoa, 09.u. 77 " Senador VAS· 09.11.77 rável, conclti parecor, "' do ao Senado Federa.J., para ~e seja autori- COilCELOS TOR~ indo por a pr'i 17ollo77 -zada a .:P.ret'ei tu:ra. Mwlicipa..l de Angélica (:m) ""' Be.'ltar Wll Pro 

a elevar em Cr$-l.OOO,ooo,oo (hum milhÃo de ******* ****** jeto de Reso= 
cruzeiros) o montante de sua dÍvida consol! Redietribu{da lução. 
dada, ao Senador O~ 17.11.77 

RE:lTES QUtR-
CIA 

mlSA.'JEM NR 260 1 de 1 977. ~arecer fav.2. Aprova o 

Do Sr. Presidente da RepÚblica, p.ropcg 09.11.77 Senador AU- 09.11.77 
ravel, conclu parece.r, "' 

do ao Senado Federal, para que seja autori- GUSTO FRANCO indo por apri' 17.11.77 -
zada a Prefeitura-Municipal de Aracaju (SE) sen. tar um l>ro 

a elevar em Cr$-8,000,000 1 00 (oito milhÕes j!tode Reeo1~ 
de c:rozeiros) o montante de sua d1vida. C"!! çao. 

eo11dada., 

rr 

DATA DE nELATOR DATA DA C')/,CLUSAO 

I 
CONCLUSAO 

NúMERO E EMENTA RECEB'~/CNTO DO f-ARECER DA OBSE:RVAÇOES 
NA COM•SSAO DE'SICt\ADO DISTA BUIC,\0 DD RELATOR COMISSÃO 

h!EilSAGE:M NQ 261, de 1 977. Parecer favo· A.pr,:>va o 
Do Sr. Presidente da RepÚblica, propon 09.11. 77 Senador DI- 09.11. 77 rável 1 concl.; parecer1 "' de ao Senado Federal, para que seja autori= ll'ARTE !.!A~IZ indo por epri 17.ll.77 -

zade a Prefeit~·a Municipal de Fortaleza(CE) *«**•••• ******* aent!l.r um Pro 
a elDvar e~ Cr$-1.592.106,00 (hum milhão • Redistribuida j :;to ~ Reso1~ 
quinhentos e noventa e doia mil, cento • ao Senador A.U 17.11.77 çao • 
eeie cruzeiros) o ~ontante de s~a dÍvida "'! GUSTO FRANCO-
eolidada. 

mllSAGEhl RQ 262 1 de 1'977. Parecer favo Aprova o 
Do Sr. Presidente da RepÚblica, propD!:, 09,11. 77 Senador !.:UR! 09.11. 77 rável 1 conclÜ parecer, om 

do ao Senado Federal, para que seja autori- LO I'AR.AISO indo por apr~ 17.11.77 -
zada a Prefeitura 1lunicipa.l de ltn:.orã (HT) sentar ua Pr2 
a. elevar e~ Cr$-12.000.000 100 (doze milhÕes j!to C8 Beso1~ 
de c ruzeiroe) o mentan te de eua dÍvida con- çao. 
aolidada. 

MEUSAGE?J Ng 263, de 1 977• Parecer :fav A. :prova o 
Do Sr. Presidente da R8 pÚblica 1 propon 09.11.77 Senador MI~ 09.11.77 rável, concl!::!, parecer, "" do ao Senado Federal, para que Geja autori= TON C.\.IlRAL indo por a:pr.! 17.11.77 -zada a l'refei tura Kunicipal. de tlaracaju{!..'T) ******** ••***** sentar um Pro 

a elevar em Cr$-17.629.224 100 (dezessete m! RediatribU!da jeto de ResO: 
lhÕea, seiscentos e vinte e nove mil, duzen ao Senador DQ 17.11.77 lução. 
toa e vinte e quatro cruzeiros) o montante- Micro GONDm 
de sua dÍvida consolidada, 
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' DATA DE ~ RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 

1 
DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO QISíRIBUIÇAO DO RELATOR CQMISSAO 

MEl:ISAGELI Nll: 264 1 de 1 977o I Parecer ra.vo Allrova o 
Do Sr. Preeidente da RefÚblica, propon- 09.1.1.77 Senador Fa-'Jl 09.11.77 rável, conclii parecer, .. 

do ao Senado Federal, para que seja autori!: CO MONTORO indo por a;pr! 17ollo77 -do o Hospital dae ClÍnicae ~a Faculdade de.~~ 111111111111111111 11111111111111 sentar illl ~ 
dicina da U~iversidade de Sao Paulo a elevar Redis tri bu:Ída je~o dl Resoli 
em Cr$104.754.782,00 (cento e quatro milhões ao Senador o- 17.11.77 çao. 
setecentos e cinquenta e quatro mil, setec~ RESTES QtftR -
toa e oitenta e dois cruzeiros} o montafite C li 
de ãua d!vida coneolidada. l 

lm!SAG:Ell Nll: 269, de 1 977. 
I Parecer fa.v,g, "'llrova o 

Do Sr. Presiãente da Rerública, propoa ll..ll. 77 Senador D01IÍ l6ollo 77 rável 1 con<:ll~ parecer, •• 
do ao Senado Federal, para que seja autori .. CIO GONDIM indo por apr!. 17.ll.77 -
zeAo o Governe do tatadtt da. l'a.raiba a ale - e.w. ta.r um. l?ro 
var e~ Cr$-4.916.8)5,00 (quatro milhÕee, n~ j !to d!JI Re11o1i 
vecentca e dezesseis mil, oitocentos e tr:l..n 
ta e cinco cruzeiroa) o mootante de eua d!= 

çao. 

vida ccnco~idaãa. 

MEnSAGEM Nll: 265 1 Ce 1 977. Parecer favo Aprova. o 
~o Sr. ?residente da RepÚblica, prop~ 09.U. 77 Senador OTA- 09.11. TI rá"\l'el, concl!i parecer, .. 

do ao Senado Federa1 1 :para que seja autori- lR BECKER indo por a.:pi'!. 17.ll.77 -zado o Hospital !Wnicipal Henrique Lage, BB 1111101110111111 111111*••• eentaruml'ro 
tarL}uia vinculada ao lhl..nicÍpio de .Lauro 1fu.! RedistribuÍda j~to àl Reeoli 
ler {SC), a ele..,ar para cru.oao.ooo,oo (bua t~oo Senador MU 17 .. 11 .. 77 çao. 
~o e oitenta mil cruzeiros} o montante RILO PARAIS O-
de sua d:Ívida ooneolidada. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMiSSAO 

l'ROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NR 27 de 1977 Parecer f a- Aprova o 
Aprova o texto Cb t:t-ata.do de Amizade , l7.U.77 Senador 2JIL- 17.11 .. 77 vot-ável. parecer, e111. 

Cooperação e Comércio entre a RepÚblica Fe TON CüR.AL 17.ll.77 -derativa do Brasil e a RepÚblica da BolÍ = 
Via, assinado em Eras!l1a, a 17 de agosto 
de l 977. 

!utorr Poder Executico 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NR 28, de 1977 Pe.reoer f a- Aprova o 
Ap~o~a. o t~xto do Acordo Comercial, e~ l1.U.11' Senador l>ílL-- 11.ll.17 Torável. pareeert et~. 

lebre.do ·em llrac!lia, a 22 de junho de 1 9771 TON CA.llRAL 17.11.77 -
entre o Governo da RepÚblica Federativa dd 
llra.ail e o Gove:t"D.o do Império do Irã. 

Autor: Poder Executivo 

L::EllSAOEMNII 280 1 W 1977o ~arecer favg Ap;-ova o 
Do sr~ Presidente da RepÚblica, prop~ 18.11.77 Senador LUIZ 21.11.77 ravel 1 IZm.Clu- patoecer1 .. 

do ao Sen1do Federal, para que seja autori- CJ. VAJ..G.6.NTE indo por apr.!. <!l.ll.77 -
zadO o Governo do Estado do hau! a elevar ae:;~.ta.r wn ~ 
em CrS-8o.ooo.ooo,oo (oitenta lllill1Õea de ~~ jeto de Buo .. 
zeiros) o montante de sua d:Ívida consolida- luçio. 

••• 
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DATA Df I R[ I ATOR DATA DA CONCLUSAO CONCL"JSAO NL.i.\1E:RO E fii.!E'HA RE:Cf81~J1ENTO DO PARECER o• QBSERVAÇOES 
NA COMISS<.O DESIGNADO DISTR:SUIÇAO DO AELATOR COMISSAO 

MEN"SAG.D.: Ng 283 1 de l 977• !arecer favo Ar,rova o 
llo Sr. Presidente da RepJblica, propoa 22ollo17 Sewtd o r ;:rR.! 25.ll. 77 ráve1 1 conclÜ parece1·, "' do ao Senado Federal, p~ra que seja autori- LO PARAISO indo por apr"i_ 25.ll.77 -

zado o Governo do Ietado do Paraná a elevar aentarumP:rg 
em CrS-13.694.000 100 (treze milhÕes, seis - jeto de Reso-
centos e noventa ~ quatro mil cruzeiros) o lução. 
mantante de sua dJ.Vida consolidada. 

MENSAGEt NQ 284 1 de l 977. 1 nrece:r- favo A _prova o 
llo Sr. Preaid~nte da RepÚblica, propo:l 22.ll. 77 Senador l.lJR.! 25.ll.77 rável, concl~ parecez-, "" do ao Senado Federal, para que seja autor!- LO PA.RAISO indo ror apri 25.11.77 -

zado o Governo do Estado de Pernambuco a e- e en tar um Pro 
levar em Cr#-10.656.457 100 (dez milhÕes. 

' 
jeto de Reso= 

seiscentos e cinquenta e Seis ~. quatrocen lw;ão. 
tos e cinquanta e sete cruzeiros) 
te de sua dÍvida consolidada. 

o monta.n-

h:ENSAGD.: N !I 285,à:ll977.· Pare c e r favo Aprova o 
Do Sr. Presidente da RepÚblica, propO!! 22.ll .. 77 Senador i.:OR.I 25.11.77 :rável, cancl;; parecer, em 

do ao Senado Federal, para que seja autor!- LO PAAAJSO indo por apri 25-11.77 -zado o Governo do Estado da Bahia a elevar &en tar u.m Pro 
em Cr$-63.396.000 100 (sessenta e três mi- jeto de Reao: 
lll.Õee, tr&zti.D.to.e e .noventa e seis mil em - lução. 
zeiros) o montante de sua dÍvida consolida-
da. 

DA" " I RCLATO"l DATA DA I CO"JC~USAO CONCLUSAO 
Nú~.~ERO E n.1E"'TA .RfCfBoi.'E">TO DO PA'<FCfR DA OBSEAVAÇOES 

NA CQ'.11SSAO DESIGNADO DISTR:BUICAO I DO AfLATOR COMISSAO 

z.m:ISAGEN N!l 286 1 à:! l 977. I l'arecer favo Aprov.J. o 
Do sr. Presidente da RepÚblicu, propDE, zz.u. 77 SeHador LUIZ 25.11. 77 rá ..... eJ.., concl-;; parecer, em 

do ao Senado Federal, para que seja autori- CAVALCAHTE indo 1 or apri 25.11.77 -
zado o ~ove~o do Estado de Alagoas a ele - Stln tar um Pro 

varem. CrS-7.574.997,00 (sete m.ill.Ões, qui- jeto de Reso= 

nhentoJJ e setenta e quatro mil, noveceutos lução. 

e noventa e sete cruzeiros) o montante do 
sua d!vida cOnsolidada. 

m:NSAGEM N.ll 287, àl 1 977. Parecer favo Aprova o 
Do Sr. Presidente da RerÚblica, propon 22.11 .. 77 Senador t:IL- 25.11.77 rável, concl~ parecer, "' do ao Senado ~deral 1 para q~e seja autori- '.['(.ll CABRAL in-io por apri 25.ll. 77 -

zado o Governo do Estado do Rio Grande do aentar Ulll Pro 
Sul a elevar em Cra-352.735oOOO,OO (trezen- j;_to CC Resol!;i 
toe e cinquenta e dois mill1Õee, setecentos ça,o. 
e trinta e cinco mil -eruzei:ros) o montante 
de sua d!vida consolidada. 

J::ENSAGE!J NQ 288, do 2 917. . Parecer favo Aprova o 
Do Sr. Presidente da ReFÚblica, propae. 22.11.77 Senador LUIZ 25.11. 77 rável, concl!i parecer, om 

do ao Senado Federal, para que seja eutori- CAVALCA.:\TE indo por apr~ 25.11.(7 -
zado o Governo do Estado do Rio Grande do sevtar um Pr_2 

Sul a elevar em CrS-3s.ooo.ooo,oo (trinta e jeto ,de Reso-
cinco m.ilhÕee de cruzeiros) o mo11 ta.n te do lução. 
sua dÍvida consolidtid.a. 
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DATA O~ RELA'OR I DA f A ')A CONCL~SAO CONCLUSAO 
NúMERO E' EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNADO 1 r:rs·· 'I~ I '':110 DO RELATOR COMISSAO 
-. 

MENSJ.GD\1 Nll 289 1 de 1 971• 
' 

l;:,.recer favo .A. prova o 

Do Sr. Presidente da Re}!Ública, propOE_ 22.11.77 Senador OTA-] 25.11. 77 r:Ível, côncl~ parecer, em 

do ao Senado Federal, para que seja autori- IR BECKER ' 
1ndo por apri 25.11. 77 -

zado o Governo do Estado de Santa Catarina i 
C CL! ta:r Uf::t ?1"0 

a elevar em Crl-13·921.000 100 (treze milhÕe~ ! Jeto de Reao= 

novecentos e vinte e um mil. cruzeiros) o moa lução. 

tante de sua dÍvida consolidada. 

l.DISAGD.l Nll 290, de 1 977 l'arecer favo Aprova o 
Do Sr. Presidente da RepJblica, propou 22.11.71 Senador OTA- 25.11.77 rável 1 conclii parecer, em 

do ao Senado Federal, pat"% que seja aut.or1- IR M:CKER indo por apri 25.11.'11 -
zado o Governo do Estado de S~mta Catarina sentar um Pro 
a elevar em CrS-5.800oOOO,OO (cinco milhÕes jeto de Reso= 
e oitocentos mil cruzeiros) o montante 
sua d!vida consolidada. 

•• lução. 

J.::ENSAGE!oi Nll 291 1 de 1 977o Parecer favo Aprova o 
Do Sr. Presidente da RepJblica, propoa 22ollo17 Senador 1i'UR.!. 25.1l. 77 rável, conciü parecer, •• 

do ao Senado Federal, para que seja autori- LO PARAISO indo por apr:! 25.11.. 77 -
zado o Governo do Estado do Maranhão a e18- aen ta:r um Pro 
~ar am Cr$-11o5CC.OOO,OO (setenta e sete ~ j~to cll Reaoi;!, 
l.bÕes e quinhentos mil cruzeiros) o montaa çao. 
te de sua dÍvida consolidada~ 

DATA DE RElAT,JR I ''''" " I CONClUSA O I CONCLUSAO ! NúMt'AO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
' NA COMISSAO DESIGNADO I ors-:-P·aUIC,\0 DO RELATOR COMrSSAO 

' PROJETO DE LEI IA CÁl.;A.P.A N Q 61 1 de l 977. I ,Em 2).11.77 i 

DispÕe sobre inscri~ão obrigatÓria ~e 15.08.11 Senaô.oy- 1.1\Rll 2).08.17 e incluÍdo na \ 

deve constar do rótulo ou embalagem de pr~ 
rauta e adia-: 

LO PAlAISO ! da a aprecia ... 
duto estrangeiro co~ similar no Brasil o da 

ção do pare -outras providências. 
i cer. Idem, •• Aátor: De~;utado Siqueira CBJJPOB )0.11.77 

! 

r ..I PP.OJETOlE LEl DO SEJ.ADO Jlll 52, de l 976. 
' 

Parecer Aprova o PA Em 23.11.77 
Torna obrigatÓria a rrova de quit-ação 31.00. 77 Senndor FRAJ·; 13.09. 77 vorável. recer, •• é incluÍdo na 

das contribuiçÕes ao Fundo de Garantia do co J.:oN r o no -

I 
)0,11.77 rauta e adia-· 

Tempo de Serviço, para que as empresas pra da a a11recia-
tiquem os a toe que especifica, e dá outra8 ção do pare-
providências. cer • ........... 

Autor: Senador Nelson Carneiro Há voto ven-
cido do Sena-

' ag&~~micio 
PROJl;TO DE LZI DA CÂJ.iARA N Q 37, de l 977. Parecer "'" Aprova o 

DispÕe sobre a obrigatoriedade de in- 07.10.71 Senador ·!.TIL- 07 .10. 77 trár1 o. parecer, •• 
dicadorea no chamado ''Telefone Medido"" TOH CABJ.AL 

2)ollo77o -
~tor: De~utado Nina Ribeiro 

,f 
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NUMERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CO~CLUSAO CONCLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

PROJETO DE LEI DA CÂD.RA Nll 02, de 1 977• Parecer "'!l Aprcva o Tramitando 
Declara feriado Nacional o dia 12 •• 19.10.71 Senador DiiiA 24.10.77 trário. pa.t'ecer, "" em conjun-

outubro. TE J,:ARIZ 23.U.77 to com o 

A.utor: lle1m'.ado Jorge Arba,ge 
PLS nll 306/ 
76. 

PROJIDO DE LEI DO SENADO N 11 306, de l 976 • 
' 

Parecer •<>!! Aprova o Tramitando 

Considera feriado llacional o dia con- 19.10. 77 Senador DI .. 24.10.77 ' 
trário. p&l"ecer, em em conjunto 

sagrado a Nossa Senhora Aparecida, Padroei NARTE l:AniZ 23.11.77 com o PLCnll 

rk do Erasil. -
02/77. 

Autor: Senador Vasconcelos Torres 

PROJF!O lE LEI I1 CÁliARA N2 21 de 1 977 • Parecer •<>!! Aprova o HÁ voto em 
DispÕe sobre o comércio de armas •• 22.06.77 Senador DI .. 3.oa. 77 

trário. pareoor, em separado 
' fogo e dá outras providências. "NARTE MARr Z 23.11.77 vencido, do 

senador vas 
Autor: De1utado C1audino Sales conoeloa ~Õ,r. 

res. 

DATA DE RELATOR DA TA OA CONGlUSAO CONCtUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENfO DO PARECER DA OBSERVAÇõES 

NA COM!SSP-0 DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISS~O 

PROJETO DE LEI DA CÁ1:ARA 1t!! 54, de 1 977. . l'aracer COJl Aprova o 

F~a os n!veis ~lmos permios!veis da 01.07. 77- Se:_ador AR- 01.08.77 
trário. parecer, •m 

sons e ruÍdos Froduzidos p~r ve:l':culos auto- NO!! !E T.:EI.LO 
23.11.!71 -

m~toree 1 regula a fabrica~ao e o uso de ~ce~ 
sorioa que especifica e da outras rroviden-
cia.s. 

Autor: De;utado Salvador Julianelli 

PROJETOm LEI DO SENADO N!! 48, de 1 977. 

Determina medida$ sobre as embalagens 23.06.77 Senador AR- Ol.08o17 Parecer •ou Aprova o 

de detergentes, nabões e outros produtos da NO); DE J.lELLO trário. parecer, em 

espécie, e dá outras providincias. 23.11.77 -
Autor: Senador Vasconcelos Torres. 

PP.OJE'l'O IE LEI DO S:rll"ADO 1111 181 1 •• l 976 • Em 23.11. 77 
é incluÍdo 

DiSpÕe sobre a uniformização do oalá- 03.05.71 Senador AR- 04.05.77 na pauta • 
-rio-JiÚnimo em todo o País. NON DE l.:ELLO adiada a a-

Auto::-: ~enador 1-arcos Freire prsciação do 
par&Qer. 
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• 
PATA DE R EC ATOR 

em " I CONCLUSAO CONCLUSAO I NUMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇõES 

NA COMISSAO DES;GNAOO DISTR,BUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

FROJETO lE IJ::I DO SErlADO IJI:! 141 1 de l 976. Em 23.11. 77 

rr~ibe a comercialização de inflamáveis 10.03.17 Senador L'..'IZ 11.0).77 
é inclu!do na 
pauta da reu-

em embalagens plásticas CAVALCA:.TE nião e adiada 
Autor: Ser.ador Orestes Quér6ta a apreciação 

do parecer. 

~ROJETO DZ DECRETO L~GlSLATIVO NQ )0 1 de Parecer fa- Aprova o 
1 977. vorável. parecer, em 

Aprova o texto do Acordo de Cooperaçio 22.11. 77 Senador LUIZ 22.11.77 2).11.71 -
EconÔoica e Técnica, celebrado em Bagd~ a CAVALCAN'I'E 
11 de maio de 1 977, entre o Governo daRe-
pÚblica Federativa do Brasil e o Governo da 
RepSblica do Iraque. 

Autor: Poder Executivo 

PROJETO Dl. LEI DA CÁ!.".ARA N2 120 1 de 1 977o Parecér fa• Aprova c ~ Em 2)ollo71 
Dispõe sobre as atividade e serviços 18.11.77 

vorávelJ. coo recer, em é inc1u!do na Senador AU- 22.11.77 as Emen as d 25.11.77 
tur!sticos; estabelece condiçÕes par·a seu GUSTO F:U.:1CO n~s 1-CE e 2- rauta e adia.-
funcionaoento e fiscalização; altera are- CE que afere- da a aprecia-
dação do artigo 18 do Decreto-lei n2 1439, oe. ç.ão do parece 
de 30 de dezembro de 1 975; e dá outras pro 
vidência.e. -

Autor: Feder Executivo 

DATA DE RELATOR I DATA DA CONCLUSAO CQNCLUS).O 
NúMERO E EMENTA RECEBI~.\ENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIG;~ADO DISTR<BUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO DE LEI DA CÁJ,L\.1A N2 106, de l 977. 
P~recer f a- Concede vi.§. Ao Senador 

Estabelece normas de garantia para os 2) .. ll .. '77 Scn .dOI:' Rü- 24.11.77 voravel. ta do projeto Milton Ca-
consumidores de ve!culos automotores e re~ DERTO .SATUR- ao Senado:r bra1. 
pectivoe componentes, regulamenta a distri !li:IO .Milton Cabral 
buição desses produtos, e dá outras provi: em )0.11.17 
dências. 

Autor: Deputado Salvador Julianelli 

PROJETO Ie LEI DO SE:'1All0 N2 1471 de l 977. 
DispÕe sobre a realização de seguros 22.11.77 Senador AU- 24.11.77 

de grgãos do Foder PÚblico e d6 outras pr~ GUSTQ F RJJ;co 
videnciae. 

Autor: Senador Jarbas Paasarin:.o 

IROJETO DE LEI DO SE::ADO IJQ 151, de 1 977. 
Acrescenta.§ 4~ ao artigo 12, do Decr~ 24.11. 77 Senador VAS- 24.11. 77 

to-lei nQ 1 470 1 de 04 de junho de 1 976. CO!ICELOS TOR-
Autor: Senador ll•üson CarnJ?.iro BES. 
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DATA DE RtLATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUS4.0 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECI:R OA OBSERVAÇOES 

NA CQMISSAO DESIGNADO DISTRIBUrÇAO DO RELATOR COMrSSAO 

PROJETO DE LEl DO SE:IJWO 112 212, " 1 977. 

DispÕe sobre a co~erclalização do c i- 10.11. 77 Senu.dor Ln:L- 24.11.77 
mento em sacos de 25 quilos. TOII C Al!1At 

Autor: Senador Vasconcelos Torres 

PROJETO IE LEI DO SEllADO 112 217, de 1 977 .. 

""'iepõe sobre a transferência do aero- 18.;11. 77 Senador ORE;! 24.11.77 
viário e dá outras 1rovidênciae. TES QutRC!A 

Autor: Senador Franco J.:ontoro 

' 

PROJETOIE LEI DO SKL;ADO N!l 216 0 de 1 977 

I Institui seguro de vida obrigatÓrio 11.11.77 Sena.dor OTA.- 24.11.77 
nas vendas de eletro-doméeticos e veicu- IR BECKER 
los automotora&. 

Autor: Senador Vascenelos Torres 

I DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLU:>AO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

I NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSAO 

FROJETOIE LEI DO Su:;.,no Jl!l 224 1 de 1 977• 

DispÕe sobre a liquidação de saldo ··- 24.11.77 Senador RO- 24.ll. 77 
vedor em operaçÕes de financiar..ento. DERTO SATUl?-

' 
Au-tor: Senador Vaaconceloa Torres 

NinO 

MENSAGEU N~ 295 1 de l 977. Parecer favo Arrova. o 
Do Sr. Presidente da RepÚblica, propon. 25.11·77 SenSd.or AU- 25.11.77 rável, cai'1cli;i' parecer, em 

do ao Senado Federal, para que seja au-tori- GOSTO l"RArCO indo por a:vr!!, 25ollo77 -
zada a Prefei-tura J.:unicipal de Aracaju (SE) sen"tal- wn l'r,2 
a elevar em CrS-199.<33.000 1 00 (cen-to e no- j:to ~ Resol.!!: 
venta e nova cllilÕes, duzen-tos e trin~a e çao. 
três mil cruzeiros) o montan-te de sua dÍV1-
da· consolidada. 

LIErlSAG:W Ng 296, de 1 977 .. Parecer favo Aprcva o 
Do Sr. Presidente da RepÚblica, propo!l 25.llo77 Senador l.QL- 25.11.77 rável, concl~ parecer, "' do ao Senado Federal, para que seja autori- TON CAllRAL indo por apr.!!_ 25.11.77 -

zada a Fre!e.i tura l~unicipal de Santos(SP) a sentar um l'r.~ 
elevar em Cr$-28.225.127,00 (vinte e oito jeto de Reeo~ 
milhÕes, duzentos e vin-te e cinco mil, cen- lução. 
to e vinte e sete cruzeiros) o montante àe 
sua d!vida consolidada. 
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Dm"A DE I BE:LATOR \ DA~~--~A l c:m~CLUSAO CONCLUSÃO < 

I NúMERO E EMENTA RECEBI'MóNTO I 
i)ISTAIBVIÇAO I DO PARECE::R DA OBSERVAÇOES 

< 

NA COM,SSAO DES'C'NA:JC DO RELATOR COI~ISSAO < 

1!E!ISAGD.l N2 297r de 1 977. Parecer favo Aprova o 
Do sr, Presidente da ~e;Ública, FrOPO!:, 25.,11. 77 Senador I~IL- 25.11.77 rável, concl!i parecer, om 

do ao Senado Federal, para que seja autori- TCN CABRAL indo por apr~ 25.11.77 -
zada a Frefei tura !~unicipal de Rio Bi'~oo e en tar u111 :rro 
(AC) a elevar em CrS-19.240.632,00 (dezano- jeto de Eles o: 
ve railhÕes, duzentos e quarenta mil, seis - lução. 
centos e trinta e dois cruzeiros) o monta.n-
te de sua divida consolidada. 

-
m;SAGEr.~ N~ 298, de 1 977. Parecer favo Aprova o 
Do Sr. Presidente da RepÚblica, propO!l 25.11.11 Senador lj1L- 2'5.11.77 rável, concl:ii parecer, om 

do ao Senado .Federal, para que seja autori- TON CABRAL indo por apr~ 25.11.77 -
zada a I'1·efei tura !.;Wlicipal de Contagem(!JG) sentar u.m Pr.2_ 
a elevar em Cr$-11.526.727,60 (enze milhÕes, jeto de Raso-
quinhentos e vinte e seis mil, eetect;mtos e lução. 
vinte e sete cn~zeiros e sessenta centavos) 
o montante de sua d!vida consolidada. 

!.íDISAGE:.i NR 299t de 1 977. :Parecer favo Aprova. o 
Do Sr. Presidente da RerÚblica, propo!l 25 .. 11. 77 Senador ~JIL- 25.11. 77 r:: vel, cor.cl;i parecer, em 

do ao Senad0 Federal, para que seja autori- TON CABRAL indo por apr~ 25.11. 77 -.:ada a Prefeiutra 1iunicipal de Al'S.;(á (MG) a sentar u.m Pr.2_ 
elevar em CrS-988.000 1 00 ( novecentos e oi- jeto de Raso-
tenta e oito mil cruzeiros) o montante d.e lução. 
sua dÍvida censolidada. 

I I 

DA" DE I RELATOR I OI>, TA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NUMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PAREC~R DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSAO DESIGNII,DO I :JISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSÃO 

1LEiiSAG:E:.· r;r 300, de 1 977. Parecer favo Aprova o 
Do Sr. Presidente da RepÚ~lica, pro i"'~ 25.U.Tl' Sene.dor J.'\'JRl 25.1.1.11 rável conolu: p{\recer, om 

do au Senado Federal, pa:·a que seJa autori- 10 rA·uuso indo por apr_! 25.11. 77 -zada a Companhia de ConstruçÕes Escolares do sente. r um Pr.2_ 
~atado de São Iaulo a elevar em Cr$ •••••••• jato de Raso-
1.425.00o.ooo,oo (hum bilhão, quatrocentos lução. 
e vinte e cinoo milhÕes de cruzeiros) OlllO!!, 
tante de sua divida consolidada. 

n:IISAGEL; llg )01, de 1 977. l'areoer favo Arrova o 
Do Sr. !'residente da RepÚblio'a 1 prOpO!!, 25.11. 77 Senc.dor !UL- 25.1l· 77 rável, concl~ parecer, •• 

do aO Senado Federal, para que seJa autori- TO!l CA!l"LU. indo por apr_! 25.11.77 -
zada a Prefeitura t:unicipal de João Pessoa sentar tm. Fr~ 
(PB) a elevar em Cr$-223.948.547 1 90 (duzen- jeto dl Reeo-
tos e vinte e três milhÕes, novecentos e lução. 
quarenta e oito mil, q_uinhen ';os e quarenta 

I 
e sete cruzeiros e noventa centavos) o man-
tanta de sua d!vida consolidada. 

L!ENS.A.GEL1 N g 302, de 1 977. Parecer f"avo Aprova o 
Do Sr. Presidente da RepÚblica, J'ropo!l 25.11. 77 Senador LUIZ 25.11. 77 r2:vel 1 oonol!! parecer, em 

do ao Senado Federal, para que eeJa a1~tori- CAVALCANTE indo por apr! 25.11. 71 -zada a Fundação Cniversidade Estadual de ~ sentar '"' Pro 
ringa (PR) a elevar em Cr$-45.000.000,00(qUê j~todl Resol~ 
renta e cinco mil!Ões de cruzeiros) o montan çao. 
te de sua d[vida consolidada. 

I I ' i -
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DATA DE RELATOR OAliA DA CONCLUSAO CONCLU:õAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA 

NA COMISSÃO DESIGNADO OISTAIBUIÇAO DO RELATOR COMISSÃO 

!.:EilSAGE:-: JOI! 303, de 1 977. Parecer fa11o Aprove. o 
Do Sr. Presidente du ReFÚblica, propon. 25.ll. 77 Senador J.:It- 25.11.77 rá.vel, conclÜ parecer, .. 

do ao Senado Federal, ]ara que seja autori- TO!! CABRAL indo por apr.i 25.11.77 
zada a Prefeitura t:unicipal de são l-'alllo(Cl') a en ter um l'r2_ 
a devar em CrS-1,596. 530.816 1 65 (hu.m bilhão, jeto de Reeo-
quinhentos e noventa e seis milhÕes, quin~~ lução. 
toa e trinta mil, oi toe entoa e dezesseis cru 
zeiroa e sessenta e cinco centavos) o montan 
te de sua d !vida consolidada, 

J,:E!lSAGEM !I I! 304, de 1 977. l'arecer favo Aprovll o 
Do Sr. Presidente da RepÚblica, propo!!. 25.11 .. 77 SC1lRdor ~lll- 25.11.77 rável, conclÜ parecer, •• 

do ao Senado Federal, rara que seja autori- TON C.A:BRAL indo por apri 25.11. 77 
zada a Irefe1 tura f,;lUliC1pal de São Faulo(Sl?} sentar um Pra 
a elevar em Cr$1)1.649.460,00 {cento e trin jeto de Reso-
ta e um milhÕee, seiscentos e quarenta e nÕ lução_. 
ve mil, quatrocentos e sessenta cruzeiroe r 
o montante de sua d{vida consolidada. 

r::DISAGD.l na 305, de 1 977. Parecer favo Aprova o 
Do Sr. I'res::ider.te do. ReJ;Ública, propon, 25.ll.77 Senador RQ- 25.11.77 rável, conolÜ parecer, .. 

do ao Senado Federal, para que seja sutori- !lEnTO SATUB- indo pro apri 25.11.77 
zada a Prefeitura r.:unicipal de São Paulo(Sl?) NINO e en tar um Pra 
a elevar en Cr$-7J8.359oOOO,OO (stecentoe e jeto de Reso-
trinta e oito milhÕes, trezentos e cinquen- lução. 
ta e nove mil cruzeiros) o montante de sua 
d{vida consolidada. 

DATA DE RE~ATOR DATA DA CONCLUSIIO CONCLUSIIO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER OA 

NA COMISSÃO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO 00 RELATOR COMISSAO 

1----~~~~~------1--~-1------1------1-----~-
!.:EJ.lSAGE!~ r;\1 309, de 1 977. 
Do Sr. Presidente da RepÚblica, propou 25.11.77 

do ao Senado Federal, para que seja autori­
zada a l're!'ei tura l~unicipal de são José do 
Rio Preto (SP) a elevar eDo CrS-.:!2.357.238,18 
(vinte e dois milhÕes, trezentos c cjnquenta 
e e e te mil, duzentos e trinta e oi to cruze.! 
roa e dezoito centavos) o montante ~e sua 
dÍvidu consolidada. 

!.:WSAGE!J !!2 310, de 1 977. 
Do Sr. Fresidente da RepÚblica., propou 25.11.77 

do ao Senado FedE!rnl, Fa1·a que se •. n nu1.ori-
zadt. a~Prefeitura tíunicj_pal de Cubatão (SP) 
a elevar e~ Cr!-23.375.991,41 (vinte e três 
milhÕes, trezentos e oet~nta e cinco mil 1 

novecentos e noventa e um cruzeiros e q~-. 
renta e wn centevos) o montante do sua dJ.V,l 
da consolidada. 

t:EllSAGE~i N2 311 1 de 1 977. 
Do Jr. Preaidente da RerÚblica, rroron. 25.11.77 

do no Senado Federal, para que seja autori-
zada a Prefeitura r.:unicipal de Reserva. (~R) 
a elevar em cri-5.826.050 1 00 (cinco milhoes 
oitocentos e vinte e eeia mil e cinquenta 
cruzeiros) o montante de e a dÍvida conso-
lidada. 

Senador ROBER 
TO SATURNI!IO-

Senador }tli,... 

TON c'AI!RAL 

Senador OTA­
IR DECKER 

25.11.17 

25.11. 77 

25.11.77 

Parecer favo 
rá.vel, concl~ 
indo por apr~ 
sentar um~ 
jeto do Reso­
lução. 

.Parecer favo 
rável, concl~ 
indo por apr~ 
sentar um. Fr2_ 
jeto de Reso­
lução. 

Pare c e r favo 
rável, concl~ 
indo I•Or apl'!. 
aentar um l'r.e. 
jeto de Reso­
lução. 

Aprova o 
parecer, em 

25ollo77 

.Aprova o 
parecer, e111 

25.11.77 

Aprova o 
parecer, e111 

25.11.77 

OBSERVAÇOES 

-

-

-

OBSERVAÇOES 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENfO DO PARECER DA OBSERVAÇOSS 

NA COMISSi\0 DES\üNAOO DISTRIBUIÇÃO PO RELATOR COMISSAO 

J,IE!!SAGE:" HS! 312, de 1 977. Parecer favo Aprova o 
Do Sr. Presid~nte dü Rep~blica, :p'l'O!o:l 25.ll.11 Senador :"URl 25.11.11 ráve1, conciü parecer, .. 

do ao Senado Federal, ~ara que SeJa autori- LO PARAISO indo por apri 25.11.77 -
zado o Hospital da Clínicas da Universidade sentar wa Pro 
de São Faulo a elevar em Cr$-200.ooo.ooo,oo jeto de Reeo= 
(du:zentoa milhÕes de cruzeiros) o I:lODtante lução. 
de eua dÍvida consolidada. 

léEliSAG:E: .. Nll 313, de 1 977. Parecer pelo Aprova o 
Do Sr. Presidente da RepÚblica, pro r O!!, 25.11. 77 Senador AU- 25.ll. 77 arquivamento parecer, "' do ao Senado Federal, para que seja autori- GUSTO FnAiiCO da I.l:ensagem, 25.11. 77 -

zada a Prefeitura lfunicipal de Itaporanga.D' 
A~uda (SE) a elevar em CrS-l.927.200,00(hum 
milhão, novecentos e vinte e sete ~il e du-
zentos cruzeiro&) o montante de sua dÍvida 
consolidada. 

t:EHSAGE!J Nll 314 1 de 1 977. Parecer favo Aprova o 
Do S:r. Presidente da RepÚblica, propou 25.11.71 Senador !.:U:t,! 25.11. 77 ' -rav•l, conclu parecer, em 

do ao Senado Federal, para que seJa a11tori- LO T'ARA.ISO indo por apr~ 25.ll.77 -zada a h·efeitura t:Wlicipa.l de Indaiatuba IHID t1U" um Prc 
(SP) a elevar em CrS-6.461.054 160 (ceia mi- jeto de Raso: 
lhÕes, qua.trocerttos e sessenta s um mil. ein, lução. 
quenta e quatro c~ze!ros e se$aenta centa-
vos) o mantw1te de sua dÍvida consolidada. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO 
NúM~RO E EMENTA RECEBIMEI'.ITO DO PARECER DA 08SERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO OISTAI8UIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

l:JllSAGEI" !ill 315, de 1 977. l'arecer favo Aprova o 
Do Sr. F'renidente da RepÚblica, !)l'Of 0!!, 25.11. 77 Senador f.:J!: 25.11. 77 rável, concl; parecer, "' do ao Senado 1ederal, para ctue seJa atltori- TQ!< CA1!7.AL indo por apri_ 25.11.1'7 -

zada a Prefeitura r~WliCipal de Linhares(ES) sen ta.r \lll h o 
a ele~ar em Cr$-7.520.647,74 (aete milbÕes, jeto de Reso: 

' quinhentoe e vinte mil, 8eiscentos e quare!!_ lugí.i.o. 
ta e sete cruzeiros e setenta e quatro cen-
tavos ) o montante de sua dÍvida consolida-
da, 

t:DTSAGE:." Nll 316, de l 977. Parecer favo Aprova o 
Do Sr. Presddentt da Re~Úbl:lca., 25.11.77 Sel"ador LUIZ 25.11. 77 ' -propon ra.vel 1 concl.!:!. parecer, "" do ~o Senado Pdderal, para que seja autoriza CAVALCANTE indo por BJ•r!! 25.11.17 -

da a Fundaçno El SaÚde e Serviço ~ocial do sentar um Pro 
Estado de Alagoas a elevar em CrS. •• •••••••• jato 00 ReeolÜ 
8.280.000 100 (oito cilhÕes, duzentos e oi~~ - -ça.o. 
ta mil cr~?.eiroe) o montante de sua dÍvida 
consolidada. 

l>:EiiSAGEi .. !;11 317 1 de 1 977. Parecer favo Apro'V'n o 
Do Sr. Presidente da RepÚblica, pro }lO!:, 25 .. 11.77 Senado,· AU- 25.11.71 ' -r<~-vel 1 conclu pareoer, •• do ao Senado Fede~, para que seja autori- GUSTO FRAiiCO indo por apr! 25ollo17 -zada a Universidade Estadual de rua to Grosso sentar um Pro 

a elevar eo CrS-75o.ooo,oo (setecentos • jet2 de RasO: 
cinquenta mil cruzeiros) o montante de sua luçao. 

I 
dÍvida consolidada. 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSA O NúMERO E EMENTA RE:CfBIME"i-. ro DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
NA COMISSÃO DESIG~!AfiO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

t~SAGEL Nl! 318, de 1 977. :arecer favg_ Aprova, o 
Do Sr. !'residente da ReJ·Ú1lica, pro r o!!. 25.11.77 Senador All- 25.11.77 ravel 1 concl]:!. :parecer, em 

do ao Zenado Federal, pE.ra que seja au tori- GUSTO FR.',;:cO indo por apl"!. 25.11.77 -zada a. I'refei tura D.Ul.icipal de J:'ortaleza( CE) sentarumPr.Q. 
a elevar e!l\ Cr$-22.69:3.000 100 (vinte e doia jato de Reao-
milhÕe.\1 1 seiscentos e noventa e três mil lução. 
cruzeil:'oe) o montante de sua d{vida conaoli 
dada .. 

h:El!SAGD.: Nl! 319, de l 977. :Parecee favg_ Aprova o 
!lo Sr. l'residen te da Re.rÚblica, propo8_ 25.llo17 Senador 1JA.J!: 25.11.77 rP:vel., concl.!! parecer, om 

do ao Senado Federal, para que seja autori- COS FREIRE indo por apr,! 25.11. 77 -
zada a Prefeitura !.:tmicipal de Jaboatão(PE} (AVOCAPO) sentar um P:r.Q. 
a elevar em Cr$-340.270.000,00 (trezentos e jeto de Beso-
quarenta milhÕes, duzentos e setenta mil lução. 
cruzeiT'OS) o montante de sua d{vida consoli 
dada. 

W:JiSAGE.: ll~ 320, de 1 977. J'ancer favo AproV"a o 
Do Sr. Presidente da RepÚblica, prOpO!J:. 25ollo77 Senador OTA- 25.11. 77 rável, concl~ parecer, em 

do a~ Senado Federal, para que seja autori- IR :BECKER indo por apr2, 25.11.77 -zada a Prefeitura ~unicipal de FlorianÓpolis sentar um Pro 
(50) a elevar em Cr$-9.922.000 1 00 (nove m1- j e to d:l Reeo1Ü 
lhÕee, novecentos e vinte s doia mil cruze! - -
roa) o montante de aua dÍvida consolidada., 

çao. 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
NúMERO E:: EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇõES ' NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAp 

FRQJE':'O rE lEI DA CÁLAP..A r,g 51, de 1 977. Iarecer favo Concede via-
rável. - ta ao Senador Dá nova redação ao art-ieo 4 ~, da Lei nl' 23.08. 77 Sen.:;d 01· FWJ. 25.08.77 

5 757, de 03 de dezem' ro de 1 971, g_ne esta- co r.:o;;-:-o,lo Dom!cio Gc:nd.Íll -
belece reci~e de cratificação ao reEaoal à "*"""*** **"*"*** 
di!!poaição do FUNRU.LU., e dá outras provid~ Senador nor.:1. I 
c ias. CJO GCNDn.l 30.11.77 ! 

I Autor: De~ utado nomel:'o Sall"tOB 
(VISTA) 

' 

FROJX:'O D.E LEJ DA CÂJ,:A~.A N g 88, do 1 977. Parecer con Aprova o Eá ..,oto ven 

lnfltitvi o seguro obrieatÓrio naa gal"! 30.09. 77 Senador F'B.AE C5.10. 77 trário. parecer, em cido do Se.nã 

e eatacionaffientos CO t-ro:;TORO 30.11. 77 dor Dom!cio-g<me p~os. 
Gondim. 

Autor: Derutado Al~xandre t~chado 

PROJETO lE LEI DO " El~.ADO l!l! 166, de 1 976• I'arecer '"" Aprova o "' .11.77 
Garllllte pace.mento tle juros e correção 10.0) .. 77 Senador AlniO!! 11.03 .. 77 

trário. parecer, ew o Senaãor Ro 
!monetária sobre quantias depositadas cowpuJ:. DE ::EL10 30.11. 77 berto Satu:r= 

nino devol..,eu seriamente. ......... **•***" 
o projeto à. 

Autor: Senndor Vasconcelos Torres Seniidor nO:DEft 
Comissão, SEJ'! TO SAT'"Rl<n; O 16.0).77 
VOTO EM SEl'! (VI3~A) 
RADO. 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUS~O 
i 

N\IMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER D• OBSfi>VAr;,óf<; 

NA COMISS.A.O DESIGNADO OISTP.\6U\ÇAO DO RELATOR CQM\SS.Z.O 

PROJmO DE l.El DO SENADO Nfl 262, de 1 916. Parecer <a- A_yrova o Eá voto vc.."' 
' 

DiepÕe sol,re a obrigatoriedMe de pré- 1).10.77 Senador ROBE 2".10.77 vorá:vel. parecer, '"' cid.o do Sena: 
i 

via &Irovação oficial à fabricação ~n série. xo SATt;mnno 30.11 .. 77 dor t.om!cio I 

de novos r..odeloa da ve{c:lD.oa a\ltOV~Otores e d$ 
Go:ndilll. i 

~tras provid~ciaa. 
I 

Autor: Senador Vasconcelos Torres i 
i 
' 
I 

PROJETO DE LEI DC SERA.DC ll !I 98, cl3 1 977 • "' ;o.11. 77 

Declaram portoe de exportação do carJ 02.06.71 Senador DI· 06.06. 77 
á i.ncl·;iio na 
IAut8> ..:..~~ reu) 

produzido e comercializado no ~etado de Ma !IARTE l.L\TUZ r.i'ão e a.di~dai 
to Grosso, os de rorto rs~erança, ~io! : 
pio de Corumbá e Porto I.:UZ.tinho. 

a q recjaçao : 
do f''U'•?--:er ' Autor: Senador Ital{vio Coelho .. por àet&mJ. 
nação da çr"ã 
sidéncia.. -

----
l'ROJETOlZ l.bl DO SEiiADO IHI 114, de 1 977-00!!_ Parecer r a- Concede vis-
FLZlCEllTARo vorável. ta ao Senador 

Introduz alteração na MüComplementar 20.10.77 Senador F!W..!. 24.10.77 Domic1o Gon -

nfl 7 1 de 7 de setembro da: 1 970, que inati- CO t.:O!i'l'ORO dim. -
tuiu o Plano ds !nteóração Social - PIS. 

Autort Senador 1:e1son Carneiro 

• I --

I -··---, 
DATA OE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CON~L:JSAQ 

I I NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER o• O!'">~:ô>WA\ ::J1 5 
NA COMJSSAO OES!GNADO OISTRIBUIÇAO 00 RELATOR CQI,•ISSAO I i 

I rROJ:ETOtt; LEI DA ck:A:U. 1: t 127 1 <P 1 977. Pa.z;eosr r~ A1-'rova o I Dia;põe sobre a criação <\e f.reus Es1,eci 24.11.71 Senador !<TIL- 29~11.77 vore.val. :parecer, em I aio e de Locais de Inter<1ase Turistioo; ao': TON CAB!W. 30.11. 77 I -
bre o inventário coo finalid,1.den tLU'Íatica.s I 
doa bena de valor cultural e n.<t.t•~l:"a.l; acres ' I 

centa inciso_ao art. 29 d't t.ei 4.1J2/62i ai 

I 
i tera a red1.çao e acrescenta dif;postivo a Lei 

nfl 4.717/65; e, dá ou'traa providências. 
i 

Autor: }oder Executivo 

llEI!SA.GD.i 1111 324, de 1 977e Parecer fa- A :prove. o I 
Ilo Sr. Presidente da. 'EiepÚ"blica, rropO!!:, ,30.11.77 Seaador VAS- )0.11.77 vorável, oon- parecer, JJm 

do ao Senado Federal, 1.arq que seja 8.\\Wri- 01'1CELOO Toai!E: cluindo por 30~11.77 -
zado o Governo do Estado de !Ato Grosso a apresentar Wll 
elevar em OrS-296.888.g8o,oo {duzentos e no 
venta e seie milhÕeo;, oitocentos e oi tenta-

Projeto de Re 
solução. -

e oito mil, novecentos e oitenta cru~eiroa) 
o montar\ te de sua d:i"vida co,aolidada. 

l'ROJE'rO IE LEI ~O SEUADO !111 292, de l 916.- I 
DispÕe sobre a adição obrigat6ria •• 16.11.-17 Senador CAT- 30.11.77 I 

vitamina ~.An ao a.;ucar. TETE PinHEIRO 

Autor~ Senador Vasconcelos Torras 

·---- ---
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NUMERO E EMENTA I DATA DE RELATOR DATA DA CONClUSAO 
RECEBIMENTO DO PARECER 
NA GOMISSA.O DESIGNADO QISTRIBUIÇii..O 00 RElATOR 

:PROJETO Dr: LEI DO S.m:A.DO 1:2 250,00 1 976. 

DispÕe 
ra artl.S.e de 

Autor; 

sobre restriçÕes à aquisjção ~ 29.11. 77 Senador VAS- 30.11 .. 77 
fo1;o, e dá outras rrovidênciaa:- cm:cZI.os :'OR-

Senador llelson CA.rnlliro. 
Rl!S. 

• 

SINTESE DOS TRABALHOS OA COMISSÃO 

Reuniões Ordim!rias "-----"--"·-----"-"-- 3 
Reuniõe~ Extraordin~rias ""- ---- _" _____________ " i 

Projetos relatados .. -~--~----- ----------~------------69 

Projetos dl~tnb<ddos _ ----- -~-- -"' -------~- 63 
Pro[etos em dlligi}ncia 

O!fcios rece-bidos --------------- 1 

Oficios el<"pedidcs _ ~------- ------~------------------ 2 

Pedido• de visla • _ _ ___ --~--------·---------~- 1t 
Emendas apresentadEs _________ _ ------- ---------- 2 

Sub-sliMiVO-'J -----------------~ 
Pcojetos du Resolução __ • __ _ __ 4/l 

Declarações de voto 

Comparecimento de a.utorióaóe$ ----·- .----- ~ . ____ ----~----- __ 2 

Volo.s c.om restrições , ____ --------------------~-~---"---- 1 

Convites expedodos • ___ ___ _ __ -·· __ ,_ ------ _______ __900 
Votos veneidos.,.,, •••• , ••••••••••• , , • , , • , •• , • , , , • , ., •• , • 2 
V o tos em .separado., , •• , , , ••• , , ••••••• , , , • , , , , • , , • , ••• , •• , l 

Brasllla. em 30 de novembro de l 977. 

CQ};!SSÃO DE ECO!IOHIA 

SUBCO:-::s.Sha DZS'!I}"(ADA A ES'tl.iD.-'Jl. OS ClHTfRIOS DE FIXAÇlO DAS TA..XAS 

DE JUROS E DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO ~~01mTÁR1A APL!CADOS ÀS OFERA­

ÇOES DE CRtr/ITO DAS PREFE-ITCRAS Ft.'NIC!PAIS E GOV"..Jl.NOS ES'l'J.DUAIS, 

PRESIOEm'E: Senaóor DOMIC10 GO:!DIM 

VICE.f'RESIDtNT:Z~ Senador OTAIR B'"'d:XEll 

RELATOR 

HEHI!ROS 

Senador ROBE.!lTO SATU1'.~lUID 

Senador HURILO PARALO 

Senador AGEc.'OR H/IRIA 

S ÍN'l'ESZ DOS TRt..EALHOS DA SUECO}~ISSJ.O 

OfÍcios expedidos •• , ••••••••• , •• , • , 3 

OfÍcios recebidos •••• , ••••••• , ••••• 1 
Pastas organizadas, contendo legis~ 
lação do FDU 1 FAS a Besoluções do 
Banco Central do Brasil •••• ,,., •••• 7 

Oe:umhrode 1977 

CONCI.US.&.O 
DA OBSERVACOES 

COMISSAO 

• 
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CO:\llSS,\0 DE EDUCAÇÂO E CULTURA 

REI..\ TóRIO CORRESPO~DENTE AO MtS DE NOvtmmo DE llr/1 

PRESIOE:OOTE: Sena<!Qr JOÃO CAl.HON 

ASSISTENTE: CLBIDE MA.RIA BARBOSA FERREIRA CHlJ:l 

DATA DE Rr- RELATOR DATA DA' CONCLUSÃO CONCLUSAO 
NCMERO E EMENTA CEBIMENTO DESIGNADO O'S- DO PAI"ECER DA OBSEAVAÇOES 

NA COMISSAO TRIBU:ÇAO DO RELATOR C0'-11S$AO 

PROJETO DE LEI DA CÂ!-1ARA N9 110. de l 977' OS.ll.17 Sen<:>dor RU' 10.11.77 Favorável. Aprovado, em 

que Dispõe sobre e transferência de estabel SA:-<'l'OS. lb.ll. 77. 

cimento federal de ensino Qgr!cola para o 

Governo do Estado da Para!ba. 

AUTOR: Presidência de RepÚblica 

PRCJET::l DE. LEI DA CAaARA N9 "· de 1 977, 11.10. 77 Senador CATTE- 2U.lLI. 77 Favorável. Aprovaào, e•. 

que"Aplica ao, diplomas expedidos pela Co- TI:; l'l::HI::lHO. lt>.ll. 7"1. 

missão de Desportos da Aeronáutica o (lispo! 

co no art. 19 do Decreto-lei no 1.04. 3' de 

2l do outubro de 1 969'". 

IAL'70R: Presidência de RepÚblica I I I 

I 
DATA DE RELATOR DAí I\ DA CONCL\JSAO CONCLUSAO 

NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO CO PARECER " OBSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DIS:RIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

?RO~~<-TO DE LE! DA CÂ>.">ARA N? 121, de 1977, 3J.ll. 77 Senador CATTJ::- )L) .11. 77 Pavoráv.:.l. Aprovado, em qu::: <Jlspõe sobre e criação de Ji.reas Espe- TE PW!ClRO, 
ciais e de Loc.;~is de Int.eresse Tur!stico; • JJ.ll.77 
so!:!re o Inventário oom finalidades turisti 
c as do> bens de valor cultural e natural; -
acrescenta inciso e o art. 2o de Lei mo 
4 .l3l' do 10 de setembro de 1952: altera a 
r"':iaçiio ' acrescenta dispositivo à Lei mo 
4 717, de 29 " Julho de 1965; e " outras 
providências. 

PP.OJJ..TO DE LEI DA CÂ..'lARA N9 l2ti, de 1 ':J77 1 25.11. 77 Senador CATTI:. 25.11.71 Favorável, Aprovado, em 
qoe Dispõe sobre o Magistério de 11arinha e TE PlNHt:IRO. oom as Er:~enda 2o.1l. 77 

" outras providências. nQs 1 2 e CBI.:. 

PROJETO DE LEI DA c;!,. ".ARA No 119, do 1 977' lo,ll. 77 Sen.;~dor HE:LVf 1o.:l.77 ' F<!Vorãvcl. Apr,;v .... uo, em 
qoo Altora • Lei mo 5 64 7' de 10 de dezem- DlO ;:u.Je.:;. LJ.ll. 77 
bco de 19 70' que ''autoriza o Poder Executi-
~o e 1nilt1tuir ' Fundação Univors1dade Fe-
-:leral de 1-\<ltO Grosso". 

' 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO NOMEAO E EMENTA RêCEBIMENTO DO PARECER DA OSSERVAÇOES 
NA COMISSAO DESIGNADO DTSTRIBUIÇ.&.O 00 RELATOR COMISSÃO 

PROJETO DE LEI 00 SENAtlO NQ 166/17, que 27,10. 77 Senadot ARNON 10,11,77 
6 0ispõe sobre o tombamento da sede da Fli.Zen DE MELLO. 

da Santa MÔnica, em Valença Estado do .pio de 

Jaheiro, antiga propriedade do Barão de Uru-

ral, onde Duque de Caxias morou na velhice, 
,. 

e viria a falecer, E! dã outras providências" 

AUTOR: Senador Otto Lehmann 

PROJETO DE U:I DO SE:NAOO NQ 195, de 1 9-77, 05,10.77 senado.t" HBr- lO.ll. 77 
que MAl ter a o artigo 19 da Lei n9 5 063, de TOR DII\S. 
04 de julho ãe 1 966". 

All'l'OR: Senador Henr:ique de La Rocque • 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ· 224, .. 1 976, 05.10.77 Sc:nador OTTO 10.11.77 
que "Estabelece a obrigatoriedade de aprese~ LEHêllu'IN, 

tação de música "ao vivo" nas emissoras de 
televisão e nas casas de diversões, e dá o~ 
tras providências", 

AIJ'I'OR: Senador Vasconcelos Torres 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAD CONCltJSAO 
NOME~O E EMENTA RECEaiMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO OISTAISUIÇÀO DO RELATOR COMIS$AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 201, de 1 977, l0.10. 77 Senador OTTO 10.11.77 
que ~Limit~ o comércio de livros a estahel! LI::HMJ\.NN. 

cimentos especialitados no ramo, e dá outras 
providêna1as 6

, 

AtrrOR: S~nador Heitor Dias 

PROJETO 1JE LEl DO SENADO NQ 278, de l 976, 05.10.77 senador ADAL~ 10.11. 77 

q"' "Acr~scenta dispositivos à Lei n9 5 9tHJ, HEl~TO SJ;,;J.IA. 

de l4 de dezel!lbro <ie 1 973, que requ1a os d! 
rei tos autorais". 

AUTOR: S~nador Vasconcelos Torres 

PROJETO DE ~El DA C'.I.MAAA N9 90, de 1 977. 05.10. 77 Senador ti.DAL- 10.11.77 

que "Acrescenta diapositivo ao artigo 26 da 31::RTO !:i<;:;l\, 

Lei n9 5 540, •• 2U de novembro da 1 961;1, 

que "Fixa no~as de organi~ação e funciona-

~ento do ensino superior e sua articulação 

com a escola média", instituindo matéria o-

brigatória", 



Dezembro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçào 11) Terça-feira 6 7773 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAçOES 

NA COMISS.f.O DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 1ll, áe 1 977, .!7.10.77 Senador ADA!:!. 10.11.77 

que "Dispõe sobre a exigência de prova de HERTO SENA. 

0!-utenticação para a comercia1i~ação de obra 

de arte". 

AUTOR: Senador Vasconcelos Torres 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 82, áe 1 975, 26.04.77 Senador ARNON 2tl.04. 77 

que "Determina que !l'.etade do montante d., para reexa DE MELLO. 

subvenções ordinárias recebidas pelos esta- me da rnaté ............. *********** 
belecimentos de ensino deverá ser obrigato- ria. Senador AR.~Ot<l 10.11. 77 
riamente restituida sob a forma de bolsas DE Hl:;LLO. 
de estuóo". 

AUTOR: Senaóor Henrique de La Rocque .. 

PROJE:TO DE LEI DO SENADO N9 58 1 
"' 1 

977, 10.11.77 Senador .JARBII. lO.ll.71 

quo "Dispõe sobre a valióação, em caráter PASSARll/!10. 

excepcional, de curso concluióO em escola 

de nfvel superio~ não reconhecida". 

AUTOR: Senador Nelson Carneiro 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUS.f.O CONCLUSAO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISSÃO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 130, "' 1 917, 21:1.11.77 

que Dispõe sobre os Premios Literárjos Na-

cionais. 

PROJf;TO DE LEI OA cA!-lARA N9 129, óe 1 977, 21:1.11.71 

que Dispõe sobre a educação dos filhos do 

Sargento S~LVIO DELMAR HOLLENBACH. 

' 
PROJETO DE LEI DO SENADO N9 21ll, de 1971, 2;).11.77 Senador EVE- 2o.11.77 

que Dispõe sobre ~ antecipação de férias J..:.src VIdM. 

escolares em coincidência com o período de 

realização ào XI Campeonato Mundial de Fu-

tebol. 
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---------

! DATA DE . I RELATOR DATA DA CONCLL'SAO CONCLUSii.O 
NúMERO E EMENTA I RECEBIMENTO ~ DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

. NA COMlSSAO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

PROJETO DE LB:: DO SENADO N9 182, d• 1 977, 24.11.77 

que Institui o "O lA DO ELETRICISTA~, 

P<l.OJETO DE LE:I DA CÂ.<'iARA N9 111, de 1 977, 10.11. 77 

que DispÕe sobre ~ substituição do cer~ifi 

c a. do àe escolaridade pelo Título de Elei-

to r, nos casos de admi~são em emprego. 

P"'OJETO DE U::I DO SEi<I-.DO N9 2 80, d• 1 977, l.ll.ll. 77 

que Disciplina o exercício da profissão 00 

detetive particular. 

DURANTE O ;~S ot: NUVE~l!lRO, FORll.M REAL!Z,\DAS AS SLGUI:•Ti:S CO:-.IFLR:NCIAS, SOBRE"A SITUhc!'O 

DO DESPORTO BRASILEIRO" 

1) Pêlos Srs. FELICIO B~~DI, Presidente do cruzeiro Esporte elube e WI~SON PIAZlA, jogador. 

Em O':J,ll. 77. 

2) Pelos Srs. HENIU AlDI\R, Presidente do São Paulo Futebol Clube, PEDRO ROCHA, Jogador Profis­

sion<~l, VICEN'fE TADEU SECill, Atlct<~ r,~.arlor, Professor JOÃO PAULO MEDINA, Preparador Físico 

c WALTER ADRAHJiO, Jornalista. Em 11.11.77. 

3) Pelos Srs, FREDERICO llALLVE, Presidente do Esporte Clube Internacional e MAURO PACHECO TO~ 

LES, Editor de Esportes do Jornal "Zero Hora". 

4) Pelos Sr~. J~REAS PIRES GU:~~nÃES, Presiêente do Sporte Clubç do Recife, S~RGIO NORONHA, Jo~ 

n.:lllsta da TV e Jornal "O Globo" e LUIS AUGUSTO, Jornalista da TV Record. Em 18.11. 77, 

5) Pelos Srs. WALMIR PEREIRA DA SILVA, Presidente do Clube Atlético Mineiro, DOMINGOS CARVLAHO 

MENDAN!~, Assessor JurÍdico, O~VO LEITE BASTOS, Jornalista Esportivo e JOS~ RLINALDO DE LI­

MA; Jogador Profissional, Em l3,ll,77. 

S!N'!'eSE DOS TRABALHOS DA COMISSJí.O 

ReuniÕes Ordinárias •••. , • , .•..• , .. , •••..•.•• , ••••••• , , , , • , 04 

Reuniões Extraordin.Í.rias ••.. , . , • , , •..•.• , .• , , , ••••• , , ••.•• 01 

Projetos Relatados •. , •.•.•••• , .•..•.•.• , . , ...... , •••.••• , , OS 

Projetos distriLuidos , , , •.•.•...••...•.. , •• , .••• , , , •.••.• , 15 

Comparecimento de autoridades ••.•• , , ....•.•.•• , ••..• , ••• , • lb 

Convites exped.itlos ••.•• , ••..• ,, , .••....• ,, ••••••••••.•.••. 2.300 

llrasllia, 30 <le novembro de 1 977 

' 



Bcll'mbro de 1977 DIÃRIO 00 CONGRESSO NACIONAL(Seçào 11) T crça#feira 6 7775 

CO)USS.\0 ot-: riNA..'iÇAS 

Ul:LATóRIO CORRESPONDENTE AO :\U::S DE NOVEMBRO DE 19 77 

PRESJ[)EXTE: SE~ADOR Dml!CIO GONDIM (V!CE-PRESIDWTE NO EXERC!CIO DA PRESID~NCIA} 

ASSISTEXTE: C1.NDIDO HIPPERT'I' 

DATA DE RE- fl.ELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSAO 
NOIY:ERO E EMENTA CEB1',1ENTO OES 1GNADO OIS- 00 PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COW.1SSAO TRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSÃO 

?:'~:~:-o DE LEI DO SE~AW N9 172L75 I 
;;S: nov:J. r~da<;ão ao art. Jo do cecr~to-~1. 28.04.77 CtJ.:HA 08.11. 71 ~!teõ.ist.rib-J: 
r.'? ~ ~4 1 da 27 da rr.aio da 1969, qua "institui LWA dol 
a Lotaria Esportiva Federal ' dá outras pro-
vid3nciasn. 

I 
! ?~_o..•'ô'.:":) DE LSI 00 SE;.;"ADO N9 190/75 Pela prejudicia-

~::>rovaç.io do 
10.11.11 RC' 17.11.71 liüaàe Cos PW T:~:aeitan~o 

l:::rat:ccr.ta dispositivos à Lei n? 5.991, da SNiTOS n?s. 190/75 e <'lrecer,co:n o/ o PLS-
l7 C.:! Cczcr.bro da 1973, que"Dtspó~ sobre o 91/76 a do Subs 

·atos vencido 
91/76 

::.on~role sanitário do comércio de drogas, titutivo ao pr..<i- os Seni1dorel 
r-.edica:"lentos, ir!SUII'OS farmacêuticos a cor- 190/75 

unha Ur-:.. e 
relatos, ' dã outras prov1dªncia~ ". anton Jo!lin 

(24.11.77) 

I 
DATA DE \ RELATOFl. I DATA DA I CONCLUSÃO 

I 
CONCLUSÃO 

N0:.1EI10 E EMENTA RECES"',\!:'N!O 00 PP..f',tCtR DA QBSERVAÇ6ES 
NA CO".\ SSAO DES.G"!AOO DiSTR•BUIÇAO DO RELATOR COr.::SSAO 

I ?F:).;T':'Q DE LEI DO SENADO N? 2Hj75 

I 
Revigora, por 30 (trinta) dias, o pra.:o do 27.10. 77 Senador 11.11. 77 Tramitando e./ 
p~E~erafo único õo art. 19 óo r,ecreto-lei AU:XA.'lDRE o PLS-111/77 ::<c 194 f da 24 ,, fevereiro de 1%1, quo d" COSTA 
?C~ sobre " a::>licação é• 1eqi!llaçdo sobre o 

I 
Fl.:.."l.::':-0 do Garantia do Ter1po de Surviço ,, ao 
t1daC.~s da fins filantrópicos. 

""-'"TO " u:r DO SE<>DO No 91/76 I Pela prajudici - j Restringe a publicidade de ~edi~amentos aos 10.11.77 S<!!:nad.or 17.11.17 lida de dos 0 LS A?rovao;.io do Tra!!li tando c/ 
casos qt.c es;:~ecifica, e dá outras providên- RC'Y n93.l90/75 e ;>arecer,co~ 0 Pt.s- 190175 
c1a~. SM':'OS 91/76 a do votos ve!lCldo 

Sut:lstitutivo da. Senadores 
ao PLS-190/75 D:'-nton ,:.,biM 

o Cunha Lira 

(24.11.77) 

PROJSTO DE IZI co SE:{ADO 1"9 86/77 Aprovação do 
C~ nova redação ao § " do art. l81 da Con- 02.09.77 senador parecer, oom 
soliCao;ão das Leis do Trabalho, aprovada Pe DOM! C! O votos vencidos 
lo Deçrcto-lei no 5. 452' do 19 do !'la i o da 15.09.77 Contrário doo sen.oanton 
194 3. co~:rn-: 

JobiM e cunha 
Lima 

{10.11. 77) 
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Nj~ERO E EMENTA 
DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO COI\:CLUSAO 

RECEBIMENTO DO PARtCt:R DA OSSSRVAÇO:S 
NA CO.MISSJ\0 DESIGNADO OISrRISUIÇÃO DO RELATOR COMISSAO 

PRO.:'ETO DE LEI 00 SENADO NQ 117/77 

ihsDÕe sobre o revigora~nto do exercício 27.10. 77 Senador 10.11.77 Tr<:~tti ':.<L"l(o o 
do direito previ:oto no Decreto-lei no 194, 1\.U':XANDP.E o PLS-:H/75 
do 24 <e fevereiro àe 1967. COSTA 

PROJE'!O DE LEI DO SENADO NQ 205!..77 

Estabelece pena para Q a~ente que inauqurar 10.11. 77 Senador 10.11. 77 Parecer con- Apro·.-açã~ <o I obra púl>lioa no periodo de 90 [nov•nta) "" trário parecer,corr. dias anteriores à realização das eleçôes. 5Jl.N'IUS 
votos venci-
<o, <o' Senaê. -
"' CUnh<:~. Li-
c a o Dante:\ 
Jobin 

1-
(24.11.77) 

f..!.Jv~ .DE: IEI 00 SENAOO N9 215i_77-DF 

Fn.:t "l:'"ita o Goverr.c do Distrito Federal • 08.11.77 Senador 10.11.77 Favorãvel Aprovação do 
abr~r c!:'iditos suplementares até o rrontan- DANTON (redistrib - parecer 
te 'o Cr$1.140.000.000,00, para o fim que JOBIM ção) (10.11. 77) 
especifica. 

DATA DE ~ELATOI'I DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSA.O 
NOMi.;RO E EME,'JTA RECEBIMENTO DO PARECEi1 DA 013SERVAÇÕO:S 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTA BUIÇAO DO RELATOR CQt,\:SSA.Q 

PROJETO DE LEI DA C'-!·1ARA N9 41/7E'.i I ;;_.,-?lia a co:r.petên<;ia do SEPPRO para prestar 
Favorável, Aprovação do S~t"'lilÇO$ ii. inie:;.ativa privaea. 29.09.77 senador 06.10. 77 AO 

DAN'roN tert'lOs do pa:r:eeer 
JOBIM Substitutivo 

dn CSPC (10.11.77) 

P?.OJETO DE LEI DA CN-'.ARA N9. S5(:7E'.i 
'I 

:>:o~ifica Cispositivos da Lei n9 4 .137' de 01.09. 77 senador 14.03. 77 Parecer eon- Aprov<:~ção do 
10 do seter..bro de !962, q"' regula a repres ALEXA.-.DRE {redistribui 

t:r:ário pa:r:ecer 

são ao abuso do poder econômico. COSTA ção) (10.11. 77) 

-

P?O:o::o os uor DA cAI-tAAA NQ 112/76 

J..l ter a. a redação do artigo lo o do § " do 14.11. 77 senador 17.11.77 
art. ::~ dO Decreto-lei no 1.192' do 08 do BRAGA 
nove~b:-o d• 1971, para incluir o noroeste JONIOR 
Co ?ara;ií no PRODOESTE. 



Dezembro de 11)77 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçào li) 

I 
DATA DE 

Nút.'E?.O E Et.'ENT A RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

~?:_OJ~'tO DE LEc ti. c::.P.AAA NQ 95/77 

Cria o Quadro .'~rrnanente da Secretaria do 10.11.77 
':'rib\lTial RC.gior >.l Eleitoral do Estado do 
Jocra o êã outrl; proviõências, 

I 

I 
PIOJE';.'O DE "'' DF. Ck':AAA N9 99/77 

..:. 'nce~ c! pensão erp~C'ial • JOM SUPREN 24.10.71 
·:T,,:Q, • dã outr<-s .':tovidências. 

I 
' ' ---
: PR0JZTl 'E L:. I DA C'..t·W.\ N9 102/77 

~~~~s fetivos dos o:iciais dos Corpos 04 .111. 77 
,o \;.:adro~ 'k r:arinha, da=lara er:'l extinção 

c·~::~dro do ficiais e dá eutras providên-

' 
cia~. 

I 

I 01\TI\ DE 
Nú~/ERO E E:.I.ENTA RECEBiMENTO 

NA COMISSAO 

f'RO.:n::":'o DE U:! Dh Ck'-'.AAA N9 103/"'11 

; .. J~_oriza o Poà~r Executivo a al.rir ao Tribu 17.ll.77 
:1.J.1 fedc:r:tl Ce Recursos o crédito especial 
~e Ct~lSê.OO:l,IJC, para o fir., que especifica. 

PP')J~TO DE TI:- I DA CftY.ARA ~9 107/77 

Autoriza o Pod~r Executivo a abrir ao Fundo 21.11.77 
Xa::-ional de Desenvolvi~ento - Recursos sob 
f~~ervis~o da Sacretaria de Planejamento 
da ?res~d5ncia da República - crédito espe­
cial at~ o lu·.ite d.c Cr$-ii:.O,OQO.OOO,co, pa­
ra o fir. que es.,ecifica. 

??':'.J:':TJ !:C LEI DA C1-..'!ARA N9 108/77 

.".·;':orizl o Poder Executivo a abrir ao Minis 10.11.17 
I t~::-:o C:n ;,eronãutic<> crgdito especial até o 

a:-:-.ite de Cr$345.0JO.OOO,OO, para o fim que 
es~cifl.ca. 

RELATOR 

DESIGNADO 

Senador 
CUNHA 
LU1A 

Senador 
CUl"lHA 
LIAA 

Senador 
Cl:NHA 
LIMA 

REL.t.íCR 

D~iGNAOO 

Senador 
BRAGA 
JONIOR 

Senador 

Senador 
MA'ITOS 
LEÃO 

DATA DA CONCLUSAO 
00 PARECER 

OISTRraUIÇAO 00 RELATOR 

17.11.77 

26.10.77 Favo:.:ável 

07.ll.77 Favorável 

DATA DA CONCLUSli.O 
00 PARECER 

OISTRIBUIÇAO 00 RELATOR 

17.11. 77 Favorável 

10.11. 77 

Terça-feira 6 1m 

CONCUJSJ..O 
DA 06SERVAÇOES 

COMISSM 

Aprovação do 
parecer 

(03.11. 77) 

Aprovação do 
par•cer 

(08.11. 77) 

CONCLUSA O 
DA OBS(fr.'AÇOES 

COMISSÃO 

Aprovação ào 
parecer 
(17.11. 77) 



7778 Terça-feira 6 DIÁRIO DO CO~GRESSO NA\IONAL (Seção li) Dl'll'mhrn de 1977 

DATA DE RELATOR :lATA DA CONCLUSÃO CONCLUSA.O 
NO~ERO E EMENTA RECEBI'..~ENTO DO PARECER DA OBSERVA:;:OES 

NA CQ~,11SSJO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR CO~AISSAO 

P?.O,'ETO DE: LEI DA Ck'LARA N9 109/77 

?.~,;toriza a reVf.!rsão, ' Hitra Diocesana •• 17.11. 77 Senador 17.11.17 FaYOrável Aprovação do 
Ipa.-:eri, do terreno qua menciona, situado LENOIR parecer 
00 ~stado •• Goiás. VARGAS 

{17.11~77) 

I 
I 

I PRC.:-ETO DE LEI DA CÂ!·\ARA N9 110/77 ' 
Dispõe sobre a transferência de estabele- 10.11. Senador 10.11. 77 Favorável Aprovação do 
circento federal •• ensino aqricola para o 00~ !CIO parecer 
Governo do Estado •• Paraiba. GONDHI 

{17.11.77) 

. 
PFOJETO D~ LEI DA CA~!ARA N? 114/77 

' 
DispCe sobre • criação ' extinção do c ar-

Parecer oral I 
go> o• Sec::retaria do Supremo Tribunal F•· - Senador 17.11. 77 Favorável Aprovação do ! 
Ceral, e dá outras provi dElncias. SALDANHA parecer '" Plenário ' 

DERZI (17.11.77) 

I 
I 

I 
DATA DE RELAl'OR DATA DA COt-:CLUSA.O CONCLUSÃO 

I 09SERVA';CES 1 NC:.\lERO E E~'ENTA RECEBI".'E"JTO DO PARECER DA 
NA CQ'.~ISS.!.O t'IES!GNADO O'STR:BUJÇÃO DO R!::LATOR COMõSSAO 

' 
c~:cro "s'" ~~::L.Z§. - Do Sr. Presidente do 
T::-i!)Q"lal "' Contas do DF, encami:lhando õO 15.09. 77 Senador 22.09.77 Parecer favo= Aprovação do 
Scnaê.o Feê.eral o Relatório e Parecer Pré- HEITOR rávnl ao Pro- parecer 
via daquele Tribunal sobre .. Contas do DIAS jeto de Reso-
Gove::-no do Dist::ito Federal relat:ivas õO lução da co- (17.11. 77) 
exercício do 1975. l"issão do DF 

I 
I 

~i:').:'STO c:: C~CR~TO LEGISLATIVO N? 13/77 

Jl."rcva as Contus do Presidente de P..Spií.blica, 23.05.77 Senador 02.06.77 Parecer favo- Aprovação do 
rãlativas AO ex-erci cio do 1975. VIRG!LIO ráw.l parecer 

Tl'\VORA 
(10.11. 77) 

' I 

I 

?t<ê".-::.';':1 99 izr DO SEXJ\DO :'i? 216/76 

I Altera õ redação do artigo 729 da consolida 18.ll.77 Senador 24.11. 77 
ção ... Le1s do Trabalho (Decreto-lei 00 ALEXANDRE 
5. ~52' "' lo de maio d• 1943) COSTA ' 

L I 



nezembro de 1977 lJIÁRlO DO CONGRES._'iQ NAnONAl(S~tào l\) 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSII.O 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER 

NA COMISSÃO Di;SIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR 

PROJETO DE t.Et 00 SENI..OO N'? 3Sf:77 

Dis?õe sobre o funcionamento dos museus 2l.ll.77 Senador 24.11.77 
aos sábados, domingos e feriados, e dá HELVIDIO 
outras providências. NUNEs 

I ~PDJ::TO OE LEI 00 SENADO NQ 163/77 

senta os ve!culos auto~notores, não movidos 23.11. 77 Senador 24.11.77 
f?r derivados de petr6leo, da taxa rOdoviá~ AIJ::XA. ... DRE 
ia ünica, COSTA 

' 

I 
?P.OJETO tE LEI DA C1\.'1ARA N9 112/77 
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Fundo B.l1.77 senador 24.11.71 Favorável 
Nacional de Desenvolvimento - Recursos sob SALDANHA 
Su?ervisão da secretaria de PlanejaMento da DERZI 
Presidê~cia da República - crédito especial 
at~ o l~~ite de Cr$4,BOO.OOO.OOO,OQ, para 
o fi~ que especifica. 

DATA DE RE:LATOR DATA DA CONCLUSÃO 
NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER 

NA COMISSÃO DESIGNADO CISTRISUIÇAO DO RELATOR 

P"!!.OJE't'O DE U:I OI.. c.1.M.fl.R11. NQ 113(7'7 

Concede pensão especi•l a GILBERTO COSTA, 23.11.77 Senador 24.11.77 Favorável 
e Câ outras providências. )Ol'\t!l!'(~.'{ 

ucm.rn..:..x 
Ct..~HJ\ 
L H !A 

PP.OJETO DE LEI DA CÂMARA NQ 116/71 

Inclui liçaçªo ferroviária do Rio GRande do 23.11.11 Senadcr 24.11.77 
Su 1 na :e laçao descritiva da5 ferrovias do TARSO 
?lano ~acio~al de Viação, aprovado pela Lei DUTRA 
n'? 5.917, de 10 de satenbro óe 1973, e dá 
cutras providências. 

!>PO::E'tO DE LEI DA cA\IARA NQ 1I 7[77 

A~toriza o Poder Executivo a abrir ao Minis Senador 24.11. 77 Favorável t5rio dos Transportes - Entidades supervisi~ 23.11.77 
nadas ~ crédito especial até o lirniee de DA:\":'0:.1 
CrS292.060.000,00, para o fim que especifica. JOBH~ 

i 
TerÇa· feira 6 7779-

----------' 

CONCLUSII.O 
DA OBSERVAÇóES 

COMISSAO 

' 

• 

J>..provação do 
parecer 

(24.11. 7-) 

CONCLUSÃO 
DA OBSERVA'::OES 

' CO~liSSAO 

Aprovação to 
r>arecer 

(24.11.71} 

Aprovação e o 
parecer 

(24.11.77} 

I 
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' DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NIJ'! ôf10 E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISS.!.O DESIGNADO OISl"RIBUIÇAO DO RELATOR COMISS-\0 

~_QJTTO DE LEI DA CÂ!-!ARA N<? 119!77 

Al~crd ' Lei "9 5. 64 7, de 10 de dezembro de 2J.ll.77 Senador 24.ll. 77 Favorável Ap-rovação do 
de 1 'l70' que "aui:.)riza o Poder Executivo • RUY parecer 
lr.stlt.uir a Funda,;:ão Universidade Federal SANTOS (24.11.77) ,, Mato Grosso". 

I "ROJE'I'O DE LEr DA CÂJ>'.ARA N9 21!.,77 

Sispoe sobre o co~êrc:io de ar!!las de fogo e 2J.ll.71 Senador 24.11.77 

" outras providências. CUNHA 
LIMA 

• 

;>R0.~ETO DE L' I 00 SENADO N9 48/71 

I Oeterl".lna nedidas sobre .. embalagens de 2J.ll. 77 Senador 24.11.77 
dctercentes, sabêes e outros produtos da TA>SO 
espêcie, e dá outras providências. DUTRA 

i 
DATA DE RELAtOR DATA DA CONCWSAO CONCI..USAO 

Nú\~ERO 1::: E'AENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 
I NA COMISSÃO Ot;SIGNAOO OISTRIBUIÇAO DO RElATOR CQM:SSAO 
' I !E''"'"-'~- LFI DA CÂ><ARA N9 118/77 

Altera dispositiv~s da Lei n9 1.711, de 26 24 .11. 77 Senador 24.11.17 Favorável ao Aprovação <o 
•lJ outut:ro d~ 1952. (Estatuto dos Funcioná- SALDANHA [Jrojeto e con parecer 
rios Públ1cos Civis da União) OERZI trário às erne. 

d" 1, 2 • 3 (24 .ll. 77) 

: ~C~!Q_:)~~! 00 SENADO NQ 54177 

' 
' 

D•--ctoltna c funclon~mento d~s bibliotecas 

I 
Cjl'·~ recC"bem recursos do erário. 24 .11. 77 

I ':'F1C:10 'S" t·9 26/77 - Do sr.Governador do 
, ?,;t ':116 -~-.=-"SãO"i>ãUlo-,-solicitando autorizaçã 29.11.77 S(!nador 29.ll.77 Favoráve 1, nos 
)'"~ ·~-.~.o.:. r~{:~rdl para ql!e potsa ccntrair em V!RG!LIO temos do p,. Aprovação do 
~r::tlr:l "xtc·rno no vJ:lor de tlS $3C,Doo,ooo, o '!"AVOM jeto ,, Reso::" parecer 

~ :.,·i:t·o 1"!.::.-0"s dE? dólares), destinado a exe- lução aprese:;. (29.11.77) 
,- __ ~._:.--, C'.3s :lbr~s ( cnf"Orrcndas proqran<.das pe- tado. r,--'"'" do ''"'opolito"o de 'ão Paulo - M;ó :. ~-

I 
I 
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DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO CONCLIJSAO 
NQ,•.JERO E EI.'.ENl"A RECE:B!I~ENTO 00 PARECER DA O!:JSERVAÇOES 

I----------------------FNA:.:_:c~o~'~'':':"~o:_j--o-'_s_·o_'·_A_o_o_+o-'_'_r_"_'_"~'c_A_o+__:"co__:':':":T:o~e__:+___;_c_o_"_''-'-'-0--l-------l 
•:-:'cr:' "~" ~'" 24/77 - Do sr.C".ovcrnaàor do E5 
~~~~--ca E3hia, sol~Citando autorização do se 23.11.77 
n~~) Pcà~rel oara que possa contrair emprés~ 
tir\::> <!Xterno ho valor de US $2() nilhÕes ou o 

l
e'_Ju~valc~te en o~tras ~o~das estrangeiras, 
:",ztir~Go ao l>rogril.~ Rodoviã:do de tntegra­.lc:.o ~.aqce1c Esta<!o. 

I :--;"'2...'" m c. c'-'"''' N9 120/77 
rts?Õ~ sobre as atividqGcs e serviços turis- 25.11.77 
tiç~s: estabelece condições para seu func10-
nilr-cnto e fiscalização; altera a redação dO 
3:-t. 13 Co De<::rato-lei n<? 1.439, de 30 de de 

.::· c-:;r<:> C.e 1975: e àã outr2s providências. -

;>;:~·:--:o tE V:"! DA C~!AAA N9 124/77 

1~-~;;-r~z--;-;-;oc'~-;-;x-e~~;ivo a abril:" a Encar-

l'"?s r_,erais da t:nião - Recursos sob Supervi­
s~o da Secretaria de PlaneJa~ento da Pres1-
,~,~Cli:l. d~ R~?útltca - o cr€dito esp~cial 
~~-o 1i-l~c ee crS 2.5DO.OOO.()OO,OO, para 
o fl~ ~~o es?ecifica. 

f'-.:ú:.1ER:O E: EMENTA 

c:-:::T~ ~s" ~'"' 25/77 - Do Sr. Prefeito do Mu­
;::;-·~::>~Oc:7·~-~ã\:lTo, solicitando autoriza­
,:~ ro s~nedo Federal para que possa contrai 
e.~:>.:-i;stirno externo no valor de USt .. , ..... . 

!.CO rilhCes, destinado ã Co;-,panhia do Metro­
polit~no de São Pau~o - METRO. 

:L~-:-::?_::;~ LSI DA CÃ!-:.AM ~1"9 135/77 

DATA DE 
RECES.!,I='-.ITO 
NA CQl./!:SSi\0 

29.11.17 

:i..--:.C',~ s':l<'r~ co:r.::>i{>""'en+;;açâo Ce obras e ser- 01.12.77 
,.1-;-.;os de <Hl'::el'l."aria jpa licitados. 

~:-:_~_~:.22_ ::~-~'"L-~_.1_r~~94/75 

t:i :":-:l'.'a r·~dacâo <H' ca-wt do art.S9 da Lei n<? 
~.92::, c" :(1-G.e df'zer·brô à-e 1965, a$sec;;uran-
-"'a :--:-lhMr a..~paro tl.O d<JSCTI";Jrenado. , 

2Z.09.1. 

senador 
RUY 
SANTOS 

Senador 
RUY 
S&'ll'I'OS 

Senador 
GH.NAN 
ROCHA 

RELATOP. 

DESIGNADO 

Senador 
HEL\'1'010 
NUNES 

23.11. 77 

2:5.11.77 

2:3.11.77 

DATA DA 

D!STR.BUIÇÃO 

29.11.77 

Senador 29.09.71 
IrEI 'rOR Dll.S 

COJ'o',!SSÂO DE 'f!NAN"CAS 

REUNIÕES REALIZADk~' 
OROIN!I.RI,\S.,.,,, . , . , , ••. , •. , .•• , • 5 
SX'rFAORD!NJiRii'.S., ••. , ••.••. ,..... 3 

PFO"'C'S!r0P.S' P.EÇ::;p.;[>r .. s •••••••••••• , •• 31 
"R'J"'C~tri'i,;.r, r~.<;":'!U'',\:ÍDA.<:., •••• , •• , • • 34 
?AP.fCtr;::; "Z'?'I'F.1r''JS •..•.......•• , .• 26 

BrasLia, 3D/ll/77 

Parecer tavorá 
vel, nos te:r-­
rnos do Proje­
to de Resolu­
ção aprese:lta­
do 

Parecer favorá 
vel ao Projetõ 
nos termos do 
?rojeto de l<e-

Parecer tavorá 
vol 

CQ.'ICLUSÃO 
DO PAAECEP. 
DO R.ELA.TOP. 

?arecer fav<:>rá 
vel, nos temo 
é!o Projeto de 
Resolução ql.le 
apresenta 

Contrário 

Aprovação do 
parecer 

{25.11.71) 

Aprovação do 
parecer 

(25 .11. 17 

CONCLIJSAO 
OA 

COt!.ISSÃO 

Aprovação do 
parecer 

(29.11.77) 

AprovaÇao do 
perecer 

(2 4.11. 77) 

• 

Proferido 
m Plen5no 

(2J/1l/7J) 

OBSER:VAÇOES 



' 

OIÂRIO lJO CONGRESSO :"'IAC'IO~AL(SeçàrJIIJ 0~ L~mbro de J97( 

CO.'IISS.W VE Lf.G ISLAÇÃO SOCIAL 

REL.\TÔl~IO CORI:f:Sl'ÓSDE:\'TE ,\0 :HGS DE ~.fOVt'.Y.BRO nEI977~ 

PRESJl)E~"TE: Senador .ntsst FREIRE 

.~SSJSTESTE: DA:HEL REIS DE SOUZA 

I DATA DE "'· NúMERO E EMENTA CEJ31MENTO 
NA COMISSAO 

?RCJl'X m: LEI DO S:s::.:..no J;ll 215, de l 976. 

Ãlt&ra a redação do nrtico 7<9, da 26.05.77 
Consolida9ão das Leia do TraCalho {De~re 
to-lei D.Q 5 452, de lQ de caio de 1943): 

A-.:.to:r: Senador :J;elaon Carneiro 

EOJ:t.~O IE !.:!'~I DO SE::J..Do U~ 227, de 1 976. 

Lá nova redação ao § lll do artigo 59 20.10.77 
a ao § l~ do artigo 61 1 da Consolidação 

•• L&ie do Tratalho • 

J..u:tOJ:": :3ena.do.r !relson Carneiro 

DATA DE 
t.ú\l!:RO E E.'.iENTA REC~S!I.lPHO 

NA COI~!SSAO 

r:.c.::;.:o D:E u::r rro s::::-:;..Do zrg 280, de 1 976. 

ZisciFlina o axerdcio da prof:::..ssão •• 02.06.,77 
de:':e-..i?e particular. 

.áutors Zen<!.àor •'elsozl Ca.l"lleiro 

!EOJ~:o n~ ~~ DA ck.:t..RA. z;g o&, de 1 976. 

..;.l;,~ra o QUadro do A.tiviG.adea a Pro!'ia- 02.09.77 
sões, ra!erido no Artico 577 da Con~olida -
ç-o d.ss Ieis do Ti-abalho, J.ara inclll.ir a In 
dÚstria de Iroduçâo e Tiistri~~ição de Ener= 
~i~ AtÔ~o& e CorTelatas. 

;.utor: Dsput~do rlilcar Dallantol 

?.OJE:O Dl: :L!:I DO s.=::ÂDo rl.ll 63, •• l 977. 

Aplioa. ao dir.igente 6indicc.l. Cl:\ll.dida- 18.05. 77 
to a. cargo eletivo o disposto no s.rtico 14 
~a 1ei nfl 6 055, de 17 ue juriho de l 974-

J.utor: SanadO!" Jarbas Pas :;;a:ritU::w 

Rf::LATOR DATA OI\ 

DESIGNADO DIS-
TAIBUIÇAO 

Senador u:- 26.05.77 
.NO!R VARGAS 

Senador LE- 20.10.77 
L!OIR VA?GJ.S 

~ ...... ~. ******* 
Senador JAR 

BAS PASSAR!: 
10.11.77 

!UiO 

RELATOR DATA OA 

DESIGNADO CISTR.IBU!ÇAO 

Sene.dor LrnQ 02.o6.i7 
IR VARGAS 

Sens.dor JAR- 22.09.77 
EAS PASSAR!-
mm 

"**** ...... * 
Sena.do:r- NEL-

SON C!P.;.~:1RO 

{VISTA) 

SenadOJ:' JZ'-3-
st :FR:ETRE 

09.ll.77 

(AVOCADO) 

CONCLUSJI.O CONCLUSI<C I DD l'>ARECER DA OElSERVAÇOES 
OC RElATOR COMISS~O 

Pa..r~ce:r oon- Aprova o Th1 votes 
trátio. parecer, 

·~ 'i'er.cidos 
10.11.17 ãoa Sena-

do~es Ilel 
son Ca.rr.ê'i 
ro • Cun.J::ã 
Lima 

l'areo-er favo- Arrova. o Há voto e!!l 
rável, com s e par~ce:z-, em separado, v~ 
:r.enda n.ll 1-c:tE l().,ll.77 cido 1 do S!. 
que o..::e.rece. na-dor LenoL 

Vc.rga.s. 

Fl•. 02 

CQI\:;(..US.AO CONCL.lJ,SAO 
DO PARECER DA OSSERVAÇOES 
00 .RELATOR COMISSÃO 

Perecer '~ Aprova o J:á v o tos v e; 
trário. parecer, •• cidos dos Se-

lO.ll.77 r.a.Co~:es, llel-

"" c(l..._~eiro • Cu.nha Lil:la~ 

Pa!'e~e:r 
'tr!Ú-io • 

''l! Concede Vi6 
ta. do parecêr 
el:llO.ll.71 

l'arecer vil.- A.prc'ta o 
vorávcl na parecer, •• forma da E-' 10.11.77 -
nt.e.."l.dC. n!l 1-
Wl (Substi-
tutivo), que 
oferece. 



Dezembro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

NOMERO E EMENTA 

FRO,J':E."':O D:E LSI DO S.:..UDO Jil2 177, de 1 976. 

Revoea_o ~arágrafo Único do artigo 25, 
da Lei nl2 3 807, de 25 de agoeto de l 960. 

Autor: Senador Nelson Cal'neiro 

:PROJETO l! LEI DO SE:lADO 1;!1 188, de l 976. 

Dispensa a concordância do empreeador 
na caso da opção do e~preg~o pelo sistema 
do lW:ldo de Garantia .do 'l'U~po de Se.rrlço. 

Autor: Senador Franco Uanto~o 

PROJ~O DE LEI DO SL(U.DO Ni 217, de 1 976. 

Dispõe sobre a transferência do 
hio e dt( outras providências. 

aerov.!_ 

A.utor: Senador h-anca l:Olltoro 

NúMERO E EMENTA 

FB.OJ.!.:'O LE U:I DO SZ:!/JlO Ui )08 1 de 1 976o 

M nova redação ao parágrafo único do 
artibO 25 da Le~ Orgânica da Previdência 
Soc:!:al.. 

Autor: Senador Otair Eecker. 

?ROJS::O DE LEI DO SEJ:iAllO i~ !I 12, de 1 977• 

~segura direitos dos empregados no c~ 
ao de falencia ou Concordata da empresa. 

Autor: Senador Franco UOntoro. 

F!iOJE:O DE LEI DO Si:r~ADO Nl! 64 1 de 1 975. 

Isae~a da responsabilidade solidária 
com o construtor, perante e IUFS, o propri 
etário d~a ce.sa destinada à sua moradia. -

Ã~tor: Senador Orestes Q~ércia 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

07 .u. 77 

16.03. 77 

16.03.77 

DATA DE 
RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

16.03. 77 

RELATOR 

DESIGNADO 

Senador lllJY 
SANTOS 

. 

Senador LENQ 
IR VARGAS 

Senador RUY 
SANTOS 

RELATOR 

DESIGNADO 

Senado-r RUY 
SANTOS 

senador LEtl"O 
IR VA.RGAS -

****** 
Senador OSl­

RES TEIDIRA 

Senador I.OU 
RIVAJ., BAPTiS ,. -

DATA DA 

0/STRIBU/ÇAO 

10.11.77 

17.03.77 

lO.ll. 77 

DATA DA 

DISTRIBUIÇÃO 

10.11.77 

29.04. 77 

02.09. 77 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RElATOR 

Par.,cer 
trárioo 

'~ 

Parecer 
tráriOo 

'~ 

l"arecer coe, 
trário. 

CONC~USAO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

Parecer CO!!_ 
trário. 

Parecer con 
trário ao I-; 
jeto a à. ~e! 
da ng 1-CI.S 
{Substitutiv 

Parecer con 
trário. -

CONCLUSÃO 
OA 

COMISSA.O 

Aprova o 
parecer, <m 

17.11.77 

.t..rrova o 
parecer, 

·~ 17.11.77 

Aprova o 
parecer, '" 17.11.77 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSAO.-

Arrova o 
parecer, ei:l 

17.ll.77 

À prova 

I 

Terça-feira 6 7783 

Fl o ' '· 3 

OBSERVAÇOES 

P.á votos vet 
cU.os d>Js 5a-
naC.o:res Ores 
tes Quércia e 
Cunhe. Li.I!la 

I!.i votoz ven 
cido3 dos Se-
naC.orcs C::-en-1 
tes Quérc:.a e~ 
Cllllha. Lica e 
voto eJ: se-ra-~ 
r::>.do, v;:,r.cia.o 
J.o Se:-_a.icr 

F:lA!"O '"'~ ' ... ···~·· ... 
RO. 

J:~ votos ver. 
C1<lo::; dos Se-
naà.c=e~ Ores-
tes Quérica e 
C"..mhe. Liza 

?le. 04 

08SERVAÇóES 

F.á 1/otoz ve:; 
cidote, dos Se 
naà.ores Ores 
tee Quércia 
Cu."'lha Lica. 

' 

' 

:parecer, em ser!l.ra.do, ve, 
>:á voto eo ~' 

17.11.77 c1do1 do Ser.0 
do:- ... enoirVa 

"'"". 

Cor:oeàe vis-:;-1 J.nc}~,;{ào r.:wl' 
ao SenadorFr:J F<',ltas das 

11/ll·dç 77,1 
e a..d.i(;.ds. a 
atreciuçEí.o dc1 

i 
co J~ontoro em1 reuniÕe!l d.o3 
06.10.77. di,s 10/ll e 

voto do Sen. ! 
Frru,co :.:cr. to-1 

L-------------------------------~--------~--------~-------L----------L---------~~---' 



'7784 Terça-feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 111 

DATA DE I RELATOR 
Nüf,:ERO E EMENTA RECEBIMENTO 

NA CO~~ISS.I.O DESIGNADO 

? ?.CJZ':C n: :.:;r DC sr::..Qo z:~ 271; de 1 975. 

Jif-IÕe sotre a inscrição dos tuncion_i 10.08.77 
rios ::.J.:licirais junte ao Lll'S. 

Autor: Ser.a:lor It=r Franco 

I F?.OC;,oo OE LOl "'' s~:AJOo !I' 21, do 1 976. 

A:rlica aos ·~orreca.dos das sociedades 16.03. 77 
de cráê.ito, fir.aJICiG:,ento e investiuento 
as tisrosiçÕes er,reciais sotre dJração e 
ccnt:~ÇÕ€.s de traCall.o dor, "ta::Jcários. 

Autor: Senador .iie1son Carneiro. 

!_RCJL~C:; E L.:.I DO S~::J.DC :;;!! 097, de 1 975. I 
.Ute~ a re:ação do ~ 2g do artigo 67 16.03.17 

de. 1ei Organ~ca ~a Previdencia Social. 

l.!.<.tor: Slll!~Or Orestes Quércia 

! NCNERO E Er~ENTA I REg~~~~-~~ro I 
' NA COMISSÃO 

1--------------------t 
FRCJL70 DE LEI DO SE::iWQ I;ll 169, de 1 975. 

Iieter-~a. oue o:o benef.l'cios concedidos 
re;.os J:;?S S€.riiÕ .t;eajus~ados na. .base do re! 
~ust'.:.!:.&.e.to do sa.lariO-IUI.:.ii:lO. Da nova reda-
ção ao § 2!! do artigo 67 ds Lei Oreânica da 
Irevidência. Social. 

..l..utor: Ser.ador Franco l~ontoro 

??..VJ1;~0 IE LEI DO s:.-;:ADQ NQ 217, de 1 975. 

h1tera a r~~a~ão do § 2g do art1eo 67 
da lç~ Orc~-~a da Previdâccia Social e dá 
o~t~~ rrovid~cias. 

Autor: Senador Orestes Quér"cia. 

:íE:CJ.:. 'O :r; L.r..I DO S:::C:.ADO N2 128, de 1 974. 

;.'!r.::~c~n"te. :,:e..::.-á,;::rafo s.o artieo 8g dn Le 
107, _d~ 1~ de set~=bro de 1 966 e dá o~ 
! rov~d.er..c ::.as. 

hutor: Senado~ Adelberto Sena. 

(C~3. L~exado ~o~ !LS ns=.89,l64,189,197,19ê 

16.03.77 

16.03.77 

l3o10o 77 

- :2é/75,l5,79,200,47,251,29;,291,305/76 € 2/7 }. 

I 

Senador ]Rl\-
GA Jl:furon 

****'lllfiHt 
Sel!ador lJU.! 

CO t:'OilTORO 

1 
(VISTA) 

Senador LEN.Q 
IR VA"IlGAS 

•••***** 
Senador FRAE, 

CO !:oJ:TOE.O 
{VISTA) 

Senrdor JAR-
BAS PASSARI-
l:EO 

*""~****** 
Senador Fran-
co :r.:ontcro 

(V( SOA) 

RELAtOR 

DESIGNADO 

Senador JAR­
BAS rASSARI-; 
NHO. 

Senador PRAN 
CO J.:J~'i'ORO -

(VISTA) 

Senado:--- JAR­
BAS :rA8SA:U­
Nii0o 
**••**•* 

Senador FRAJJ. 
CO ;.:WTORO 

(VI:::':'A) 

Smador RlJY 
SAl\ O: OS 

********* 
Senador NEL­

SO~i C.l.ffi:EI:!l:O 

DATA DA 

DIST"iiBUIÇ,a.o 

n.os.77 

il-****• 
06.10.77 

17.03.77 

*****•* 
22.06.17 

16.03.17 

**lO•*** 

03.06. 77 

Qo',TA DI'. 

DIS"7"fUBUIÇAO 

****** 

16.03. 77 

**"""**** 

20.10.77 

CONCLUSAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Parecer cog, 
trário. 

Parecer co~ 
trário. 

Parecer con-
trário. 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

Parecer co~ 
trário. 

Parecer con 
trário. -

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

Concede vis-
ta ao Senador 
Franco 1:ionto-
r o em 06.10.71 

Concede vis-
ta ao Senador 
Franco L:onto-
ro em 22.0fi7l 

Concede vie-
ta ao Senador 
Franco !~ante-
ro em 03.06. 
77. 

CONCLUSÃO 
DA 

COM!SSAO 

Concede vis­
ta ao Senador 
Franco 1:ontc­
ro, et1 2B.04. 
77o 

Concede vis­
ta ao Senador 
:Franco !~onto­
ro, em 28.04. 
77· 

Parecer con Concede vie­
t_-ário. - te. ao 3en.ador 

.i:elson Camei 
ro em 27.10.-
77• 

Dl'zembrode 1977 

.,1 o~ , '· ,, 
OBSERVAÇOES 

Inclu:ido nas 
pa•.t"tas da, 
reuniÕes dos 
dias 10/11 ' 17/11, ' adi 
d~ a Sl'recia 
çao do voto 
do ScnaJ.or 
Franco ;,:onto ro. 
!nc11.1.Ído cf..S 

rau"tas dM 
reuniÕes dos 
dias 10/11 ' 17.11 de 77, 
e a:liad.;. a 
apreciação C.o 
voto do Sem'-
do~· ITa.nco1Cn 
toro. 

Inc1d:ao "-"' 
pa•;.t~ dcs 
reuniÕes doo 
10/11 e 17 I 
11 de 1 977, 
e adia:la a a.-
preciação do 
voto do Se."J.. 
f'ra:"J.CO !:onto-j 
ro. 

Fls. 06 

OBSERVAÇõES 

Inc1u{do !laB" 

rautas do::J 
dias 10 e 17/ 
ll/77, e a6.i2_ 
da a aPrecia­
ção do- voto d 
SenaC.ór ~­
co l:ontoro • 

Inclu.l'do nas 
rautas doa 
dias 10/11 e 
17/11 de 77, 
e adiada a e. 
.Preciaç:o dÔ 
voto do Se!l. 
Franco I.:on <;_e 
ro. 



Detembfo de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NAC10NAL(Se~ão 11) 

DATA DE 
NúMERO E EMENTA AECESIMENTO 

NA COMfSSAO 

:zc.r.:..:~ :;::;; r.:r :o ~..:::;.;,o :; ~ 59,~ 1 975· 

h:tera o arti~O 8~ à~ Lei 5 107, .. lJ 13~10. 77 
te sete~õ~o de 1 966, çua "cria o Puna. o de 
:;arar,tia ào ~e.rr;po de Serviço". 

.\.,;,t0r: Se::t.Wor ::el.sor . carneiro. 
{o~. ~,exaào aos !lS nQs. 128/74, 164 1189, 
197,1;2,226/75, 79,200,47,251,290,291,305/76 
e C2/77.) 

?].:J.:;~:;:O DE L:I LC s:,::XJG I; i: 164 1 de l 975. 

:f nova reda7~0 àa 1etrao "õ" • "e" do l.).lO. 77 
in.~ i~ o rr, e ao j::;ciEO nr do art .. 812; acres 
~e.:: ta r:;.:-á.JT"-fl%! art~. lO e 11, toaos dã <..o e 
:s::. ng 5 :!..07, de 13 do setembro de 1 966, qu 
c:-ia o F-..: .. rtCo do Garc.:-.-tin. do <;ero:po de '(;ervic;:o 

b.Jtor: Senador HBitor Dias 
(c:.:. !_-:<::z::..:'o ~cs HS nl>s. 12B{74-S89~ 18~Õ 
;:.~7::~~.;;~y]-:-:::,J..5,7~.~;:.o,47,25 ,2 o, 91, ':I 
:2..::.:::0 LI. LEI ;;,o SLXtO J:!! 189, de l 975. 

J .. crcaoenta dü:poc:itivO$ ao artigo 8St ' 13.10.77 
aa L'li n~ 5 1J7, de 13 de c:ete::J."';)ro de 1966 
(?..:.r.:J.o de ::ia:rc.nti:,. do :&,..<PC C. e Serviço. 

I ;,u ';or: Se:J.a.:l.or QR;::ST:;S QUfRQIA 
( C:êS, k:J.ex~do o" l'LS n"s. 128/74, 69,164, 
197,193,226/75, 15,19,200,47,251,290,291,305 
do 76 ' 02/77). 

I omoE FlEC.!:BJMENTO 
NA COW.ISSAO 

1 
:=::.o.;:::c :. :; u;: r:: s.:._:Dc ;;~ 191, de 1 975. 

1 Ãcre:centa e tr..odifica dts:posiçÕes na 

l:si ~~ 5107, de 13 de nete~b~o de l 966, qu$ 
crl~~ o lu=Jo de a~s:.tia do Te~po de Servi­
;· J. 

r-u<;;or: 8e..'l'lador Oreste::~ Quércia. 

(C:z. ;~~xado aos ~LS n~s. 123/74, 89, 164, 
~f~• ~~~.·,l~~2.6.(I!o._l5, 79, 200, 47t 251, 290 1 
L,.L • ") ' f >i/~7. 

1
r:.::,:- __ -:::; ~:1 ;::c sz:_;J)O P~ 198, de 1975. 

1 :,{. nna reGação e a.cnecer.te. disro.ait,! 
/vc. s ~ -'l.rt. 8Sl, J.l !,-,j !l~ 5 107, de 13 ele e e 
]t;,-lro do:! 1 ~66 1 c;,·.~~. crú;. o Pur,do de Gn.ru.::: 
1~1~ ~c :~cro ~e Serv1Ço, e dá outras Fl'ovi-

l d~:::.c:.:..:;. l..'.ltor: Ser .. "-C.or ORES::ES Q('fRCI.h 
(c:;:s. ;.:::.ó!:,::~:iot J.c<: :ns n~.;. 128/74,89,164, 
~~~9 .~<:.? ,2~~,[zs:l5, 79,zoo,47 ,251,290,291,305 
r::.;: 7o ~ CL/1.• 

l
:::;.c;_:;: :.:r...;.: DG ~E: .• UIV UI< 226, à.e l 975. 

~troduz ~odific~çôes r.a Lei nS! 5 107, 
d') 1: d~ .õet;;..::!:ro de- 1 %6, ç_ue criou o Pun 

l:o Ce ~~~-ti:.. io ~c~~a êe Serviço. -
;.c.:cr: s~n~-J.or A::>!::cR :.:A::t!A 

l
(c.:s. J.r.e.xdos ao:. l'l.S n~a. 128/741 69 1 164, 
:;.59,lS7 1198/75, 15,79,200,471 251,290,291 1 305 

\-!e 76 e 02/77• 

13.10~77 

?-3-10 .. 77 

13 .. 10.71 

RELATOR DATA DA CONCLUSAO 

DESIGNADO DISTAIBUIÇAO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

?a.t'ecer COE, 

Senador RUY 20.10. 77 
trál"io. 

SAI< TOS 
*"'**it-11«-J'* ******* 
Senador l:EL-

SON CAE:EIRO 27.10.77 
(VlSTA) 

Fa!"eoer con 

Senado: RUY 20.10. 77 
tráriD ao p;. 
jeto e ao Slb 

SA!:TOS 

w••**"'*"'** ******* titutiva qu 
lhe foi apre 

Senador rlEL- sentado pela son CA.."!J'IEIJIO 27 .10. 77 CCJ. 
(VISTA) 

l>arecer con 
Senador RUY 20.10. 71 tl'áriD ao pr 

S.~P~CS jeto~ 

••**""**"* .. .. .............. 
Senador 11KL-

$011 C.AEIJEIRO 27.10. 77 
(VlSTA) 

f'IELATOR DATA DA CO~CLUSAO 
DO PAfW_:::ER 

DE:SlGNADO OISTRIEU!ÇÃO DO REt.ATOq 

I'ar~ce:r "'!!. 
!'1er1Mor RUY 20.10.77 trário. 

S.lof,'i'CS 
, .......... 1! ...... ,. ..... 
Sen~or r;:sr.-

SO!< C.tffi,'EIRO 27.10.71 
(VISTA) 

Parecer C"!!. 
Senador atTY 20.10.77 trárioo 

SA.:;TOS 
...... ***ili""'lfff ******* 
Sen~dor r.m:.-

SQ,'J CAR.."'EIRO 27ol0o71 
(VISTA) 

Parecer C"!!. 
Senador RUY 20.10. 77 trário,. 
sA.;::o~ 

""**i<****** **"'**** 
Senador IIEL-
S0..1 c.AEl.ElRO 27.10 .. 77 

(VISTA) 

f1 ~ G7 
~'"· 

CONCLUSAO 

I 08SEFI'.'AÇOE'S ! DA 
COMISSAO I 

Concede ViS-

ta ao Senador 
t:elaon Came.t,. 
ro, 
TI. 

em 27.10. -

Conceda vis-
ta 30 Senador 
r;elsan Camel_ 
rO, em 27 .10. 
77. -

Concede via-
ta ao Senaàol" 
l~eJ.aon Ca:rnei 
ro, e.m 27 .10. 
77 -

na. os 
CONCLUSAO 

DA OBSERVA';O.ES 
COt\ISSAO 

Cot:cede vin-
ta ao Senador 
!;elBOil Carne;! 
ro em. 27 .10. 
77· 

Concede via .. 
t:o. ao Seno.dor 
r<ehon Ca.."'!!ei 
r o, el'l 27 .. 10. 
n. 

Concede vis-
ta ao Senador 
J1el.son Carnei 
ro, etl 27 .1o: 
77> 
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i 8A':, Cl ~a I RELATOR 
N(,MER.O E EMENTA ! >f.:fE- ·:r· 

'NA cc·: s: AO I DESIGNADO 

HOJ::.:c DE 131 :DO s:::;ADC li I! 15, do l 976~ I 

L":Ltrvd'..lz .!t.')dificaçÕes r..o Sis te ;:.a do 

I 
1].10.77 

'F'~do do Garar.tia do 7er::.po de Serviyo. 

Qué::-c:..a. butor: Senador Orestes 

I (23. .: .. .-:exado ao~ PLS n2s. 12$/74, 89, 164i 
lS9,:l97,198,226/75, 79,200,47,251,290,291, 
3G5/7E e 02/77). 

:r-:;o.;::.o :>E r.::r no SE::J:.DO yg 79, do 1 976. 
Acresce.::. ta :iisposi ti voo à lei n!i! 5 1C7, 13.1<>. 77 

do :3 dõ sete.:::br:> é: e 1 966, q_ue criou o >Un-

"' do J.ara:<tia ,, ~E!!!pO d• Ser-viço. 
.t..u.tor: Se!lador Orestes Quérda 

C"N. .:..-:.e:·:aà.os aos :as n's • 128/7~. B?, 164, 
le9,197,lsB,226/7s,1s,2oo,47,251,290,291, 
3C5/76 e 02/77). 

!2::-..::::::c tE L.! DO s:::;:~o ::~ .n, de l 97€. I : e::-::-.-i te aOG ez:p:re::;adoG ?. u:t:.::..iz:J..ç:c "' l),lC.?7 
co:.~a v::.::.cuJ.o.Sc. ào ?ur.do de ::;a;:-:m<,:i:! do "e:.r:.~ 

,, .. ,.,.,,, .~, ·~''"''' .. ""'''''"'] Autor: Senador :t·RAJ:co J.:J10'!'0RO 
(CLS. 1~~xado ao ?lS r.2s. 128/74, 89 1 1C4, 
l:S,226,l97 11SBJl5r l5,79,2D0,25l,290,2gl, 
jJ5/76 e 02/77~. 

"JúMEAO E EMENTA • Pt_;;~~.·?~ "'C I 
i ~;A c-::: SSlO --------------------1 

\
~~c;.:.:J .JE 13:;: !JC S:E:.:.:..:JO ;;2 200, à e 1 976. I 

lltEra a r"da ão d!'l. alÍnea. "e", do i ta:: 13.10.77 
:1. e do itett III, do arti~c ell., da Lei r.ll. 
5 107, de 13 C. e sete.:r;bro d'l 1 9C6. 

.;,..ttor: :=enador !;~se:-: ~A:(.':..:.IRC 

(C:, l.:::.<:xado ar.PFJ.S n!i!s. 122/74, 89, lEA, 
::.s,lS7,lS8 1 226/75 1 .l5 1 79 1 47 1 251 1 290,291, 
3V5/:6 e 02/77). 

, r:.;:;;::;;.:::>::: 1.31 :,o s::;~A...c :,2 251, d<: ~ '::7ó. 

'':tera o artiso as, da 1t::i nº J 107 • 113.10.77 
11-s. 1.:;. <':e ~e~-~::.b_;;:-o C.u J.. 966, IJ.'..IJ oriO<J. o I'~ 
'c.o d~ ~!!.!'"a."l.tie. do '.I{'.::t~c de SeHiço. 

..;.llto!': Sen.o.<ior ;ctsc:; C.l-.:>~::s:::J.::> 

~ (C:-:3. ;.:-.cxado ac:sFU. n2s 12€/74- 1 Bg, 164 1 
::~;,!:7,1S8,226/7S 1 15 1 79 1 200,47,29:J,2Sl,335 (de 76 e OZ/77). 

, .??.D.::~:c :::JE LE:: :.o s:=::-;....D X: li 290, de 1 976. 

:r.trol!.u::: altera;Õe:> v.a Ltü ng 5 1':.7 1 
Ce l) ~e eeteoOro de 1 966, que instit~ o 
!':.!'.d.o de ~ara."~. tia d.o ':em,;:,o d e Serviço .. 

[.U'tOr; Senr,.:lor ;:_:r.,:;::; C.A-R;:::;:::::::f.O 

(c:=. •. :..::.exad.o aos PI.~; n~s. 128/74 1 83, 164, 
:~S,l97 1 198,226/75 1 l5 179 1 200,47,290 1 29l 
305/76 e 02/77). 

Sen<'.dor ffiJY 
s;...:::·cs 

11-******lf 
Sooador NEL 

s:::: ::,1:-mlii:Õ 
(lliSTA.) 

2iE>'Il:ldor ffijY 
Sá..;-: os 
JHiiO-<t**-~'** 

Senador ifEL-
se:; cAE~Erao 

(VI'7A) 

:u.:..do:r rruy 
s;.:;~os 

···~····· 
Senador ITEL-

sw ::.t..n..:Enw 
(VISTA) 

RE~ATOR 

OES!G~ADO 

Se..'lador Rt"Y 
SA.:;:os 
........ ,.. .. "'*** 
Scr,a.dcl" !:1::1, 

se -::::~;;:::si!tÕ 
(VI.S':'A) 

Sen~ • .lor R1JY 
SA.:;::-cs 

*"'"******* 
::en:1dor Jll::,L 

se:: cA:t;3raõ 
(VIs-::..) 

St:~.o.:!.or :::1 
sc;r C.A..'l::.EIRÕ 

tviSTA) 

DA"'"A DA 

DISCR!BlJIÇAC 

20.10.'11 

****•* 

27.10.77 

20.10.77 

***"";,* 

21 .ro. 77 

20.10.77 

*-IE--'kli"""*"' 

27.10 .. 77 

OA..,.A OA 

0\SíR\SUlCÃO 

20.10.77 

******* 

27 .lo. 77 

20.l.0.77 

*****if* 

27.10.77 

20.10. 77 

27.10~77 

co~·::LUSAO 
DO PARECEfl 
DO RELATOA 

l'arecer c~ 
tr.h-io. 

Parecer '"" trir:Lo. 

Parecer coa 
tz·ário. 

"t.O'.:CL1.;5AO 
DO PARECER 
DO RELA"'"OR 

l'a.re.cer c c;;, 
trál:'io. 

Parecer coa 
trário. 

l'a:ecer CO!). 
trário, 

GONC:...USAO 

I PA 
GOI·!.iSS.>.O 

Concede vis 
ta ao Ser.aCÕr 
::elson Carr..ei 
ro, en 27.107 
77. 

Cor.cede ris-~ 
ta ao Se."lo.dor 
r;e-laOJl Car.r:et, ·. 
ro, om 27.10. 
77. 

ConceC.e V"ia-1 
ta a.o 2Ened.a::? 
:;.,üson Carne. 

77. ... -"'"'] 

GOt-:CLUSAO 
CA 

CO~l•SSAO 

Con~ede vis-
ta ao Scn?Jiol' 
l•elson Carr..ei 
ro, em 27.10. 
77. 

. 
Co:nceje Vi.J-; 

ta ao Sc.::..a:J.or 
1;e1scn. Carr.e,i 
ro,run 27.10. 
n. 

C.::r.cede v1s-1 
ta ao Seni'5.o!' 
:;elson Carr.ei 
o, ·em 27.10.-
77. 

OBSEP."AÇõ~S 

I 
I 
I -
i 

-

- I 
I 
i 

CBSERVi-,ÇO[S 

I 
' 
I 
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I 
' 

' 

- I D<TA DE I f\.'(.r:,1ERO f. Etl'ENT A RECEBIM(,~TO 
NA COMISSÃO 

?:2CJ_::c D::. L:SI DO SE;:A.DO Illl 291, •• > 976 • 
L~troduz ~odi~icação na lei n~ 5 107 ' 13.10. 77 

C.a 13 ~= sete~brc de 1 965, qu.e :ii,sti tui o 
:?.:r-.•iO '5.6 Garantia da ':i:e:npo de Serviço. 

J..o.:.tcr: Sen~i!.or VASCO~:CELOS TOJ.fu.""'S 

{0!2. l..r.axc.C.o aos ns n!!s 128/74, 89, 164, 
l€9,197,198,226/75,15,79,200,47,251,290 . 
j':,.J/76 ' 02/77~. 
F!:.CJ:::~c :DE :LEI DO SE:IADO llfl 305 1 da 1 976. 

!..."' troduz · .lterê..çÕcs no regime do fun- 13.10.77 
C::.o ::'e ::·:::.:-ant.ia do te=:po de Serviço, r-ara ex-
t:.:-.:-.:.::::- c. crçiio ' =~-~ora. estaC~lidade no 
e::_::.:-,,:;o, nos õ>r:.:.os da ~ansolidaç~o dee 1ei~ ,, ':r:S>.!::~.Tho. 

.c.u.tor: Se..'1E.:ior VASc.::::c:r.cs :::cP.RES 
(C3S. ,:,:,e:;;:ato ao.s Z.S ::-.~sJ..23/74,89,l64,189, 
:s7 . .!,~F, ?26/75 ,15, 79 ,2oo, ~7 ,2sl,2s::>,29l/76 c 
C2'' I,, 

:?:)J.:.::OIE LEI DO s:aAI>O ll~ 02, . , 1 977 • 

r.:-. tro~·J.z c artico 9' da Lei ::!!. 5 107 . ,, l~ :!e ee"tc.::b:-o à. e l 966, :ue c::-iou o ~ :.o C. e Ga=~-.tia do ':i:e:t..:;: o d.s Serviço, ' dá OJ!. 
-;;!'as ;.roviõêr.cie.s. 

;,.ut.or: Se:H•...dcr !:~se~ CA::!:L!RO 
(C::::. l.::-.~;:t.~'.!o ao;:: :ns ne:(l.l28/7~,89 1 l64 1 189, 
:s7,l93,226/75,15,79,2oo,~7,251,2S0,29l ' 2C5/7t:~ 

::.:.:-::.:o LE r;;.r :;. CÃ:"J.?J. 1<1! 74, de 1 977. 

13.10. 77 

DA7A O'ô: I 
RECE6"\\ENTO 
NA Cm.I .. SSAO 

' 

A:.-::era d:.:o-_rcêlitivoc de. Co.ntclldação ilas 11.11 .. 77 
leis ::.o :rs'"::t:.l:::o e da lei nl! 4 090 1 i!.e 13 de 
~·._J_i-.o te 1 962, t'.l-~a o :f:.ll de tornar er:r:ren-
se. e. o"o::i.:::::.t.c::-ied~de de cow.p-\.1.1.8.J:' J-.o.:ras extra 
!lOS :.;;a::.~ntos de féÍriaz e 13~ salário devi-
dos e.o tr&te.lh::.dor, 

:~;:..;,;. .i:".cb.i:o no ':'.::t -a.::.c.nto da:> férias 
~oraz czt~crdL~ári~s iabitua~ente presta 

r.e:o e::.pre.:;ada. 

~utcr: Se~adar Pranco ~antoro. 

~:::;:.;::o DE t:I DA c,l:.::;.?J,. r,g 101, de 1 977. 

::e:.:..:e.r:.~.ta a : ro.fis:são 
or-:..:l :;. Cc!i.:oel~o !'eC..s:.:os.l e o::: 

ll.ll. 77 

26.10.77 

l
~~c~~ls de Eio~edicina, e dá 
::.e.::cl.a..s. 

ie Bio.::léC.ico 1 
C~EellJOs ?.c­
outras J;rovi-

I 

RE~A.,.OR 

OESIONAOD 

Sena.dôl' RíJY 
SAJ;':·OS 

•*******'* 
Senador I:EL 

SCN CA.lli\EIRÔ 
{V!S':.I!.) 

Sanâõar :r.uy 
Se.ntoz 

**"f'"""*"'!<-* 
Senador :<RI. 

SC~i CA:sii!L't!:Õ 
(YIS:'A) 

5G'.:<.dar R"JY 
s.: .. n·:rcs 

***""'**** 
Sa:.aCo.r N!L 

so;; 0Mt:EI2.Õ 
(VISTA) 

RELATOR 

DES:G.\JAOO 

Senador B.UY 
SAI'~ TOS 

Serw.~o:~.· l:JL­
SOll CJ..J:l1;EIJO 

***~'* ... *"" 
Ret'\istribu.Í~ 
ao Ser,ador "'"­
s;.:.;~os 

DATA OA 

OISTRI81J(ÇÃ0 

20 .. 10.77 

**"'**** 

27.10.77 

20.10.77 

******* 

27 .. ~0.77 

20.10.77 

******* 

27.10.77 

I ! DISTAIBIJ!Çi\0 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Parecer con 
trÁri<h -

l'arecer '"" tW:!..oo 

Pare<!er con 
trá.ria. -

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Terça~feira 6 7787 

CONCLUSÃO 

"' 08SE!Wr\Çõ2S 
CDMISSAO 

Ccncetie vie-
ta AO Senador 
Nelecn Camei 
ro, em 27 .. 107 
77. 

~ Concede vis-
ta ao Senador 
!,elson Ca.rne1, 

' ro, '" 27 .10. 
77. -

I 
Ccnoeõe vie- I ta ao E:er.adoy 

aalacn Camei 
ro, '" 27.10; 

I 77. 

CONCLUSÃO 
DA 

CO<'!.,SSÃO 

-

OSSERVAÇGES 

Ane;cado ao 
l'I.S nQ 5l/7ô 

.Ane::czdo ao 
?LC n~ 74/77 

I 

I 
I 
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NúMERO E EMENTA 

!'?.O.:S:o !E IXI DA C.Âl:A.RA n~ 104, de l 977 • 

DATA DE 
RECE'oH.'IENTO 
NA COM!SSAO 

RELATOR 

DESIGNADO 

!)ATA DA 

OISTRI8UJÇAO 

Acres c~ ta hsposl. ti vos ao arti.JO 10 07 .ll. 7? Sel'lad.or :r.ou 
RIVAL EA.PT!S' 
TA -

lO.ll. 77 
õa lei n~ 5 107, de 13 de setemCro de 1966, 
que dispÕe aoLre o Punõo de Garantia do X~ 
po é: e Servi9o .. 

;.u.tor: Dep:.:.tado ::::OREIRA r?..Al:co 

::P..C·J::::~O ~3 LEI DO SI;;JJ)O llll J.OOr de l 974. 

A~ita ;a~igrafo ~o art. 16. da Lei nll 
5 101, de 13.09.66, que criou o Fu.~do de 
Gar~tia do ~e~po de S~rviço, a fi~ de as­
segur~ direitos aos ~~rebados oatáveis 1 
o~"~tes ou não. 

i..utcr: Senador José Eateves, 

?~OJ.:;:o:n:t U:I DO CF:;W)O ll!i! 138, de 1 9?6. 

~ojifica dieJOsitivos do Decrêto-lei 
::::~ 7 66J., de 21 de ju.nil.o de 1 9t;5 e do ;)e­

ereto-lei n9 75, de 21 de novemlro de 1966, 
~ara o f~ de cacr~tibilizar a ~egtslação 
~ue trata da inoidar,cia de jurod e corre -
çZo :::J~etári_a aos déb-itos de natureza tra­
ba.lr.:i.l:ita. 

Jl..utor: Senadcr Helson C$..tTl.ei 

NúMERO E E!.•.Et.:TA 

IP.C.1'Z~O DE UI DO s.::=;.wo r.~ 284, d• ' 976 .. 

::odf~.ca o I<"-1'á.;ra.:o 22 do arti.;;-o 1~ 
ê.o ::Jecreto··lei nll 75, d• 21 a e .::.over.tro de 
1 9?6, ~u1 dis}Õe sotre a co-reção ncnetá-
ria dcb debitoa de natureza trabalhista. 

!utor1 Senador !lelean Ca..."'neiro 

:;::.o~·;;:o !E LEI DO SE:.:ArJO ti I! 150, ., 1 977. 

~atate:l.ece ~ue a ccnt3-,:cm do t~J.O de 
ser.,iço r:.::-e.1tadt> Eot. atividadHI mse.J.u.bre ·~ rá f6~ta· se~~do critérios e.<paciais. 

.;,.utor1 Se!!ador Fran~o t:ontoro 

::.:to:;::v :::~ s _U:! :;::oo s::;,J..:lo ;.;.z 185, do 1 977. 
.:..crescer:ta ,t:e.rá,:ra=:-o " arti,:o 2~ da 

utor: Senador !;e1SO!l Carneiro [' '"· .. ' . ···- " .... 

I 

Senadcr PRAN 10.11.77 
CO UONTORO -

10.~.?7 Senador ACCI 10.11.77 
OL"l. FILHO -

DATA OE RELATOR DATA DA 
RECE;;.\~E'."'"O 
NA CO~.lSSAO Di:S:G.NAOO O!STRJBlJJÇAO 

10.11. 77 S~aó.o:r ACCI 10.11.77 
CLY YILHO 

27.10.77 senwc:r tou- 10.11. 77 
R:::V..U. :BAJ:TIS-
TA 

lO.ll. 77 Se.."l.ador LCQ. 10.11.77 
RIYAL :S.-l.Hl§. 
TA 

I 

CONCLUSÃO 
00 PARECER 
00 RELATOR 

COI\'CLUSAO 
DO PARECER 
00 RELATOR 

CONCLUSÃO 
DA 

COMJSS~O 

COr>CLUSÃO 
DA 

COMISSZ..O 

I 

I 

OBSERVAÇCES 

OBSE?.VAÇó:õS 

.A..~exe.do ao 
FIS n' 138/76 

I 
I 

I 
' I 

I 
' I 
I 
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DATA ~E RELATO,"l DATA DA CO!\CLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBli.'EI\ TO DO PARECER DA OBSEAVAÇOES 

NA COMISS,!\0 DESIGNADO OISTAIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

n:J::~o 1E u:r DO SZi:A!lO 112 194, •• 1 977 .. 

L-.troduz ~ltera;Ões no artieo 791 do. 2.7~10.77 Se...""lador LOURI 10.11.77 
':o.:::-o:..i:laçio ê.as Leis do :'rabalho, paro. con V.AL BAPTISTA-
ceCer aos Si."'.dic\'!.tcs r·oderes de representa:: 
çéo, inâeper.de~eroante de candato. 

.;.utor: Se.!lad.Or :1elson Carneiro 

~3::;J:::.:ors LEI DO s:::rA.Do 1;~ os, de 1 972. 
Anexado ac 

Est~a o ~proveita=~to de enprega- 10.11.77 Senadc1." JJ.:R- 17 .ll. '17 PLS n~ 194/75 
doa de idade uais alta, cediante a ~iXação &S l'A.SSAB.nm 
de co::J.tribuiçÕes variáveis para. o nm. 

!ROJ~?O D3 LEI DO s~:ADO nQ 194, de 1 975. Anexado:> ao 
L:isz:Õe sobre o aproveitamento de mão 10.11.77 Senador JA.R- l7ollo71 ns nt 05/72 

•• a~ras de ~essoas con idade superior • MS PA.SSARllTH 
35 ~os e dá outras providências. 

I DATA " 
f!ELATOA DAT!\ OA CONCLUSÂO CONCLUSÃO 

Nút.o1ERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇõES 
NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSAO 

P3:0J::;:o DE L::;I DO SZ::ADO 11~ 158, de l 975. 

Dá nov~redação ao itec III do artigo 10.11~71 Senador OBZ.§. l?.ll.71 
21 da Lei n~ 6 182, de 11 de dezeobro •• TES QUbtCIA. 
1 974· 

Autol.': ~enador VA5CC'l:C:::10S ~ORRIS 

:PEQJ.:;:O ZE l.El DO SZ::ALO r:~ 253, de 1 976. 

Dis~Õe sobre o exerc{cio da profissão 11.11.77 Senado!' JA.R l7ollo77 
de Artista e aá outras providências. .BAS PA.SSA.Rn"fH 

.il..u'::or: Senador llelsan Ce.rlleiro 

:i?.OJ:'IO DE 1E! I:O .SE!:JJJO Jrll 05, de 1 977. 

Est~de às entidades de fins educacio 11.11 .. 77 Senador ORE§. 17.11.77 
z:.a.is e c~turais a isenção previs~a na Lei TES QutRCIA 
no 3 577, de 4- de ~ulho de 1 959. 

J.utor: Senador Osires Teixeira 



7790 T er('a-feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (St>çiio IIJ 

I DATA DE RELATOR I CATA OA CONClUSÂ.O 
NúMERO E EMENTA F.ECES•MENTO DO PARECER 

NA COWSSAO DESIGNADO DISTF\\EUIÇAO DO RELATCR 

??:-:;.rzrc;;; LBI :DO SE:;.hllO ll'< 187 1 de 1 977· I Iotrod~z al~erações ~o artigol54 da 17.ll.77 Senado::- JAR- J,7.ll.77 
CcLcolidação d~s leis do Trabalho, para e:!. BA.S PASSA.R.INE 
ta"t~lo:.c~r ca:-~_tias aos representa.'ltes c~a:!_ 

1 sistc.s :-.s.a Cc~ssões Inter:;.a:s de Fr~wançao 
Ido Aoidontoo da Trabalho (CIPAS). 

Autor: Senador lielscn Can:ieiro 

PRCJL-:"0 DE LEI DA C.l::ARA NQ 12], de 1 977 

Transforma os débitos dos estabeleci- 1B~ll~?7 Senado- RUY 30.11.?? 
~entos de ens!qo 1 Junto ao I~fS, ec bolsas SANTOS 
~e est~do 1 e da o~tras providencias. 

Autor: Conissão de Constituição e Jufltiça 
da Câmara dos Deputados 

I 

SlNTESE DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 

Reuniões Ordinâria9 __ -·--·--------------

Reuniões Extraordinárias 

Projetos relatados 

Projelos distribuídos 

Oficios recetridos -------------
Oficios e.:peóodos ·-·~--~---------------

2 

__ lO 

_20 

3 

Pedidos de vista ___ ----------------------· _ 

Emendas apresentada~------------------

Sutlemendas apresantmlas ---------------------- -

SubstitutivO~ 

Pro,etos de Re~oluçâo 

Declarações de voto _ 

Comparecimento de autoridades __ . 

--··------· -- -- 1 

Vo!Cls com restnções _ -------- -----------··-- .- _ 

Convites expedidos----·--------·------~----------
Votos vencidos •••••••••• ,,.,,,,,.,, ...................... l2 
Votos en separado,., •••• , ... ,.,,.,,, •• ,., •• ,, •••••••• ,.,, 3 

Brasllia, em 30 da noveto:bro de l 977. 

OezembJo de l977 

CONCLUSÃO 
DA OBSERVAÇOES 

COMtSSAO 
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------------

CO:HISSAO DE Hl!<AS E .b:NERGl!\ 

RELATot:IO COIW.ESI'Ol\OE:-.;TE ,\O :\Ii?:S DE N"OV!:;·1i3.t0 m; W?? 

PRESIDENTE: 

ASSISTENTE: !lOif.\WO P.\CHECO DE OL!V.:U.iJ\ 

DATA DE RE- RELATOR DATA DA CONCLU$110 CONCLUSlo.O 
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO DESIGNADO OIS· DO PARECER DA OBSERYAÇOES 

NA COMISSÃO TRIBU!ÇAO DO RELATOR COMISSAO 

fDQJ:!iiiQ 2!1 !:&;~ D~ C&!:iARA ND QZ2 D~ l22í SENA.tlOl'l PELA. RSTEI:;Xo Vista ao Sr 
09.05.77 MIL"rOll C.\.nRAL 09.05.77 DO PRO.TErO E Senador Ita 

~~T=A. sug~ ma< Franco 
DISClPLINA ~ PROFISSXO DE GEÓGRAFO •• reU!J.lã 

K Di ourRAS PROVIDtllCUS. C,E.C •• de 10.11. 77 

~BQJ)~"rQ DE k§I DO Sl:N@O ~~~ '31.!: D~ J2ZZ SENADOR 

VISPOE SOBRE A. ·rR.MISFERtl'ICIA. DA S&; 10.11.?? AR..'JOil DE MELLO 10.11.77 

DE DA CENTRAIS EISl'RICAS DO NORl'E DO tiRA· 
SIL S/A. - ~"'TROllOFO;'E - P.l,..l:iA M.\l!AUS, EstA.-

DO DO AMAZONAS. 

!Wol:' Senador Bragfl Junior 

I 
CONCLUSAO 

I 
I DATA DE RElATOR I DAOA DA 

CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECESIMENTO DO PARECER D' OBSERVAÇOES i 

NA COMISSAO DESiGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMI$SAO I 

A co:.aSSXO DE l:!:lAS E t:JH.:.1.GH., l:J·l RlllNif.D pc I 
29.11.77 1 TE.\'DO COl-W CONYIDADO O VICB-t>ru:SI- I 
"DE!ITE DA. SID&'WR!(s, DR., :.:IU\IE HOREIH:\ ~Q I 

I SA, OUVIU EXPOSI;Ko 1 ru·rtmet.l..'.DA DE Dl::BA.TES, 

I SOBRE O TEJot.\ 11A. SIDERURGIA BRAS1LE1RA". 

! 
I 
I 

I 

I 

FIEJ::IOES E..'C.'il,\OcOl:;t'tH.:> ••••••••• , • • • • • • • • 2 

PJiOJ.:J'OS R.~Ch:JIDOS •••••••• , •••••••••• ,, •• • 1 

Pit0J3!0S DI3Tiil'3UÍlJ03 ••• ,, ••••••• ,, • • • • •• • 1 

Pilr,JJ:.TDS R.~l.AT.\;>08 , •. , ••••••••••••••• , • • • • 1 

P.:::UIDO.:i Di; :•~ .:;;:,\ , ., • ., •• , , , , , ••••• , •• , • , • , l 

CC~:PlL.~C:::;·Ji;;:J:O D:.: rl.1J:OR1Pt..D;:;S , ••,......... 1 
OfiCIOS .R.;>CMI:lDS • , •••••• , •••••• , ••• , ••• , • 2 

OF!CIOS EXPE!)IDOS • , , ••••• , ••••••• , ••••••• , 2 

co:iVITES EXPEDIDOS , •••••• , •••• , • , ••••••• , • 200 

Br~J!lia 1 JO de novembro de 1977 
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CO.mSS.-\0 IJE P.!:LAC'ÕES EXTE:!UORSS 

REL.\TóRIO CORRESPOXOEXTf:AOb1€S DE NOVEHBRO DE 19 17 

PflESillEXTE: SEtJ!,OOR Hl\GALtlÃI::S PINTO 

ASSJSTE:\'"TE: CÂNDIDO HIPPERTT 

NOMERO E EMENTA 

:. PC' J:::~_r:::L_CJCÇ,~':_TQ_L!';9"__!_S_t ?..":I'{_q_.2':__2. S /11 

OA.TA OE FIE• 
CEBIMENTO 

NA COMISSAO 

;-,~-:·:a o "te:r-to do Convênio lle J.ssi'Ot;êincJ.<l J'!e 25.10. 77 
_,-:.,:-:.::a n,;,ra a Peorcssão do Trâfico Ill:cito-

1 ~~-Lrcca~ que ?reduzeM Dependência, firmado 
er,"-.~~ a ?e:>\ililica ?~<!C.cratJ.va do BrasJ.l e a 
?;>•·~~lica Ca Ro1l:via, em c~asl:lJ.a, a 17 de 
_;;cc~~tc da 1977. 

22'-?c L-:: r:::Ci".J'TO U:GIS~I~ ~;y 26/77 

:_'>::-cv~ o texto êo Convênio do sanid.:têe Ani­
-:--c.:. c-:- !,:::eas ê.a Fronteira, firr:<.aC.o entt:e a 
i"e?~~lica fe~a:::ativa Co Brasil e ~ RepÜbli­
-- Ca 3olívia, e~ B~asl:lia, a 17 de agosto 
~e l'n7. 

26.10. 77 

I DATA DE 

1

1 
RE:C!õé ~.'.:E I\ fO 
'-.:11- COM:SShO 

~---,-,--~_c __ -_CJc_-c__-,-,-ccc-_,-,-,-o-r:"'--'--'cs-IA-T-,-vco-,-.----:,c,c/c,o,---: 
;~.:::-:~·,•a <::> te~'to eo Tratado ôe 1~.-.,iz;;.dc, Coo~e-

1::.-ú-Cã~ e Cc:-ércio, entr'"- a Fe,-,úblJ.ca J'eeerÍiti 
['-"i!· C::> ::>rt.!õtl e a fle!)Útlu::a da Bel.:: via, assi=­
~~<.::o e'"l ::rasil1a, a 17 de aaosto àe 1977. 

07.11.77 

I 

RELATOR 
DESlGNADO 

Senador 
SAL[)ANHA 
DERZI 

Sen~>.dor 
1\.!JGlJSTO 
FRANCO 

FIEL,O.TOA: 

DESIG~/>IDO 

Senador 
J'.tJGUSTO 
PP.A.~CO 

DATA DA 
O> S. 

TRIBUIÇÃO 

07.11. 77 

07.11.77 

I OATA DA 

01STR:6UIÇAO 

16.11.?7 

CONCLUSAO 
00 PARECER 
00 RELATOR 

Favorãvel 

:'avorável 

CONCLUS.:\0 
DO PAR::::.::ER 
00 '1tôl.AT01'! 

Fa\fo~ãvel 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSÃO 

l'..J;~rovaçl.o do 
parecer 

COB. ).1. 71J 

~-provação do 
parecer 
(08.11.11~ 

COI'I:CLUSAO 
DA 

CQ)/.SSÃO 

Ar>rovaç-ão do 
parecer 

(22.11. 77) 

Dezembro de 1977 

OBSERVAÇOES 

--~--~------~---r----~-----~-----r------1------~-----~ j"O'·o.·:-':'~_~cr~s~:o~g_Tr'!_"Q ;:? 2S/11 
,-;~;,;;?.:?.. o ;;cxto C.o ~.ccr<!o Con:.rci1l.1, celebr<>­
!ê? c- ;~as! lia, " 22 de jun::~ ~e 1977, ~,-,tre 
:~ ;--.y,:-:~~cJ. :f~d<:rat1.va Co E!rJ.Sil e o GOverno !'" ::-,,do do Irô . 

.. ,..--~_c r<:: r.:-:r::--~'!'J u:::r:rsLJI.T!V()_ ::? 2q(77 
[-..!;-=--· 0:'-----r;;_~t:c;s-<lD'::'râ-t--;;:.oOC::e êoOp<irY::lo pa 

i 

' 1·:1:--~-~'=' G:>. ~<'c.::-'l ra :..::!<'Oa ldr1:-- c Co 
·.c?'>":<: o ;_--.:rnv-~lLt:--cr.to êos Pet:ursos 

J? :r~c~q lirítrofe do nio Ju~uarão, 
::~ :r tn~o <i~ Pacia ê>~ Laaoa. ~l!.rin,con 

1":. ~ ~ ~e:n.Fc:ler>~tiva c!o t':rA!>il c a 
~- c C },-,--.:.~.:. '"o trugcLl!, 01 Brasíllil, 

..::'1? ::O;o _977. 

07.11. 77 

08.11.11 

Ssnador 
O :r''!' O 

Sc:l.edor 
I::l:,TON 
JC9l!-! 

22.11.77 Favorável 

21.11.77 Favorá<tel 

l'>?rovaçâo õ.o 
parecer 

(22.11.?7) 

Aprovação do 
parecer 
í22.ll. 77~ 
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NG'.\ERO E EMENTA 
DATA DE 

RECEB:MENTO 
NA CQ)mSSAO 

RELATOR 

DES Gr\AOO D,STR18UIÇAO C:J REL'ITOR CO:·,~ISSAO I 
DATA :JA I co·~c~t.:s.~o CONCLUSAO i1 

C·J PAR~CER DA OBSER'IAÇOES I 
----------------------~------1--------:------:-------[------~-------, 
..,~:.? :- :~:::g':':"O LEGISLATIVO t:9 30/77 

'.'-.rç :::< o text<:~ Co Acordo de COO?eratão Eco­
,-.'::-l.:a c T"'cn1ca, celebrado em Bagda, a 11 
1~0 -,:o d" 1977, entre o Governo da REpúbli­
lc~ !'~·Ce:-ativa Co 9ras11 e o Governo da RepÚ­
':..:..o.~-, C:o :raque. 

14.11.77 

1 ::·:·_:~-~-~:::·: '::!_2_7_'J(11 -_Do Sr.Pr~sidente daRe-
~::-,, !:u.:;,::-:nendo a aprovaçao Co SenaC.o F'~ 15.11. 7 7 

1·>=-:·~-~-~!:co:;,.~.Co"Sr. G,ERALDO EGIDIO CP. ~O~ 
.r ·. ----"--" c.~.v".,C-"-•TI, ,\inistro de Prir.lC!i~a 

1-::: ;t· ;, C a C.'lr:--eira Ce Diplol'1ata, o>ara exer­
:;r " '·Jt.':'ão de :E::r.bal.xador do Brasil junto à 

1 :~",'.' ::;.-;,_') DJ..S :-;'AÇÕES LJ:.JIDIIS PARA A EDOCA­
~-.'C, U'"C!A E CULTUAA (UNE,CO) 

:"':'ê_·r:-':l r: r::::: DO SE:<:ACO NQ 240/75 

1,:~':-3~~-a redação do§ 19 do artigo 29 da Con 
)-::lliC.ação das Leis do Trabalho. '27.10.77 

Sen<Jdor 
ITJ.:-IA.R 
FRANCO 

Senador 
MARCOS 
FREIRE 

S('n.;dor 
JOS~ 
S.l'.R.'U:v 

21.ll. 77 Favorável 

21.11.77 

09.11. 77 

llprovaÇ'àO do 
?arecer 

{22 .11. 77) 

J.-e>reciaC.a <::n 
ret:.·uão so­
crcta 

{22.11. i7) 

R!':C!':B:~.'!':I\TO ._. - DO PARó:CL'l DA 08SERVA:;'.::::S 
DATA Dê R<::;___ATO!i I "ATA DA I cc~ccus:-o CoNc_usAo 

,c, .-:-:-ccc::c-:::-:-:c:--:::-:=---=--:c---::--.,----::---:-I-'-'A_c_o_M_"_'_A_o_·
1

, __ o'_'_'_c_"_o_c __ 1 _o_"_'_~_'s_u_,_c_Ao_1 __ o_o_R_E_c_A_r_o_e-l __ c_o_\'_.s_s_A_o __ 
1 
______ _ 

,:_ ........ ':? 456/77- Do Sr. Sanador !-~uri 
·-'-' -;; ;L·aa-o•:lt~aquerendo seja consig- 08.11. 77 I 

~ - vot~ êe 3~lauso ao Sr. N.arlos Nobre, 
~. a " Cor;::ositor da música erudita, por 

Senador 
DA::TC:>J 
JOBIM 

22.11. 77 

-,;;:, escolhido !-:eroro Pemanente do con- I 

l_oc _·.o-,o-'6-oio-a d-a -U!<E-SCO_. ----[----:~-----~~-~----l---

_,jl ____ , __ 

REU<liÕI:S RSliLIU.t'l.S. •• . . • . . • . . . . •• 2 
PROPOS IÇÕBS f<EC'Efl I ;:;}\S. , • • • • • • • • • • • 6 
PROPCS!rÕES DISTR!Bll!OAS.......... 9 
PARECERES PROFERIDOS ••..•.••..•• ,. 7 

Brasília, 30 de novembro de 1977 
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Cü:\USS.\0 DE REDAÇÃO 

RELATómO COimESPOi'\DE:'\TE AO 1\ltS DE UOVE11SRO DE 19 77 

PftES!ÜE:XTE: SE:IAOOR AOLABERTO SEtiA 

ASSISTEXTE: Maria Carmen C. Souza 

NúMERO E EMENTA 

PARECER N? 890/77 

Redação final do Projeto de Lei do Senado 
n? $3/77-0F, que autoriza o Governo do Dis­
trito Federal a contrai r empr~stimos dc~ti­
nados ã elabora~ão e execução de programas 
de desenvolvimento urbano e dá outras pro­
vidências. 

PARECER N~ 891/77 

Redação final do Projeto de Resolução n 
94/77, que susp~nde a execução do art. ~ 
da Resolução n~ 1.888, de 196$, do 1\unlc­
pio de Campos, Estado do Rio de Janeiro. 

NúMERO E EMENTA 

PARECER U? 892/7~ 

Redação f' na l do ProJeto do Resolução "' 91/77. "o suspende • execuçio do Oeereto 

"' 1 o. 30 ~. do 29.12.72, do Hunldpio do São 
Pau 1 o. 

PARECER :1~ 893/77 

Redação final do Projeto de Resolução "' 85/'17, que suspende • execução do art . " do lei " 2. 532. do 2 o. 1 o. 71 • do MunicÍpio 
do Ribeirão Preto, Esta do do São Paul o. 

PARECER :1 ~ 901/77 

Redação f i na 1 do Projeto do Decreto Lcgi s-
1 ativo "' 2 4/7 7 (n~ l 04-8177. " cãmara dO> 
Deputados), O"' aprova o Acordo B5si co do 
Cooperação Tic~ica o CinetÍfict~, celebrado 
entre • Repiiblic;.a Federativa do Bras i 1 o • Rep\iblica do Cat)o Verde, om Bra~Ília, • " do abri 1 do 197). 

DATA DE R~­
CEB:)J:E:--ITO 

NA COMISSÃO 

27.10.7,7 

27.10.77 

DA>A D' I RECSB!.'.~ -~;TO 

NA COV.ISS;.o 

27.10.77 

25.10.77 

08.11.77 

RELATOR 
DESIGNADO 

Senador Vi r­
gíllo Távora 

Senator Vir­
gÍlio TaVora 

PELA TO"! 

DES-Gê;ADO 

s~nt~dor SaI~ 

dan h a De r <ti 

Senador Sa 1-
danha De r ;z i 

Senador Dan-

'" Jobim 

DATA DA 
c:s. 

TRIBUiÇAO 

31 . I O. 77 

~ 
I 

DA ;A DA I 
o:STRISUIÇAO 

31 . I O. 77 

31.10.77 

09.11.77 

CONCLUSÃO 
DO PARECER 
DO RELATOR 

Redação final 

Redação final 

CONC!..U$,\0 
CO PARECER 
DO RELATOR 

Redação f i na 1 

Redação f i o a I 

Redação f i na 1 

CONCLUSA-O 
DA 

COMISSÃO 

Aprovado ern 
3.11.77 

AfHovado em 
3. 11. 77 

CONCLOSJ.O 
DA 

COM'SSAO 

A~ rovado om 
3, 1 I . 77 

Aprovado om 
3.11.77 

Aprovado •• 
09. li. 77 

Urll'mbrodl' 1977 

08SERVAÇOES I 

OBSSRVAÇOSS 



DIÁRIO 00 CO~GRf.SSO"" -\(-!()""\I 1~<1;'àn 111 

r..v:•:q_o E e,:u~TA ~p--~-~~~,'1;~ 0 1 
, _____________________ N~(.,c~:-,: s~ _;J; 

P~Ul_"----'.!..~ I I 
R"~'çã~ -O -c·,'o, ;>ar.:~ o 2~ tvrn<J r.;:gii"-•W JS.l1.77 1/s.,,..,.,ca' _·:r· 
t<l:, c:lc Pro:~to <!<.'Lei J.:, S"""do ~~~ 45, d~ gíliu T~vor"' 
1:n1. ~~e .)tfç>çe!"ta di•Posit:vo à Lei de 1 
Oir,Jtrllc$ e ~~scs p<H.l Q ensino d~ J~ e 2~ 
~raws, de nodo ~ tornar Qbrioat6ric o ~nsi-
no de ncçõe, d~ tr3n$ita .. 

i 

:;::, •'J .. i'L·:;f't 
:>C "lEuJ,TOR 

ReJZl;;ão dO 
""'~ti do 

GO/\:CL'JSAO 

"' CO! ~.ssAO 

• 
1\p~ovado .,.m 
09.1!.7] 

Ter~a-feira 6 7795 

OSSEIWA:;:CCS 

1------------1---1-----------------+----: 
I ''""'oc So> 
dan~<> )erzi 

~t ... !! ___ !:l...f .. _-l.lZLU 
~ed~t~o fl~al do Projeto de Decreto Legis- 09.11.17 
lat•~o n~ 23/17 (~? llJS-A/77, na Cân.Ha dos 
D~puta~o$), Que a~~ova o texto do A~ordo 
de Co ri" r c I o e I' .. oga,..en tos entre a Rep\;b I i C<:! 
Fed•ratlva do Bras i I e a Rep~bliça Socla-
Jls.ta F&deratlva di! J.,o;;osl.iivia, assini!dO 
en 1\rasÍ)ia, e' fi de jlllho de 1977. 

PAAtCER ~! 917177 

R~daç~o finJI do Projeto de ResaluçEo ~? 1 l. 11.77 
9<>/77~ qu~ ""'torlza o Ser~i~o de A&sisti:n-
i:.la '1...-ditil d<: ~ca \liegcm (tE) a <:levar em 
td ~S3. 70Lilll (q.,<ltrocernos e ~inoilc!\ta e 
tris ~i I e setecentos çt\lzeiros) o montante 
de s~~ df~idJ tonsalldad~. 

10.11.77 

Sen,.dor Vir· 1:.11.77 
g(l/<:> Távora 

Aprov<:~do e:rn 
1 !), ll. 77 

flec:lação final A;:orova(!o em 
l\.11.77 

i 

r--------------------~-_--,-~-,------------------~-,-,--------_-_-.,-'-3~-o--,1,--c-c-:,-c-•• -s-.-a---,------" 
t-. ... '::RO ( t'.");;,,,l, GE.:.:.:,; ··~· '1'V"' DA. CBSERVAÇC&S 

NA co•,:.ss;.o oes c ,A·;w --J-t:' -.,..) C:~ )'~"A-C-R I co)J,ISSAO 

l'e~;H;i~ fin;>l do ?rQjetD é<! i)'-'cr~to leg\s• 
l,.ti vo "" V./77 (r>~ \J]-11/77, '"' Cà<"ar~ dos 
J~pwt~Oc~), ave a, r o~ a o texto do Tratçdo 
de toop~r~ç~o e~ Hatfria de Patente~. cele­
hrada em ;,'<H'>l~o;;ton, il lS de j<lt>~,Q d« 1~;.70 .. 

1 (l. l J. 77 S-o~oc~r ;;Or­
tl!:\1 Car;lo•o 

fi" I ,-,-,-,--,,C,C,-,-o--1-------1 

! 17.!1.77 

1-----------1---t-------·---~----l----

R~j•Ç~o fl~o! do ?rojclo a• l~• do ScniidO 
"? l)i/77-~t. ,.,.,, di<pOe sobre o Con~elr>o 
de D15c:ipl1na na ro::>lfcia Militao e no Cor­
po de Bombeiro$ do Oistrltc. federal, e d.i 
outr~s aprovid~r>cías. 

'\c<:4~:o fin<l\ do Pro;o;to '"'~ ~ci do Sen.Jdo 
n! I 1~/15. Q~e altera " reoaçio do parigra 
fo ~nito da art. ~! (la Lei n! 5.890, de 8 
d~ junho de 1973 .. 

10. I 1. 77 

\1.11.77 

)en<~~O r >«I­
t.aon.; Oerl; 

Sc,..,uaor ';~!- I ~:, 
da~ f> a :J.., 'li 

:. 77 

~e~<>çio fina\ Aprovado em 
17. 11.77 

Rvdaç4o f i~'"' 1 ~~ Ap (OV<lóo em 
17.1\.77 

I 
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DATA DE R<:LATOi'l I DATA DA I COI'.CLUSAO 
NúMERO E EMENTA RSC:;ei),JE.\ TO DO PAt.ECER 

NA COMiSS•\0 DESIGNADO O!STR:BUICAO DO RELATOR 

PARECt!\ :lO' 9'5217 7 

R<i!dação f i na! do Ptoje~o de L<:~ i do Sen~do l],l\,]7 SuotJdor Sa!- \].11.77 P.edaçie fi n~ I 

"' 21S/77·DF, '"' a ... toriza o Governo do danl><~ IJerz I 
Olstrl to F (Ide r;~ I • abri r crê.ditos suplemen-
ta r e\ ;I tê o nontan te ,, c,, . . . . . . . . . . . . . . . 
\, l.Q.DDO.COO,DO (Mu"> b i l n:lo ' CIJ<l~P ' qua-
ren t.\ mí lhOu do .:;noz e 1 r os.), çara o fi (1\ 

'"' er.pec! fica. 

Pf\RECtR " 590/77 

Redação f i na 1 do Projeto do Oecre~o Legl s- 18.1!.]} Senador Sal- 18.1!.77 Redação fi na 1 
I a ti v o "' 31177 (n~ 113-B/77, " Câ!"ll;:,ra "' danha Der li 
llep..,tildOs), que autor i ~a o Senhor Pres1den-
te da 1\epÚb 1 i ta a aus.(lntar·se do !'a r s, 00 

Oec.;rso da seg11nOa quin2:e11;1 de janel ro " 1978, em vls"lta oficl.Jl à RepÚblica Orl en-

I 
,., do Uruguai. 

PtlfiECER "' 991/77 

fleda~io fi na I 'o Projeto ,, Decreto legis· I B. 11.77 Senador kel- !S.l\.77 Roed;~ção f I na l 
lat Ivo "' ~2/77 (n~ 112·11/77. "' câmara do> vfdio I<IU<1e$ 

Deput<Jdas.), '"' autor! ~a o Ser~hor Pre~lden-

« ,, RepCblica • ause.,tar·se ,. r a r s, 00 

I decurso " segundot~ quiflzena ,, j <~ne i r o ,, 
1978, e!"ll vlslu ofl c.< ;~1 "' Estadas \.!nldos 
Hexi ea.nor.. 

I 

NúMFRO E EMENrA RECEB·M~NTO DO PARECER o 

CONCUJS!.O 
DA 

COMtSSAO 

llprovado ,. 
·!7.1!.71 

Aprovado 
18.1 L 77 

Aprovado 
!S. 11.77 

Co:-;:::LUSÃO 
DA 

cor.~:SSÃO 

•• 

om 

lklcmbrode 197'? 

I OBSER.VAÇOES 

08SERVAÇ~õ::5 
DATA OE I RELATOR DATA OA COê/CLUS.lO ! 

NA CO~tliSSAO D"ES!G~~ADO DISTRlBUIÇ.Iiú 00 RELATOR Í 
1---------------------------l-------,--------j-------l---------:-------~--------l 

PI\RtCEfl ~~ H.IC0/77 

Re~ação final do Projeto de L<>.i da Senado 
n'i' IIJ/76, que ac.restenta dispositivo ii 
Consolidação das leis. do TrabaL1o. 

PA~ECE~ N! IBOI/77 

Redação final do Projeto de Lei do Sen.:~do 
n~ 123/77, o:~ue altera <1 redação do art. 
778 da ton~ol!dação das Leis do Trabalho 
aprovi!lda pelo Oe.:.re,o~le! n? SltSl, de !~ 
nalo de 1S43, 

18.1!.77 

18, \\,77 

Sllno~ar Kcll~ 

••Ídio Nune$ 

Senador Sal· 
danlla Derzi 

!8. 11.77 

18.!1,]7 

Aprovado em 
2!.1L77 

/\provado em 
21.11. 71 

l----------------------l-----~-------l------1-------~------l-------l 

Peda,ã;o final do Projeto de Rcsolu~iío n~ 2!.11.]7 
gB/77, que autat12:~ c Dçp~rtOMe"to.dc Ã9ua 
e Es!)<>t<> de Presídc<Ha Prudente (S~} a re<~· 
\izar uma o.-eryç;io de cridlto no val·or de 
tr$ l .3a6.529,0U {hum ml lh~o, trezentos e 
,.,;s l"lli) e quinhentos e vinte e nove cru-
;eiros). 

Senador Hei- 21.11.77 
"Íd i o /jun"r. 

l"tedtoção final Aprov-ado em 
2/.11.77 



DIÁRIO DO CONGRESSO NA\101\A.L (Sl'çào 11 l 

Núê.~ER.O E EMENTA I DATA Dé: I 
REt.:<:B::.:E·no 

I NA CQ.\~S>'-0 'I 

Redação final do-Projeto d~ Resol~çjo nP 21. I 1.77 
'j-,/77, q~e autoriza o Governo do E$tado de 
Goi.is a elevar em Cr$ 14.650.575,~0 {qua· 
torze ni lhaes, seiscentos e clnqUenta mi 1 
e quinhentos e setenta e cinco cruzeiros) 
o Jllontante de sua dívida consolidada. 

PliftECER 11~ 1006/77 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 21.11.7? 
100/77, q~e a~toriza o Governo do Estado 
do Parã a realizar uma operação <:le crédito 
no valor de Cr$ 20.000,000,00 (vinte mi-
lhQe, de cr~<:eiros). 

PARECER N? 1007/77 

Redaç~o final do Projeto de Resolut3o n' 
IOI/77, que autoriza o Governo do lstado 
de Pernambuco (Secretaria de Justiç;J) a 
realizar u~a operaç3o de c r~ di to no valor 
de Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhÕes de 
cruzeiros). 

21.11.77 

F:ElAlOR 

e=s:cl\:A~:m 

Sc~~dor Sal­
danha Di!rzi 

Senador l}ir­
ce~ Car<:loso 

Sen.Jdar Sal­
danha Derzi 

! DATA OA ·I 
i SI:STR'Su:C,\0 

21.11.77 

2 I. 1 I, 77 

21. 11.77 

CO:\CLUSAO 
DO PARECER 
~O R~LATOR 

R<>c!açio fi na\ 

Red.1ção final 

R~ôação fln.JI 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

Aprovado em 
21. 11.77 

Aprovi!ldO em 
21.11,77 

Aprav<Jda em 
21.11. 71 

Terça-feira 6 7797 

NllAERO E E~~ENTA I OJ\';A 0F I F.~:L~.T;)H Cl\TA DA I CO~CtUSA·:J CQ,\'CLUSAO I 
REC:::;:.::'\TO I I DO PA?.ECER DA OBStRVAÇCES 

I NA Cm.' .. SSAO :Jf.S;G.'\A:JO ; DISTr:gu.ÇAO, DO RELATOH COMISSÃO 

1-----------------:----'-1-----11-----!1-----+-----1------j 
Pf1RECER ~!~ 1020/77 

Redação final do Projeto de Lei do S~Jnado 
n' 122/76, que acreS(enta § 7~ ao art. 
586 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

PARECER ~' 1021/77 

21.11.77 

Redação final do Projeto dB ~esoluçiio n'? 22.11.77 
102/77, que ~utoriza o Governo do lstado 
de Pernamb~cu a reallz;r o~cracÕes de cr;-
dito no valor O::c Cr$ 37S.SSJ.2Í&,S7 (tre· 
zentos e setenta e cinco milhÕes, q<drr/Ten-
tos e cinqiJenta mi I, duzentos e dezesseis 
cruzeiros eklnqUenta e st!te centavos). 

PAP.ECtR ::~ IOZZ/77 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 22.11.77 
103/77, que ilutoriza a Prcfcituril Municipal 
de Angélica (1:T) a elev<or em Cr~ ....... 
l.:iOO.QOO.~O ("u"' e1ilniio d<: cruz«iros) o 
mune~ t1 d~ ,u. (r:id~ con~c'l 1aGJ. 

Senador Hel­
vidio Nunes 

Senador Vi r· 
gÍiio Tiivora 

Sen~dor 531· 
Uanha Derzi 

2 2. I I . 7 7 

22.11.77 

22.!1.77 

Re!lação final 

Redação fi na 1 

\edação f I n01l 

Aprovado em 
22.11.77 

Aprovado em 
22.11.77 

Aprov~do em 
22.11.77 



7798 Terça·feíra 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAt{St!t.;i.all} 

DATA DE R<:LATOR DATA DA CONCLUS.!.O CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBiõ.IENTO DO PARECER OA 

NA CQrA!SSAO DESIGNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR COMISSÃO 

1'1\RECEP. :J? ln.J/77 

Redaciio fin~l do Projeto ,, Resoluçiio ,, 22. I I. 77 S<!nador ti i r· 22.11.17 1\edaç'iio flnal Aprovado .. 
I 04/77, ' .. autoriza ' Prefeitura 1\un i c i· "" Cardoso 22. 1 1. 77 

"' 
,, Aracaju {SE) a elev~r 00 C r$ •...•. 

a.ooo. ooo ,o o (oi to ni l.'lÕc s ,, cruzeiros) o 
mont~nte ,, '"' dívida canso I i dada. 

PARECER 11? IOZ~/77 

Redação final do Projeto ,, Resoluç:io "' 22.11.77 Senador VIr- 22. I I. 77 Redação fi na I Aprov.:~~do •• IOS/77, '"' a~tori za ' Prefeitura Munlci- g r 1 i o Tãvora 22.11.77 

"' 
,, Fortaleza ( CE) ' e I cva r em c r$ • •• 

1.592.106,00 (hum n i I h iio, ouinhentos ' o o-
venta ' doi<;. ml I • cento ' se I s cruzeiro$) 
o montante ,, '"' dÍvida consolidada. 

PARECER ti~ I D25fl7 

'?.edaç:io f\ na) ,, Projeto ,, Decreto Lc!)is- 22. li • 71 Senador Sa 1- 22.11.77 edaçio f i na I Aprovado " t ~ti v o "' 2 5/77 (n~ 106~8/77, "' Cii~;~~ r~ daniHI Derzi Z2.11.77 

'" Deputados), '"' aprova o CC>< tO ,, Con-
vên i o ,, As~istênci~ Recíproca r<> r a ' ,, -pressiio " Tr.lfico I 1 õ c i to ,, Drog~s '"' Produzem Dependência, fi rmaclo entre ' 

,,_ 
pUblica Fçderativa ,, Bras i I ' ' Rep~bli-

" 
,, Dol(vja, •c Brasília, ' 17. 8. 77. 

Nú:,:ERO E EMENTA RECI:.B:r,l:;, 7 0 DO PARECER DA I 
OAT\ DE I RELATOR DATA DA I CONCLUSÃO CONCLUSÃO 

NA COMISSAO DESiGNAUO DISTR:SUIÇÃO 00 flELA,.OR COMISSÃO 

~----------------------------:~~~~~~----------~-------l----------1--

l,.,,,,, fiool 

i 

fARECER N~ 1026177 

Redação final do·Projeto de Resoluç3o n~ 
\(lt./77, que il~torõza a l'refeitura llunicl­
pal de lt<:po;ã (llT) a rc.:olizor uma opera­
ção de çrêdito no valor de Cr$ ...•..••.• , 
12:oDo.ooo,oo (doze milhões de cru;reiros). 

PARECER ~! 1027/77 

22.11.77 

Red .. ção firlal do Projeto de Resolução n? 22,11.77 
107/77, que autoriza a Prllfeitura tlunici-
pal de 1\ar~cilju (.'H) o realiz<~r uma opera-
çiio de cré<.lito no valor de Cr$ ... 
17.629.22~,00 (dezeHetc r:~llt>Õi!s, seisce.,-
tos e vinte e nove mi 1 e duzentos e vinte 
e quatro cruzeiros). 

Rcd~«ão fith11 do Projeto de ('..eH~~u,<lo "~ 12.\\.77 
1::18/77, qu~ Jutori~<l o 'lo~pit,,l d<B Clíni· 
cas da fac~ld;\d~ de "~dicina da Univcrsi-
dode ce Si'lo P;~ulo J a levar cn CrS ....... . 
]04.754.782,00 (cento c quatro 01ilnÕcs, se 
te centos e cineUanta e quatro~~ I e se tece~ 
t J;t.1t> ).li' r•.:c;r~·,: o co-,tantc 
de ~ua dÍvida consolidaO<>. 

Sanador Sal­
d;~n~a Derzi 

Senador S31-
danha Derzi 

Scn;.dor )\e\~ 

v[<! i o Nunes 

22.11.77 

22.11.77 

22.1\.77 

R.edaçiio final 

edação final 

Aprovado em 
22,11.77 

Aprovado em 
22.11.77 

Aprovado em 
22.11.77 

Dezembro de t 917 

OBSERVAÇOi::S 

I 

I 
! 
! 
! 

I 

OBSERVAÇCES 



Dezembro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Sei;:ào Ul Ten:a·feira 6 7199 

NUMERO E EMENTA RECEB.~-~!'::'·,TO CO PARECER • DA OSSERVAÇO.::S 
DATA DE I "l[LATOR DATA DA t co:-.;cLusAo í co~CLUSAO 

NA CO~'ISS'O DESiGNADO DISTAI5UIÇ.,O DO RELATOR I COMiSSA.O 

~-------------------------------------1---~--~-~'--:------------1-----------i'-------------:------_c_c ___ l-----------~ 
I I 

Redação final do·Projeto d~ Resoluç~o n! 
\09111, ~~e a~torila o "ospital Municipal 
Henrique lagc do llunic;pio de Lauro HUiler 
Estado de Santa Catarina, a real i~ar opera 
ção de crê di to no valor de Cr$ ....... ., ... 
1.030.000,00 {hum milhão e oitenta mil 
cru~eiros) Junto i Caf~a Econimica Federal. 

PARECER N! 1032/77 

Redação final do Projeto de Resoluç~o n! 
110/77, que autoriza o Governo do Estado 
da Parafba a reali:z:ar uma operaçiio de 
crédito no 'la1or de Cr$~.916.835,00 (qua­
tro mf1hÕef, novecentos e dezesseis mil, 
oitocentos ~ trinta e cinco cruzeiros). 

PARECER '19 1033/77 

Redação final do Projeto de Resolução r~'! 
112/77, que autoriza o Governo do Estado 
do Plaur a elevar em Crs Bo.ooo.oao,oo 
(oitenta mllhties de cruzeiros) o montarlte 
de sua df'lida consoLidada. 

22.11.77 

2 3. 11. 77 

23.11.77 

NúMERO E EMENTA I DATA;)[ I 
RE.CLG.IMt::~ ~a 1 

' NA CQ:,'.,SSAO 

PARECER :1~ 1045/77 

Redação final do Projeto ~e Cecreto L.Jgis~ 24.11.77 
!ativo n~ 29/77 (n~ \li·B/77, na C:iro,;~ra oos 
Deputados), que aprova os textos do Tratado 
"de Cooperação par., o Aproveitamento dos Re~ 
cursos llaturai~ e o Oesenvolvi,ento d~ 3a~ 

ela da lagoa Hirin (Tratado da ~acla dü la· 
çoa rtl r in) e do Protocolo par~ o 1\provei ta· 
mente dos Ree11rsos HÍdrico~ do trec:1o limÍ· 
trofe do Rio Jaguarão, an~~o ao Tratado da 

gijario), concluídos entre a RepÜbllea Fede· 
rativa do eras I 1 e a Rep~blcia da So\Ívia, 
em Brasflfa, 11 7 de Julho de 1977. 

PA!l.ECEI\ li~ 1063/7?_ 

Reda~ão final do Projeto d<! Decreto Le!Jis1a 23.11.77 
tfvo n! 26/77 (n? 10/·8/77, na Cãmara Uos 
Deputados), que. a;.r<:~va o teJ<.t<l <!<:o Co"~ê<do 
de Sanidade Animal ero Are a~ de Fr-onte i r a, 
flrnado entra a RepÚbli,ca Federativa do 
8rui1 e a P.epÚblica da Bolfvla, em Brasí1i., 
a 17 de agosto de 1977. 

Senador Vi r· 
gÍ\io T.ivora 

Sen<Jdor Hei· 
vídio lluner; 

Senador Hei· 
vídio Nune~ 

ME'.ATOR 

DES:3"'AOO 

Senador Otto 
lel!:n<J~n 

S<Jnador Hc1~ 
vídio Nunes 

22.11.77 

23.11.77 

23.11.77 

0\TA DA I 
DISTR:GU ÇAO I 

H. r r .n 

RedaçQ'o fi na I 

'tedação final 

CO~!CLUS.:.O 
DO PARECER 
00 RELATOR 

Redação final 

24.11.77 ~eduçiio final 

Aprovado tJI:l 

22.11.77 

Aprovado em 
23.11.77 

Aprollado em 
23.11.77 

CONCLUSAO 
DA 

CO.'l.ISSAO 

Aprovado em 
2 4. I 1. 77 

Aprovado em 
25.11.77 

OBSERV,&,ÇOES 



7800 Ten;a~rcira 6 DIÁRIO DO CO:'\lGRESSO NACIONAl. {SC'çào 11 l 

~JúME80 E e.HOtHA 
DA-;-A DE 

RECEB.:.~~~ TO 
NA CO!.'rSS/,Q 

Redação fi.,a1 do Projeto de resoluç3o ~~ 28.11.77 
Tlb/77, que .a~toriza o Governo do [o;tatio <l~ 
Bahia a realiz~r operJç:io de e~pr~sti.r.c e"-
ter~o, no valor de \.:S$ 2:J,COC,0Jl.O: (vinte 

1:1/ /hÕes de dÕ1ares tlorte-<>r>erleanos/, para 
finan~iar a ~onstrução de SeQmentos da ro-
dovia BR-415 (VitÕria da Conquista-tlh.;us).

1 

:ARECER tt~ 1256177 

Redação final do Projeto de De~ reto Legis- 24. I 1.77 
!ativo n? 13/77 (n~ l'J17b, n.a CâmJrJ dus 
Deputados), que .aprova as Contas jo ?resi-
dente da RepÚLiiic.a, relativas ilo excrcfeio 
de 1975. 

PI\RECER -~~ 1257177 

Redação do vencido, para o 2~ turno regime~ 24.1 I .77 
tal,-do Projeto de Lei do Senado n'? 173/76, 
que altera a redação dos arts. 27 e Gl da 
Lei n~ 5.68Z de 21.7.71, acrescentando no-
vos i tens e parágrafos e d.l outras provi-
dências, 

Nú~:ERO E EMENTA 
J,\TA D" 

REC2.8:~.:=~;T0 

NA COMISS.O.O 

~E_ CER ~I ? 125'}/77 

Redação f i na\ do Projeto " P,esolução ,, 29. 11 '77 
121/77, '"' autoriza o Governo do Estado do 
R i o Grande do Sul o realizar operação do 
c rêd i to, 00 v a I o r do '" 352.735.000,00 
(trezentc:os • cinqlJenta • do i s n i 1 hÕes, w 
tecentos • t rl ,, t ~ • c1 nco .,;r eruze i r os) 
par a " f in~ '"' especifica. 

PARECER " 1264/77 

P.edaçâo f 1 na 1 d• Emenda 00 Senado " P roje- \ 30.11.77 
<o do Lo I do cil-,ara "' 9 4/77 (n~ 144-11177' 

" Casa do origem) , q o o a I te r a o rcdaçilo do 
a r t. " "caput", " Lo I Co.,plemcntar ,, I, ,, 9 do noverobro do I'JG7' ' .. dispõe so~re 

i! criaÍii<.> de novos <'lunicípios, . "' outras 
01rovidencias. 

Pl\nECER :1? 1265-177 

1\edação f i na 1 do Projeto do Decreto legi s- 3 o. 11 '77 
!ativo "' 27177 (n~ JOS-B/77. "' Ciil"ar.a "' Deputados), , .. i!prOVil o texto do Tratado 
do A~izad<>, Coope raçilo • Comêrc.io enot r~ ' 1\ep~blic-:> Federativa do Bras i 1 • ' Rcpübli-

" dó llo 1 í v i a, ' 17 " agosto " 1577. 

R:õ<..A10R l OA~A Di\ 

DES~GNADD j .).STR.BU·ÇJ,O 

' 

Senador Sal­
danha Derzi 

Senador Otto 
i.ehl"ann 

Senador Otto 
_ehl:la.1n 

P.EiLATQ~ 

Of:SIGNAOO 

Senador Sa 1-
danha O e r z i 

Senador Sa 1-
danha De r z i 

Senador Sa 1-
Ganha O e rz i 

23. 11.77 

28.1\.77 

28. I 1. 77 

DA-A DA 

DISTP.!!3UIÇAQ 

<9.11.77 

30.11.77 

30.11.77 

Cü.'.CLUSAO 
DO PARECER 
DO HiLATOR 

CONCLUSA.O 
DA 

COMISSÃO 

Redação final ~provado em 
28.11.77 

Redação final /\provado em 
29.11.77 

F.ed.Jção do 
vencido 

COi'\CLlJSÃO 
00 PAF:E"CER 
00 RELATOR 

Redação f i na I 

1\edação fi na I 

Redação f in a l 

Aprovado em 
29.11.77 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSAO 

Aprovado •• 
29. 11. 77 

AprOV.Jdo .. 
30.11.77 

Aprovado om 
30.11.77 

Dezembro de 1977 

OSSERVAÇOCS 

08S::::RVAÇOES 



Dezembro de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSÃO 

I 
NCMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER 

NA COMISSÃO DES:GNADO DISTRIBUIÇÃO DO RELATOR 

PI\Pr:ccn ~;9 126~177 
I 

l>eàacão final ~Q Projeto de Jlf!solucãn 09 30.11.77 Senador Sald!!. 30.11.77 Peàação final\ 
117!77' ']Ue autoriza o Çovcrno do Estado oh o Derzi 
é o ?ilr<ma ' elevar '" ~r~l3.694.DOO,OO ( tr{' 

'' rilhÕe!'õ ' seiscel'ltos e noventa e guatro 

"" cruzeiros) o nontantc de õUô divida con 
solidada. 

PAFEC'ER N'i' 1267t_77 

redação final do Projeto de P:csoluç-fio o9 30.11. 77 Senador Sald!!. 30.11.77 Redação final 
118/77. que autoriza o Governo do Lstadn oh o Derzi 
de Perna!"l.Juco • realizar opcraçiio du crécli 
to no valor de CR$ 10.6%.457,00 (dez ni=-
1hÕcs, seiscentos e c~nquenta c seis rni 1, 
quatrocentos e cinquenta c sete cruzeiros) 
para "" fins qoe especifica. 

PARECE P N9 l268t_77 

Petlação final do Projeto de Pesoluciio o9 30.11.77 Senador Pir- 30.11.77 Redação final 
119/77, que ;_outoriza o rovcrno do Estado ceu Cardoso ,, Ba'liê o rcélli zar o;.erélcii.o de crédito, 00 
Vêll"lr de Cr$ 63.3%.000,00 {"'e!l.o;enta e trC!l 
milhÕes, trezentos e noventa e seis nil "'u 
zeiros) , p;_ora o fim fJUC especifica. 

i I I DA" DE I R:O:LATOR O,\ TA DA CONCLUS,.\0 
Nú,\:ERO E EMENTA RECE6!'.\S~.TO CU PAP~CE.R 

:-IA C0\11SSAO DESiGNADO DISTRISUIÇ,\0 I DO RELATú•l 
' 

I P.IIP~C<.R tN 12ó9t_77 

PedêiçÔO final do 'Proj<.oto do ~~~solur.Co o9 30.11.77 Sunll<.lor Sal- 30.11.77 Fcdação final 
l.2o.i' do 1977' (:uc autori7..~ o Coverno do danha Derzi 
l..:st<-do do tlaqc.1s a elevar cn Cr$ .•.•.••. 
7.574.9<J7,00 (sete r:ülhÕe!>, r:uinhcntos e 
setenta e quatro mil, novecentos e noventa 

' sete cruzeiros) o montante de '"' dÍvida 
consolidada. 

PAPECEF' NQ 1270t_77 I 
"e dação fl na1 '" f>roietn do Resoluçiio o9 30.11.77 Sen~>dor SalA 30.11.77 Pedacão final 
122, " 1977' ou e autoriza o r:;cwerno do danha Derzi 
E!;tado '" Pio rrande do sul • realizar o 
peracoão de c ré di to, 00 valor de Cd .•.. 7 
35.000.000,00 (trinta e cinco milhÕes " cruzeiros), para o; fins que especifica. 

PP.Ff.Ci::R "9 1.271t_77 

Fcêaç-ão final do ProJeto de Pesolurí\o 09 30.11.77 Senador Di r- 30.11. 77 P.cdação find 
123/77' que ilUtoriza o Governo ào Lstmlo '" Cardoso 
de Santa Catarina ô realizar orno or•eraçi.io 
de crédito 00 v.llor de Cr$ l3.9H.OOO,OO I 
( tr~ze rr.ilhÕ~s, novecentos e vinte e un I 

r.lil cruzeiros) para " fins que especif.!. 

"· 

CONCLUS~G 
DA 

COf.~;SSAO 

Aprovaóo ,,, 
30.11.77 

Aprovado e;:~ 

30.11.77 

Aprova.;;o e" 
30.11.77 

CC\C~·JS.:.J 

" CO:.'IS3A~ 

Aprov11.c...r .. 
3'i.ll.77 

l·.nrov<Jdo ~r. 

30.11. 77 

Arrovado o ;r 
30.11.77 

I 
I 

' 
' ! 

I 

I 

I 
I 

I 
i 
I 
' 

I 

I 
' 

I 

I 
I 

I 
I 
' 

I 

I 
,I 

' 
' 
! 

' 
' 
! 

oss::r, .' ;.çcs 

I 

I 

I ---1 

I 
\ 



7802 Terça-feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO ISACJO!'jAL(Seçiio 111 

i DATA DE RELATOR DATA DA CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA ' RECEBINIEtHO DO PARECER 

NA COMISSAO DESIGNADO DISTRIBIJIÇAO DO RELATOR 

I 

PARECER N~ 1272/77 

Redação final do f'rojeto ,, Resolução "' JQ.tC.77 Senador O i r- )IJ.t/.77 Redação f i na 1 
12~/77, "' a ... tori~a o Governo do Estado "" Cardoso 
d• Santa Catarina • elevar ,, c,, 
s.soo.ooo,oo (c: i nco milhÕes ' oi toc:entos 
mi I cruzeiros) o montante " '" dívida CO!} 
so1idiida. 

~~73/77 

Redação f I na 1 do Projeto ,, Reso 1 uç~o "' 30. 11.77 Senador Otto 30.11.77 Redação fi na 1 
125/77. q "' 

.lutori:~:a o Governo do Esta do do Lehmann 
1\aranllão • elevar •m "' 77.500.000,00 (se-
tenta ' se te r.: i 1 1\Õe s o quinhentos mi I cru-
zeiros) o montante d• '"' dÍvida c:onso!id<:~· 

d•. 

PARECER U? 127817~ 

Redaciio finill do Projeto do Resolução "' )0.11.77 Senador O i r- 30.11.77 Redação f i na I 
126/77. '"' autor i >:a • Prafei tu r a .'\unicipal "" Cardoso 
do llracaju (SE) • re;:d i zo r opernção do c ré-
di to 00 vil! o r d• c,, 1')3.233.000,00 (cen-

" o noventa ' nove milhÕes ' duzentos ' t r i rlta ' triis mi I c:ruzeiros) pilra o f i m "" especifica. 

DATA DE I '"ELATOR I DAOA DA I CONC.JSAO 
Nút.:ERO E EMENTA RECEB:ME~TO DO P,l, 1ECER 

NA CQ~.SSAO DES,GC>IAOO D•S-R:BUIÇAO l:O RE~ATOR 

Pfd!.~CER ::~ 127'J!ll 

Redação fí na I ÓO Projeto do ~esolução "' JG. 11. 77 Sen~cor Otto JG. 11, 77 Redação fi na I 
127/77, q o o autoriza o Prefei tu r~ ;-•un I c i pi!l leht:~ann 

do Santos (S?) o realizar um<l oper<>çi'io do 
crCdito, 00 v a I o r do ,,, 23.225,127,00 
(v in te o o i to milhÕes, duzentos ' ~in to ' cinco r:dl o cento ' v in te " se te cruzeiros} 
para o f i m '" especifica, 

Projeto d• Lo I do Senado "' 13/77,que tom· 
b• • C<!Sa .. '"' moro~ o Duq~e de Caxi<lS "' '"' Conde ,, Bonfin, 00 "' d• Janeiro, ' " outras providênci<~s, 

S!NTESE DOS TRAB~LHOS O~ COMISSKO 

Reuniões ordinárias •••••....• , •• , .•..... , ••.••.••... , , •••• 

ReuniÕes extraordinárias ••....... , • • • . . • . . . • . • • • • . . . . . . • • • 28 

Projetos relatados ••••••••••. , .• • . • • ••• . .. . .• • • •• • . . • .. • •• 49 

Bras!lia, em 30 de nove~bro de 1977 

lhucmbro de 1977 

CONCLUSÃO 
DA OBSERVAÇOES 

COMISSÃO 

Aprovado •m 
3.0. 1 I. 7 7 

Aprovado •m 
)O. 1 I. 77 

Aprovado •• 
)0.11.77 

CONCLUSÃO 
DA OBSERVAÇOES 

cm,:ISSAO 

Aprov<~do •• 
30. 11. 77 



))czcmbrn de 1977 DIÂRIO ()0 ('O'o;GRESSO :'lo ·\CIO\ o\ I. 1 Sl·dw li) 

CO:\USS,\0 DE SA0DE 

RELATóJUO CORRESPONDENTE AO MtS DE NOVEMBRO UE 1977. 

PRESIDENTE: SENADOR RuY S.ANTOS 

ASSISTEi-!'TE:LtDA FERREIRA DA ROCHA 

' 

i 
DATA DE RE-

NQMERO E EMENTA CEBIMENTO 
NA COMISSÃO 

iPRWEW 
DE LEI DO SENADO N9 190 DE 1975 

Acrescenta diapositivos à Lei n9 ••• • • • 

5.991, de 17 de
1
dezembro de 1973, que ndis ~ 19.10.77 

pÕe sobre o contrdle sanitário de drogas 

nedical"'ontos, insumos farmacêuticos e corre-

latos e dá outras providências~ 

o " '" 

PROJE':'O DE LEI DO SENADO N9 91 oe: 1976 

ouc restrinqe a publicidade de med!ca~ 

pentes aos casos que especifica e dá outras 

j?rovidências. 

DATA DE 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 

NA COMISSAO 

PROJETO DE LEI DA C1.MAAA N9 97, DE 1977 

Dispõe sobre • prestação de assistêr::. 
24.10.77 

,,. rr:édica a vitimas de acidente de trãns!_ 

co, " determina outras providências. 

PPO~"'!:TO DE DECP.ETO LEGISLATIVO N9 25/77 

Aprova o texto do Convênio de Assis - 25.10.77 tênc1a Reciproca para Repressão do Tráfico 
1Hc1tO ,, Drogas que Produzem Dependência, 
fil71ado entre • Rapública Fede:tativtl do 
Brasil e • República d• BoU:vie, em Bras{ -
lia, • 17 de agosto de 1 977. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 227, DE 1977 

Elireina do Código Eleitoral injustifi 10.11.77 
cada discriminação contra o hanseniano. -

RELATOR 
DESIG~IADO 

SENADOR ALTE!-
·VIR- LEAL 

RELATOR 

DES GNADO 

SENADOR LOUR!_ 

VAL IIAPTISTA 

(AVOCADO) 

SENADOR R:..'Y 

SANTOS 

SENA:JOR LOU 
RIVAL BAPTI:ê: 

TJ, 

DATA DA CONCLUSÃO CONCLUSÃO 
OiS- DO PARECER " TRIBUIÇÃO DO RELATOR COMiSSÃO 

Parecer pela -
prejudicialid3!. 
de dos Proje -

20.10-77 tos, bem como Aprovado em 
do Substituti- 10.11. 77 
vo e das Sube-
mondas aprcser::. 
tadas pela CCJ, 

DATA DA CO'ICLUSAO CCNCLUSAO 
DO PARECER DA 

DISTRIBUIÇAO DO RELATOR COMISSÃO 

24.10.77 Parecer fav!:! Aprovado em 

rável. 10.11.77. 

25.10.77 Parecer fav~ Aprovado em 

rável. 10.ll.77 

! 
10.11. 77 Audiência r· em 

~ln1.stério da 24.11.77. 

saúde. 

I I 

Terça-feira ó 7803 

06SERVAÇOES 

OBSERVAÇõES 



7804 Terça-feira 6 DIÁRIO DO CON_GRESSO NACIONAl (Seção 11) 

DATA DE RElATOR DATA DA CONCLUSÃO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER 

NA COMISSÃO DESIGNADO OISTRIBUIÇAO DO RELATOR 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 292! DE 1 976 
28.04.77 SENADOR CAT'I! 02.0$.77 Pela re~eição 

Dispõe sobre a adição obriqAtõria de TE -t>INHEIRO 

vitamina "A" ao açúcar. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N9 210 1 DE 1977 

23.11.77 
Regula o provisionamanto 4oa práticos 

e oficiais do farmácia. 

' 

PROJETO DE LEI DO StNADO N9 174 1 DE 1977 24.11.77 

Dispõe sobre a terminologia oficial re 
lativa ã hansen!ase, e dá outras providên -
c ias. 

S!NTESE DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 

Reuniões realizadas 

Projeto distribuido 

Projetos relatados 

.................................... 1 

.................................... 6 

PROJETO DE 

Projetos na Comissão ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 2 

CO:\IISS,\0 DE SEGURANÇA NACIONAL 

RELATóRIO CORRESPONDE!IITE AO Mrui DE NOVEMBRO DE 19 77. 

PRESIDENTE: SENADOR MILTON CABRAL 

ASSISTE:"o'TE: I2DA FERREIRA DA ROCHA 

DATA DE RE· 
NúMERO E EMENTA CEBIMENTO 

NA COMISSÃO 

LEI DA cAMARA N9 102~ DE 1977 

RELATOR 
DESIGNADO 

DATA DA CONCLUSÃO 
OIS· DO PARECER 

TRIBUIÇÃO DO RELATOR 

CONCLUSÃO 
DA 

COMISSÃO 

Aprovado ~ 

16.11. 77. 

CONCLUSAO 
DA 

COMISSÃO 

Fixa os efetivos dos Oficiais dos Co! 3.11.77 SENADOR AUGO§. 3.11.77 Parecer favor! Aprova:do em 
pos e Quadros da Marinha, declara em extin- TO FRANCO 

~l. 4.11.77 
çD.o o Quadro de Oficiais, e dá outras prov_! 
dênciall. 

PROJETO DE LEI 00 SENADO N9 179, DE 1976 

Acrescenta e modifica dispositivos no 11.11.77 

Decreto-lei n9 18, de 24 de agosto de 1966, 

que dispõe sobre a profissão de aeronauta. 

OBSERVAÇOES 

OBSERVAÇOES 



Dezembro de 1977 DIÁRIO 00 CONGRESSONACIONAL($e(i'iuU} Terça~feira 6 7805 

S!NTESE 005 TRABALHOS DA COM!SSXO 

ReuniÕes ~~li~~daa 

Projestos aprovados 

1 

1 

Projetos. d1s.t:ribuidos • , , • , • , ••• , , ••• ~ ••••••••• ,.... 1 

CO:HISS.\0 DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 

RELATóRIO CORRESÍ'ONDENTE AO ME:S DE NOVEMBRO DE 19 77 

PRESIDENTE: Sf.:NAPOR BENJAMIM fARAH 

ASSJSTENTE: SÔNIA DE ANDRADE PEIXO'Kl 

DATA DE RE-
NúMERO E EMENTA. CEBIMENTO 

NA COMISSÃO 

P.ROlSTO DE LEI DO StiiADO N9 5/_72 ' 
Estimula o aproveit~mento de empregados de 04.12.76 
idcde mais alta, mediante a fixação de 
contribuições variáveis para o INPS; e PRO 
If;o DE LEI DO SENADO Nº 174L75 ~ DisPOe 
sobre o aproveitamento de ~to de obra dO 
pessoas com idade superior a 35 anos ' dá 
outras providências. 

IJ'AHITAÇÃO CON!UNTA 

PRoH:TO DE LEI DO SENADO N• 158L75 ' 
Dá novo redação ao item III, do artigo " 16.06.77 

do Lei ni! 6 182, de 11 de dezembro de 

1 974. 

NúMERO E EMENTA 
DATA DE 

RECEBIMENTO 
NA COMISSAO 

P!'OIE'I'ü DE LEI DA CÂMARA N' -56/76 ' 07 .10. 77 
Altera o parágrafo único do Artigo 566 dõ 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprov~ 

da pelo Decreto-lei "' 5 452, de 19 de 

Maio de 1 943, 

P~DIETO DE LEI DA CÂMARA N2 95(..77 ' 
Cria o Quadro Permanente da Secretaria do 17 .ro. 77 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Acre, e dá outras providências. 

Pf.DfETO DE LEI DA CÂMARA /'12 114[77 ' 
r•ispõe sobre a criação e extinção de car 16.11. 77 

9os na Secretaria da Supremo Tribunal Fi 
deral, e dá outras proviàencias. 

RElATOR DATA DA 
DESIGNADO Dls-

TRlSUIÇAO 

Senador BEN- 16.03. 77 

JAMIH FARAH 

Senador HEI- 16.06.77 

TOR DIAS 

RElATOR DATA OA 

DESIGNADO OlSTRtSUIÇÃO 

senador DAN- 13..10.77 

TON JOBIM 

Senador SAL- 25.10.77 

DANHA DERZI 

Senador BEN-
17.11.7'1 

JAMIM F'ARAH 

CONCLUSÃO CONCLUSAO 
DO PARECER DA 
00 RELATOR COMISSAO 

Favorável 00 Aprovado, em Projeto e pela 
preiudidalid~ 
de do PLS Ntl 

10.11. 77 

1'14/7'5. 

Favorável Aprovado,em 

10.11.77 

CONCLUS.I.O CONCLUSIIO 
DO PARECER DA 
DO RELATOR COMISSAO 

favorável Aprovado, em 

10.11.77 

Favorável Aprovado, em 

10.11.77 

Parecer oral o Plenário ~ 
em Plenário prova o pare 
favorável ao cer de Sr. T 
Proieto em Relator du-
17.11.77 rante a Ses-

são ~'>xtr.!lor-
àinária de 
17.11.77 

OSSERI/ A.ÇOES 

OBS.ERVAÇOES 



7806 Terça·feira 6 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAl. (Seção 11) Dezembro de 1917 

DAT~ DE RELATOR PATA DA CONCLUSA.O CONCLUS,!.O 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COMISS~O OESIGNAOO O!STRIBUIÇÃO 00 RELATOR COMJSSAO 

F?OfE:7'0 DE LE1 DO SENADO N2 35(...77 ' Reo:listribuido 0J.06#17 
l4.C6,77 Aprovado, em 

D1spõe sobre o funcio~amento dos museus, ao Sr. Sena- Contrârio 
aos sábados, domingos e feriados, e dá lO. H.?? 

outras providências, ào:r LENOIR 

VARGAS 

PXOJ~O DE LEI DO SENADO N2 54/,77 ' favorável 
.;)9.06.77 Senad<::r iiE!- J0.06.17 Aprovado, "' Disciplina o funcionamento das bihliote com a Bne!!_ 

cas que recebem recursos do erário. - TOR PIAS 
da nl! 

24,11.77 
l -

CSPC 

P"?O_tf:TO DE LEI DO SENADO NQ 174/77 ' Senador SAL-
05.10.77 1}·10.77 Favorável Aprovado, em 

D1spõe sobre a termino1o~ia oficial re- DAl>JHA DERZI 
latlva à hansenlase, e dá outras provi- 24.11. 77 
<iências. 

DATA Dt RELATOR DATA DA CONCLUSA.O CONCLUSA.O 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OBSERYAÇOES 

NA COMlSSÃO DESIGNADO DISTRIBU\Çii.O DO RELATOR COMISSAO 

F?OJETO D~ L8I DA CÀMARA NQ l~B[77 ' Sen.:tdor SA1- Favorável ao 
16.11.77 24.11.77 Projeto e pg Ap.rovado, em 

Altera dispositivo àa Lei nº 17U, de 2B DANHA DERZI la rejeição 
de outubro de 1 952 (Estatuto dos FUncio das Emendas 24.11.77 
nários PÚblicos Civis da União). - de ns>s l, 2 

e 3 ofereci-
das. 

F:l:O:E:TO DE Lf:t DA CÂMARA Jl\1 128/77 ' Favorável Aprovado, "" Dispõe sobre o Magistério da Marinha 
25.n. 77 senadot' ITA- 25.11.77 

e 25.11.77 
dá ou-rras providências. 

MAR fRANCO 

I 

P:"::JJETO DE LEI DA CÂMARA 112 131/77 ' 28.11.77 senador A\J-
29.11. 77 Aprovado, "' 'J3. nova redaçdo ao artigo 10 da Lei "' Favorável 

10 de dezembro de 1 
:;USTO rRANCO 29.11.77 

5 64) d~ <J70. 



l>etembro de 11J71 DIÃRIO DO CONGRESSO i\.ACIONAL {Se~ão 11) 

DATA DE RELATOR OATA OA 
NOMERO E EMENTA RECEa!MENTO 

NA COM!SSAO DESIGNADO OlSTRISU!ÇA.Ó 

EXPOSIÇÃO DO CORONEL DARCY DUARTE DE 

SIOUBIRA, DIRETOR - GERAL PO DEPARTA-

HE:NTO ADMINISTRA1'IVO DO PE:SSOAL CIVIL, 

sobre "ATIVIDADES ·oo PASP". 

SÍNTESE DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 

Reuniões Ordin3rias 

Reuniões Extraordinárias 

Projetos Relarados 

Projetos Distribuidos 

Oficios Recebidos 

OfÍç1os Expedidos 

Emendas Apresentadas 

CONCLUSÃO 
00 PARECER 
DO R€LATOR 

02 

0) 

11 

04 

01 

01 

04 

Compareçimento de Autoridades • , .• , • , •••. , • • • • • • • • • • 01 

Convites EXpedidos •••••• , , • • • •• • • • • • • • • • • 500 

Brasilla, em 30 d~ novembro de 1 977. 

Co:\USS.\0 Di•: TRA!iSPOR:rES, COMUUICAÇCiES E OEru.S P'CBLICAS 

REL,\TófUO CORRESl'ONDENTE .\0 l'tlts DE UOV.EM.BRO DE 19 '!? 

PRESJDE:\'TE: 

ASSISTENTE: 

NúMERO E EMENTA 

PBQ:i?..j'O ;Q~ gr ~A ct!-~ARA Nll 

SENADOR LOUl\IVAL DAPTI STA 

RONAlDO PJJ.CRU:O DE OLIVB.IRA 

OATA OE RE· 
CEaU·,!IO:NTO 

NA COM!SSAO 

Ofâ DE l2Z2 

RELATOR 
OESIGNAOO 

SE1'ADOa 

1$.09.77 ALEX.AND:a& com 
ACRESCEli!A O I'I'n-1 XL AO ARTIGO 89 

D.\ UI Nll 5.lC8f. DE 21 DE Sl:.'l'E~B!lO DE 1966 
(C(\D!GO N.\.CIONA DE TíLt~lSITO). 

picn;::o tE L.EI DA. CÃ±·~.\.'U. l/11 968. DE 1977 SE11ADOR 

IN!RODUZ MODIFICJ.Çt:ES NO C6DIGO NA.- 20 .. 09.?? BRAGA J"UHIOll 
ClNiAL DE TRÁJISITO NO QUE DIZ RJ::5PE:ITO À 
FlX.'.Ç..tO DE MULTAS hru.. O EXCESSO Dli VELOCI-
D;-DE, 

DATA PA CONCLUSA O 
ms. DO PARECER 

TR.IBV!Çoi-0 00 RtLATOI'I 

FAVORÁVEL •o 
16.09.77 PROJE'l'O. 

PElA REJEIÇÃO 

20.09.7? DO PROJEI'O. 

Ten.:a-feira 6 7807 

CONCLUSA O 
OA OBSERVAÇ(JES 

COMISSÃO 

CONCLUSAO 
OA OBSEfWAÇOES 

COMISSAO 

~ 
11M 22,llo?7 

~ 
EM 22.ll.77 



7808 Terça~feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Se<:ão lll 0'-':tembro de 197 

DATA DE RELATOR DATA. OA CONCLUSÃO CONCLUSA O NOMERO E EMENTA RECEBIMENTO 00 PARECER DA OSSERVAÇOES 
NA COMISSAO OESfGNAOO O!STRISUJÇA.O 00 RELATOR COMISSA O 

~BCJID:O Dt;: g:;t ;QO §!â!fAI20 lll2 232 D§ ~~zz SENADOR PElA REJEIÇI ~ 
10.-ll. '1? co'SI> l4.ll.?? DO PROJm'O. BK 22.U.77 DISPOE SOB.~ A OB'r&~il:O DE AUTO~ 

g-~o ESPS::lAL DE TfttNSITOD NO CASOS DS V .. 
ULCS UOVOS !M PROCESSO S REGISl'BO E LlCBli. 

CIM:aNTO. 

~: Senador Nelson Carneiro 

I:QQJ~Q ~ê &3 ~g §E)1M;!O N~ Ht3 a• J2ZZ SENADOR PELA. ru:.TEIÇÃ ~ 

ISE:;:'A. OS VE!C:ULOS AUTO-HO'l'ORE\ NCO ll.ll.?? f.r.gwnRB COSlJ l4.U.?? :DO ,PllOJs:tO. EM 22.ll.?'7 
.HCVJllOS POR DERIVADOS DS PETa6'r.EOt DA AXA 
RODOVÚíi.U. tfNICA. . 
~: Senador Vaseoncelos Torres 

f~1ru:~o DE Ljg DA c,t!:!i:\.RA l!fl UQI t!!ii J9Z2 SENADOR .FAVOMVEL .c ~ 
Il\CLU! LIGti!O Fi.RROVL(."':IA. DO 3!0 llo.ll.?7 BRAGA J'ONIOB. 16.u.n PROJErO. l!M22.11.?? 

GRA!:DB DO SUL NA ar.- *(O DESCRil'!VA DAS FEl! 
ROVI.%.S DO PlANO NACIO At DE VUÇÍ~ROVADD 
P~ LEI Ni 5.917, D:S 10 DE SE! O Di: 
197.3, B D.( OUTRAS PROVIDtN'CUS. 

DATA OE RELATOR DATA. OA CONCLUSA O CONCLUSÃO 
NOMERO E !!MENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

NA COM!SSÃO OESIGNAOO O!STR!BUJÇÃO DO RELATOR COM!SS.&.O 

P?.C\J21'0 DE J2EC&1Q LgG!§U!J:;(!lO ll~ gas, rlfl SENJ.DO.R LOURI FAVoMVEL AO ~ l2ZZ {ni ~1-B, de 1977, na Caoara) 22.ll.?7 V &L BAPTistA. 22.ll.77 PROJETO, l!M 22.11.77 
APROVA. OS TEX!DS DO TAATAI>O DE COOP!;: 

i\.\~(0 PARA O J.PRCVEITt\llE~rrO DOS RECURSOS NA-
7L"MlS E O DSSENVOLVIMl::JJrO DA. EACIA. DA U.GOA 
l:I.?IF, ('l'.RA!AI:-0 DA BACIA lURJl.l) E DO PfiO?OCO-
L001FA?..A O AFROVEITAJ-:EJI1~0 DOS filiCUilSOS H!DIU-
COJ DO TRECHO LIH!TflOF.& DO RIO JAGU.\R.top ~ 
XO AO IR:I.1'ADO DA BACIA DA LAGOA MIRIM { ROTO 
coLo DO RIO JAGU/t.R.KO), cm.rcwtDos ENTRE A RE 
Pa?LICA 7EOEftA7IVA DO ~SIL E ~ REPttBLICA 
oau;;;:r.u. DO tJRUG"OJ.I., 
LHO D.S 19?7. 

EK BRAs!LU, A Oi' DE J]. 

fi!!à.!f!Q J;!E l!N ~à Ç&l;~ ~o Qall l2ª ~922 BENA!lOR 

l?.ll.?? !Urros !.Elo 1?.11.?? 
~TRIBOI· 1 ~ OU A SOAS SUBSl-

DURIAS A INCUMBtNCIA D ~ AS LIStAS 
TE.LEPOUICAS, 

. 



f)~umbro de 11)77 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Mçào l1) Terça-feira 6 7809 

OA"'"P, DE RELATOR DATA DA CONCLUSA O CONCLUSAO 
NúMERO E WEN1 A RECEBIMENTO DO PARECER DA OBSERVAÇOES 

Nl\ COMISSAO DESIGNADO OISTRJBU/ÇAO 00 RELATOR COM!SSA.O 

(.:V...,.E::'O D~ LEI Dk ÇÂY~~ Nll' l2l, DE l5!22 SEMMJOR 

ALTE.~ DISFOSIÇOES DA LEI Nll' 5,917 18.ll .. ?? ~RECOS! 22.11.7? 
DE 10 DE SET:E:·:BRD DE 1973 QUE "APROVA 0 PL!, 
::o ::;.CIOZI.U DE VIA.ÇI0 1 :S flS. OlJTRAS PROVIDrui-
CIAS", 

'.'ic.;-~o ~E ~! Qd: C~·WU\. !Hl Q~ DE l.5!22 SENADOR 

FIXA OS ll!VE!S }',lll:'.OS PE.i1HISS!VEIS 
DE S~::s E RU!DOS PRODUZIDOS POR VE!CIJLOS AU-

2.3.11.77 BRAGA JU11IOR 21t-.11.77 

:O • .C:'CRES Ri:::GULA A FABRICAÇÃO E 0 USO DE 
A~~ssa~ro$ QUE ESPECIFICA E D! OUTRAS PROVI-
t.J~:cus. 

fitC:::::'o DE LE1 DA CÂ!:.ARA p!l 026, DE 15!22 SEIW>OR 

D.( 1:0YA I\~jULA.:!E!lT.\Ç.tO A. PROF!SSXO 28.11.7? LEXA..NDB.E com .s.u.n 
:;IE. CO:•Jl.SWrt DE ll!6'l!>IS 1 DISCIPLinA O FU:lCIO-
;,,;,;,.t..,.:'Q DE SEUS 6B.G:{OS DE fiSCALiz.A.ÇIO E p.( 
CL':'PJ.$ P.~OVIDE:iCIAS. 

(Tr~1tando e!ll 
1~1, d~ 1976) 

conjunto com os PLS Nl!~ 128 e 

OATA DE RELATOR DATA OA CONCLUSAO CONCLUSAO 
NúMERO E EMENTA RECEBIMENTO DO PARECER DA OSSERVAÇOE$ 

NA COMISSÃO DESIGNADO O!STRISU!ÇAO DO RELATOR COMISS-'0 

(-~~-~1..':'0 DE LEI DO SE:HWú J;~ Jii:S D~ 15!26 SIDr.U.OR 

DI S?CiE SOB-í..E O ElCERC!CIO DA PROFIS-
sr.o DE CO;:fu:I'OR DE UtOVE:lSo 

28.11. 77 A1E:wmRE COSill 28.ll.77 

~: Senador ?.enrique de La Rocque 

(1r~~itando em conjunto com o PLC nl! 
1977 e o PLS nu 131 1 de 1976) 

26, de 

~;to._- ,:-:'0 DS LEI DO SZ:lADO !li! l:U DE m~ SENADOR 

DISCIPLI!;A O i!XE.i\C:!CIO DA PROFISS.\0 
DE CO,'ti'.b':'OR DE UlÓVElS ~ TODO O tELUUT6RIO 

2Soll.77 LEXANDRE c= 2B.U.77 

:;:.-:ac:a.Lo 

A::t-r: Senador Benjamim Farah 

(7r1~itando ec conjunto ~em o PLC n~ 
1977 e o PLS nl! 128, de 1976) 

26 1 de 

f?.o.J?Q !::15 L~l m c.t:·~ FI! n!t D~ l2ZZ SEW.DOR LOURl, l"AVOMV&. AO ~ 
AL7ERA A RELAÇXO DESCRITIVA DAS RO- 29.11o77 VAL W'I'l!IrA. )Oollo"/7 PROJRt'O. »~ 3o.n.n 

DOVIAS 00 PLA~O }JACIO!lAL DE VIA.Çl:0 1 APROVA-
DO PELA LEI Nll' 5o917, D& lO DE SEl:f:iBil.O DB 
1973. 

S!ll'tESE. DOS TRAB.\LHOS DA COHISS.JO 

RZ'J,liOSs CRDINÍRIAS • •,. o,, •• • o ••• , o •• • o o •. ~ 
REUIHOES EX.Tli.AO<ID1utR!.ILS o o. o ••• o , ••• o. o o. o ~ 

PROJETOS RECEBIDOS •• o,, • o • •• •,, o,. o •• o, o •. ll 

PROJETOS DimRIBU1DOS •• • • •., o •, •, •, o • o •• • • ll 
PllOJETOS RELA.TADOS , ,, • , o, o o. o •.,. o •• •, o. o • '1 

Brasília1 30 de novembro de 1977 
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S!NT::SE GERJ.L JOS 7RABALHOS MS COMISSCI:S PE:RHA.NENTES 

DURA:J'I'E 0 MtS DE :~CVEI''.!\RO ~E 1. '177 

Reuniões Ordinária::: ••.•• , .•. , • • . • • • ~2 

Reuniões f:x:traordin.iri.:s • , , •.• , . , . . 5~ 

Projetos relataéos ... . • . .. .... • . .. 3-·7 

Projetos Ge Re~oluçào •.•••••. , •• , •• , • ~.,,.,. 

Declarações de voto ••••• , .••• , ••••••••••.••. 

Comparecimen"to de autot-idades ••.•..•...•..•. 

Uczemhro de 1977 

P:-ojetos distribuÍdos ••... , •••. , . • • 1:1 Votos c:om. resti!ições •...•..•••..•••.••.•.... 

Pro;etos em diligência ....•......•. Convites exped-idos •••.•••• , .•.•.••.•.•.••.•. 3 ó8C 

Oficios recebíéos r3 

Oflc:i~s expedidos 
Bras .Ll,ia, em 30 de ·novembr-o de l g 7 7 . 

Pe:lidos dP. Vista •... , .... , . , ...... , ll 

t:::.~ené.:iS a;n.,esent.ad.:~s • , ••.• , . , • , •.•. 

Su~er.~er:.das apresentadas . , • , •... , •• , 

Substitutivos •....•.•• , • , .•.••. , •. , 

SERVlÇO r~ ·T~~~.;t.s :--.:3TU, ESH::::I!\IS E DE" I:fQUÉRITO 

A:::l.-Al"P:<T<J C ,(,;SSPCNJE:-l':"E AO !':~S DE NOVE:<IBRO DE 1.977 

CC:1POSIÇÃO PRAZOS 013S~RVAÇ0~:3 

------------------------~------~----~---+----~ 
NÚMERO E EMENTA 

Proposta de E:menda à Constituição r.<;> 17/77- cr.:: Pres:;.Dep.Jo:;é costa 30-ll-77 Instalada ~em 19/ll/77. 

Altera o § 29 do artigo 102 da Consutul.çàa f••deral , j V.Pres.Dep. Raul Be:r:-nardes. Pror:r:-ogado Tramitação conjunt<t com 
que dispõe sobre os proventos d<i inatividade. 1 R<'l.Sen.ltallvio Coelho ~0 P~~~~.po as PEC n\>s l8 e 21/77. 

Prooosta de emenda ã. con«ti_tuiçií.o n9 18/77 ---;..:-;--~-J_Pres. Deo .José_C_o-,-,-.-------4-,-,-_-,c,-_:,c,-"f-::,,-s-t-•-lc•-dco-,-m-cl-9c/-lclc/:7'c-_ ----
mêra a redo.çao do----:riQOo lt<'m Ií do artiqo-T(í2 da! Z·.Prcs.oep.Raul llenMrdes. Pron•ogado Tramitação conjunta com 
Constituição Feder<>l. i fwl.Sen.ltalivio Coolho ~0P~~~~.por as PEC n<;>s 17 e 21/77, 

--------------,-C:o~s_t}=-t,_-:,~~--2~--L'.----- ~~~-------------
Proposta àe Dnend.:~ " _ _!_ !'res.Jep.Josie casta 
Dá nova rednção iiO >rt. 101 e'"''-' itnn I! do artioo 10 ·:.Pces.Dep.Raul tlf'rnardes, 
da ConstituiÇ:ão. .~el. Sun. 1ta1ivio co.:. lho 

30-ll-77 
Prorroq~do 

o pr-azo par 
30 d1-as. 

Tramitação conjunta com 
as PEC n9s 17 e 18/77 

~----- ----------+-~-~~-----~ ------\~~~~--~--
Projeto de Lej-~_l!t__p~J_]~f:~_: 

~toriza d Pntrobrás rertiliZclntes S/A ~, nas condi­
ções que estabcle~e, p<1~tic1par d0 c~pital de outras 
socied.;~des. 

~~~--~---------------- ----- i 

f>rcs .Oep ,lfumberto Lucena. 
V.Pres.~p.Nunes ~och~ 
Rel.Sen.Virq!Il-o rãvora 

22-11-77 
lnst~lad~ ~m 03/11/77. 
Parecer favorávQl profc 
rido em 17/11/77. -
Aprov~do. 
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::ú:·2RO E E;.:E:{)A CQY,?QS IÇhO PRAZOS OBSERVAÇÕES 

Projeto de Lei n9 25/77 - CN: Pres.Sen,Adalberto Sen 22-11-77 Instalada em 

Altera o Capitulo V do Titulo n dá Consolidação d" Leio do v.Pres.Sen.Cattete P!,_ 03/11/17 

Trabalho, relativo • segurança e medicina do trabalho, e dá o~ nheiro. 35 Emendas apr~ 

tras proviâênc:iaa~. Rel.Oep.João Alves sentadas. Parecer 

proferido em 24/ll/77 

pela aprovação dO 

Projeto, acolhendo 

" Emendas ••• 1, 6, 

20.37 R, com ·s~:.be-

mendas •• Emendas 

n9• 2,9,11,18,19 e 

34, 

Aprovada, em parte, 

• Emenda n9 25 e 27 

.ProEosta de Emenda à constituição n9 16/77 - CN: Fres.Oep,Lauro Rodri- 18-10-17 Parecer favorâvel, 

Acrescenta § 29 do art. 98 d• constituição Federal. gues. Prorrogado o pra proferidO em 08/11/?i -
V.Pres.Dep.Wilmar Gur- •o para 03/11. Aprovado. 

marães. Prorrogado po' 

Rel.Sen. Uelvidio Nune ~i• 10 dias. 

Projeto de Lei n9 20/77 - C~l, q"e medi fica o art. 42 do Lei n9 Pres.Dap.Athié co.ury 05-ll-77 Parecer favorãvel 

64 35, de 15-01-1'171, q"e dispõe sobre " entidades de previdê_l! V.PreS.Dep.Aroldo Car- proferido em o 3/ll/1~ 

c ia privada. valho. concluindo "'" sub~ 
Rel.Sen.LOurival Bapti titutivo,aprovando' 

'"· 
., Emendas n9> ' e 

• e, em parte, as de 
n9s 1,2, S 
Apro~ado. 

e '· 

::Ü~2RO E E;.:E:>n I COMPCÚÇÃD PRAZOS 03SERVAÇCiSS 

Projeto de Lei n9 21/77 - CN, altera o• arts. 59, 14 e 1&. supri Pres.Dep.Fábio Fonseca 13-11-77 Parecer proferido ~m 

mindo o paráqrafo único dest:e Últiino, "" Lei n9 6. 360, de ...... V.Pres.Dep.Ademar p • 09-11-77,concluindo 

23-09-1976, q"e dispÕe sobre e viqif<Íncia s.lni tãria • ""e ficam reira. j>OT substitutivo, , . 
sujeitos o e medicamentos, ., d"rogas, o e insurnos farmacêuticos e Rel.Sen.Ruy Santos. jei tando a Emenda 

correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dâ outras apresentada. 

providencias. Aprovado. 

Projeto de Lo i n9 22/77 - CN, q"e cria carqos no Tribunal Reqlo Pres.Sen,Leite cnaves 16-11-"11 P•recer favorável 

nol de Trabalho da '~ Região, e dá outras providãncias. V.Pres.Sen. Saldanha concluindo poe sub~ 

Der<r.i. titutivo, aprovado 

Rcl. Dep. Luü.: Bra-z em 16-11-77. 

Aprovado. 

foram apresentadas ' 
emenda$. 

Projeto de Lei n9 23/77 - CN, q"e autoriza " ?etrobrâs Qulrnica I Pres.Dep.JÚlio Viveiro 16-11-77 Parecer favorável 

5/A. PETROQUISA, .. "' condições ""' estab(>lece, participar do v.Pres.Dep.Nosser Ai~ proferido em 10/lJ/7.7 

capital de outras sociedades. de. Aprovado. 

Rel.Sen.\rirqio Tãvora 

------
:1ensa2em n9 104/77 - CN, do Sr.Pres. da República, submetendo à Pies .Sen ,Agenor ~aria 20-11-77 Instalada em l9/lV77 
consiàeração do CN o texto do Decreto-lei n9 15 77' de 10-10-77' V .Pres .Sen, Lui::: eava! Parecê r favorável 
q"e dispõe sobre • concessão de isenção do Imposto de Import!! cante, proferido em OJ/11/T 
ção e do Imposto sobre Produtos Industriali~ados, no, caso5 q"e Rel.Dep.Nosser Almeida Aprovado. 
especifica. 

. 
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----
N~gERO E E:-:Ef;TA CO~:POS !ÇÃO PRAZOS OESERVAçC::s 

I 

>:am><lgcm n9 105/77 - CN, do Sr. Presidente da RepÚbliC<1, subme- Pres. Sen .Danton Jobim 20-U-77 :Instalada em 19/l.l/7 7 
tendo .\ consideração do CN o texto do Decreto-lei no 1578, de V.Pres.sen.Renato Fran-
11-10-77, que dispÕe sobre o imposto de exportação e do outras co. 

P;u:-ecer favorável, 

prvll"id<"-nci_,s, Rel.Dep.Passos Porto 
proferido em 

03-11-77 

Proeosta de Enlenda à Ccmsti tuixãa no 12/77 - CN, que altera a r~ Pres,Sen.:Jtamar Franco 16-03-78 Instalada em 

,l.lçào óa <Illnea ~c", i tem .XVII, do artigo 89 da Constituição F~ V.Pres.sen.Wilson Gon- 22-11-77 

dcr;~.l, atribuindo competência ' União para legislar sobre normas çalves. 

<ter<~ i:> de desenvolvimento urbano. Rel.Dep,José Alves 

----
·:.:t-ns.a:Jym no 106/77 - CN, do Sr. Presidente da Repiiblica, s.';lbmeten. Pres.silvio A..Júniol" OS-03-78 Instalada em 

i o ' c-onsideri!.çào do CNo texto do Decreto-lei no 1579. de ..... V.Pres.Dep.Jorqe Arbaqe 28-11-77 . 

11-10-77, que modifica o Decreto-lei no 1510. de 27-12-76, que Re1.Sen.virgllio Távora Parecer; favorável, 

J:. E<n6e s~re a tribu1i:l.ção de resultados obtidos na transferénc.ia profer,1.do em 

de· P"-rticipações societárias e nas .operações eom imóveis, 30-11-77. Aprovado 

~·-~n»-l9:···m n9 ll0/77 - CN, do Sr. Presidente da Repfmlica, subme .. Pres.sen.Roberto Satur- 05-03-78 Instalada em 

tende. ' co~Sitieração do CN o texto do Decreto-lei no 1580' de nino. 28-11-77. 

17-l'J-77, que altera o inciso XXV do art. 49 da Lei nQ 4 ~595 V.Pres.Sen.Augusto Fra~ Parecer favorável, 

i' 11-12-1964. co.\ proferido em 

Rel.Dep,Daso Coimb~a 30-11-77. Aprovado• 

' 

Comissões Instaladas 10 

Pa~eceres proferidos 11 

Reuniões realizadas ..•..••..••..••.••..•.. , , . . . • . . . • . . . • . . • ll 

Melllbros das Comissões .••.. , ...... , •.•. , ••.• , ..•.... , .....•. 308 

Avisos encaminhados aos Srs. 

Membros das Comissões •..•... , .. , • , ......•..•... , ... , .. , ...• 462 

Efn(ondas recebidas ...•...••.. , •... , .....• , .•........ , .. , • . . . 52 

Atas publicadas ..• , ......• , •. , ... , ...•..•. , ••.. , ... , . . . . . . . 21 

Oficios remetidos .•...•..••..•...• , ........ , , .............. . 

Brasflia, 05 de dezembro de 1.977 
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ATA DAS COMISSÕES 

!:OMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir Parecei- sobre o Projeto 
de Lei n"' 20, de 1977-CN, que "modifica o artigo 42 da Lei nl' 
6.435, de 15 de julho de 1977, que dispõe sobre ss entidades de 
prc,·idência prhada H. 

2• REUNIÃO. REALIZADA EM 3 DE 
NOVEMBRO DE 1977 

Ao!' três dias de novembro do ano de mil novecentos e setenta e 
sete, às delesseis horas, no Auditório Milton Campos, presentes os 
Srs. Senadores Saldanha Derzi, Cattete Pinheiro, Heitor Dias, Louri­
val Baptista, Henrique de La Rocque, Murílo Paraiso, Ruy Santos e 
leite Chaves e Deputados João Alves, Adhemar Ghisí, Dayl de 
Almeida, Aroldo Carvalho, Athié Coury, Frederico Brandão e Ruy 
Brito, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbi­
da de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de lei n"~ 20, de 1977-
CN. que "Modifica o artigo 42 da Lei n9 6.435, de 15 de julho de 
1977, que dispõe sobre a!\ entidades de previdência privada". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado­
res lta!ívio Coelho, Cunha Lima, Nelson Carneiro e Deputados 
Augusto Trein, Antônio Gomes, Walter Silva e Alceu Collares. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião de instalação que é 
dada como aprovada. 

Em seguída, o Sr. Presidente, Deputado Athié Coury, comunica 
haver recebido ofícios da Liderança da ARENA no Senado Federal, 
indicando os Srs. Senadores Saldanha Derzi e Murilo Paraiso, para 
integrarem a Comi.~sào em substituição aos Srs. Senadores Altevir 
Leal e Otto lehmann. respectivamente. 

Prosseguindo, o Sr. Deputado Athiê Coury esclarece que ao 
Projeto foram apresentadas TO (dez) emendas, todas julgadas 
pertinentes pela Presidência. 

Continuando. o Sr. Presidente concede a palavra ao Relator, 
Senado Lourival Baptista, que emite parecer favorável ao Projeto, 
nos termos do Substitutivo que oferece como conclusão, acolhendo, 
favoravelmente, as Emendas de n"s 3 e 4; favorável, em parte, às de 
nQs J. 2,8 e 9, e contrário às demais emendas, 

Posto em discussão, fazem uso da palavra os Srs. Senadores 
Leite Chaves, Ruy Santos, Saldanha Derzi, Heitor Dias e Deputados 
Frederico Brandão, Ruy Brito e Adhemar GhisL · 

Colocado em votação o parecer do Relator, ressalvados o!i. 
Dest<14ue~. é o mesmo ;.~provado, assinando com restrições, os Srs. 
SenadM lt:ite Chaves e Deputado Frederico Brandão e Ruy Brito. 

Foram apresentados Destaques para aprovação das Emendas 
de n~'s 5,9 e 10. Em discussão e votação, são rejeitados os Destaques, 
abstendo de votar o último, o Sr. Senador Ruy Santos. 

A seguir. o Sr. Presidente coloca em discussão, Destaque 
oferec1do pelo Sr. Deputado Ruy Brito, para suprimir a redação da~ 
da ao artigo 49 Posto em votação, é o Destaque aprovado. 

Antes de dar por encerrada a reuniào, o Sr. Presidente agradece 
<1 pre..;enca de todch. e defl•rmina an Assistente da Coníissão, que ~e 
faça puhlicar, na íntegra, o apanhamento taquigráfico dos trabalhos, 
anexo il prc.<õentc AlJ. 

Nada mai~ havendo a tratar, encerra-se a reuniào e, para 
constar. eu. Alfeu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 
demais membros da Comissão e vai à publicação. 

ANEXO À ATA DA 2< REUNIÀO. fNTÚiRA DO 
APANH,4MENTO TAQUJGRÁFICO, RELATIVO AO 
PROJETO DE LEI N• 20. D'E !977- CN. QUE "MODIFI­
CA O ART. 42 DA LEI N• 6.435. DE 15 DE JULHO DE 
1977. QUE DISPO€ SOBRE AS ENTIDADES DE PREVI­
DENCJA PRIVADA". COM PUBLICAÇÀO DEVIDA­
MENTE AUTORIZADA PELO SR. PRESIDENTE. 
DEPUTADOATHIECOURY. 

O SR. PRESIDENTE (ATH!lõ COURY)- De acordo com o 
art. 12 do Regimento Interno, dedaro aberta a reunião. 

A Comissão reúne-se para discutir e votar o parecer do Sr. Rela­
tor, ilustre Senador Lourival Baptista, ao Projeto de Lei de n9 20, de 
1977, que modifica o art. 42 da Lei n<~ 6.435. de 15 de julho de 1977, 
que dispõe sobre as entidades de previdência privada, 

Pelo art. 129 do Regimento Interno do Senado, requeiro a dis­
pensa da leitura da Ata da reunião de insta!açào. Os Srs. Congressis­
tas que estiverem de acordo, permaneçam sentados. (Pausa.) 

Não havendo objeções, declaro aprovada a proposição. 
Comunico o recebimento, pela Secretaria desta Comissão, de 

dez emendas, todas julgadas pertinentes pela Presidência. 
Comunico à Comissão o recebimento de ofícios de substituição 

dos Srs. Senadores Altevir Leal e Otto lehmann, respectivamente pe­
los Srs. Senadores Saldanha Derzi e Murilo Paraiso. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista, Relator 
da matéria. para leitura de seu parecer. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sr. Presidente, Srs. Mem­
bros da Comi~sào: 

O presente projeto. originário da Mensagem n9 101. de l977, do 
Senhor Presidente da República, tem por objetivo acrescentar ao arti­
go 42 da Lei n9 6.435, de 15 de julho de J 977, três novos parágrafos 

· que estabelecem limitações aos planos de benefício das entidades de 
previdência privada. 

Acompanha a Mensagem Presidencial Ex.posiçào de Motivos do 
Ministro da Previdência e /'.ssistência Social em que é acentuada a 
ncce.~sidade da~ modificações propostas. não só em atendiment.o às 
razões do vento aposto a ~eferida Lei, como também pelo fato de ha· 
ver conveniência de regular Situações individuais preexistentes em re­
lação aos mencionados planos de beneficio. 

De fato, ao justificar o veto ao parágrafo 69 da Lei n<~ 6.435, de 
1977, o Senhor Presidente da República acentuava que suas disposi­
ções estariam em conflito com os propósitos da lei nova, 

"por ensejar que a aposentadoria constitua mot1vo de 
exagerada elevação dos rendimentos em razão do emprego, 
ao invés de atender à preocupação básica de complementa­
ção dos benefícios da previdência social." 

"De~atendidos os pressupostos da Jimítaçào com o dar­
se redação substancialmente diversa ao dispositivo em 
referência. a Leí seria, no particular, socialmente imprópría e 
contrária ao interesse públíco por acentuar desigualdade en­
tre os servidores da Administraç:lo direta e autárquica e os 
servidores de outras entidades também integrantes da Ad­
ministração Pública." 

.. encaminharei ao Congresso Nacional oportunamen­
te. projeto de lei dando redação adequada para o aludido 
parágrafo 6'~ do artigo 42 da lei." 

O presente projeto. que ê o cumprimento desse compromisso, 
tem o seguinte teor: 

"Art. }9 O§ 69 do art. 42 da Lei n9 6.435, de 15 de julho 
de 1977, vigorará com a seguinte- redação· 

§ 6~ A vedação do parigrafo anterior não se aplica à 
hipótese de fixação de um valor para o excesso ali referido 
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desde que não supere a 25% {vinte e cinc~ por cento) do valor 
correspondente ao teto do salário·dc~contribuição para a 
previdência social." 

"Art. 29 São incluídos no art. 42 da Leí nq 6.435, de 
15 de julho de 1977. os§§ lO e 11, com a seguinte redação: 

"§ 10. Se os Planos de benefícios das entidades de 
previdência privada, vigentes à data da entrada em vigor 
desta Lei, previrem a concessão de complemento à aposenta­
doria da Previdência SocíaJ excedente do limite previsto nos 
§§ 59 e 69 , fica assegurada essa complementação aos 
participantes daqueles planos, nas condições vígentes, desde 
que tenham preenchido os requisitos necessários ao gozo do 
b!tl'efício, cujo direito pod!!'á ser ex.ercido a qualquer tempo. 

§ 11. Os participantes que ainda não tenham 
implementado as condições a que se refere o parágrafo 
allterior quando se aposentarem farão jus àquela comple· 
mentaçào proporcionalmente aos anos completos de 
contribuição decorridos até o início da vigência desta Lei." 

Art. 3\' Esta Lei entrará em vigor na mesma data 
fixada para o início de vigência da Lei nll 6.435, de 15 de 
julho de 1977. 

Art. 49 Revogam·se as disposições em contrário." 

Lido na sessão do Congresso Nacional de 14 de outubro último, 
foi logo após constituída a seguinte Comissão Mista, incumbida do 
seu estudo e parecer: 

SenadDres Deputados 
ARENA 

I. Altevir Leal 
2. Catlete Pinheiro 
3. Heitor Días 
4. Henrique de L.a Rocque 
5. ltalivio Coelho 
6. Lourival Baptista 
7. Otto Lehmann 
8. Ruy Santos 

MDB 

I. Cunha Lima 
2. Leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 

l. João Alves 
2. Adhemar Ghisi 
3. Dayl de Almeida 
4. Augusto Trein 
S. Antônio Gomes 
6. Arolde Carvalho 

1. Athiê Coury 
2. Frederico Brandão 
3. Walter Silva 
4. Ruy Bríto 
5. Alceu Collares 

No dia 18 de outubro, a Comissão se reuniu, elegendo 
Presidente e Vice· Presidente, respectivamente, os nobres Srs. Depu­
tados Athiê Coury e Aroldo de Carvalho. Na mesma ocasião, fui 
d~signado Relator da Matéria. 

De acordo com as normas regimentais ficaram estabelecidos os 
seguintes prazos para a tramitação do projeto: de 19 a 26 de outubro, 
para a apresentação de emendas; até 5 de novembro1 para discussão 
e votaçào da matéria nesta Comissão, ficando o dia 25 de novembro 
como o término do exame da proposição pelo Congresso Nacional. 

O parágrafo vetado, ·objeto da presente reformulação, tinha a 
seguinte redação: 

"§ 6~> A vedação do parágrafo anterior não se aplica à 
hipótese de fixação de um valor para o excesso ali referido 
desde qO:e não supere a 25% (vinte e cinco por cento) do 
montante da remoneraçào sobre as quais incidirem as 
contribuições, ressalvadas as situações preexistentes." 

Segundo esclarece a Exposição de Motivos, no texto ora propos­
to para o mesmo parágrafo, "observou-se a rc:daçãó original do 
projeto, elevando·se, porém, para 25% o percentual inicialmente fixa· 
doem 15%". 

Cumpre lembrar, nesta opQrtunidade, para melhor nas situar­
mos em relação ao presente Projeto, que é ele prova ostensiva da aha 
sensibílídade social de Sua Ex.celência o Senhor Presidente Ernesto 
Geisel. pois, com este Projeto procurou sanar deficiências da Lei 
n9 6.435. de t977, oriunda, também, de Mensagem do Poder Executi-
vo. 

Vale rememorar os fatos. A citada Lei, foi relatada pelo nobre 
Senador Heitor Dias, que, na época, fez um trabalho profundo e deu 
o melhor de si mesmo para atender aos objetivos da proposição 
original. Contudo, o veto que incidiu sobre o § 69 do art. 42, deu 
ensejo a manifestação visando as necessárias correções. 

Neste sentido, proferi no Senado Federal, dois pronuncia­
mentos. O primeiro, no dia 29 de setembro, assinalando a necessi­
dade de correção e apelando para o Senhor Presidente da Repóblica 
no seotido de tomar conhecimento do assunto. O segundo. no dia JO 
de outubro. agradecendo a Sua Excelência a iniciativa d3 correção. 
Nesta ocasião afirmei que o Presidente Ernesto Geisel, com a sua 
Mensagem, evitou que, "sob o patrocínio do seu Governo, se prati­
casse uma injustiça que acabaria por refletir-se no ânimo daqueles 
que servem ao País em setores fundamentais como os dos Bancos 
Oficiais". 

Jã nesta ocasião registrava "a prova de sensibilidade humana e 
política" de nosso Presidente, remetendo, ao Congresso Nacional, a 
proposição que hoje examinamos, como Relator. 

O presente projeto, portanto, é fruto, de um lado, da necessi­
dade de atender·se a uma causa justa e, de outro, da sensibilidade so­
cial. humana e política do Presidente Ernesto Geisel, que tomando 
conhecimento das manifestações e apelos, e de notícias da imprensa, 
sobre os efeitos do veto, não tardou nas providências necessárias à 
reparação das deficiências do diploma anterior. 

Com essas medidas, não só fica elevada a complementação da 
aposentadoria, como também é assegurado àqueles que, na data da 
vigência da lei, já tenham preenchido os requesitos necessãrios ao go. 
zo dos beneficios, o direito à sua fruição integral, independentemente 
da limítaçào estabelecida para os demais. 

Em outras palavras, os partidpantes dos planos de previdência 
socíal privada que, na data da lei, já tiverem adquirido o direito ao 
gozo do benefício para o qual contribuíram, não serão afetados pela 
límitaçào estabelecida pelo § 69, ficando, assim, resguardado o prin· 
cípio constitucional do direito adquirido. 

Do mesmo modo, os que ainda não tenham implementado as 
condições dos planos a que se vincularem, terão, na forma do § ll 
proposto, o direito a uma complementação de aposentadoria propor· 
cíonal ao tempo de contribuição para os cítados planos. 

O projeto, desse modo, se inspira nos melhores princípios de 
justiça e de resguardo do direito adquirído, ajustando-se a situações 
que, de modo algum. poderiam ser afetadas pela nova lei. 

Ao projeto foram apresentadas as seguintes emendas: 

Parlamentares Ndmeros 
da• 

Emendas: 

Deputado Athíê Jorge Coury ............... 8. 
Deputado Frederico Brandão ....................... 5. 
Senador Italivio Coelho .............. I. 
Deputado José Carlos Teixeira . , ................ , ... 2. 
Senador Leite Chaves .......................... , ... 3, 10. 
Deputado Ruy Brito e Epitâcio Cafeteira .............. 4,6,9. 
Deputado Wilson Falcão ........................... 1. 

EMENDA N•l 

Substitutivo 

Art. ]\' O artigo 42 da Lei n9 6.435, de 15 de julho de 1977 
passa a viger com o acréscimo dos parágrafos 10 e 11 seguintes, 
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modificada a redação de seu parágrafo 69 e do artigo 88, na forma 
que se seguem: 

"§ 69 A redação do parágrafo anterior não se aplica à 
hipótese de líxaçào de um valor para o excesso ali teferido, 
desde que não supere a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
correspondente ao teto do salário de constribuição para a 
previdência social." 

"§ lO Se os planos de beneficios das entidades de 
previdência privada, vigentes à data da entrada em vigor des­
ta Lei, previrem a concessão de complemento à ·aposenta­
doria da previdência social excedente do limite previsto nos 
parágrafos 51' e 6', fica assegurada essa complementação aos 
participantes daqueles planos, nas condições vigentes, desde 
que tenham preenchido os requisitos necessários ao gozo do 
benefício, cujo direito poderá ser exercido a qualquer tempo." 

"§ 11. Os participantes que ainda não tenham 
implementado as condições a que se refere o parágrafo ante­
rior quando se aposentarem farão jus àquela complementa­
ção proporcionalmente aos anos completos de contribuição 
decorridos até o início da vigência desta lei.'' 

"Art. 88. Esta lei entra em vigor a )9 de janeiro de 
1978." 

Art. 2' Esta lei entra em vigor a Jt de janeiro de 1978. 
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrârio 

Justificação 

A apresentação do presente Substitutivo tem como escopo 
adequar a proposição a uma melhor técnica legislativa. 

Em segundo lugar, a vigência da Lei n' 6.435 está prevista para 
meados de novembro de 1977 em data que varia- como se vê do 
noticiário publicado pela imprensa de todo o Pais -de 15 a 20 de 
novembr-o. 

Essa discrepância ocorre porque, estabelecendo a mencionada 
Lei, em seu artigo 88, que ela vigorará "120 dias após a data de sua 
publicação", o fato é que o referido diploma, embora com data da 
sanção de 15 de julho de 1977, somente foi publicado no Diário O fi· 
cio/ da União de 20 de julho. 

Disso pode decorrer o engano que, ainda, pode ser motivado 
pelas diferentes formas de contagem do prazo (se dia, a dia, até 17 de 
novembro ou, se mês, a mês, até 20). A divergência, agravada por 
noticiário incorreto, mas ainda não oficialmente sanada, poderá 
causar embaraços à Administração Federal e prejudicar servidores 
com aposentadorias marcadas para o periodo compreendido entre 
15 a 20 de novembro do corrente ano, porque eles, evidentemente, 
podem ter sido mal informados. 

Observe-se que a prorrogação proposta, em nada atingirá as 
normas disciplinadoras dos investimentos das entidades abertas, por­
que tais medidas já se encontram em vigor desde 20 de julho de 1977 
data da publicação da lei-, consoante dispõe o§ 3t do seu artigo 15. 

Entendo, ademais, que esse diploma, além de não poder admitir 
pairem dúvidas sobre o dia exato de sua vigência e em face: de suas 
profundas alterações jurídico-sociais deve entrar em execução em 
data marcante, que funcione como verdadeiro divisor de águas, 
estabelecendo nítida fronteira entre duas situações distintas. 

A data de lt de janeiro de 1978, por ser o começo do ano civil, 
presta-se adequadamente a esse desiderato, com a vantagem adi· 
cional de, sendo também o inícto do exercício financeiro, facilitar 
cálculos e programações de centenas de entidades a que se dirige a 
Lei n~' 6.435/77. Outrossim, a fixação pretendida (I' de janeiro/78) 
possibilitará o pleno conhecimento, da parte de milhares de interes· 
sados, das complexas disposições da Lei n~' 6.435, ainda carente de 
modificação legislativa. 

Sala das Comissões, 20 de outubro de 1977. - Senador lt•lí,io 
Coelho. 

EMENDA N•2 

Dê-se, ao art. 3~', a seguinte redação: 

"Art. 3' A presente lei e a de n9 6.435. de 15 de julho 
de 1977. entrarão em vigor a \<?de janeiro de 191&." 

Justificação 

Aliada à inexistência, até o momento, de regulamentação da Lei 
n9 6.435/77. que disciplina a atividade das entidades de previdência 
privada, soma-se absoluta desinformação quanto à data de sua efeti­
va entrada em vigor. 

Os órgãos de irnprensa têm noticiado que isso está causando 
apreensão entre os aposentados. em flagrante detrimento das atiVi­
dades· de órgãc:; rnia participação na vida econômica e financeira 
nacional é de suma importância. 

Ora, para obviar tal situação nada mais plausível que postergar­
se a vigência da mendonada Lei n' 6.435/77 para 1~> de janeiro de 
1978 Até Já estarão perfeitamente delimitados os parâmetros regula­
mentares do novo estatuto das entidades de previdência privada. A 
aprovação da emenda trará, como resultado, a tranqüilidade a milha­
res de funcionários que já implementaram as condições necessárias 
ao. jubilamento, abstraindo, as inconveniências dos requerimentos 
precipitados. 

Aduza-se, em derradeiro, que a data sugerida- 1~> de janeiro de 
1978 - por configurar o início do exercício financeiro permite um 
melhor equacionamento dqs complexos cálculos técnico-atuariais de 
centenas de entidades ora subordinadas à nova Lei. 

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1977.- Deputado José 
Carlos Teixeira. 

EMENDA N• J 

Dê-se ao art. 42 § 5~> da lei n~> 6.435, de 15-7-77, a redação 
seguinte: 

§59 Nào será admitida a concessão de benefício sob a 
forma de renda vitalícia que, adicionada à aposentadoria con­
cedida pela previdência social, exceda a média das remunera­
ções sobre as quais incidirem as contribuições para a 
previdencia privada nos doze ( 12) meses imediatamente an­
teriores à data da concessão, ressalvadas as hipóteses do§§ 6~> 
e 79 seguintes. 

Justificação 

A falta do complemento "para a previdência privada" foi a 
causa de toda a celeuma levantada em torno da lei n~> 6.435. A falta 
de expressa referência a essa particularidade levou a classe 
interessada a interpretar as contribuições como sendo as destin<ldas à 
Previdência Social (INPS) onde o teto máximo de contribuição não 
pode exceder o máximo de 20 salários referência. Com a elucidação 
proposta, as dúvidas serão removidas, pelo menos no que tange ao 
entendimento de que a lei não reduzirá a aposentadoria a níveis in­
feriores à concedida pelos critérios atuais. 

Sala das Comissões, 21 de outubro de 1977. - Senador leite 
Chat'es. 

EMENDA N•4 

Dê-se ao§ 6~' a seguinte redação: 

"§ 69 Observada a vedação do parágrafo anterior, é 
permitida a fixação, <l título complementar, de um percen· 
tua!, desde que não supere a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor correspondente ao teto do salário de contribuição para 
a Pre"idência Social. a ser adicionada ao benefício concedi­
do." 

Ju.'.ltlftcaçio 

As alterações sugeridas são •apenas de forma, com as quais 
objetivamos oferecer maior clareza e melhor entendimento à matéria 
que, pelas suas peculiar\dades. não é de fáci\ assimilação. 
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Com efeito. a redação oferecida pelo Poder Executivo não é das 
mais felizes, na medida em que se refere "a hipótese de fixação de urn 
valor para o excesso ali referido", não fix,.mdo explicitamente essa 
permissão, a ser utilizada, sem reserva, por quaisquer entidades de 
Previdência fechada. 

Parece-nos ser indispensável que o dispositivo legal expresse, de 
modo claro, que se trata de um permissivo legal a ser utilizado como 
forma de complementação de aposentadorias concedidas com as 
limitações contidas no ~ 5~> da Lei f1P 6.435, que ora s~; propõe seja 
modificada. com o acréscimo do parágrafo sob exame. Essa clareza 
redacional é imprescindivel porque há vãrias correntes de inter· 
pretaçào, algumas delas montadas em entendimento diverso da que 
o Poder Executivo diz desejar. · 

Assim, o entendimento que melhor se assenta aos objetivos da 
matéria, é aquele segundo o qual o complemento ou a possibilidade 
de sua efetivação, contida no parágrafo 69 objeto da Mensagem do 
Poder Executivo, aplica-se a qualquer segurado da Prevídência So· 
cial que dispunha de sistema de previdência fechada, desde que seja' 
prevista essa forma complementar o benefício. 

Esse complemento (25% do valor correspondente ao teto de con­
tribuição para a Previdência Social) representa, desta forma, uma 
achega a mais, para compensar os prejuízos acarretados pelas res­
trições contidas no parágrafo 59, que não permite que a aposen­
tadoria já complementada pela previdência privada ultrapasse o limi­
te da média aritmética da remuneração dos 12 (doze) meses 
anteriores à concessão do benefício. 

É uma forma de aproximar, na medida em que concede impor­
tância extra, ou melhor, permite a concessão dessa importância inde­
pendentemente da fórmula do§ 59 já referido, 

Conclusivamente, pois, o que buscamos tão-somente aclarar a 
redação oferecida que se nos afigura de difícil conpreensão. 

Sala das Comissões, 26 de outubro de 1977.- Deputado Ruy 
Brito- Deputado Epitácio Cafeteira. EMENDA N9 5 

Dê-se ao§ lO a seguinte redação: 

"§ 10. Se os planos de benefícios das entidades de previ­
dência privada, vigentes à data da entrada em vigor desta lei, 
previrem a concessão do complemento à aposentadoria 
excedente ao limite previsto nos parágrafos 59 e 69, fica 
assegurada essa complementação aos atuais participantes, 
ressalvado o direito de opção por novos planos." 

Justificação 

Quebrou a Lei nP 6.435, de 1977, uma tradição de longa data 
adotada em nosso sistema previdenciário. 

Como se sabe, antes do advento da Lei Orgânica da Previdência 
Social, cada uma das instituições previdenciárias então existentes, 
lAPM. IAPB, lA PC, lAPl, lAPETC e lAPFESP possufa legislação 
própria, com diferentes planos de custeio e de beneficios, uns menos 
outros mais vantajosos. 

Ao aprovar a Lei Orgânica da Previdência Social, a Lei 
n"' 3.807, de 26 de agosto, tornou uniforme a legislação previ­
denciária, ainda que mantida, até a promulgação do Decreto-lei 
n"' 72. de 21 de novembro de 1966, a diversidade de autarquias de 
seguro social. 

Todavia, o artigo.162 do referido estatuto legal determinou ex­
pressamente: 

"Art. 162. Aos atuais beneficiários, segurados e depen­
dentes das instituições de previdência social, ficam assegu­
rados todos os direitos outorgados pelas respectivas 
legislações salvo se mais vantajosos os da presente lei." 

Era natural que o fizesse, respeitando situações jâ constituldas. 
Igual procedimento, com maiores e mais fortes razões, deve ser 

observado em relação às entidades de previdência privada, cujos 
planos de benefícios foram regularmente instituídos de longa data, 
com fundamento na legislação então vigente, e que, sob pena de se 
praticarmos inaceitável discriminação, deve ser dado tratamento 

idêntico ao referido no artigo 162 da Lei Orgânica da Previdência 
Social. 

É o que faz a presente emenda 
Sala das Comissões, 24 de outubro de 1977. - Deputado 

frederiro Brandão. 
EMENDA N• 6 

Dê-se ao~ \0 a seguinte redação· 

''§ lO. Os participantes de planos em funcionamento 
que em seus regulamentos assegurem beneficios superiores 
aos previstos nesta Lei, desde que já tenham preenchido os 
requisitos necessários ao gozo de benefícios da Previdência 
Sacia(, poderão se aposentar a qualquer tempo com as vanta­
gens a que fariam jus se exercitassem esse direito antes do iní­
cio de vigência desta Lei. 

Justificação 

A emenda objetiva dar redação mais precisa ao dispositivo legal 
que tem por meta resguardar o direito adquirido dos participantes 
que presentemente reúnem condições de aposentadoria perante a 
Previdência Social e, assim, poderiam se afastar de imediato com a 
percepção das vantagens anteriores à Lei. Por outro lado, a substitui­
ção da expressão ''complemento à aposentadoria" constante da men­
sagem governamental pela palavra "beneficios" tem por finalidade 
abranger outras vantagens também asseguradas nesses planos, como 
por exemplo: pensão por morte, auxílio-doença, auxilio-reclusão. 
Tais benefícios, que não se confundem com a complementação da 
aposentadoria, obedecem, no entanto, a cálculos semelhantes, e por 
isso devem ser preservados tambérn pela Lei. 

Sala das Comissões, 26 de outubro de 1977. - Deputado Ruy 
Brito- Deputado Epitácio Cafeteira. 

EMENDA N• 7 

Dê-se ao§ 11 a seguinte redação: 

"§ ll _ Os participantes que ainda não tenham implemen­
tado as condições a que se refere o parágrafo anterior, quan­
do se aposentarem, farão jus àquela complementação, 
independentemente de carência, na proporção dos anos 
completos de contribuição decorridos até o início desta Lei." 

Justificação 

Visamos com essa Emenda, preservar direitos adquiridos e man­
ter a igualdade inicial de todos os participantes do PGP- Programa 
Geral de Previdência, evitando assim dentro do possível, reflexos 
negativos ao padrão sócio-econômico, em caso de aposentadoria e 
manutenção de seus dependentes, em caso de morte. 

Sala das Comissões, 26 de outubro de 1977.- Deputado Wil­
son Falcão. 

EMENDA N• 8 

"§ 11. Os participantes que ainda não tenham implemen­
tado as condições a que se refere o parágrafo anterior, quan­
do se aposentarem farão jus àquela complementação propor­
cionalmente ao tempo de contribuição decorrido até o início 
da vigência desta Lei, considerado em relação ao ternpo de 
existência dos planos a que estiverem vinculados ambos os 
tempos ao máximo de 30 (trinta) anos. 

Justlfica~ào 

A Lei n"' 6.435. de 15 de julho do ano em curso, que dispõe so­
bre as entidades de previdência privada, no art. 42 estabC:Ieceu o elen­
co dos dispositivos que têm de constar dos regulamentos dos planos 
de benefícios, das propostas de inscrição e dos certificados dos parti­
cipantes das entidades fechadas. 

O§ 69 desse artigo foi vetado pelo Presidente da República. O ve­
to foi mantido pelo Congresso Nacional. 
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Ao proced,!r ao veto, no entanto, o Presidente da República 
anunciou que voltaria ao assunto, propondo redação mais adequada 
para o dispositivo vetado. 

Referindo-se à iniciativa prometida, e aos acréscimos que à 
matéria traz a Mensagem n~' !OI, de 1977 (CN), esclareceu o Minis­
tro Nascimento e Silva na Exposição de Motivos: 

"Já ha...,.endo sido aprovado o veto parcial aposto ao 
mencionado § 6~> do artigo 42 da Lei n.,., 6.435/77 e consi­
derando a conveniência de regular tambÇm as situações indi­
viduais em relação aos planos de beneficios de entidades pri­
vadas, antes da entrada em vigor da citada lei, parece necessá­
rio que, além do novo parágrafo, sejam acrescidos ao referi­
do artigo mais dois parágrafos nos termos do anteprojeto que 
acompanha a presente. 

Na redação proposta para o§&', observou-se a redação 
original do projeto, elevando~se, porém, para 25% o percen­
tual inicialmente fixado em 15%. 

Quanto aos dois parágrafos a serem acrescentados ao 
art. 42 visam a resguardar corretamente as situações índiví· 
duais a que antes me referi, tranqüilizando assim os atuais 
participantes de planos de benefícios de entidades privadas 
no tocante aos efeitos da nova lei." 

Ocorre, data venia, que o texto oferecido para o§ li é lacunoso. 
A disposição em apreço não determina a referência da proporcionali~ 
dade. 

Foí por isso que nos apressamos em apresentar a presente Emen~ 
da, que modifica parcíalmente a redação do § 11 da iniciativa gover~ 
namental apenas depois da palavra "proporcionalmente", para dei­
xar esclarecido que os participantes, que não hajam implementado as 
condições do § lO, ao se aposentarem terão direito àquela com~ 
plementaçào proporcionalmente ao seu tempo de contribuição decor~ 
rido até o início da vigência da Lei n9 6.435/77, considerada ent rela­
ção ao tempo de exis.rênâa dos planos a que estil'erem os participantes 
vinctclado.s. 

Foi a maneira mais adequada que encontramos para conseguír 
resgatar indigitada lacuna. 

Confiamos, pois, nos votos parlamentares que vierem a ser 
neçessários para a çonversào desta Emenda em texto da Lei 
n~ 6.435/77, por sua cabal procedência. 

Sala das Comissões, 26 de outubro de 1977.- Deputado Fe­
deral Athiê Coury. 

EMENDA No 9 

Dê-se ao§ 11 a seguinte redação: 

"§ ! J. Os participantes que ainda não tenham preenchi~ 
do a condição bâsica de todos os planos JO anos de contribui­
ção para a Previdência Social - farão jus, quando se 
aposentarem, às vantagens anteriormente asseguradas nos 
respectivos planos, porém de maneira proporcional a tantos 
trigésimos quantos sejam os anos completos de contribuição 
para a Previdência Social na data da vigência da presente Lei, 
sem prejuízo dos beneficios previstos nos parágrafos 51' e 6~. 
calculados proporcionalmente ao tempo complementar pos~ 
terior. 

Justificação 

A emenda proposta objetiva assegurar de maneira proporcional 
10 tempo de Previdência Social de cada participante, as mesmas van­
tagens de que se cogita no parágrafo 10 para os que retinem pre­
sentemente condições de aposentadoria. mantendo ademais, inaltera­
da a unidade de crítério representada pelo denominador comum -
30 anos de serviço reconhecidos pela Previdência Social. 

Sala das Comissões, 26 de outubro de 1977.- Deputado Ruy 
Brito- Deputado Epitácio Cafeteira. 

EMENDAN<!O 

Dê-se aos *9 lO e I I do projeto a redação que se segue: 

'"§ 10. Se os planos de beneficios das entidades de pre~ 
vidência privada, vigentes à data da entrada em vigor desta 
lei. previrem a concessão de complemento à aposentadoria 
da previdência soci~tl excedente do limite previsto nos pará­
grafos s~ e 69, fíca assegurada essa com-plementação aos 
participantes daqueles rlanos, nas condições vigentes, desde 
que estejam a 5 anos ou menos da aposentadoria. 

§ 1 1. Os que estiverém a Ínais de cinco anos da 
aposentadoría fariio jus àquela complementação pro· 
porcionalmente aos anos completos de contribuição decorri­
dos até o ínício da vigência da lei." 

Justificação 

Da manei~a como estão redigidos os dispositivos, o beneficiário, 
que à data da lei, não estiver com todas as condições implementadas, 
cairá na proporcionalidade. Bastara um dia apenas para que isso 
aconteça. A situação não deixa de ser injusta, acarretando para Os 
que ficam próximos do reconhecimento desse direito, mas por ele 
não amparados, a mesma situação de perplexidade que se pretendeu 
evitar, 

Com a nova redação se dá, aos que durante 25 anos contribuí­
ram ininterruptamente a tranquilidade de se aposentarem nos mol· 
des vigentes à entrada da lei ~m vigor. 

Situação simíliar ocorreu por oçasião da criação dos antigos 
IAPS, quando se assegurou aos integrantes da Caixa de Aposentado­
ria e Pensões o direito de permanecerem em tal sistema. 

Sala das Comissões, 21 de outubro de 1977.- Senador Leite 
Chnes. 

EMEI'iDA No 11-R 

fnclua-se o seguinte artigo: 

"Art. 4.,., O !imite máximo do salário de contribuição 
para o cálculo das contribuições destinadas à Previdência So­
cial, a que corresponde também à última classe da escala de 
salário-bnse. de que trata o art. 13, da Lei n'-' 5.890, de 8 de 
junho de 1973, é fi_\<ldo em 20 vezes o valor do maior salário 
mínimo vigente- no Paí~ e será automaticamente reajustado 
sempre que houver alteração daquele valor. 

§ I'~ Para efeito de cálculo da renda mensal dos benefi­
cios de prestação continuada, assim como da fixação de limi­
tes máximos e mfnímos, ficam restabelecidas as referências 
ao salário mínimo constanl~ da legislação de Previdência So­
çial. 

§ 2-1 O dispo~ ta neste artigo ~e aplica rã a partir da data 
em que entrarem em vigor os novos níveis de salárif' mínimo 
fixados após a promulgação desta lei." 

Justlficatào 

A eliminação da referéncia ao salário mínimo, como denomina­
dor. ou melhor. como paràmetro para o cálculo dos benefícios previ~ 
denciários ou do salário de contribuição, causou grande perplexida· 
de aos aplicadores da Lei n9 3.807/60, com as alterações introduzi­
das pela Lei n~' 5.890/73 

Na verdade, não se justificava a adoção do "valor de referência" 
em substituição ao salário mínimo, até porque tanto os beneficios 
quanto as contribuições são formas de remuneração ou de pagamen­
to. 

De outro lado. eliminando~se o S;.ilário minimo da base de cãlcu­
!o, houvt:' prejuízos reais. quantitativos, tanto para a Prev1dência So­
cial quanto par,\ os próprio.~ segurados. 

Para o primeiro aspecto, basta ver que ainda há beneficios calcu­
lados sobre o salário mínimo vigente: benefícios estabelecidos no 
art. 3<? da Lei n" 5.890/73, salário-família. a contribuição das domés· 
tícas (Lei nv 5.859/72), os beneficios do PRORURAL e a renda 
mensal vitalícia instituída pela Lei nq 6.179/74. 
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Alé"\ do mais. não teria sentido rebaixar c teto do salário-de­
contribuição em detrimento da Previdência Social, sem falar em que 
o atual critério onera a administração da receita previdenciária e de­
suniformiza as bases de cálculo das suas contribuições. 

Por último, registrc~se que a Emenda permitirá reajustar o valor 
dos demais benefícios a partir da entrada em vigor dos novos níveis 
do salário mínimo. 

Parecer à Emenda n" J 

Pela Justificativa do emínente Senador ltalivio Coelho, observa~ 
se que o príncipal objetivo da Emenda é o de deslocar para 111 de ja· 
neiro de 1978 o início da vigência da Lei n"' 6.43-S/71. 

Entendemos procedentes os fundamentos da alteração pretendi· 
da. Realmente, vigindo a partir de 1.5 de julho de 1977, aquela norma 
legal veio encontrar situações preexistentes que não devem ser afeta­
das. pois que acobertadas pelo princípio do direito adquirido. 

Ademais a lei n~> 6.435/77. disciplinando totalmente a Previ· 
dência Social Privada, estabelecendo novas condi~ões de operação 
dos planos existentes e uníformiz:ando o sistema, obriga as entidades 
já em funcionamento a uma série de adapta~ões e correções, quer em 
relaçiio à parte administrativa. quer quanto à concessão de benefi· 
cios. que precisam de maior prazo para serem adotadas. 

Todavia. como no passado existiram Fundos de Pensão que não 
exigiam contribuü;ões de seus filiados, entendemos que a expressão 
"anos completos de contribuição··, constante da emenda. deva ser 
substítuída por "nos completos de filiação''. 

Nestas condições, embora dando preferência à redação que pro­
pomos no Substitutivo, somos favoráveis, em parte, à t!men~a, espe­
cialmente quanto à dilação do prazo da vigência da citada le1 para 111 

de janeiro de 1978. 
Parecer favorável. em parte. 

Parecer à Emenda n~> l 

Propõe a Emenda do ilustre Deputado José Carlos Teixeira a al­
teração do artigo 3"' do Projeto, de modo a que. tanto a Lei que deste 
decorrerá, como a própria Lei n~> 6.435177, passem a ter vigência a 
partir de i"' de janeiro de 1978. 

Sua Justificativa. embora em outros termos, está lastreada nos 
mes.mos fundamentos da Emenda n9 ! , já apreciada. 

Assim, pelas mesmas razões, somos favorüveis à sua adoção, po­
rém. na forma proposta no Suhstitutivo, ao nosso ver, mais precisa e 
de melhor têcnica legislativa. 

Parecer favorável, em parte. 
Parecer à Emenda n"' 3 

Propõe o nobre Senador Leite Chaves. através da presente 
Emenda, a alteração do§ 5~"> do artigo 42 da Lei n~> 6.435/7""'. 

Justifica~a sob o pressuposto de que, na forma com que estã redi­
gido o disposítivo legal, dúvidas têm sido suscitadas quanto ao_ desti­
no e incidência das contribuições ~li referidas: se para a.s. ent1dades 
integrantes da Previdência S~cía! Privada ou, se, para o INPS. . 

Com efeito, tem havido incompreensão em torno dos verdadei­
ros objetivos da Lei n\1 6.435/77, por falta de identificação expressa 
das remunerações sobre us quais incidirão a!> contribuições. 

Parece-nos. assim, que a alteraçào proposta elimina a dúvida 
existente. ra1.ào pe!a qual somos pela aprovação da emenda. 

Parecer favoráveL 
P.arecer à Emenda nq 4 

A presente Emenda. de autoria dos ilustres Deputaqos Ruy Brí­
to e Epitácio Cafeteira, visa. tão-somente, segundo esclarece sua 
Justificativa. a dar nova forma redacional ao § 6~">, :~em alterar seu 
mérito. 

Realmente o texto proposto no projeto torna seus objeti\'OS um 
tanto obscuros exigindo um certo esforco de interpretação. Ora, as 
leis de nature~a social, isto ê, aquelas que se destinam ao homem sim­
ples das ruas, ao trabalhador, ao operário, devem ter ~ma reda7ão 
direta e ~inge!a, para que possam ser facilmente entend1das. e aplica­
das. 

A emenda, sem alterar o mérito do dispositívo, simplifica a sua 
redação e atende aos pressupostos aqui lembrados, motivo pelo qual 
somos pe!"d sua aprovação tal como proposta. 

Parecer favorável. 

Parecer à Emenda n~' S 

O ilustre Deputado Frederico Brandão, cof11 a presente emenda 
quer assegurar aos atuais participantes uma opção por outros pla­
nos, se assim for mais conveniente, face às condi~ões estabelecidas 
pdo* 10. 

Ora, este parágrafo assegura ao participante o pleno direito aos 
benefícios previstos no plano em que se inscreveu, desde que tenha 
preenchido todos os requisitos necessários à sua fruição. 

Trata, como se vê, ·de assegurar o direito a uma situação já 
constituída. ou melhor, anterior à vigência da no\'a lei. É o resguardo 
do direito adquirido. 

Pretendendo estabelecer uma opção para novos planos, a emen­
da fere os objetivos da norma legal, porquanto se volta para situa· 
ções futuras. não consolidadas, ou melhor, não preexistentes à lei. 

Desse modo. a inclu5ào da alternativa nesse parágrafo, criaria 
uma ambig"Uidade inconveniente à sua finalidade preclpua, que é, 
repetimos, a de assegurar o direito adquirido e. não, direitos futuros, 
este:-; já disciplinados em outras disposições da lei. 

Por último. vale lembrar que a hipótese prevista na Emenda, em 
muito~ casos. já estaria resguardada pelo§ I I do Projeto. 

Parecer contrário. 

Pa~r à Emenda n" 6 

Propõem os ilustres Deputados Ruy Brito e Epitácio Cafeteira 
nova redação ao § lO do Projeto com o objetivo de torná-lo mais 
explícito. 

A simples alteração da forma redacional, é questão que se perde 
no subjetivismo, variando de acordo com a sensibilidade ou o estilo 
do autor. Face às emendas apresentadas, chegamos, no entanto. a 
um texto que pemamos satisfazer as diversas correntes de opinião, 
mantido intacto o objetivo do projeto. 

Re!.sa!te-se, de outro lado que, a substituição da expressão 
"complemento à aposentadoria" pela palavra ''benefícios", refoge à 
finalidade do parágrafo que visa, unicamente, à complementação 
dos proventos da aposentadoria comum, a ser paga pelas instituíções 
da Pre\·idéncia Social Privada. 

Desse modo. a disposição contida no §· 10 sendo restritiva, se 
dirige. apenas. aos casos de aposentadoria e nào t.Js demais formas de 
benefício. 

Parecer contrârio. 
Parecer à Emenda n~"> 7 

Apresentada pelo ilustre Deputado Wilson Falcão, a presente 
emenda tem por objetivo, segundo se vê de sua Justificação, 
.. preservar direitos adquiridos e manter a igualdade inicial de todos 
os participantes do ''Programa Geral de'Previdêncía". 

A emenda estana, assim, em perfeita sintonia com as finalidades 
do projeto, especialmente quanto ao § !I, que nada mais faz senão 
resguardar, dentro de u~a proporcionalidade condiúnte com ,o 
tempo de filiação, o direitO à complementação da aponsetadona 
prevista pelos planos de previdência em vigor. 

Sucede que ao pretender disciplinar aquela proporcionalidade, 
o ilustre Autor da Emenda condkio-nou~a à dispensa do período de 
carência. 

Parece-nos, a princípio, que a referida condicionante n~o tem o 
sentido estrito que a legislação de previdência lhe dá, isto é, aquele 
período em que o segurado contribui sem ter o pleno direito aos 
benefícios assegurados pela lei. 

Entendemos, assim, que a "carência" ali referida diz mais re.spei~ 
to àquelas situações em que o participante ainda não teve imple· 
mentada as condições do plano em que se inscreveu ou que não 
tenha completado o tempo de contribuição ou de filiação necessária 
à plena fruicão dos benefícios. 
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Como, porém, a adoção da emenda poderia ensejar uma inter~ 
pretação ambígua e, mais. lendo sido adotada pelo Substitutivo uma 
fórmula que satisfaz, plenamente, os objetivos visados, nosso parecer 
é pela sua rejeição. 

Parecer contrãrio. 

Parecer à Emenda n~' 8 

A presente Emenda, de autoria do ilustre Deputado Athiê 
Coury, Presidente desta Comissão Mista, tem por objetivo suprir 
uma lacuna no texto do~ li, que, ao estabelecer a proporcionalidade 
da complementação da aposentadoria, não fixou a referência dessa 
mel'>ma proporcionalidade. isto ê, não indicou o denominador da 
equação que servirá de base para o cálculo do benefício. 

A emenda nos parece pertinente, e embora, tenhamos optado 
por outra formulação, acolhemos seus fundamentos no Substitutivo. 

Assim, ao invês de fixar em trinta avos aquele denominador, 
preferimos estabelecer que a proporcionalidade será calculada tendo 
por base os anos de contribuição, computados pela entidade de 
pre-vidência privada, até o inicío de vigência da Leí n" 6.435/77. De 
outro lado, para que não hajam dúvidas, esclarecemos que a referida 
complementação, embora proporcional, serã feita de acordo com as 
normas do plano de beneficios a que estejam vinculados os 
participantes. 

Desse modo, tendo por procedente a crítica contida na emenda, 
somos pela sua aprovação na forma do Substitutivo. 

Parecer favorável, em parte. 

Pare~~r à Emenda n~' 9 

Subscrita pelos ilustres Deputados Ruy Brito e Epitâcio 
Cafeteira, a presente Emenda, embora redigida diferentemente, tem 
a mesma finalidade da Emenda n~ 8 que acabamos de apreciar, a 
cujo parecer nos reportamos. 

De~;necessárias. assim. maiores considerações quanto ao seu 
mêrito que. pelos seus acert<1dos fundamentos, foi incorporado ao 
texto do§ I! do Substitutivo. 

Parecer favorável. em parte. 

Parecer ã Emenda n~ 10 

A Emenda em exame, de autoria do eminente Senador Leite 
Chaves, esta.be!ece o pra1o mínimo de 5 anos, anterior à vigência da 
Lei nQ 6.435j17, para que os participantes dos planos tenham o 
complemento da aposentadoria pela previdência social privada. Os 
que tiverem tempo de contribuição inferior àquele prazo, teriam uma 
aposentadoria proporcional aos anos completos de contribuição. 

Parece-nos que a forma adotada pelo Substitutivo é mais 
consentãnea com os objetivos da Lei. Pelo projeto, mesmo em sua 
redação original, não se lha essa condição que poderia ensejar 
conotações injustas. 

Assim, se o participante já houver reunido as condições neces­
sárias ao gozo dos beneficios, na data da vigência da Lei, passarâ a 
fazer jus a eles, sem qualquer restrição. Por outro lado, aqueles que 
ainda não tiverem implementâdo as referidas condições, terão, 
quando se aposentarem, uma complementação proporcional, 
calculada sobre os anos completos de contribuição. 

De qualquer forma, o que se observa é que a finalidade precípua 
do projeto e, especialmente, do ~ 10, ê ressalvar situações 
preexistentes. A emenda fa; concessão a quem não ímplementou 
lodos os requisitos exigíveis pela Lei. 

Parece-nos, portanto, que a forma adotada, tanto pelo projeto, 
como pelo Substitutivo ê mais precisa e atende parte dos objetivos 
visados pela Emenda no que se refere à garantia aos participantes do 
direito adquirido anteriormente à data da Lei. 

Pelo exposto. somos·pela rejeição da Emenda. 
Em resumo. nosso parecer é pela aprovação das Emendas n9s 3 e 

4: favorâvel, em parte, às Emendas n9s I, 2, 8 e 9; e contrário às de 
n\)s 5, 6, 7 e 'lO. · 

Adotada a Emenda o~' li do Relator somos pela aprovação do 
Projeto na forma do seguinte: 

SU BSTITUTIYO 

Projeto de Lei n\) 20, de 1917 {CN). 

Altera disposições da Lei p9 6.435, de 15 de julho de 1977, 
que dispõe sobre as entidades de previdência prbada~ e di ou~ 
tras .protidêndas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os~ SQ e 6,., do artigo 42 da Lei n~' 6.435, de 15 de julho 

de 1977, passam a ter a seguinte redação 

"* 59 Não será admitida a concessão de benefício sob a 
forma de renda vitalícia que, adicionada à aposentadoria 
concedida pela previdência soda!, exceda a mêdia das 
remunerações sobre as quais incidirem as contribuições para 
a previdênóa privada nos do:ze {12) meses imediatamente 
anteriores à data da concessão, re~salvadas as hipóteses dos 
~ 69 c 7Q seguintes". * 69 Observada a vedação do parágrafo anterior, é 
permitida a fixação, a título complementar, de um pero::n· 
tua!. desde que não supere a 25% {vinte e cinco por cento) do 
valor correspondente ao teto do salário de contribuição para 
a Previdência Social, a ser adicionado ao beneficio conce­
dido." 

Art. 2"' São acrescentados ao artigo 42 da Lei n~> 6.435, de l S de 
julho de 1977, os §!l !O e li, com a seguinte redação: 

"* 10. Se os planos de benefícios das entidades de 
previdência privada, vigentes à data da entrada em vigor 
dest~ Lei. previrem a concessão de complemento à 
aposentadoria da previdência social excedente do limite 
previsto nos §§ 59 e 6~>. fica assegurada essa complementação 
aos participantes daqueles planos, nas condições vigentes, 
desde que tenham preenchido os requisitos necessários ao 
gozo do benefício, cujo direito poderá ser exercido a qual~ 
quer tempo." 

"§ ! ! . Os participantes que ainda não tenham 
implementado as condições a que se refere o parágrafo ante· 
rior farão jus, quando se aposentarem, àquela complementa~ 
cão. de acordo com as normas do plano a que estejam 
vinclllados. mas proporcionalmente aos anos completos de 
filiação, computados pela entidade de previdência, privada 
até o ínício da vigêncía desta LeL" 

Art. 3" O artigo 88 da Lei n~> 6.435, de 15 de julho de 1977, pas· 
sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 88. Esta Lei entra em vigor a ]I' de janeiro de 
1978." 

Art. 41' O limite máximo do salário de çontribuição para o 
cálculo das contribuições destínadas à Previdência Social, a que 
corresponde também à Ultima classe da escala de salârio-base, de que 
trata o art. 13, da Lei n9 5.890, de 8 de julho de 1973, é lixado em 20 
vezes o valor do maíor salárlo mínimo vigente no País e será 
automaticamente reajustado sempre que houver alteração daquele 
valor. 

~ 19 Para efeito de cálculo da renda mensal dos benefícios de 
prestação continuada, assim como da fixação de limites máximos e 
mínimos, ficam restabelecidtts as referências ao salário m{nimo 
constantes da legislacào de previdência social. 

).i 21' O dispo!> to neste artigo se aplicará a partir da data em que 
entrarem em vigor os novos níveis de salário mínimo fixados após a 
promulg.<.~ç<lo desta lei. 

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na mesma data fixada para o 
in feio dn vigência da Lei n~> 6.435, de 15 de julho de 1977. 

ArL 69 Revog;.~m-se as disposições em contrário. 
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É este, Sr. Presidente, Srs. Membros da Comissão, o meu pare-

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury)- Terminada a leitura do 
parecer do nobre Sr. Retator. Senador Lourival Baptista, coloco-o 
em discussão. 

O SR. LEITE CHAVES- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury)- Concedo a palavra ao 
Sr. Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES- Sr. Presidente, Sr. Relator, ilustres 
Membros desta Comissão, tivemos oportunidade de, aqui no 
Senado, versar. por duas ou três vezes, esta matéria, inclusive, 
apresentando projeto, Sr. Presidente, que visava alterar o art. 59 

desta lei,já aprovado pela Comissão de Constituiçào e Justiça. 
Ao tempo em que discutíamos, aqui, a matéria, o próprio 

Executivo passou a tomar, também, posição em relação a ela, 
compelido pelo movimento dos próprios interessados, que se viam 
na contingência de se aposentarem para fugir aos reflexos negativos 
que poderiam advir desta le-i. O número era expressivo, no Banco do 
Brasil e no Banco Central, chegando, mais ou menos, a 6 mil 
funcionários, e o próprio Ministro da Previdência e Assistência So~ 
cial. que antes achava que não haveria prejuízo nenhum para nin~ 
guém, chegou a concluir, depois de ouvir um debate, levantado aqui 
mesmo, no Senado, e pelos próprios jornais, chegou a reconhecer 
que, realmente. poderia haver prejuízo, em razão da interpretação da 
lei. Em razão disso, esse projeto veio para eliminar aquelas dúvidas e 
aqueles receios. 

No Senado, o ilustre Relator, indusiv(:, teve a oportunidade, 
também, de debater conosco esta matéria, sensível que era ao proble~ 
ma, chegando S. Ex•. naquela oportunidade, a manifestar, também, 
o seu receio de qu viesse a haver prejuízo para os bancâríos, sobretu­
do àqueles que jâ se encontrassem com direito adquirido à aposenta­
doria, 

Bem. o projeto que apresentei aqui no Senado e que estã em 
tramítaçào mudava a redação do art. 59, e elastecia para 20 de junho 
de 1978 o início da vigência da lei. Alegãvamos nós, naquela 
oportunidade, que o Executivo, sobretudo por estar a matéria afeta a 
dois Ministérios. não teria condições, jamais. de regulamentar com 
segurança uma leí desta natureza, 

Pleiteávamos este elastério para 20 de junho, e é a primeira vez, 
no País, que se vaí legislar sobre matéria de tão alta complçxidade. 
Nós nunca tivemo; previdência privada regulamentada no País. e 
uma regulamenta;ào. feita atabalhoadamente, poderia trazer 
rnaiores prejuízos jo que aqueles que se poderiam esperar, mesmo 
porque a lei é muito lacunosa. Ainda que tenhamos apresentado 
a.lguns projetos, diante dos colegas, aqui, visando melhorar a lei, nin­
guém poderá desconhecer~lhe o aspecto de perplexidade, de risco e 
de receio. 

A previdênc:a privada é um assunto muito sério, aqui e em 
todos os países do mundo; no Brasil, deveria ser confiada. 
exclusivamente !,O Governo, mesmo sob a forma movimentada. 
Jamais se poderia entregar a grupos um assunto de tamanha serieda­
de. Todos os Sn. conhecent, aqui, no Brasil, a gravidade em que se 
encontram as ~eguradoras. Na grande maioria, são firmas sêm 
qualquer idone dade moral e. mesmo assim, essas firmas estão 
operando até r o Seguro Obrigatório, no seguro compulsório de 
autômovel, e ja:nais chegam, sequer, a pagar seguro desta natureza. 
Quando o usu.'irio é prejudicado e recorre, elas se negam, alegando 
razões as mais •li versas: e quando são executadas, chegam até mesmo 
u invocar a incompetência de foro para fugir à responsabilidade. 

Pois bem, são empresas dessa natureza, e outras de menos 
idoneidade, q1.e estão se organizando, que vão operar nesse setor. 

Vejam V. Ex• o risco para os funcionários, sobretudo os da 
classe média. que durante ano.<. passaram a contribuir para firmas 
dessa natureza e, ao final, quando esperavam receber a aposen­
tadoria. não a recebiam. porque muitas delas estarão seguramente fa­
lidas ou na situação de in!>.olvência, em que se encontram muítas hoje. 

A própria lei não estabelece critérios de regulamentação. Pelo 
contrário, até constitui estímulo à desonestidade. Hã um díspositivo 
da lei que diz o seguinte: "Quem se aventurar a explorar a previ­
dência prívada, sem prévia autorização, fica sujeito a uma pena de 
detencão de um a três meses''. Ora, nem pena de reclusão, neste País, 
está sendo cumprida, quanto mais a detenção. 

E dentro deste critério que pedimos a atenção desta douta 
Comissão para os aspectos, pela menos, relativos que estamos 
discutindo. 

Tive a oportunidade de apresentar, sem prejuízo daquela 
emenda que está em andamento, duas outras emendas. Uma delas 
foi acolhida pelo ilustre Relator, Senador Lourival Baptista, e a meu 
ver não poderia deixar de sê~lo porque teve só uma finalidade: a de 
esclarecer o dispositivo, o art. 59, que não foi objeto da Mensagem 
Presidencial. Mas, o art. 5Q está redigido de tal forma, que se con­

tinuasse como se encontrava haveríamos de ter grande perplexidade 
no entendimento disso. Asseguro que grande parte do tumulto 
nacional formado decorreu do entendímento falho a respeito desse 
dispositivo: "Não será admitida a concessão de beneficío sob a 
forma de renda vitalícia que, adicionada à aposentadoria concedída 
pela Previdéncia Socíal, exceda à média das remunerações sobre as 
quais incidirem as contribuições" - aí colocamos só o termo -
"para a Previdência Prívada". 

Este era o espírito da lei. Mas, à falta desta expressão fazia 
supor que era o limite para a Previdência Social, daí a dúvida. 

Acolhendo, S. Ex•, a emenda, explicítou o texto, e grande parte 
das dúvidas deixarão de remanescer, em relação a este dispositivo. 
Quer dizer, o texto se tornou, agora, explícito, o limite é o da Previ. 
dência Privada, porque a lei usa, às vezes, "teto para a Previdência 
Privada" e usa a expressão "teto para a Previdêncía Social". E 
quando ela o omitiu expressamente. então a dúvida se estabeleceu. 
Chegou.se a supor que era teto para Previdência Social, criando 
grande embaraço, pois, como se sabe, hoje, o teto para a Previdência 
Social é de 20 salários-referência. 

A segunda emenda que tive li honra de apresentar ao nobre 
Relator diz respeito aos~ to e 11. Vejam V. Ex•s. não tive a ventura 
de ver esta emenda acolhida por S. Ex• o nobre Relator, mas tenho 
certeza de que a Comissão ha"erã de convir que ela ê imprescindível. 
Depois desta emenda foram ressalvados os direitos adquiridos. Por 
exemplo, quem não tiver 20 anos completos, quer dizer, quem 
estiver, no dia 20 de agosto. no dia 20 deste mês, com o prazo normal 
de contribuições realizadas para a Previdência Privada receberá sua 
aposentadoria integralmente; mas, se no dia 20, mesmo em janeiro, 
alguém não esti"er com este tempo completo, se estiver carecendo de 
um dia ou de uma semana, aí cairâ na proporcionalidade. 

Então, não deixa de ser uma situação injusta. Por um mês, ape~ 
nas, faremos diferença entre pessoas que contribuiram durante 30 
anos consecutivos. 

Fizemos uma emenda estabelecendo o seguinte: "Aqueles que 
estiverem a cinco anos ou menos para se aposentar receberão sua 
aposentadoria nos termos da leí atual''. O direito adquirído e, 
inclusive. para aqueles que estejam apenas a cinco anos para isto. 

Ê de grande importância, também, para as firmas da Previdên­
cia Social, porque elas não terão que mudar, em relação a estas pes­
soas, critérios, cálculos, porque, do contrário, a mudança será muito 
grande. 

Quando os Institutos de Previdência foram estabelecidos no 
País, com os Institutos de Aposentadoria e Pensões, jâ existiam as 
Caixas. À época, a lei assegurou o direito de opção; aqueles que 
contribuiam para as Caixas tiveram o direito de continuar, 
indefinidamente, contribuindo para elas. 

Ora, poderíamos, atê. fazer mais, ou seja, todos aqueles que 
iniciaram a contribuição nesse regime teriam direito de fazê-lo até o 
final. Mas. para não parecer muita coísa, ressalvamos o prazo de 
cinco anos. 

Ora, pessoas que durante 25 anos vêm contribuindo têm em seu 
favor. pelo menos, a presunção de se aposentar, segundo as normas. 
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Não haverá prejuízo de natureza alguma, e seria de muita justiça se 
assim se procedesse, mesmo porque os próprios câlculos não seriam 
refeitos. Para aquelas pessoas que estivessem a cinco anos de 
aposentadoria não haveria refaLimento de cálculo. Além do mais, se 
manteria a tranqüilidade de nesse setor, porque- como digo aqui~ 
se não se elastecer, pelo menos, para as pessoas que estejam a cinco 

anos, a intranqOilidade continua para pessoas que no início da vigên­
cia da lei estejam, ainda, a um mês para perceptualizar aquele seu 
direito. 

Acho que é de grande justiça, creio que o Poder Executivo n~ 
teria maiores objeções, e o Relator, acolhendo esta emenda, estaria 
praticando um ato de justiça e evitando que novos tumultos 
continuassem, porque asseguro que, se de um" certa forma, não for 
feita uma conces.~ào desta. se o indivíduo contribuiu durante 25 
anos, está a cinco anos apenas, ele tem o direito de se aposentar 
segundo essa vigência. Traremos para este setor inclusive uma 
tranqOilidade social. 

De maneira que meu apelo ao ilustre Senador Lourival Baptista 
é para que acolha esta emenda. A redação é mantida quase a mesma, 
apenas a seguinte forma: se os planos de benefícios das entidades de 
Previdência Privada vigerem à dada da entrada em vigor desta lei 
previrem a concessão de complemento à aposentadoria da Previdên­
cia Social, excedentes nos limites previstos nos §§ 5Y e 6"', fica as­
segurada essa complementação aos participantes daqueles planos, 
nas condições vigentes - quer dizer, não apenas os que já têm o 
direito adquirido - desde que estejam a cinco anos ou menos da 
aposentadoria. 

§ I I - "Os que estiverem a mais de cinco anos da aposentadoria 
farão jus· àquela complementação proporcionalmente aos anos 
completos de contribuição, decorridos até o início da vigência da 
lei". Porque, inclus1ve, estes, com cinco anos, terão direitos a recor­
rere à outra en'tidade previdenciária, para não virem sorrer 
posteriores prejuízos. 

Aliás, discuti esse assunto com o Deputado Ruy Brito, e 
concordei c~m S. Ex• naquela observação feita de, ao invés de 
colocar 30 anos, colocar aquele prazo. 

Espero que o ilustre Relator reveJa seu parecer, e possamos, 
com isso, oferecer ao Podet Executivo, à sanção Presidencial, uma lei 
muito mais justa e que elimine, de vez, as ansiedades que antes se 
formaram e, em razão disso, trouxeram o Executivo a este projeto. 
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury)- Continua em discussão. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Frederico Brandão. 

O SR. FREDERICO BRANDÃO- Sr. Presidente, na mesma 
linha do brilhante raciocínio do Senador Leite Chaves, estamos aqui 
para defender nossa emenda, que é no mesmo sentido. Na realidade 
- como já bem se referiu o nobre Senador Leite Chaves - a atual 
sistemática, que está consubstanciada neste projeto inova, para pior, 
uma tradição já de muito tempo adotada no nosso sistema 
previdenciário 

Com a fusão dos antigos institutos, na Lei Orgânica ficou, 
e"-pressamente, no art. 162, o se&uinte: "Aos a.tuais beneficiários 
segurados e dependentes das instituições de Previdência Social ficam 
ass~gurados todos os direitos oUhfrgados pelas rt~;pectivas legis\a­
çÕes, salvo se mais Vantajosos na presente lei". 

Ora, à época assegurou-se plenamente o direito adquirido 
daqueles que já vinham fazendo suas contribuições de acordo com os 
planos de seus institutos. Por que não neste momento? Na verdade, 
formou-se um imenso tumulto nacional, e parece-me que proposi­
tado, porque, apressadamente, se encaminhou a esta Casa - como 
já vai se tornando praxe, nos últimos tempos - uma matéria polê­
mica. como esta, ferindo fundamentalmente direitos de amplas cama­
das da população contribuinte do sistema previdenciário, e se exigiu 
do Congresso Nacional uma aceleridade que, normalmente, não se 
confere a esta instituição. 

Daí a grita e a pressa de muitos trabalhadores contribuintes de 
planos como este, principalmente do Banco do Brasi\, de requererem 
\uas aposentadoria<;. 

Até hoje recebemo., nJ Cânwra dos Deputados, em nossa casa, 
onde quer que estejamos, interpclaçõe:-.- sobre o verdadeiro sentido 
dessa lei. sobre os direitos que se assegura ainda, c sobre o futuro 
desses trabalhadores. Alguns com pedidos de aposentadoria já 
encaminhados, outros querendo sustar os pedidos, enfim, parece que 
o que se tentou, realmente, foi pnw0car uma saída em massa desses 
funcionários mais categori7.ados, quem sabe até com finalidade de 
barateamento da mão-de-obra nesses estabelecimentos. 

Se foi isso. já se cnnseg:utu em grande parte, porque foram 
milhares aqueles que requereram, talvez até precocemente, a sua 
aposentadoria. 

A nossa emenda v1sa assegur;;~r plenamente o direito adquirido 
daqueles que, durante anos, década~. fizeram suas contribuições, 
pesadas - diga-se de passagem - c não como foi veiculado por 
fontes não detectadas. naturalmente da Previdência Social. de que se 
tratavam de verdadeiro~ marajá~. de privilégio~ que haviam de ser 
combattdos. Tentou-se até incompatibiliiar - como bem disse o 
Deputado Ruy Brito, em pronunciamento em plenário- essa ampla 
camada de previdenciilríos do ~islema rrivado com até <o~s Forcas 
Armadas, que nos seus planos de aposentadoria e de reforma sairiam 
em condições muito menos vantajosa<> do que a que existe atual­
mente em vigor. até a entrada dessa lei, para essa categoria de 
funcionários. 

Mas, disso tudo sobra, aind:l. o sentido marcadamente anti­
social dessa lei. porque negar-se a admitir, a respeitar, o direito 
adquirido, negar-se a admiti-lo plenamente é um retrocesso social a 
que este Congresso não pode aderir. Insistimos no sentido da aprova­
ção da nossa emenda, similar à emenda do Senador Leite Chaves, no 
sentido c\e que até a entpda em vigência da leÍ. seja plfnamente re­
conhecJdb o direito daqueles que vêm fazendo ~uas cdntribuições. 
Trata-se até de, em primeiro lugar. cláusula de contrato de trabalho, 
incorporada já às condições contratuais de cada contribuinte, e que, 
portanto, não podem ser unilateralmente n:vogadas. Isso vai deman­
das, no Judiciário competente, uma série de ações, e nos arriscamos a 
afirmar que todos os prejudicados por essa nova lei, se aprovado o 
substitutivo como está, terão ampla chance de ver reconhecido no 
Judiciário competente o seu direito adquirido. F. um novo tumulto 
que se vai formar no futuro. Aqui estão lançadas as sementes desse 
tumultC1. 

A nossc~ emenda, também, visou à consolidar num só parágrafo, 
o de n9 10, o que dispõe atualmente na Mensagem Presidencial, nos 
§§ 10 e /I. Achamos, att':, que por uma questão de técnica legislativa 
os dois parágrafos poderiam ser perfeitamente fundidos, asseguran­
do-~e plenamente o que lá está estabelecido. 

Insistimos no elevado sent1do social de se assegurar, sem ter­
giversações, o direito adquirido. Insistimos em que se trata de se 
manter o texto como está no substítutivo de uma medida de caráter 
anti-sm:ial. favorecedoras de futuras ações no Judiciário competente 
dos prejudicados que. justamente. irão reclamar aquilo que, quando 
aderiram a estes planos, e tendo contribuído durante tantos anos, se 
vêem, neste momento, injustamente fraudados em suas expectativas 
de um<1 aposentadoria tranqüila e justa, pelo trabalho penoso, 
principalmente pelo trabalho que desenvolve o hancário. que é o 
nosso cas(). 

Sr. Presidente. fazemos um apelo ao nobre Relator para quere­
veja a sua postura, diante da que>não. c favoreça, não aos autores das 
emendas- Senador Leite Chaves e Deputado Frederico Brandão-' 
rnas a uma imensa legião de trabalhadores contribuintes desse sis­
tema de Previdência Privada, que estão à espera de que o Congresso 
Nacion..11 reconheça, plenamente, num ato de justiça, o seu direito 
adquirido. 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury)- Continua em discussão. 
Concedo a palavra o nobre Deputado Ruy Brito. 
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O SR. RUY BRITO- Sr. Presidente, preliminarmente, desejo 
congratular-me com o nobre Relator pelo substitutiVo elaborado, no 
que se refere à nova redação dada aos§§ 5~> e 6~> do art. 42, que, agora, 
pela clarelJ redacional, contribufram para a eliminação de dúvidas 
que geraram pânico em diversas empresas, que mantinham, e 
mantêm planos de Previdência Privada. 

Não obstante, desejo ponderar a S. Ex.• a respeito das nossas 
emendas. dando nova redação aos§§ I O e I I propostos, emendas que 
siio mais modestas do que a sugerida pelo nobre Senador Leite 
Chaves. a quem hipoteco minha solidariedade e dou razão, mas dese­
jana, aqui, prestar um esclarecimento a respeito dos exatos motivos 
desta emenda, porque acredito que, fazendo coro com o provérbio 
popular. que considera "a pressa inimiga da perfeição", poderemos 
incidir aqui em algumas imperfeições e ensejar conflitos que o Jegi:;. 
lador, obviamente. deseja eliminar ao aprovar a lei. 

Trata-se do seguinte: no caso do Banco do Brasil- que foi o 
caso que maior celeuma levantou- há no Banco do Brasil, coexistin­
do lado a lado, dois planos de benefícios que acabam por desaguar 
na Previdência Privada. Um destes planos se caracteriza muito mais 
como encargo de complementação de aposentadoria, resultante de 
pacto de contrato de trabalho, porque corresponde a uma comple­
mentação que o empregador deferiu a seus empregados, sponte sua, 
dentro de determinados parâmetros, e que não pode, por se tratar de 
um pacto laboral, que é automaticamente incorporado ao mercado 
de trab~lho. revogá-lo unilateralmente. 

O outro já diz respeito a um pacto de natureza previdenciária, 
que atinge aos funcionários admitidos a partir de 1967, isto é, os fun­
cionários do Banco do Brasil que foram admitidos até 1967,·seja qual 
for <1 ki arrovada. terão direito à complementação integral ao se 
aposentarem, porque este principio basilar do Direito do Trabalho 
já foi reconhecido até mesmo em decisões do Pleno do Supremo Tri­
bunal Federal. 

Com a redação dada pela lei, vamos ensejar a oportunidade 
àqueles que, inclusive dentro do próprio BancO do Brasil, pretendem 
dar uma interpretação deturpada àquele compromisso assumido 
pelo empregador, para que seus funcionários, ao se aposentarem, em 
vez de terem a complementação .integral, passem a tê-la na base de 
I /30 por ano de serviço. 

As·nossas Emendas de n~' 6 e 9, dada aos§§ 10 e I I objetivava 
clarear, para que a coisa ficasse da seguinte maneira: o assegurado da 
entidade da Previdência Privada que, à data da vigência desta lei, 
houvesse adquirido direito à aposentadoria - observe bem V. Ex• a 
redação que demos à Emenda n"' 6, e depois à Emenda nl' 9 "os parti­
cipantes de planos em funcionamento, que em seus regulamentos 
assegurem benefícios superiores aos previstos nesta lei, desde que já 
tenham preenchidos os requisitos necessários aos gozos dos bene­
fícios da Previdência Social. poderão se aposentar a qualquer 
tempo". 

Aqui, a expressilo "se aposentar" amarra ao benefício, porque 
não há por que estabelecer diferença entre benefícios e complementa­
ção de aposentadoria. No caso, estamos votando uma lei que dispõe 
<;obre pre\idências onde as expressões "benefícios" e "complemen­
tação de apo.<;entadoria" são expressões sinônimas, porque o bene­
fício, no caso, corresponde precisamente à complementação da 
aposentadoria, que é o henefício. 

Daí por que não há, absolutamente, fundamentação alguma de 
fundn em -,e in!!<\r com a palavra "henefício" ou "~o~mp.leme~taçào 
de aposentadoriá", Benefício, no caso da PrevtdencJa Pnvada, 
corresponde, precisamente, à complementação da aposentadoria, 
i-,to é, "ilqudes que à data da vigi!ncia da lei já tenham completado o 
tempo de contribuição para a Previdência Social. .. ", porque o que 
regula, no caso. é a lei maior da Previdência Social, nenhum segura­
do da Pre\ idência Privada podcrú se aposentar ou entrar no gozo do 
hencfício pcl:1 Previdência Privada se não tiver completado o tempo 
para o go1o do benefício pd<1 Previdência Soctal, que são 30 anos de 
o.;crvl(;n. 

Daí por que está claro o gozo do benefício da. aposentadoria 
pela Previdência Social, poderão se aposentar a qualquer tempo. 
com as vantagens a que fariam jus. 

A Emenda n"' 9, que tem o mesmo espírito desta última diz 
;1ssim: "O~ participantes que a1nda não tenham preenchido a condi­
ção h;"t~ica de lodos os planos 30 anos de contribuição para a 
Prcvidt:m:ia Social, farfío jus amarra aqui o gozo do benefício ao 
prcem:hirnento do tempo de contribuição pela previdência social. 
hto evitaria o surgimento de queo.;tilo na Justiça envolvendo, nobre 
Relatl)r, ;ujuelcs funcionários admitidos antes de 1967, porque em 
quc pese o tumulto que vai ~er e.stahelecido. se prevalecer esta 
redação, ido bater às portas da Justiça, desnecessariamente, 
acarretando até um desgaste do ponto de vista do chamado psico· 
-;m;ial numa úrca muito sensível, para o próprio Governo e desneces­
~:~riamcntc. 

Ba~taria cst~1 referência aqui, e estaria tudo claro. Se aprovada 
co.;ta rcdaç[to, a interprctaçJo que vai se dar, porque a lei é para a 
previdência privada, é que aquele<; que ainda não tiverem 
completado o tempo de contribuição para a previdência privada, 
quando completarem- digamos- hoje o indivíduo tem 28 anos de 
contrihui,ão para a previdência o.;ocial, e :w anos de contribuição 
rara a prcvidl:ncia privadJ, quando se aposentar terá. daqui há dois 
anos, direito à complemeritaçào na base de vinte e dois trinta avos, 
que l: o tempo proporcional à previdência privada. 

Veja hem: afetando a situação daqueles que jú têm o direito 
,1dquiridn: ~~queks que foram admitido" antes de \967, e que com 
esta ki, batendo às portas da Justiça, terão direito à complementa­
çi"io integral. 

/\credito que. no momento em que se estabelecer que aqueles 
que a e ... ta data. ou na data da vigência desta lei, já tiverem completa­
do. tal como se sugere aqui, mais precipuamente na Emenda n"' 9, 
(Omo condição bo.ísica de todos o<; planos - a condição básica é, 
rrecio.;amente, trinta anos de contribuição, terão direito aos 
benefícios na forma atuJI. isto é, aqueles que hoje, mesmo não tendo 
trinta anos para :t previdência privada, terão direito àlcomplementa­
ção integral, porque esta complementação resulta de um pacto 
I:Jhoral. que ni:io pode ser revogado unilateralmente pelo 
cmprcgad()f. 

Não sei se estou sendo claro. Esta questão envolve alguns deta­
lhes de uma certa complexidade. Por isso acho, inclusive, que esta lei 
deveria vir com maior tempo para apreciação, aqui, pelo Congresso 
1\J"aeional. Por isso insisto. e na hora da votação pedirei destaque 
para estas duas emenda~. c pondero a V, Ex~ nobre Relator, sobre a 
conveniência de um exame maio.; ponderado da matéria, a fim de que 
n.1o percamos esta oportunid~1de para aprovarmos uma lei escoima­
da de qualquer controvêrsi<l de mterpret;tçào. 

Finalmente. gostaria, nobre Relator, de obter um esclarecimen­
to a respeito do caráter, ou dos objetivos, ou da razão de ser do art. 
4"' inserido aqui no substitutivo. 

Faço esta pergunta por uma razão: quando veio aqui o texto do 
projcto original. toda aquela celeuma foi levantada, exatamente, em 
decorrência de falhas de técnica de elahoraçào legislativa da lei, 
porqut• ela não sendo muito clara ora ensejava a interpretação de que 
~cus dispositivos eram dirig:ido-, à previdência privada. ora ensejava a 
interpretação de que eram dirigido' à previdência social. Digo, até. 
~em nenhum sentido de ofensa, atendendo- digamos- a conflitos 
de orientação. que sei que cxist..::m no âmbito da previdência social. é. 
onde pontific:lm técmco~ do melhor gabarito, no campo da previdên­
óa social. mas padecem de uma deformação: são técnicos que elabo­
ram proftos dc- lei do melhor quilatt!, mas se asseguram benefício.s 
rara ele'- próprios. que negam ao" segurados. e exercem uma 
1i ... calit.açào muito rigorosa, um zelo extraordin3rio e uma 
pareimónia tremenda na concessão de benefícios aos segurados, na 
mesma medida em que :.ào prôdigos, também, na concessão de 
henefic10., para eles próprios. 

Entào, um dispnsitivo amhíguo. ora permiti na a interpretação 
de que o teto da complementação era dos vinte salários mínimos, ora 
pcrmi\iria a interpretação de que era o teto da previdência privada, 
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isto a favor da corrente que fosse predominante em determinado 
momento no Ministério da Previdência Social. 

Da maneira como V. E~• redigiu aqui os arts. S'>l e 69, esta 
controvérsia fica, definitivamente, eliminada. Mas ele persiste no que 
diz respeito aos parágrafos I O e li, e não estou entendendo também, 
o dispositivo do parágrafo 41', porque este parágrafo já se refere à 
legislação geral da Previdência Social, o que poderia vir a ocasionar 
outro tumulto e, me parece, assim, desnecessário definir o limite de 
salário de contribuição da Previdência SociaL Parece-me extrema­
mente ocioso isto aqui, porque não se trata deste problema: não vejo, 
por exemplo, a justificativa. Aqui. tanto faz que o teto da contribui­
ção para a Previdência Social fosse de dez, quinze, vinte ou trinta 
salários mínimos~ o que a lei está cogitando é do critério de 
complementação de aposentadoria. 

Portanto, tanto faz o teto ser dez, quinze ou vinte, se for trinta, 
amanhã, a complementação de beneficios a que a lei faz referência 
corresponde a diferença entre o teto e aquele valor que, efetivamente, 
o contribuinte da Previdência Social está contribuindo. 

De maneira que é esta observação que volta aqui a estabelecer 
limite máximo do salário de contribuição, para o cálculo das 
contribuições destinadas à Previdência Social, pode se transformar, 
amanhã, num novo fator de tumulto. E. parece-me, que representa 
um erro. em termos de técnica de elaboração legislativa. porque aqui 
·voltamos a misturar duas coisas que são distintas; a contribuição 
para a previdência social e a contribuição para a previdência privada. 

Daí, por que solicito esses esclarecimentos sobre os motivos 
pelos quais foram inseridos aqui na lei o art. 49 e seus parágrafos. 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Col!ry) - Continua em discussão 
o parecer do nobre Relator. 

Se ninguém mais desejar falar sobre o parecer, vou colocà-lo em 
votação, ressalvando os destaques ao projeto e ao substitutivo. 

O SR. LEITE CHAVES- Sr. Presidente, para viabilizar a pró­
pria votação, seria necessário uma informação do ilustre Relator a 
este respeito. 

Qual a ratão desta questão suscitada pelo nobre Deputado Ruy 
Brito? Por que razão este art. 49 estâ aqui. se não foi objeto da 
Mensagem ou da emenda? Não tem sentido a sua colocação aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury) - Pergunto ao nobre 
Relator se deseja contraditar. 

O SR, RELATOR (Lourival Baptista) - Desejaria fcdar na 
hora dos destaques. 

Estará em votação o meu parecer, ressalvados os destaques. 

O SR. PRESIDENTE (Atf\iê Coury)- Os destaques ao projeto 
e ao substitutivo. 

Se ninguém mais desejar discutir o parecer, vou colocá-lo em 
votação. 

Os Srs. Congressistas que estiverem de acordo, permaneçam 
sentados. (Pausa.) 

O SR. FREDERICO BRANDÃO- Solicito destaque para a 
Emenda n9 10. 

O SR. LEITE CHAVES - Solicito destaque para as Emendas 
n9s 5, 6, 9 e 10 e para o art. 49 e seus respectivos parágrafos. 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury)- Terminada a votação, 
vou conceder 5 minutos para a propositura dos destaques. 

Se ninguém mais desejar falar sobre o parecer ao substitutivo, 
vou colocá-lo em votação. (Pausa.) 

Os Sts. Congresl!stas que aprovam o parecer, queirarn permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Agora, concedo 5 minutos para os destaques que os nobres 

Congressistas desejarem apresentar. 
O SR. RUY BRITO- Sr. Presidente, a minha consulta, aqui, e 

sobre o pedido de destaques, que apenas se refere às emendas, mas 
peço destaque, também, para o texto do art. 4.., 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury)- V. Ex• pode redigir da 
forma que desejar. 

O SR. RUY SANTOS- No pedido de destaque fará exclusão 
ao parágrafo e artigo desejado. 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury)- Nobre Deputado Ruy 
Brito, faça de acordo como falou o nobre Senador Ruy Santos. 

Foram apresentadas várias emendas, sendo uma do nobre 
Deputado Frederico Brandão, de n9 5, de n9s 6 e 9 do nobre Depu­
tado Ruy Brito, e a de n.., lO, do nobre St;nador Leite Chaves. 

De acordo com as normas gerais, concedo a palavra ao nobre 
Deputado Frederico Brandão, 

O SR, FREDERICO BRANDÃO- Não iremos mais cansar o 
plenário, reprisando argumentos que já e~ pedimos hoje. 

Mas, Sr. Presidente, insistimos na aprovação de nossa emenda, 
desde que se trata de algo basilar na própria estrutura do Direito 
Internacional e do Direito brasileiro. 

A lei não prejudicará, em caso algurn, o ato jurídico perfeito, a 
coisa julgada e o direito adquirido. Isso é básico e fundamental. Aqui 
estão ilustres advogados, bacharéis, que sabem que não estamos 
falando grego. 

Insistimos em que a nossa emenda está em consonância com a 
melhor tradição, não só do nosso Direito, como daquela que vem 
sendo adotada no nosso sistema previdencíãrio. Insistimos em que 
quando foram fundidos os antigos institutos, no art. 162 do Estatuto 
Legal, que consubustanciou aquela reforma, está dito que: 

"Aos beneficiários, segurados e dependentes das institui­
ções de previdência social, ficam assegurados todos os 
direitos outorgados pelas respectivas legislações, salvo se 
mais vantajosos da presente lei." 

A nossa emenda está redigida nos seguintes termos: 

"§ lO. Se os planos de beneficias· das entidades de 
previdência privada, vi~entes à data da entrada em vigor 
desta lei, previrem a concessão do complemento à 
aposentadoria excedente ao limite previsto nos parãgra.fos 59 
e é, fica assegurada essa complementação aos atuais 
participantes, ressalvado o direito de opção por novos 
planos." 

Até nisso estivemos de acordo com a melhor tradição do nosso 
Direito Previdenciário, ressalvando o direito de opção por melhores 
planos. No entanto, ofereCendo parecer à nossa emenda, o ilustre 
·Relator começa pelo final. Apegou-se, exatamente, na ressalva que 
fizemos, e tentou colocã~Ja como objetivo central da nossa emenda, 
dizendo que queríamos assegurar aos atuais participantes uma opção 
por outros planos etc. Fala que isso seria legisl0.r sobre situações não 
.existentes na nova lei. 

Não se trata disto: trata-se de reconhecer o direito legftimo, 
porque o direito adquirido de todos aqueles que hã algum tempo, hã 
alguns anos, hã algumas décadas aderiram a estes planos de previdên­
cia privada, prevendo a complementação da sua aposentadoria ao 
longo de um período de contribuição, e que agora, neste momento, 
mercê desta reforma, se vêem injustamente fraldados nas suas 
expectativas de uma complementação decente à sua aposentadoria, 
para a qual - repetimos - contribuiram com recursos próprios, 
retirados da sua condição salarial, nem sempre de pequena monta. 

Não vemos por que o Governo aferrar~se nesta mensagem a tal 
posição, na medida em que a continuidade do reconhecimento desse 
direito em nada afetarã e onerarã a previdência, em nada agredirâ 
aos seus encaixes. 

1nsistimos em que se se quer fazer justiça, se se quer, realmente, 
bem regulamentar esta controvertida ma[éria, não hlí. porque deixar 
de atender ao que está exposto na nossa emenda. 

1:: algo de básico, de fundamental, de elementar, at~ àqueles que 
conhecem aoenas um oouco do direito oátrio. 
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Apelamos à sen<>ibi!idade social do nobre Relator, no sentido de 
que acolha a nossa einenda, que não é produto de elocubração nossa, 
pessoal. mas ê produto de pedidos de uma imensa categoria de 
prejudicados. bancários, principalmente, colegas meus de profissão, 
que pela imprensa já fizeram sentir às autoridades, aos parlamenta­
res e a todos os que se interessam por esta matéria. o quanto de 
prejuízos sofrerão se esta matéria tramitar e for sancionada, em 
detrimento das suas expectativas e dos seus direitos. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury)- Concedo a palavra ao 
nobre Relator. Senador Lourival B~ptista. 

O SR. LOl:RIVAL BAPTISTA- Sr. Presidnete: 
li a emenda apre.~entada pdo ilustre Deputado Frederico 

Brandão; ouvi a explanação feita por S. Ex• antes da votação do nos­
so parecer, e agora a defesa que faz da sua emenda. 

O meu parecer à emenda diz: 

Parecer à Emenda n9 5 

O ilustre Deputado Frederico Brandão, com a presente 
emenda, quer assegurar aos atuüis participantes uma opção 
por outros planos, se assim for mais conveniente, face às con­
dições e~tabe!ecidas pelo~ 10. 

Ora, este parágrafo assegura ao participante o pleno di· 
reito aos benefícios previstos no plano em que se inscreveu, 
desde que tenha preenchido todos os requisitos necessários à 
sua fruição. 

Trata, como se vê. de assegurar o direito a uma situação 
já constituída, ou melhor, anterior à vigência da nova lei. to 
resguardo do direito adquirido. 

Pretendendo estabelecer uma opção para novos planos, 
a emenda fere os objetivos da norma legal, porquanto se 
volta paw .,·ituaçôes futuras. não consolidadas, ou melhor, 
não prcc\istentes à lei. 

Desse modo, a indusào da alternativa nesse parágrafo, 
crinria uma ambigüidade inconveniente à sua finalidade 
precípua. que é. repelimos, a de assegurar o direito adquirido 
e, não, direitos futuros. estes já disciplinados em áutras dispo­
sições da lei. 

Por úl!!mo. vale lembrar que a hipótese prevista na 
Emenda, em muitos casos. já estaria resguardada pelo § li 
do Projeto. 

O nosso parecer. com a devida vênia, e as escusas ao ilustre 
Deputado Frederico Brandão. continua contrário. 

Somos contrário.~ à Emend<.~ n9 5. 

O SR. PRESIDE-:sTE (Athiê Coury)- Em votação o destaque. 

O SR. RUY BRITO (MDB ~ SP)- Sr. Presidente, eu poderia 
discutir. ante~ de entrar em votação o destaque, vez que a matéria é 
correlata com o dt:slaque que pedi para a Emenda n"' 6, que dá essa 
mesmu redação? 

QSR. PRE::SJDE::NTE (Athiê Coury)- V. Ex• sabe que o autor 
do destaque é o nobre Deputado Frederico Brandão. Somente. 
S. E. ... •. que propôs a emenda. poderá discutir a matéria, agora, 

O SR. RUY BRJTO- Sr_ Pre~idente, no caso eu discutiria isso, 
aqui. e abriria mão do meu pedido de destaque para a Emênda nO? 6. 

O SR. PRESIDENTE (Athil: Coury)- Pergunto ao nobre Re­
lator ,çe estj de acordo'? 

O SR. RELATOR (Louri\al Bapli<>ta)- Concordo. 

O SR. PRESIDENTE [,\thiê Coury) - Está em votaçJo c1 

Emenda n" 5. 

O SR. RUY SANTOS- Sr. Presidente, peço a palavra, pela 
ordem. 

O SR PRESrDENTE (/\thiê Coury)- Com a palavra, pela 
ordem, o nohn: St:n:ldor Ru~ S:.tntos. 

O SR. RUY SANTOS- Ao declarar que retira a Emenda n9 6, 
dá as razões por que estú com a emenda anterior, e atende, assim ... 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury)- Perdão, nobre Senador. 
Está, ainda. com a palavra o nobre Deputado Ruy Brito. 

Esclareço que ainda (lào está em fase de votação. 

O SR. RUY BRfTO- A minha Emenda nt> 6 tinha o objetivo 
preciso de clarear a redação do § 10, também. Quer dizer, 
chegaremos à mesma situação. 

Segundo fui informado - não sei se é verdade, mas foi a in­
formação que me chegou - a preocupação com certos beneficios 
atuais teria sua justificativa no fato de que diretores de empresas es­
tatais, contribuindo, nos últimos 12 meses, sobre salários muitos 
altos. açabariam tendo uma complementação que ultrapassaria 
aquele teto de 25% como excedente. calculado sobre o teto do salârio 
de contribuiçJ.o para a Previdência SociaL 

Ora, essa preocupação pode ser perfeitamente excluída por via 
de uma medida administrativa, de vez que o Poder Executivo, sendo 
o maior acionista dessas empresas, pode, perfeitamente, manifestar e 
fazer valer a sua vontade no âmbito dessas empresas, através de pro­
vidência de natureza administrativa, bastando, para tanto, que o 
Palácio do Planalto expresse, desde logo, uma orientação a essas em­
presas, como maíor acíonista, para proibir, aos seus Diretores, o 
pagamento de um salário de contribuição que ultrapasse aquele teto 
de 25% sobre o teto de 20 salários mínimos da Previdência Social. 
Terá perfeitamente atingido esta preocupação sem prejudicar 
aqueles. insisto. salvo. possivelmente esses diretores, não há nenhum 
caso que eu conheça, seja no Banco do Brasil, na PETROBRÁS, ou 
na Vale do Rio Doce. de funcionários que contribuam com um 
salário. que reclame, afinal de contas, uma complementação superior 
àqueles 25% sobre o teto calculado da Previdência Social. 

Inclusive, estou certo de que esse excesso de 25% calculado 
sobre o teto de 20 salários da Previdênçia Social objetivarã, no caso, 
compensar os segurados da Previdência Social pelo novo critério de 
complementação pela média, sem aplicação· de qualquer taxa de 
valorização. porque hoje a previdência privada calcula a média dos 
últimos I 2 meses, e aplica sobre essa média um percentual de valori­
zação, de tal maneira que a média corresponde ao salário atual, que 
muita<> vezes é superior à médias dos últimos 12 meses. 

Então, esses 25% atendem perfeitamente. Os outros casos que 
poderiam aultrapassar os 25% representam execeção à regra." de tal 
maneira que se fôssemos legislar pela exceção estaríamos prejudican­
do a todo mundo. 

Agora. no caso. esta observação, ressalvados os direitos de 
opção por novos planos, tem que ser encarada tecnicamente, tam­
bém, porque a partir do momento em que o Poder Público risolveu 
legislar para a previdência privada, daqui para a frente qualquer 
novo plano que surgir tem de vir acompanhado da correspondente 
cobertura atuarial. Isto é, se amanhã ou depois os segurados opta­
rem por novos planos, esses novos planos terão que ser submetidos 
ao Ministério da Previdência Social, porque já hã um órgão criado 
para isto. 

De ta/ maneira que esta expressão aqui não seria ociosa e nem 
prejudicaria os objetivos da lei. Seria o caso, até, de se dizer que se 
aprm ásscmos a proposta da Emenda nr 5, com a supressão dessa 
ress:.tlva. in jitte. quer dizer, que a redação ficasse apenas a seguinte: 

"§ 1 O. Se os planos de benefícios das entidades de previ­
dcncia privada. vigentes à data da entrada em vigor desta lei, 
;-.~·\1rem a concessão do complemento à aposentadoria 
.. ~ .. ~.h:rte <HJ hmite previsto nos parágrafos 5" e 6~', fica as­
v.; ... r .H.l.:I e"'-: ~·nmp:cnentação aos atuai~ participantes. 

T cri<Amo~ eliminado qualque hipótese de dúvida, e aquela 
p,.;l)l'l p<H;ào cJm a exceção. que é constituída pelos diretores dessas 
en:pre.,a:.. poderia ser até eliminada, através de providências 
meramente administrativa, e o Poder Executivo expandirá total 
.:t)mando sobre essas empresas para, por. via dessa providência, 
proibir que os seus diretores contribuam na média dos últimos 12 
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meses sobre salários que acabem reclamando uma complementação 
superior àquele teto de 15%, estabelecido nos parágrafos 59 e 6~ da 
!ei, tal como está aqui, 

Então, ficaria este dispositivo apenas para o parágrafo 10; e 
quanto ao parágrafo 11, não se mexeria nele; ficaria tal como está. 

O parágrafo lO teria a redação aqui proposta, em lugar da reda· 
çào constante do substitutivo. Então, teria esta redação, suprimida a 
parte final: "ressalvando o direito e opção de novos planos". Apenas 
par::~ atender a essa preocupação. 

E u parte do ex:cesso, porque ao que fui informado, a preocupa­
ção é essa; é com excesso que só atinge, efetivamente, aos diretores 
dessas empresas. hso pode ser atendido por via de uma providência 
meramente administrativa. O Governo emite uma circular, através 
de sua Casa Civil, a essas sociedades de economia mista, proibindo 
que os seus diretores. que percebem salârios altíssimos, contribuam 
para a previdência privada com um salário que, no total, a<:abasse 
redamando uma contribuição, um excesso, (juc: fosse superior aque­
les 25% do teto da Previdência Social. 

Estariam perfeitamente ressalvadas aqui todas as nossas 
preocupações, e resolveríamos o problema, aprovando esta Emenda 
n~> 5. E retiraria, inclusive, o destaque para a Emenda n~' 9. 

O SR. RUY SANTOS- Hâ um problema regimental que é: ou 
. aprovamos ou rejeitamos a Emenda n<1 S. Não podemos aprovar a 

fmenda nQ 5 pelo meio. 

O SR. RUY BRITO- Então, pode·se aprovar, também, a pró­
pria Emenda n9 5, com ~sa observação. Veja bem, porque no caso o 
que acontece é que se amanhã ou depois ... 

O SR. RUY SANTOS- Não se pode aprovar uma emenda, 
querido colega, com observações. 

O SR. RUY BRITO- Não, Senador, não haveria necessidade 
de nenhuma observação; a observação quem está fazendo sou eu, 
aqui; digo o seguinte: qualquer novo plano que surgir, daqui para a 
frente, no âmbito da previdência privada, terá que ter, neces~ 

sariamente, a cobertura -atuarial. Ou tem ou não fugirá. Por que é o 
caso, por exemplo, do que já ex:iste como regra geral para a Previdên~ 
cia Social. Na Previdência Social não se pode estabelecer nenhum 
plano. nem um tipo de beneficio sem a correspondente cobertura 
financeira. No caso, esse critério também é válido, porque essa aqui é 
a legislação acessória, o que vale é a legislação principal. 

Passa a ser válido, aqui, também, para a previdência privada de 
vez que o Poder E.l(ecutivo jã fiscaliza isso, através de um órgão que 
vai ser criado no âmbito do Ministi:rio da Previdência c Assistência 
Social. 

Então, i~so poderia ser suprimido, como se e!a for mantida 
também não altera em nada. Porque rlào vai se criar um novo plano 
sem cobertura financeira. Qualquer plano novo que surgir terá de ter 
necessariamente a cobertura financeira. 

Mas, estava sugerindo, inclusive, isso dentfo da opção, até 
agradeço a V. Ex•. ignorava que não se poderia aprovar parcialmen­
te ou nJ.o, mas isso aqui, não se constitui, digamos, em um obstáculo 
maior da sua aprovação. Ela pode permanecer, tranqüilamente, que 
não altera nada, e essa opção para um novo plano terá que ser 
submetida à aprovação do Ministério da Previdência e Assistência 
Social. Se o Ministério da Previdência e Assistência Social não apro· 
var acabou; ele não entrará. 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury)- Nob2e Deputado, vou 
dar a palavra ao nobre Relator, Senador Lourival Baptista. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Jâ estava em votação 
a Emendd n"' 5. já tinha dado o meu parecer, quando solicitou a pala­
vra o nobre Deputado Ruy Brito. 

Ouvi suas considerações, e acho-as válidas, em parte, e o Gover­
no hderal tomará as providências cabíveis. Quanto ao parágrafo n~> 
I O. que é razão desta emenda do nobre Deputado Frederico 
Brandão, continuo com o meu parecer contrãri~. para que fique o 
rarágrafo n~> JO, do meu substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury)- S. E:A.• tirou a Emenda 
número6. 

Então, vou colocar em votação o destaque número 5, do nobre 
Deputado Frederico Brandão. 

Os Srs. Senadores e Deputados que estiverem de acordo com o 
Relator, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado, por três votos. 

O SR. RUY SANTOS - Peço a palavra, Sr. Presidente, pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury) - Tem a palavra, pela 
ordem, o nobre Senador Ruy Santos: 

O SR. RUY SANTOS- O nobre Deputado Ruy Brito fêz um 
destaque de 2 emendas, sobre a supressão do art. 4. De maneira que 
pediria a V. Ex• que submetesse a voto a Emenda n~> 9, e a supressão 
do art. 4; votação em separado. 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury)- Em discussão o desta­
queda Emenda n99. 

Com a palavra o nobre Deputado Ruy Brito. 

O SR. RUY BRJTO- Voltamos a repisar nos mesmos argu­
mentos . 

No caso do texto defendido pelo nobre Relator, S. E.\" esclare­
ceu que não consta do texto por ele proposto a expressão de liliução. 

S. Ex• esclareceu que não consta da redação proposta ao~ li, 
por V. Ex~. a e'l:pressão de filiação. De tal maneira que o~ li. s-uge­
rido por V. Ex~, teria a .~eguinte redação: 

"~ 11. Os rmrticipantes que ainda não tenham implemen­
tado as condições a que se refere o parágrafo anterior farão 
jus, quando se aposentarem. àquela complementação, de 
acordo com a.« norma~ do plano a que estejam vinculados, 
mas proporcionulmenle aos anos completos computados 
pela entidade de previdência privada até o início da vigência 
desta Lei." 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista}- Teria aquela expres­
são. "de filiaçiio". 

O SR. RUY BRITO- Entiio, chegamos agora, Ex~. ao cerne 
do problema. A intenção da Assessoria Técnica, ao redigir esse 
dispositivo, mesmo 1;uprimida a expressão "de filiuçào'', foi a de 
-considerar precisamente essa "de filiaçi'io"; o objetivo aqui está claro. 

Porque, de qualquer maneira. mesmo suprimida a expres.sào é a 
esta conclu!>ào que qualquer intérprete da lei chegará. E com isto 
voltaremos a ter aquele tumulto que o projeto pretendia eliminar. 
hto é, voltaremos a ter, no fu!Uro, segurados da Previdência 
Privada. que, ao se aposentarem, baterão ;)s portas da justiça, para 
obterem a ..::omplementaçâo integraL mesmo que não tenham comple­
tos o tempo de filiação nu Previdência Privada igual ao da Previdên­
da Social. 

E o Poder Legis!ati~,ro \1<-li ser englobado neste evidente 
desprestígio, porque a Juqiça dará ganho de causa a es!>es interessa­
dos, parque tem dado até agora, e já há. sobre esta matéria, 
jurisprudência firmad<-1 nn Supremo Tribunal FederaL 

Mas, como disse a V. Ex~. no inicio, temos, no caso. dois 
problemas que são intdramcnte distintos. Estou absolutamente certo 
de que se não fos~e ;J pre:~sa na apro\laçào desta lei, fof>se ela 
diswtida com mais calma. mais vag;:H, esse problema seria 
perfeitamente esclarecido e elut:idado. 

Trala-~e. no caso do BanCl) do Brasil. de: duas situações 
di~tmtus: uma, dos funcionários que foram admitidos até 1967, que 
tÍ!m direito :i complementação integral dos seus proventos, mesmo 
ljUC at\ .:ompletarem 30 anu<; de contribuição pura a Previdência So­
cJ<!l não lenham completado JO >!nos de serviço para o Banco do Bra­
sil. Porque isto foi um dispositivo in,;crído no contrato de trabalho, 
espontaneamente. pelo empregadof. que passou a fazer parte 
irl.teg.·;mte de~.~c contrato de lràba!ho e, conseqüentemente, não pode 
ser re\·ogado unilateralmente pelo empregador, que em !967, ao 
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tran..,fcrir para <tS Previdências Privadas os ônus da complementação 
da apo.<>entadoria. e.çtubdeceu um critério diferente na complementa­
ção a base de avos. !/30 avos de complementação por ano de serviço 
efetiv:.Jmcnte prestado uo Banco. 

Muito bem, quando esses funcionários começaram a se aposen­
tar, eles bateram às portas da Justiça do Trabalho, e o Banco doBra· 
sil contestou, afirmando que havia transferido esse encargo para a 
Previdência Privada, A Justiça do Trabalho apreciou o mêrito c, 
in ida/mente. entendeu a Justiça do Trabalho que, como essa altera· 
ção só iria se refletir sobre a situação do funcionãrio a partir da data 
da sua nrosentadoria, o prazo de prescrição começaria a contar a 
partir dessa d<:~tJ. 

Po~teriormentc a prõpria Justiça do Trabalho, aceitando urn 
p<.~rccer do Ministro Arnaldo Lopes Sussekind, entendeu que. em se 
tmt<.~ndo de beneficio de prestação continuada, o direito jamais 
prescreveria: o que prescreveria seria o recebimento de prestação por 
m;.Ji~ de 2 anos em atraso, Dois anos, porque é cláusula de contrato 
de trabalho. E que tal alteração sõ atingida os funcionários admiti­
do!~ por aquele Banco a parlir de 1967, data em que efetivamente a 
complementação dei.>wu de ser uma cláusula de contrato de lruba­
lho, para se transformar em uma cláusula de natureza previdenciária. 

Isto é, aqueles que foss.em admitidos a partir de 1967 é que 
somente teriam direito à complementação na base de avos. 

O Bnnco recorreu, a esse recurso chegou ao Supremo Tribunal 
Federal. em um processo em que foí parte interessada precisamente o 
Chefe do Departamento Jurídico do Banco do Brasil, Dr. Sérgio 
Oar5e. E o Supremo Tribunal Federal, em uma sentença lapidar, 
extraordinária, deu ganho de causa ao reclamante, e considerou que 
qualquer alteração só vigoraria para aqueles que fossem admitidos a 
partírde 1967. 

A partir dessa data, qualquer recurso do Banco do Brasí1, no 
caso de complementação, que chegue, seja ao Tribunal Superior do 
Trabalho, seja ao Supremo Tribunal Federal, é sumariamente 
arquivado, porque que lá já exíste um carimbo. 

Muito bem, no momento em que aprovarmos o dispositivo, tal 
como está, e que foi intenção da assessoria, porque essa expressão 
"de filiação" atinge perfeitamente a este objetivo, vamos voltar a 
lançar confusão. E aqueles funcionários que foram admitidos antes 
de 1967, quando começarem a completar 30 anos, e ingressarem com 
uma ação na Justiça, vão ganhar, efetivamente, em que peye o texto 
da lei que estamos aprovando aqui. E o Congresso Nacional vai ser 
acusado também de haver coonestado. dado a sua concordância, o 
seu ava1, o seu endosso, a um projeto de lei que objetivou, precisa· 
mente, retrbagir, a fim de prejudicar, quando no caso, a lei deveria 
ter efeito retroativo apenas para beneficiar. 

Dal por que insisto na necessidade de evitarmos que problemas 
dessa natureza surjam, no futuro envolvendo, inclusive o conceito do 
Congresso Nacional, que seria acusado, assim, de não saber nem 
legislar em uma matéria de magna importância como ê esta. 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury}- Concedo a palavra ao 
nobre Relator. Senador, Lourival Baptista. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista) - Eminente Deputado 
Ruy Brito, dei o parecer favorável à Emenda de- V. Ex• estribado, 
também, em um parecer que dei à Emenda n? 8, do eminente 
Deputado Athiê Coury. Acho que as considerações feitas por 
V. Ex•, tudo o que falou, está consubstanciado no§ li do Substituti· 
vo que apresentamos. 

O SR. RUY BRJTO- Quer dizer, a observação de V. Ex•, que 
havia colhido, em parte, a minha emenda, a redação dada ao artigo 
11 anula o objetivo de V. Ex• ., porque faz remissão exatamente ao 
parágrafo anterior, ao dizer o seguinte: 

"Os participantes que ainda não tenham incrementado 
as condições a que se refere o parágrafo anterior ... " 

Então, a Interpretação desse parágrafo tem que ser dada em 
consonância com o que estâ estabelecido no parágrafo anterior. Mas 
adiante vem aquela intenção de estabelecer essa vinculação com os 

anos completos de filiação à previdência privada. E é aí que a inten· 
çào de V. Ex~ .. ao acolher o meu substitutivo, fica anulado com esta 
redação. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)-Tirei a filiação. 

O SR. RUY BRITO- Mas não altera. Pode manter que não 
altera nada. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista}- Tinha mandado bater 
sem filiação. 

\O SR. RUY BRITO - Mesmo retirando a filiação, fica 
marltida essa restrição. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista)- Meu parecer é como 
está.no meu substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury) - Está em votação o 
parecer do nobre Relator. que é contrário, mantendo o substitutivo 
do§ 11. 

Os Srs. Congressistas que estiveram de acordo, permaneçam 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
Em discussão a exclusão do art. 4"'. 

O SR. RELATOR (Lourival Baptista}- Esta emenda tinha 
por finalidade reincorporar a referência ao salário mínimo como 
parâmetro para o cálculo dos beneficios previdênciários ou do salá· 
rio de contribuição. 

Na verdade. a substituiç~10 do salário mínimo pelo "valor de 
referência'', atualmente em vígor, vem causando uma certa 
perplexidade aos destinatãrios da legislação de previdência -
empregados, empregadores, empresas etc, - que não mais podem 
avaliar o montante dos encargos e benefícios sociais, por 
desconhecerem a base de cálculo que, periodicamente, é fixada pelo 
INPS. 

De outro lado, a experiência vem demonstrando que a adoção 
do "valor de referéncía", em lugar do salárío mínimo, está causando 
preju1zos reais, qualitativos, tanto para a Previdência Social, quanto 
para os segurados. 

Procurávamos, assim. com a emenda, corrigir essa anomalia, 
embora sabendo que, rigorosamente, ela não se ajustava ao texto do 
projeto ora em discussão. 

Em vista, no entanto, do requerimento de destaque e das razões 
ora apresentadas, dou meu parecer favorável a que da seja retirada·, 
na esperança de que a matéria volte a ser tratada, futuramente, em 
proposição autônoma. 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury}- Em votação a exclusão 
do art. 4~. Os Srs. Congressistas que a aprovam, permaneçam 
sentados. (Pausa.} 

Está aprovada. 
Em discussão a Emenda n~ 10, do nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury}- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES - Esta minha emenda passou a ter 
maior oportunidade depois que foi rejeitada, em destaque, a emenda 
do ilustre Deputado Frederico Brandão. 

No caso, Sr. Presidente, a emenda de S. Ex• tinha como 
substrato o direito adquirido. Na realidade, a prevídência privada se 
fez à margem da Lei. O setor oficial não teve condições de assegurar, 
no País, a aposentadoria integral. As empresas, sobretudo as oficiais, 
no limite da autonomia da vontade, no limite contratual, estabeleceu 
com os funcionários um plano de complementação de aposenta· 
doria. Então. esses planos foram resultados de contratos: contratos 
expressos ejou de adesão·. Esses contratos não podem ser alterados, 

De sorte que teria razão, a Comissão, para acolher o projeto do 
ilustre Deputado Frederico Brandão. Entretanto, foi a emende 
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rejei!ad<J. e as~im passa a ter oportunidade a nossa emenda, que não 
é aquela que assegura direitos a todos que já se encontram na Pre­
vidência; i: .~obre aqueles que estejam, Sr. Presidente, há 5 anos da 
aposen(adoria. 

f- n!ào. já não C mais o direito adquirido, é o sentimento de jus· 
tiça. Atguêm que, durante 25 anos contribui, dentro de determinados 
cntério.s, Sr. Presidente, tem o direito de se aposentar de acordo com 
e~ses critêrios 

Se esta emenda nào passar, já estaremos, no plenário, mos· 
trando. novamente, o erro do Ex.ecutívo. 

Quero, Sr. Presidente, registrar a minha tristeza e a minha 
revolta pda maneira como se decidem as coisas nesta Casa. O 
Senadn c o Congresso não existem para fazer leis. Veja V. Exf que 
vt!m m planos do E:~~:ecutivo, os planos mais relapsos possJveis, erra· 
dos indu~ive. e chegam aqui, mesmo as elaborações mais honestas 
~ào rejeitadas. Vejo aqui, nesta Casa, Senadores, os mais velhos, 
homem. de 30 anos de Casa, de largo saber jurídico, de larga 
experiência. não participarem, ficam aguardando a decisão dos 
mini~térios. Quem decide nos ministerios, às vezes, são crianças ou 
leigo ... São e.~ses homens que fazem o sinal, e o Senador de 30 anos é 
ohng.ado a aprovar uma indignidade desta. 

OSR. RUY SANTOS- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES- V. Ex~ veja que estou defendendo 
um destaque e não comporta apartes. V, Ex.• pode falar logo depois. 

Agora. Sr. Presidente, nesta Casa, defendemos com tanto empe~ 
nho esses direito'i, ternos o direito de extravasar esses nossos senti~ 
mentt•~- No instante em que esses funcionários, que por mais de 25 
anos contribuíram, eles têm o direito a uma aposentadoria nos limi· 
tes c na conformidade dos padrões anteriores. 

Sr. Presidente, leis desta natureza, feitas sem se saber com que 
in!erem!', violentando situações jurídicas constituídas, violentando 
d1reitos adquiridos, e aqui não se discuti porque a própria maioria 
aceita um gesto de um funcionário do ministério, e tem que ser 
aprovado conforme eles determinam, embora sejam leis erradas, que 
vão te!.ultar e~ repulsas, como ocorreu no passado. 

Cabe à Oposição. nesta Casa, Sr. Presídente, apenas isto. t uma 
tristen:t. VeJa V_ Ex' que ilustres Deputados ofereceram suas suges­
tõt:~. emenda!<, sérias, resultantes de elaborações de vencimento 
pe..,wal. homens extremamentes qualificados, ouviram a classe, ou­
viram os interessados, e aqui passam pelo desplante, a tristeza de 
,-erem suas emendas. a sua contribuição, afastada desta forma, sem 
um exame maior, por determinação de um funcionârio subalterno de 
um ministério. Muitos deles, talvez, não passem nem sequer num 
e-xame de admissão. 

1~- muito injusto. Sr. Presidente, e depois passa pelo Congresso 
p..lrd di1erem que foi o Congresso que aprovou. Nós aqui estamos 
arrovando leis horríveis. E. durante esses anos, não tem passado 
pelo C ongre.~~o. não tem sido aprovado, aqui, emendas, leis ou proje­
tns do Executivo que não resultem numa lei píor do que a que existia. 

De forma, Sr. Presidente, que sei que a minha emenda será rejei­
tada. Mas quero consignar este protesto, esta maneira como a Casa 
ceúc, em alta reweitabilidade, em que homens com esta experiência 
política e e~ta .;,eriedade ficam numa situação de apenas aceitar um 
ge\tO de um funcionário, de um departamento, de um ministério de 
previdência. 

Sr. Presidente. que V. Ex• submeta à aprovação desta minha 
emenda para ser rejeitada, mas que os presentes testemunhem esta 
no ... !.a repulsa para este comportamento. 

O SR_ RUY SANTOS- Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIO~NTE (Athiê Coury) - Concedo a palavra, 
pda ordt:n;, ao nobre Senador Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS- Sr. Presidente, tenho a impressão de 
que o Senador de 30 anos a quem o nobre Senador de 3 anos se refere 
!.OU eu. Mas quero dizer a S. Ex• que em todos esses 30 anos de 
mmha vida parlamentar tenho agido com independência. 

É preciso que se saíha, Sr. Presidente, que quem tomou a inicia~ 
tiva de pleitear a rejeição do art. 4~> fui eu. Por quê? Porque defendo 
a prerrogativa desta Casa. e sempre a defendi. Não há de ser um 
jovem Senador de J anos que há de vir dar lição a um velho Senador 
de JOanos. 

Repilo toda" as insinuações de S. Ex• Não estamos aqui acei­
tando ponderações de funcionários deste ou daquele ministério. E 
S. Ex• anda mal. porque quando ouvimos à assessoria do ministê· 
rio. ou,.imos A".~e~'iorcs do melhor gabarito e da maior integridade, e 
recusamo~ muitas veles. 

Respondi pela liderança do meu Partido, não só da Câmara, 
como aqui. em mms de uma oportunidade, recusei sugestões do 
Poder Ex.ecutivo por não se coadunarem com o meu ponto de vista. 

Assim. Sr. Presidente, lamentando o fulgor do jovem Senador 
p<:~raibano, repre-.entante do Paraná, lamento que S. Ex•. por pai. 
xào, extravase e perca um pouco - perdoe a expressão porque não 
hã animus injuriandi, - perca até um pouco a compostura para agre· 
di r o seu velho coleg:a de 30 anos. (Palmas.) 

O SR. SAlDANHA DERZI- Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aihiê Coury) - Concedo a palavra, 
pela ordem. ao nobre Senador Saldanha Derzi. 

O SR. SALDANHA DERZl - Sr. Presidente e Srs. Con· 
gressistao;,, realmente ouvi palawa~ injustas, até ofensivas aos seus 
colega~. do nobre Senador Leite Chaves. 

Sabe S. E.x~ que, muitas vezes, no exercício da liderança, temos 
aprovado vários projetos em que tem víndo parecer contrário do 
Governo. n<J mais alta independência. 

Tive orwrtunidadc de ser Relator de um projeto de grande res­
ponsabilidade. nesta Casa, que foi o de ltaipu, em que recebeu 22 
emendas. Dei parecer favorável, discutindo com assessores, com mi­
nistros e com o Governo, em \9 emendas, com a mais absoluta inde­
pendência. e de" o dizer que todas as mensagens do Governo que têm 
vindo para cá e que tém sido emendadas pelos Srs. Deputados e Se· 
nadares, todas têm saído melhoradas. 

É natural que. como homens do Governo, aceitemos a opinião e 
orientação do Governo, quando achamos que realmente tem razão e 
que as emendas venham <J melhorar o projeto. Mas, não por subser­
viência. Se há ~ubserviência, deve ser do nobre Senador Leite 
Chaves. Mas nós, da Maioria, realmente discutimos com todos os 
assessores e com ministros, com a mais alta independência. Estamos 
aqui. é naturaL porque somos homens do Governo a ajudar esse 
mesmo Governo a atender ao povo brasileiro, aos nossos fun. 
cionários e aos previdenciários. mas jamais estaremos aqui como 
homens subservientes. 

Também, como o Senador Ruy Santos, repilo as palavras do 
nobre Senador Leite Chaves. como ofensivas aos seus colegas que 
aqui estão. 

Vimos, na!uralmente. homens do mais alto gabarito, como os 
Deputados Frederico Brandão e Ruy Brito, que realmente, nos mere­
cem a mais alta admiração pela honestídade com que têm defendido 
os seus pontos de vista, nem sempre coincidentes com o Governo, in­
fe!i7mente. ~as são homens do mais alto gabarito, da mais alta in de· 
pendência. da mais alta cultura, que merecem o nosso respeito. E 
todas as veles que e.<>tão numa comissão e defendem o seu ponto de 
vi~ta, temos procurado auxiliã.Jos, aprovar as suas emendas ou 
achar uma forma em que realmente venham melhorar os projetos e 
atender as suas reivindicações. Acho que esta é a nossa função e o 
no~so desejo. 

Sr. Presidente, muito grato pela atenção e, mais uma vez, não 
ar.:eítamos a maneira deselegante com que o nobre Senador Leite 
Chaves trata 'ieus colegas nesta Comissão. 

O SR. HEITOR DIAS- Sr. Presidente, peço a palavra. \ 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury)- Com a palavra o nobre 
Senador Heitor Dias. 
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O SR. HEITOR DIAS- Debito as palavras do nobre: Senador 
Leite: Chaves ao seu espírito vibrátil. Sei que S. b.• não quis ofender 
aos seus colegas e muito menos ao nosso grande companheiro Ruy 
S:-~ntos. 

Ru} Santos é um homem com uma ativídade política que jã se. 
conta por algumas décadas. Como seu conterrâneo c: correligionárío 
de sempre. posso dar o meu testemunho do seu espírito público, da 
maneíra elevada como se tem portado nas várias conjunturas porque 
tem passado o País c. conseqüentemente, a vida política brasileira. 

Solidârio com as palavras do Senador Ruy·santos e solidário 
com S. Ex•. porque bem o merece, quero dizer que, em verdade, os 
relatores que se têm ocupado de várias mensagens do Governo se 
têm portado com isenção. a que não fugiu, também, o nobre Senador 
Lounval Baplista. 

Quero pedir licença para declarar que fui o relator do projeto 
primitivo, que deu margem ao projeto de agora. E devo dizer que 
também procurei interpretar e sentir as razões das emendas que 
for<tm apresentadas, em grande número. Muitas delas aceitei. Devo 
.ainda informar, aos que aqui se encontram, que o projeto roi votado 
no Congresso com a plena solidariedade dos dois Partidos, com o 
apoio das duas lideranças. 

O Senhor Presidente da Repüb!ica, usando das atribuições que a 
Constituição lhe confere, vetou o § 69 do art. 42 do projeto primiti~ 
vo. Desse seu veto ê que na~ceu o projeto de que hora nos ocupamos. 

Assim. Sr. Presidente. com essas informações, quero dizer que o 
nosso companheiro Leite Chaves é vibrãti!. é homem que se empolga 
e, no calor de suas palavras, talvez venham algumas que não lhe 
passem pelo coração; chegou apenas em nossos ouvidos, mas S. Ex•. 
por certo, não subscreverâ nenhum teor de agressão, de ofensa aos 
seus companheiros. sobretudo àqueles que não QS merecem, como ê 
o caso dos nobres Senadores Ruy Santos e Lourival Baptísla. 

O SR. RUY BRITO- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury)- Com a palavra o nobre 
Deputado Ruy Brito. 

O SR. RUY BRITO- Sr. Presidente, quero, inicialmente, invo. 
car S. Ambrôs.io, que foi um dos maiores santos da crista.ndade, que 
dizia que o dever do agradecimento se constitui num dos deveres 
mais urgentes e inadiãveis dQ homem. Sob e!.s<~ inspiração quero 
agradecer ao nobre Senador Ruy Santos, as gentis referências que fez 
a minha pessoa. Mas, na oportunidade desse agradecimento, quero 
ponderar que estou absolutamente certo de que a mamfestação do 
nobre Senador Leit~ Chaves expressa uma repulsa ao processo, que 
não Jmplka. estou absolutamente convencido disto, em nenhuma 
agrcs.:do ou insulto aos seus colegas desta Casa. 

Na realidade, C(Jmo dizia ainda há pouco, é o proces!;o, é a pres· 
sa com que somos compelidos a apreciar projetos de leis, nesta Casa, 
que resultam em leis imperfeitas. Acabamos legislando por outra, em 
conseqüência dessa rressa. Isto é. aprovamos uma lei, e logo em 
seguida ~urgem o.~ reclamos dos prejudicados e vem o Poder Executi· 
vo. com a nossa chancela, afinal de contas, a colocar remendos, 
esparadrapos em cima daqueles erros que cometeu. 

Tenho me dedicado ao estudo da Previdência Social. jâ há 
alguns anos. e tenho observado, contristado, como efetivament~. se 
tem, nos ú.ltlmos anos, diria nos últimos anos, a partir da unificação 
da Previdência Social. legislado numa matéria tão séria, tão delicada, 
como se fôssemos "macacos em casa de louças", rebentando tudo e 
acarretandt> mais prejuízos do que benefícios. E o processo em sí; é o 
processo, é a rapidez com que somos competidos a apreciar projetos 
da maior magnitude. da maior importância. 

Estou absolutamente convencido, e os fatos dirão amanhã., na 
ant-evi:-;ào desses fatos que irão acontecer, estou certo de que os 
dispo!>itlvos que acabaram sendo inseridos aqui, na lei, vão continu· 
ar provocando corridas na busca de aposentddoría, por parte daque· 
\c:'i funcionários que, a partir de J9 de janeiro, quando a lei entrar em 
vigor, serão efetivamente prejudicados nos seus direitos. 

Esta matéria é realmente complexa. Ela comporta meandros 
que não foram atingidos, não foram alcançados pela rapidez com 
que, seja no projeto original, seja neste projeto, se procurou legislar 
sobre uma matéria, sem o amplo conhecimento de todos os seus 
efeitos e de todas as suas repercursões. 

Então, com essas observações, estou absolutamente convencido 
de que o nobre Senador Leite Chaves, que, como parlamentar é dois 
anos mais velho do que eu, porque cheguei a esta Casa este ano, não 
teve, ao extravasar a sua justa revolta, nenhuma intenção de m__agoar, 
ferir, de desconsiderar os seus ilustres pares nesta Casa, mas, apenas 
o de manifestar a sua repulsa, que também é minha, a um processo 
que acaba levando de roldão o próprio conceito do Congresso 
Nacional, na medida em que ele chancela, ao fazer eco a essa pressa, 
leis que são imperfeitas, e que, em vez de atingirem o objetivo de 
p-romover a paz social, vão acabar se transformando num caldo de 
cultura, que, amanhã ou depois, vaí ser explorado pelos adeptos dos 
credos radicais, porque o caldo de cultura está ai, precisamente, 
porque leva o pânico e a inserurança, a assegurados que estavam 
perfeitamente atingidos, cobertos, beneficiados e protegidos na situa~ 
ção atual e que agou se quedam numa situação de dúvida, de 
incerteza e de pânico. 

Entendo eu que o Congresso Nacional não tem o direito de 
levar a inquietação a pais de famílias, que vêm, durante longos e 
longos anos, contribuindo para auferirem direito de complementa­
ção de aposentadoria, e que, de um momento para o outro, em 
decorrência de uma lei imperfeita, que permite a dupla interpretação, 
inclusive a pior, para prejudicá.{os, vão ser obrigados, amanhã ou 
depois, a saírem correndo, pedindo a aposentadoria. Não serão 
apenas esses funcionários a serem prejudicados, mas a prórpia 
máquina estatal, na rnedida em que os funcionârios que vão daqui 
para a frente correndo para se aposentar são precisamente aqueles, 
os mais antigos, porque têm um acervo de experiência extraordinâ· 
ria. E Com o seu afastamentQ, vão deixar uma lacuna impreenchivel, 
seja no Banco do Brasil, seja na PETROBRÁS, seja na Vale do Rio 
Doce, seja no Banco Central, numa repetição talvez agravada dos 
episódios que tivemos quando foi aprovado o projeto original, que 
ensejou a apresentação desse projeto de lei, que estava realmente 
inquinado de falhas insanáveis, a e"emplo do art. 4v, que foi 
rejeitado, com a interferência valiosa e respeitável do Senador Ruy 

,Santos. 
Muito obrigado. 
O SR. FREDERICO BRANDÃO - Pela ordem. Sr. 

Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ath.iê Coury) - Concedo a palavra, 
pela ordem, ao nobre Deputado Frederico Brandão. 

O SR. FREDCRJCO BRANDÃO - Sr. Presidente, desta 
reunião, pelo menos, se pode tirar isto de positivo: é que fazemos 
aqui a nossa mea culpa, e derramamos aqui as nossas frustrações pela 
contribuição parlamentar que tentamos dar, e que não vem sendo 
aceita. por questões de conjuntura, de fidelidade partidária etc. 

Em absoluto acrc:dito que a manifestação vigorosa, emociona~ 
da, e por que não passional até, do Senador Leite Chaves, e S. Ex• 
tem todo direíto a manifestar-se de acordo com o seu temperamento, 
tenha vindo em qualquer tempo no sentido de ofender a quem quer 
que seja, Mas. nos referimos à rotina jâ estabelecida nos nossos 
trabalhos e que acab<t por se perder a contribuição por mais valiosa, 
por mais pertinente, por mais lógica, certa, que ela possa ser. t como 
:>e dit. os projetos chegam aqui defeituo::.os, porque apressadamente 
compostos e com praws exiguos de tramitação. E saem daqui 
igualmente defeituosos, às vezes até tendo agravado essas suas 
deficiências, exatamente por já merecerem aí a chancela do Poder 
Legislativo, que teoricamente seria aquele capaz de escoimá·lo, de: 
apcrfeiçoá·!o. de bem fazê· lo cumprir as suas finalidades originais. 

Lembramo·nos de um outro episódio em que a personalidade 
individual, o comportamento tradicional, que pelo longo dos anos 
na militância da vida parlamentar certos homens têm nesta casa, foi 
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!'>ufocado, pela exigência governamental, de aprovar-se matéria 
importante, decisiva, como no caso do projeto do IN .o\MPS. 

Vimo~. aqui, fiz parte daquela Comissão, a bancada arenista, 
majoritanamente t11ntrufei1a, constrangida, e tendo que aceitar a 
orientação governamental. /.ciosamente expos.ta e defendida aqui 
pelo próprio Ministro da Previdência Social. Foram muitos os 
colegas, e alguns t::stão aqui nesta Comissão, hoje, que votaram 
contrafeitos. argüindo-se, no caso, a sua condição partidâria, a sua 
fidelidade etc. Mas, isso acaba por limitar, por desanimar, por 
impedir que a contribuição parlamentar, honesta, coerente, seja 
dada 

Há outros caso!>. lt11iüca-se o politi~.:o à imaginação criadora, e 
são muitos os projetos que são diariamente derrubados, nos dois 
plenârms. 1- me dedico muito a is.~o; faço parte de uma Comissão de 
Legi!\laç~'w Social: só me dedico praticamente a esse tipo de trabalho 
nesta Ca~a. porQue é o que eu gosto de fazer, e são derrubados. Para 
surpresa nossa quinze dias. um mês depois, aparecem, já com a 
chancela do Executivo ipsis liiteri.r, absolutamente iguais às matérias 
derrubadas, sobre a invocação de que seriam prejudiciais, onera­
riam, agravariam o custo etc. Tudo isso tem sido feito nesta casa em 
desprestígio para a própria instituição. 

Daí, nós, neste momento, em oportunidades como esta, 
nos confundirmos com o que estamos fazendo aqui, com a estrutura 
que nos condiciona e nos limita. nos impede de realmente trabalhar 
livremente, de acordo com a nossa consciência. A invocação de que 
somos homens livre~. independentes. não encontra respaldo na reali­
dade. quando se chancela coisas como essa que acabamos de fazer 
aqui; quando se viola O direito adquirido; quando se agride 
conquistus zelosamente constituídas ao longo de muitos anos; de 
esforço pessoal. de contribuição pessoal; do interessado, como ê o 
caso pre~ente. O que há aqui é a 1<ontade de servir, e o servir 
absolutamente acaba por deteriorar a imagem de pessoas acima de 
qualquer suspeita, pelo seu passado de lutas e de coerência. 

t nesse ~ent\do que fica o apelo de um parlamentar jovem, de 
primc1ro mandato, que não sabe nem se repete o seu mandato, se 
adqu1riu experiência parlamentar, porque também eu tenho sido 
frustrado, aqui. porque esperava que a minha contribuição fosse me­
lhor ace1ta, melhor recebida. No entanto. isso não nos impede que 
conttnuemos. nesta Casa. a dar a nossa contribuição. a profligar 
comportJmentos dessa natureza, principalmente do Governo, que 
legisla mal, apressada e erradamente, acabando por agredir os objeti­
vos a que se Propõe nas suas matérias. Lembro mais: o projeto das 
férias estava aqui tramitando. numa Comissão mista constituída, eu 
fazia parte dela, já com emendas, e com o fechamento do Congresso, 
a matéria foi confiscada ao exame da Casa e veio aqui em forma de 
lei. Estão aí os trabalhadores até hoje, e os experts na matéria sem 
condtções de bem aplicar a lei, tão contraditória ela está. E o Gover­
no a apresentou como o que de melhor foi feito em matéria social 
nos últimos anos. 

Enfim. sdo para fatos dessJ natureza que queremos levantar a 
nos~a vot. cham;~r a atenção desta Ca.'>a, para que isso não ~c repita 
aqUJ, corno condição até de :>abrevivência desta Instituição, na sua 
respeitabilidade popular. 

Há mais o projeto dos hioméd1cos aí. O projeto tramitou dúran­
te an,Js: de repente, vem ordem para que seja aprovado aqutlú. Vt 
par!..1mentures da ARENA, já em plenário. tentando emendar o 
projeto. L dada a natureta regimental da tramitação, não puderam 
fazê-lu. 

Est~JO aí os dois lados gritando: aqueles, a quem se dirige a 
maténa, e que teori..:amcnk o'> beneficiará. os biomédicú~, e <.h 

outro~ prcjud1cado~. pnrque a m:Hêrt<J arnde um c.lTr;'P --~>~t lhe~ i:: 
p1tl;JrÍI1, 1 •."-~ 11 .. ~;,l .. <Jl.:lt :1~~:. ~:.Jt• ,;jJ ,J< farm.l..:~•uti<.··•s etL. 

O (;o\crnn :-:'~l ..:,,,,~~..~uc a_r!rad:.~r ,J,nguár:. C~S~-' 1:1-•neir:t, 
legislandtl apress.Jdam..:ntc e forçando-no' :.~ a-;mnr.>nh~l-lo na sua 
pressa e no' seus erros 

São cs~:.h as no.,sas .~n~erva..;ôes, e t'\ ider1t..:mt:nte compre­
endem~'' que cJ.da u11: Clll.lt.:<l. rhl debate- n ~':"'':· '~ut:: a ele tem, c 
amor que tc::m à causa express 1 rw debate O r.:~ill ~ ,, resto, nà'J há 

por que susceptibrlitl;ldes :.ejam feridas; não há porque melindres 
sejJ.m su.~citados neste momento, porque tudo isso é impertinente. O 
pertinente é o nosso trab;.dho parlamentar que está sendo mal feito, 
por tudo isso que foi dito 

O SR. ADHI::MAR GHISI- Pela l)rdem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Athíé Coury)- Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Adhemar Ghísi. pela ordem 

O SR. ADHFMAR GHISI- Sr. Presidente, serei muito breve 
em alg:umas Considerilções que desejo fazer, apenas porque a 
ban.:ada da ARENA, na Câmara dn~ Deputados, ainda não ha1<ia se 
pronunciado. E. certamente, o fará agora pelo seu membro mais 
humilde." 

De qualquer fonwJ., Sr. Pn:sidente, parece-me que serão 
oportunas algumas considerações a respeito deste projeto. 

Em primeiro lugar, Sr. Presidente, este projeto é fruto de uma 
contribuição do Poder Legislativo. Objeto de um veto do Senhor 
Pre~idente da República, à lei que criou a previdência privada, esta 
matéria retornou, em forma de proposição, em obediência ao 
preceito constitudonal. E hoje esta matéria está sendo votada, e será 
aprovada, em atenção exatamente àqueles pontos de vista aqui defen­
didos pe\Oi\ nobres integrantes do Movimento Democrático 
Brasileiro. no Senado e na Câmara dos Deputados. 

Antes que S. b;fs se preocupassem na defesa desses nossos 
preLados patrícios, principalmente ligados ao quadro funcional do 
Banco do Brasil. o Governo com eles tambêm se preocupa, e demons­
tra i~~o em fatos, enviando para cá a Mensagem rt~' lOl/77, que se 
transformou no Projeto de Lei h~' 20, de tramitação coojunta. 

Portanto, Sr. Presidente, tudo que se irá aprovar, com os aden­
dm do Sr. Relator, que é uma média da opinião constante, da 
contribuição dos Sr~. Parlamentares, oferecidas em forma de 
emenda, tudo que se irá - repito - aqui aprovar nasceu da 
inspiração do próprio Governo. 

Esse tipo de tramitação, Sr. Pre~idente, embora em caráter 
urgente, por um pra.ro máximo de 40 dias de tramitação conjunta no 
Congresso, já deu a esse País, nos últimos tempos, algumas das 
melhores leis. princrpalmente no campo social. Se nos lembrarmos 
do PIS, se quisermos aqui relembrar o PASEP, se pensarmos no 
PRORURAL, criado pela Lei Complementar n~' 11, de 25 de rhaio 
de 1971. se qu1sermos ainda podemos recordar da nova Lei Orgânica 
da Previdência Social, verificaremos que toda essa enorme gama de 
leis que \ieram ampliar as conquista~ sociais dos trabalhadores e dos 
funcionários público~ civis. em geral, do País, aqui tramitaram em 
curáter de urgência-urgcntfssirna, nos termos em que está tramitan­
do, nesta Casa, nesta oportunidade, o Projeto de Lei nq 20/77, 

O nobre Deputado Frederico Brandão, há pouco, praticamente 
no~ mt:m·ionou, quando fe1 referência à tramitação da lei de origem 
do Pnder Executivo. que regulamenta a profi~sào dos biomédicos, e 
qut:: na semana passada votamos na Câm<~ra dos Deputados. 

Pois hem. Sr. Presidente, vai servir de exemplo a tramitação da 
lei dl'S bitJmédlcos para diter que nem sempre aqueles projetos com 
tramitaç<iu m<.~is larga. mab ampla, baseados no Regimento, tanto 
dJ Cúm:.Jra <.:omo do Senado, é aquele que melhor recebe a contribui­
~-:lu do~ r-1rlamentare~. porquanto. embora estivesse tramitando na 
Câmdra tJ pnJJelo dns biomêdicos, da regulamemação da profissão 
d(\_, ~Jomé.-du.:o..;- e V. b.~ é testemunha disso- há mais de um ano 
n.J,, "'- 1' 'h" ..:hc;.::.td,, .tinda a um L"tln~enso, a uma conclusão do que 
seria .ndhcr. t:'r, lavor daquela profissão. 

i.\idcnt-~!:,~.·n~<·. tínhamos um outro projeto, de interesse 
.t"t:i~,e1h:.H.l.(•. ck .:m.·. ,Y,I\fd ,·la.-.sc tle profissionais- que era a dos 
llr.jlu~ns. ou _h,·.•i<l)'J'-{,1\,-..: 't:nt.-~mos.com que esse nosso projeto 
de le,, antenor ao dos biomédiÇtJs, pudesse ser objeto de uma 
emenda substitutiva, global, que ao mesmo tempo em que resolvesse 
o problema de regulamentação da profissão do biomédico, também 
resolvesse o problema da profissão do hiologist.i. Isso não foi pos­
si~el. por imposiç:io de caráter regirm.ntal. Toua\·ia, já estamos 
diligenciando JUnto ao Líder d<~ ARENA, no S;:n .... do, para tnltar-
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mos conciliar os interesses do biologista, dos biomédicos, dos 
farmacêuticos etc., para compor, através de uma só emenda, todos 
esses interesses. 

Sr. Presidente, também eu sou muito afeito ao trato de proble~ 
mas sociais, principalmente daqueles projetos que aqui tramitam, no 
sentido de ampliar, de melhorar as condições de vida de todos 
quanto sejam trabalhadores e participem do progresso e do desen· 
\lolvimento nacionais. 

Não vejo, Sr. Presidente, nada que possa deslustrar a nossa 
atividade parlamentar, no momento em que aprovamos a proposi· 
çào do Poder Executivo. nos termos em que ela aqui foi colocada, e 
com o aperfeiçoamento que tivemos a oportUnidade de oferecer, atra· 
vés das emendas. algumas delas aproveitadas pelo nobre Relator da 
matéria. 

Estou. também. Sr. Presidente, para encerrar, inteiramente 
solidário com as rmmifestações que aqui foram feitas por ilustres 
companheiros de partido, integrantes do Senado Federal, a quem 
renovo a minha estima, a minha admiração e o meu respeito, pelo 
muito que têm feito pelo aperfeiçoamento democrático e da melhoria 
da condição de vida, principalmente dos trabalhadores brasileiros. 

Essas, as considerações que juJguei da minha obrigação. neste 
momento. trazer a este nobre Plenário. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury)- Concedo a palavra ao 
nobre Relator Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Sr. Presidente, Srs. Congres· 
sistas, antes de reportar.me à Emenda nY 10 do ilustre e nobre Se· 
nadar Leite Chaves, e dizer as razões pelas quais eu a rejeitei, quero 
também dizer que S. Ex• cometeu uma grande injustiça. Atentamcn· 
te ouvi as palavras de S. EJ~:t, vi o seu verbor, a sua exaltação e a 
maneira como se dirigia aos seus colegas. Cometeu uma injustiça, 
porque, na verdade, veio este projeto do Executivo, foram apresen· 
tadas 10 emendas; dessas 10 emendas, 6 foram aproveitadas e 4 rejei· 
tadas. Destas 6 aproveitadas, uma foi do Senador ltalívio Coelho, da 
ARENA, a de n9 I; a nY 2 do Deputado José Carlos Teixeira, do 
MDB, a n9 8 do Deputado Athiê Coury, a nY 9 do Deputado Ruy Bri· 
to, que achamos que ela seria aproveitada dentro do parágrafo ll. a 
nY 4 também do nobre e ilustre Deputado Ruy Brito, e a nY 3 do ilus· 
tre Senador Leite Chaves. Apresentou, S. t:.xT, duas emendas: urna 
foi completamente aproveitada; ela foi incluída no projeto. Portanto, 
o Governo a ela não opôs nenhuma objeção. Era uma emenda que 
viria beneficiar aquele projeto, e foi aproveitada, tendo o nósso 
apoio. bem coma a apoio do Relator. 

Estranhamos bastante as palavras cheias de eloqüências do ilus· 
tre Senador. E principalmente ao dirigir·se a um dos homens que ilus­
tram esta Casa, e que ilustrou a Casa a que também penenci, à qual 
o eminente Senador Leite Chaves não pertenceu, a Câmara dos 
Deputados. Refiro-me ao nobre Ser1ador Ruy Santos, homem com 
30 anos de vida parlamentar, que sempre soube honrar e dignificar o 
seu mandato. Aos seus atributos de parlamentar ilustre, juntam·Se os 
de notável mestre, do qual tive a honra e satisfação de ser aluno, na 
velha e tradicional faculdade de Medicina da Bahia. 

Não sei como o ilustre e inteligente Senador Leite Chaves - po· 
demos dizer- não soube perder uma emenda. Ele ganhou uma e te­
ve o aplauso e o apoio de todos nós. E pela outra, não soube receber 
uma rejeição. Mas isto faz com que todos nós compreendamos a sua 
mocidade e a sua maneira de agir. 

Nobre Senador Leite Chaves, a Emenda número 10 de V. Ex•, 
como praticamt;:nte todas as demais, revela uma preocupação, a de 
assegurar ou salvaguardar direitos adquiridos. Estabeleceu V. Ex• 
uma e.."ipêcie de marco- cinco anos- em torno do qual teria o parti· 
ópante do Plano maiores Ol! menores direitos ao beneficio. Assim, se 
o part1cipante estiver a menos de cinco anos da data da implemen· 
taçào do plano ele teria direito a aposentadoria integral. Se sua fi­
liação distar mais de cinco anos, neste caso teria a aposentadoria 
proporcional. Ora, parece· nos que a formulação adotada pelo substí· 
tutivo é mais flexível, mais maleável e menos rfgida. Ali não se estabe· 
lece um prazo ou um tempo fixo. Se o participante iã completou to-

das as condições para a fruição do beneficio, terâ esse assegurado 
plenamente. Caso contrário, seja qual for o seu tempo de filiação, ele 
terâ direito a uma aposentadoria proporcional a esse mesmo 
tempo. Achamos também que a fixação desse prazo de cinco anos é 
um tanto ou quanto subjetiva. A nós parece um tempo excessivo, 
porém estabelecer um, dois, três anos seria a mesma coisa. Alega 
também V. Ex• que caso o participante esteja faltando um dia para 
implementar as condições do Plano cairá na proporcionalidade. 

Ora, qualquer prazo que fosse estabelecido sempre resultaria no 
mesmo; quer dizer. sempre haveria pessoas com menos de um dia 
para completar o prazo que fosse fixado. 

Quero lembrar também que, atendendo a reclamos desse teÓr, o 
início da vigência da lei foi dilatado para o próximo ano. Assirn, 
aquele temor que muitos estavam de ser prejudicados, caso a lei 
vigorasse agora, pode ser afastado, dando tempo a que todas as 
medidas de salvaguarda de direitos sejam tomadas. 

Sr. Presidente, o nosso parecer à emenda do nobre Senador Lei­
te Chaves é contrário. Somos a favor do substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Athiê Coury)- Estâ em votação o pare· 
cer do nobre Relator, contrário à Emenda nY 10. 

Os Srs. Congressistas que estão a favor permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Desta forma, encerrada a apro..,ação dos destaques, dou como 

aprovado o parecer do Relator ao substitutivo, sempre excluindo o 
art. 49 

Agradeço a presença de todos, e declaro encerrada a reunião. 

(Levanta· se a reunião às 18 horas e 25 minutos.) 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei nY 
25, de 1977 (CN), que "altera o capítulo V do Título 11 da Con­
sOlidação das Leis do Trabalho, relativo a segurança e medi· 
cina do trabalho, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 24 DE 
NOVEMBRO DE 1977 

Às dezessete horas do dia vinte e quatro de novem6ro do ano de 
mil novecentos e setenta e sete, no Auditório Milton Campos, reúne· 
se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto 
de Lei n9 25, de 1977 (CN), que ''altera o Capitulo V do Título 11 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, relativo a segurança e medicina 
do trabalho, e dá outras providências". presentes os Senhores Se· 
nadares Cattete Pinheiro, Italivio Coelho, Jarbas Passarinho, Lou­
rival Baptista, Heítor Dias, Ruy Santos, Saldanha Derzi, Virgílio 
Tâvora, Adalberto Sena e Cunha Lima e os Deputados João Alves, 
Vilmar Pontes, Osmar Leitão, Wa\ter de Castro, Athiê Coury, Ruy 
Brito. Jaison Barreto e Fábio FonsecQ. 

Aberto os trabalhos, o Senhor Presidente, Senador Adalberto 
Sena, dispensa a leitura da Ata da reunião e, em seguida é dada como 
aprovada pela Comissão. 

Continuando, a Presidência comunica aos Membros da 
Comissão, o recebimento dos ofícios das Lideranças do MD8 da 
Câmara dos Deputados e da ARENA do Senado Federal, com as in· 
dicações dos Senhores Deputado Ruy Brito e Senador Heitor Dias, 
para substituírem, respectivamente, os Senhores Deputado Pedro 
Lucena e Senador Osires Teixeira, na Comissão. 

Prosseguindo, a palavra é concedida ao Senhor Deputado João 
Alves. Relator da Matéria. que emite parecer pela aprovação do 
Projeto, com a adoção das Emendas nYs I e 6; 20, (com alteração de 
redação). 37·R, e 38-R e, com subemendas às Emendas n9s 2, 9, ll, 
18, 19 e 34; pela prejudícialidade das Emendas nYs 5, 7, 8 e 22 e pela 
rejeiçàodasdenYs3,4, 10, 12, 13, 13-A. 14, 15, 16, t6·A, 17,21,23, 
14, 25, 16. 27, 28, 29, 30, 30-A, 31, 32, 33, 35, 36. 

Em seguida, o Senhor Presidente, coloca a matéria em 
discussão. e fazem uso da palavra os Senhores Senadores Cattete 
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Pinheiro, Jaroas Passarinho, Ruy Santos e Saldanha Derzi e os 
Deputados Ruy Brito e João Alves. 

Encerrada a discu!'.são, o Senhor Presidente coloca em votação o 
parecer do Senhor Relator. Em votação é o mesmo aprovado, com 
voto vencido do Senhor Deputado Jaison Barreto, ressalvados os 
destaques. 

Continuando, a Presidência comunica que foram apresentados 
dois destaques referentes às Emendas de M9s 25 e 27. Posto em 
discussão e votação. são os destaques aprovados. sendo que a 
Emenda de nq 25, é apwvadaem parte. 

Em conclusão, a Comissão aprova o Projeto com as alterações 
constantes nas Emendas de n~'s I e 6: 20 (com alteração de redação); 
25 (em parte:, com redação complementar); 27 e 37-R; pela apro­
vação das Emendas de n~'s 2, 9, 11. 18, 19 e 34, nos termos de 
subem·endas que apresenta e, pela rejeição das demais. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Femandes, Assistente de 
Comissão. lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinda 
pelo Senhor Presidente e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Men-sagem nq 114, 
de 1977-CN, do Senhor Presidente da República, submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei 
n~' 1.583, de 18 de novembro de 1977, que "dispõe sobre a 
incidência do Imposto Único sobre Lubrlficantes e Combust" 
,-eis Líquidos e Gasosos no álcool etílico, para fins carburan­
tes". 

!• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA EM 2 DE 
DEZEMBRO DE \977 

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e 
setenta e sete, às dezessete horas, nó Auditório Milton Campos, 
presentes os Srs. Senadores Altevir Leal, Augusto Franco, Braga 
Júnior, Heitor Dias, Renato Franco, Saldanha Derzi, Virgílio 
Távora, Dirceu Cardoso. Itamar Franco, Gilvan Rocha e Deputados 
Nunes Rocha, Horácio Matos, Angelina Rosa. Alberto Lavinas, 
Jorge Arbage e Walmor de Luca, reúne-se a Comissão Mista 
incumbida de estudo c parecer sobre a Mensagem n" 114, de 1977-
CN, do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberac;ão 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n~> 1.583, de 18 de 
novembro de 1917, que "dispõe sobre a incidência do Imposto Único 
sobre Lubrificantes e Combustíveis Lfquidos. e Gasosos no álcool 
etfiico, para fins carburantes". 

Dtixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senador 
Jarbas Passarinho e Deputados Pinheiro Ma~hado, Antônio Fer­
reira, Jorge Ferraz, Yasunori Kunigo e Samuel Rodrigues. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência, evéntualmente, o Sr. Senador Renato Franco, que 
declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental o Sr. Presidente esclare­
ce que irá proceder a eleição do Presidente e do Vicc::-Prc::sidc::nte. 
Distribuídas as cédulas, o Sr. Senador Renato Franco convida o Sr. 
Deputado Walmor de Luca para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Pãra Presidente: 
Deputado Samuel Rodrigues 
Deputado Alberto Lavinas 

Par• Vice-Presidente: 
Deputado Nunes Rocha 
Deputado Jorge Arbage 

14 votos 
2 votos 

13 votos 
3 votos 

São declarados eleitos, reSpectivamente, Presidente e Vice­
Presidente n.,_ Sr.,. nenutados Samuel Rodri2ues e Nunes Rocha. 

Assumindo a. Presidência o Sr. Deputado Nunes Rocha 
agradece em nome do Sr. Deputado Samuel Rodrigues e no seu 
próprio a honra com que foram distingUidos e designa o Sr. Senador 
Heitor Dias para relatar <i m<~léria. 

Nada mais havendo a tratar. encerra-se a reunião e, para cons­
tar, eu. Alfeu de Oliveira. Assistente da Comissão, lavrei a presente 
Ata que, lida e aprovada. será assin>tda pelo Sr. Presidente, demais 
membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de Estudo e Parecer sobre a mensagem n~> J06, 
de 1977 ( CN ), que submete à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n9 1.579, de 11 de outubro de 
1977. que "modifica o Decreto-lei n9 1.510, de 27 de dezembro 
de \976, que dispõe sobre a tributação de resultados obtidos na 
transferência de participações §OCÍetárias e na' operações com 
imó,-eis". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 30 DE 
NOVEMBRO DE \977 

Às dezesseis horas do dia trinta de novembro de mil novecentos 
e setenta e sete, no auditório Milton Campos, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n'i' 106, de 
1977 (CN), que submete à deliberação do Congresso Nacional o 
texto do Decreto-lei n~ 1.579, de I I de outubro de 1977, que 
"modif1ca o Decreto-lei n"' 1.510, de 27 de dezembro de 1976, que 
dispõe sobre a tributação de resultados obtidos da transferência de 
partícip<.~ções societárias e n<~s operações com imóveis'', presentes os 
Senhores Senadores Cattete Pinheiro, Alexandre Costa, Virgílio 
Távora, Wilson Gonçalves, · Domício Gondim, Lourival Baptista, 
Ruy Santos e Cunha Lima e os Deputados Pinheiro Machado, 
Gomes da Silva, Josias Gomes, Jorge Arbage, Daso Coimbra e 
Sílvio Abreu Júnior. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Braga Júnior. Roberto Saturnino e Evelásio Vieira e os 
Deputados Henrique Pretti, Harry Sauer, Rubem Medina, Sebastião 
Rodrigues e João Gilberto. 

Abertos os trabalhos. o Senhor Deputado Sílvio Abreu Júnior, 
Presidente da Comissão, dispensa a leitura da Ata da reunião 
anterior e. em seguida, é dada como aprovada. 

Logo após, a palavra é concedida ao Senhor Senador Virgílio 
Távora, Relator da Matéria, que emite parecer favorável à 
Mensagem n~' 106, de 1977 (CN), na forma de Projeto de Decreto 
Legislativo que oferece como conclusão. Colocada em votação, é o 
parecer aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comis~ 
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre ã mensagem n~> 110, 
de 1977 (CN), que 'iu.bmete à delibet:ação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n9 1.580, de 17 de outubro de 
1977, que ''altera o inciso XIV do art. 49 da Lei nQ 4.595, de 31 
de dezembro de 1964." 

2• RE\JN\ÃO, REALIZADA EM JODE 
NOVEMBRO DE \977 

Às dezesseis horas e trinta minutos do .dia trinta de novembro 
do ano de mil novecentos e setenta e sete, no Auditório Milton 
Campos. presentes os Senhores Senadores Alexandre Costa, 
Augusto Franco. Dinarte Mariz, Domício Gondim, José Sarney, 
Milton Cabral. Otair Becker, Roberto Saturnino, Agenor Maria e 
Orestes Quércia e os Deputados lgo Loss0, Adriano Valente, Jair 
Brasileiro, Nunes Rocha, Dttso Coimbra e Antonio Pontes, reúne-se 
a Comissão Mi~ta incumhicfa cfe e<;turlo ~ n:1rert':r "nhre a Mensagem 
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n~' I 10. de 1977 (CN). que ~uhmetc à deliberação do Congresso Na· 
dona! o te, to do Decreto-le1 n<:> I .SHO. de I 7 de outubro de 1977. que 
"altera o inciso XIV do art. 49 da Lei nq 4.595, de 31 de dezembro de 
1964." 

Deixam de comrareccr, ror motivo justificado, os Senhores 
Senador Bra!!B Júninr e u~ Deputados Angelina Rosa, Florim 
Coulinho. An!Onio Carlos, Dias Menezes e César Nascirne·fHo. 

Hnvendn nUmero regimental, o Senhor Presidente dá início aos 
twhalho" da ComissJo. Di~rcnsada a leitura da Ata da reunião 
an!crior é. em seguida, dada como arrovada. 

Com a ralavra o Senhor Relator da matéria, Deputado Daso 
Coimbra, 4ue emite parecer favor{tvel;). Mensagem nQ 110, de 1977 
(C'N), no" termn:-. dn Projeto de Decreto Legislativo. 

Posto em discussão e votação, ê o parecer aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar. encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Mauro Lope!-. de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata que, 
lida e aprov:tda, '>crú assinada pelo Senhor Presidente e vai à 
puhlicaçào. 

CO~IISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Cons,ituiçào nv 10, de 1977-CN, que "altera re­
dação do t:aput do artigo 153 da Constituição Federal e acres­
centa parágrafo a esse dispositivo constitucional''. 

ATA DA REUNIÃO DE (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 2 DE DEZEMBRO DE 1977 

A~ dete.'i.seis horas do dia doi~ de dezembro do ano de mil nove­
cento.~ e setent<.~ e ~etc. no Auditório ~1ilton Campos, presentes os 
Senhore.~ Senadores Altevir Leal, Augusto Franco, Braga Júnior. 
Eurico Rc1ende. Heitor Dias, Hclvídio ~unes, Saldanha Derzi, 
Nebon Carneiro c Dirceu Cardoso e os Deputados Theobaldo Bar­
bosa. José Costa e Cel.<.o Barros. reúne-se a Comissão Mista incum­
bida de e:-.tudo e parecer ~ohre a Proposta de Emenda à Constituição 
n" 200. de I977~CN. que "altera redação do caput do artigo !53 da 
Constituição Federal e acrescenta parágrafo a esse dispositivo cons­
titucional". 

Deix.am de comparecer. por motivo justificado, os Senhores Se­
nadore!-. Josê Sarne) e Leite Chaves e os Deputados Faria lima, Luiz 
Bra1. Jairo Magalhães. Gomes da Silva, Darcflío Ayres, Sérgio 
Murilo, José Bon1fúcio Neto e Alceu Colares. 

De <.~cordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Senhor Senador Augusto Franco, que declara 
instalada a Comissão 

A tim de cumpm dispositivo regimental, o Senhor PresideTlle 
eventual. escl<~rece que irá proceder a eleição do Presidente e Vice­
Pn::-.idente. Distribuídas as cédulas o Senhor Presidente convida o 
Senhor Oeputado Celso Barros para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição. "erifíca-se o seguinte resultado 

Para Presidente: 
Sen<.~dor :'\Jt:hon Carneiro 
Sen;Jdor D1rccu Cardoso 

Para Vice-Presidente: 
Sen<.~dnr Saldanha bef!i 
Senador He1tnr Dia<; . 

ll votos 
I voto 

li votos 
! voto 

São dedar.1do<. eleitos, respectivamente. Presidente e Vice­
Presidente. m Senhurc" Senadores Nelson Carneiro e Saldanha 

Deu i 
Assurnindn a Presidência, o Senhor Senador Nelson Carneiro 

agradct.:t: ctn ~eu num e e no do Senador S<.l/danha Derzi, a honra com 

4uc foram di'>tinguid\l., e. dcsig.na para relatar a matéria o Senhor 
Deputado Thcoha!do Harbm<J. 

"Jada mai), havendo a tratar. encerra-se a presente reunião, 
\avrand1~ eu. Mauro Lnrc), de Sei. A-;sistente da Comissão, a presente 

Ata que. lida e aprovada. será assinada pelo Senhor Presidente e 
demais Membros da Comissão c vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incurnbida de e!ltudo c parecer sobre o Projeto de Lei 
n" 22, de 1977 ( C:'lt ), que "~cria cargos no Tribunal Re~ional 
do Trabalho da 9" Região e dá outra§ protidéncias". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 16 DE 
NOVEMBRO DE 1977 

Ãs de:tes.seis horas do dia dezesseis de novembro do ano de mil 
novecentos e .setenta e sete, no Auditório do Senado Federal, preserl­
te~ os Srs. Senadore\ Lenolr V<.~rga.s, Otair Becker, Saldanha Derzi, 
Vir~ílio Távora. Evelásio Vieira e Danton Jobim e os Srs. Deputados 
Alípio Carv<.~lho, João Vargas, halo Conti, lgo Losso, Luiz Braz, Syl­
vio Venturol!i, Walber Guimariles, Paulo Marques, Gomes do 
Amaral e Cés<.~r N<.~scimento. reLine-se a Comissão Mista incumbida 
de t::-.tudo e parect:r -.obre o Projeto de Lei nP 22, de 1977 (CN), que 
"cna cargo.s no Tribunal Regional do Tmbalho da 9' Região e dá ou-
tr<.~~ providências·· · 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Sr.s. 
Senadores Acciol) Filho, Henrique de Lü Rocque, lta/ívio Coelho, 
Matto:-. Leão c Leite Chaves e o Sr. Deputado Fr<.~nci.sco libardoni. 

f::m '>eg:uida, é dispensada a leitura d<.~ Atn da reunião anterior, 
que logo após é dad:t como aprovada. 

Prosseguindo. o Sr. Pre.~idente, Senador Saldanha Derzi, Vice­
Presidente no exercício d<.~ Presidência, concede a palavra ao Sr. 
Derutado LuiL Brar. Re!Jior da m<.~téria, que emite parecer favorá­
"e/ ao Projeto, nos lermos do Suhstitutivo que oferece como 
condu-;ào. 

bn di.~cu~sào e votm;Ilo. é o parecer aprovado, sem quaisquer 
rc:<.tri<.,·Oes. 

Nad<.~ m~ús h<.~vendo <.~ tratar. encerra~s·e a reunião e, para 
con.\lar. eu. Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz. Assistente de 
Ccmissiio, lavrei <l rrcsente Ata que. lida e aprovada, serâ assinada 
pelo Sr. Prestdentc c v<.~ i à publicação. 

CO~IISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e p11recer sobre a Mensagem n" 113. 
de 1977 { C'l ), que submete à deliberação do Congresso Nacio­
nal o tt>"fo do llecreto·lei o<f 1.5R2. de 17 de novembro de 
1977. que "altera o Decreto-lei n" 1.438. de 16 de dezembro de 
1975, que dispõe sobre o Imposto sobre os Serviços de 
Tran.sporte Rodoviário Intermunicipal e Interestadual de 
Pa~sageiros e Cargas ( ISTR )". 

I• R~UNIÃO Jl'lSTALAÇÃO), REALIZADA EM 3 DE 
DUEMBRO DE DE 1977 

À., de.tessei.~ horn~ c quarenta c cinco rninutos do dia três de de­
ze-mbro do ano de mil novecentos e setenta e sete, no Auditório Mil­
ton Campos. reline-se a Comis,.,ão Mista incumbida de estudo e pare· 
cer sobre <.1 Mensagem n" I I 3, de 1977 (CN), que submete à delibera~ 
ç:'io do Congresso :'\:acion<.~l o te'\to do Decreto-lei n" 1.582. de 17 de 
daembro de 197'. que "altera o Decreto-lei n9 1.438, de 26 de de­
n:mhro de \97\ que dispõe sobre o Imposto sobre os Serviços de 
Trano;p(lrto.: RPdn\Í[Irh' lntermunicirwl e lntcre .. tadual de ra~<;agei­

ro ... t: Carg_as (ISTRl". pre~entcs o'> Scnhnres Senadores i\le"andre 
Cú<;ta. I ourival Baptista, Luiz C:walcante, Murilo Paraíso. Otto 
Lehmann. Saldanha Deui. Wilson Gonçalves, Evelásio Vieira e 
Roberto Saturnino c os Deputados Adriano Valente, Jair Brasileiro, 
Murilo Re1.endc, PihSO'> Porto e Francisco Rocha. 

Deix.<.~m de compareçcr. pt!r motivo ju1.tificddo, os Senhores 
Senadores Ruy Santos e Evandro Carreira e os Deputados Vilmar 
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Guimarães, Abel Ãvila, Octácilio de Almeida, Nahor Júnior. Hélio 
de Almeida e Otávio Ceccato. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência o Senhor Senador Wi\son Gonça\ves, que declara instala· 
da a Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental. o Presidente eventual 
esclarece que irá proceder à eleição do Presidente e do Vice· 
Presidente. Distribuíd~s as cédulas, a Presidência convida o Senhor 
Senador Lourival Baptista 'fiara funcionar como escrutinado r. 

Procedida a eleição. verifica-se o sç_guinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Evelásio Vieira .. 
Em branco . 

. ............ 13 votos 
1 voto 

Para Vice~ Presidente: 
Senador Ruy Santos . 
Em branco . 

. ..... 13 votos 
. ........ t voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice­
Presidente da Comissão, os Senhores Senadores Evelásio Vieira e 
Ruy Santos. 

Assumindo a Presidência. o Senhor Senador Evelásio Vieira 
agradece em nome do Senhor Senador Ruy Santos e no seu próprio, 
a honra com que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado 
Passos Porto para relatar a maH:ria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra·se a presente reunião e, 
para constar, eu. Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada. será assinada 
pelo Senhor Presidente, demais Membros da Comissão e vai à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei 
n9 13, de 1977 (CN), que "dispõe sobre á Organização 
Política e Administrath'a dos Municípios dos Territórios, e dá 
outras prol-·idências'', 

2• REVNIÃO. REALIZADA EM 20 DE 
SETEMBRO DE 1977 

Às dezesseis horas e quinze minutos do dia vinte de setembro do 
ano de mil novecentos e setenta e sete,.no Auditório do Senado Fe· 
dera!, presentes os Srs. Senadores Renato Franco, Henrique de La 
Rocque. Murilo Paraíso. Heitor Dias, Italívio Coelho, Lourival 
Baptista e Adalberto Sena e os Srs. Deputados Hélio Campos, 
Francisco Rotlemberg, Antônio Gomes, Moacyr Dalla, Josias 
Gomes. Jerônimo Santana, Antônio Pontes, Nabor Júnior e Celso 
Barros. reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer 
sobre o Projeto de Lei n9 13, de 1977 (CN), que "dispõe sobre a 
Organização Política e Administrativa dos Municípios e Territórios, 
e dá outras providêncws". 

Deixam de comp:trecer, por motivo justificado, os Srs. Senado­
res Helvídio Nunes, Wilson Gonçalves, Evelãsio Vieira e Leite: 
Chaves e os Srs. Deputados Oardlio A.yres e Ruy Uno. 

Em seguida, é di<ipensada a leitura da ata da reunião anterior. 
que Jogo após é dada como aprovada, 

O Sr. Presidente. Deputado Jerônimo Santana, comunica à 
Comissão que a Presidência enviou Ofício ao Sr. Presidente do 
Congresso Nacional. solicitando prorrogação de prazo por 5 (cinco) 
dias. o qual foi deferido. Comunica, ainda, o recebimento do Oficio 
n~' 159. de 1977, da Liderança da ARENA da Câmara dos 
Deputados. indicando os Srs. Deputados Antônio Gomes e Darcmo 
Ayres para integrarem a Comissão em substituição aos Srs. 
Deputados Adriano Valente e Angelina Rosa, 

Prm.:>.eguindo. o Sr. Presidente, Deputado Jerônimo Santana, 
concede a palavra ao Sr. Deputado Hélio Campos, Relator da 
matéria, que emite parecer favorável ao Projeto, com as alterações 

contidas pela aprovação das Emendas n~>s 6 e 20.R e nos termos da 
Subemenda à Emenda n"' 7, rejeitando as demais. 

O Sr. Presidente passa a Presidência ao Sr. Senador Henrique de 
La Rocque, Vice-Presidente da Comissão, para discutir o parecer do 
Sr. Relator. Usam da palavra, também, para discussão da matéria, 
os Srs. Deputados Celso Barros e Nabor Júnior. Por tim. o Sr. 
Relator, Deputado Hélio Campos. faz uso da palavra para ratificar 
seu parecer. 

Retomando a Presidência, o Sr. Deputado Jerônimo Santana 
encerra a discussão. Em votação. é o parecer aprovado, ressalvados 
os votos vencidos. com declaração de voto dos Srs. Senador 
Adalberto Sena e Deputados Celso Barros, Nabor Júnior e Antônio 
Pontes. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para 
constar, eu, Cleide Maria Barbosa Ferreira eruz, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente e vai à publicação. 

COMISSÃO DIRETORA 

ATA DA 16• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 3 DE DEZEMBRO DE 1977 

Às dez horas e trinta minutos do dia três de deLembro de mil 
novecentos e setenta e sete, reúne-se a Comissão Diretora dn Senado 
Federal. sob a Presidência do Senhor Senador Petrônio Portella. 
Presidente, e com a presença dos Senhores Senadores José Lindoso, 
Primeiro-Vice-Presidente, Amaral Peixoto, Segundo Vice-Presiden­
te, Mendes Canale, Primeiro·Secretário, Mauro Benevides, Segundo­
Secretário, Henrique de La Rocque, Terceiro-Secretário c >\ltevir 
Leal. Primeiro-Suplente. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador 
Renato Franco, Quarto-Secretário. 

O Senhor Secretário da Comissào lê a Ata da Reunião anterior, 
que é aprovada sem debates. 

O Senhor Presidente declara a.bertm os trabalhos e, preliminar· 
mente, informa ter havido um equívoco na redação da Ata da 13• 
Reunião da Comissão Diretora. realiLada a vinte e um de setembro 
de mil novecentos e setenta e sete, no que tange aos processos de 
pagamentos do IPEAC. O assunto foi abordado naquela oportuni· 
dade pelo Senhor Primeiro·Secretário, que lembrou a necessidade de 
um reexame do Convênio com aquela entidade. A Presidência delibe­
rara. então, sobre a realiuçiio de e'itudos rela1! .. os à matéria. para 
posterior decisão. tendo constadn erroneamente da Ata que havia 
avocado os processos e mandado efetuar os pagamentos, o que não 
ocorrera. Pela sua natureza. impunha·se o indispensável e perfeito 
esclarecimento da matéria. a fim de se evitar quaisquer dúvidas. Em 
seguida. ordenou comtasse da presente Ata essas retificações. 

A seguir, o Senhor Presidente efetua a seguinte distribuição de 
processos: 

-Ao Senhor Primeiro-Vice-Presidente: Projeto de Resolução 
n"' 97, de 1977. que "acrescenta os ilens til, 1V, V e~ 2~ ao art\g:o 405, 
capul do Regulamento Administrativo do Senado Federa!, aprovado 
pela Resolução n"' 58, de 1972." (Apresentado pelo Senador Virgílio 
Távora e outros). 

- Ao Senhor Segundo-Vice-Presidente: Processo n"' 642/77. 
em que Rubem Soares Branquinho solicita readmissão. 

- Ao Senhor Primeiro.Secretário: Processo n"' 3.110/77 (SP· 
712/77), em que "Paulo Euvaldo Peixoto, ex-~ervidor do Senado Fe­
deraL solicita readmissão." 

-Processo n<~ 2.999j77 (SP-681/77). em que "V era Marina d<> 
Silva Zagar. ex·servidora do Senado Federal solicita readmissJ.o." 

Com a palavra o Senhor Primeiro-Secreürio, que submete à 
apreciação da Comissão Diretora os seguinte as~untos: 

]9) Processo n'~ 7.123/77, em que Helenu Brown H.Idjini­
colaou, Ti:cnico Legislativo "C", solicita "autori.wçào para ausentar· 
se do País, em goto de féri.:ts e recesso, no período de 2R de dezembro 
de !977 a 26 de fevereiro de 1978." 
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2~>) Exposição do Diretor-Geral sobre a necessidade de ser 
autorizada a transferência dos saldos orçamentários para a Conta 
Movimento, no Banco do Brasil S/ A. nos termos do art. 437 do Re­
gimento Interno, bem como de ser o Excelentíssimo Senhor 
Presidente autorizado a. no próximo Exercício Financeiro, efetuar 
pagamentos e determinar empenhos à conta desse saldo. 

O Senhor Presidente usa da palavra para esclarecer a situação 
precária em que encontrou o Orçamento do Senado no início do seu 
mandato. Como havia necessidade de se efetuar numerosas reformas 
e de concluir o Bloco "B" do Anexo II, conseguiu obter recursos jun­
to ao Governo, de forma tal que, no momento, há fundos suficientes 
para concluir todas as obras .• A seguir. informa à Comissão Diretora 
os entendimentos mantidos com o Arquiteto Oscar Niemeyer, no 
sentido de ser restabelecida a nobreza dos saguões do Senado, a 
exemplo do que feL a Câmara. Em conseq(.lência, a Presidência per­
derá grande parte do seu Gabinete e haverá uma total reformulação 
nos espaços ao seu redor. Relembra a perda das salas de Reuniões de 
Comissões Técnicas, informa que as duas existentes serão ampliadas, 
mediante redistribuição de lugares, e que no Bloco "B" estão pre­
vistas numerosas salas de Reuniões. 

O Senhor Primeiro-Secretário, em seguida, volta a discorrer 
sobre o problema da Conta Movimento- Saldo de Exercícios Ante· 
ri ores. e a necessidade de se aprovar a sugestão. 

A Comissão aprova a matéria, e assina Ato, que vai à 
publicação. 

3~') Problema ~a instituição do Fundo Rotativo, destir'iado a 
prover os recursos necessários aos planos habitacionais dos servi­
dores do Senado Federal. A Comissão ap"'rova .. a matéria, nos termos 
do Ato que, assinado, vai à publicação. 

4~>) Processo sobre Gratificação Especial. É aprovado o par-e­
cer favorável do Primeiro-Secretário. 

5~>) Processo n~> 7.290/77. A Comissão aprova o critério dos 
anos anteriores. 

6~) Inquérito n~' 11/77. A Comissãc Diretora decide, à vista da 
conclusão da Comissão de Inquérito e do que mais consta do Pro~ 
cesso. opinar pela demissão, por abandono de emprego, de Roberto 
Pozzatti, Assistente de Plenários, classe "D", Referência 33, do 
Quadro Permanente do Senado. 

71') Inquérito n9 12/77. A Comissão Diretora decide, à vista da 
conclusão da Comissão de Inquérito e do que mais consta do 
Processo, opinar pela demissão, por abandono de emprego, de 
Wilon Wander Lopes, Técnico Legislativo, Classe "C", Referência 
51, do Quadro Permanente do Senado. 

8~') Processo n<> 1.312/76, em que o PRODASEN encaminha 
proposta de alteração do Orçamenw Interno do Fundo do Centro de 
Informática e Processamento de Dados do Senado Federal -
FUNDASEN, para o Exercício Financeiro de 1977. A Comissão, 
aprova a proposta, nos termos do Ato que assinado vai à publicação. 

9~") Processo n~> 915/77, em que o PRODASEN encaminha 
proposta de Orçamento Interno do FUNDASEN, para o Exercido 
Financeiro de 1977. A Comissão aprova a proposta, nos termos do 
Ato que, assinado, vai à publicação. 

10~>) Processos n~>s 5.630/77. relativos a faturas da Xerox do 
Brasil S/ A Cri 58.453,48 (cinqüenta e oito mil, quatrocentos e 
cinqüenta e três cruzeiros e quarenta e oito centavos); d) 4.438j77, a 
faturas da VASP Cr$ 29.098,00 (vinte e nove mil e noventa e oito cru­
zeiros); e) 2.546/77, a -fatura de "Cadernos Germano-Brasileiros" 
Cri 4.620,00 (quatro mil e seiscentos e vinte cruzeiros), e a 15 
(quinze) faturas da firmq CEBEC S/ A, no valor total de Cri 
1.016.550.58 (um milhão. dezesseis mil, quinhentos e cinqüenta cru­
zeiros e cinqüenta e oito centavos). O Senhor Primeiro-Secretário 
esdarece que as faturas se referem a serviços prestados, que não 
puderam ser quitados por insuficiência de verba no Elemento Econô­
mico c solicita autorização para que possam ser pagas, pelo Elemen­
to Econômico 9.0.0.0. - Saldos de Exercícios Anteriores, nos 
termos preceituados no art. 437 do Regimento Interno. A Comissão 
aprova a sugestão, na forma de Ato que, assinado, vai à publicação. 

IIQ) Processo nQ 4.849/77, relativo a horas extras de trabalho 
dos servidores CLT. O Sen_hor Primeiro-Secretário discorre sobre 
exposição do Diretor-Geral. constante do Processo. O Senhor 
Presidente propõe seja o Diretor-Geral incumbido de, no período de 
trinta dias, efetuar um estudo completo da situação em toda Casa, 
õrgào por órgão, com relação dos servidores CLT que percebeRl 
horas extras e das autorizações concedidas e por quem, apresentando 
as sugestões cabíveis. A Comi>.sào aprova a proposta. 

12Q) Processo nQ 548/77. em que o Dtretor da Subsecretaria de 
Serviços Gerais solicita a conees~ão de 80 (oitenta) horas extras aos 
Agentes de Segurança Legislativa, Classe "D", do Quadro 
Permanente. O Senhor Primeiro-Secretário, r·eportando-se a exposi­
ção do Diretor-Geral, ·~iscorre sobre os desníveis existentes entre os 
Motoristas do Senado. O Senhor Presidente demonstra a sua 
preocupação com o problema e determina se proceda a estudos visan­
do a igualar o pagamento das horas extras a todos os Motoristas. 

Com a palavra, o Senhor Primeiro-Vice-Presidente relata o 
Processo n~' 2.943/77 (SP-668/77), em que Alberto Pereira Cunha, 
Técnico Legislativo, Classe "C", à disposição da Presidência da 
República, pleiteia pagamento das diárias pelo comparecimento às 
sessões extraordinárias. A Comissão aprova o parecer favorável do 
Relator. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor 
Terceiro-Secretário, que relata três processos referentes às 
demonstrações contábeis da Administração do Senado relativas ao 
primeiro. segundo e terceiro trimestres de 1977. O Senhor Terceiro~ 
Secretário esdarece que a matéria foi devidamente examinada pelo 
Auditor, que julgou as contas de conformidade com a legislação 
atinente à espécie. A Comissão aprovou o parecer favorável do 
Relator. 

Nada mais havendo a tratar, às doze horas e trinta minutos, o 
Senhor Presidente declara encerradas os trabalhos da Reunião, pelo 
que. eu. Aiman Nogueira da Gama, Diretor-Geral do Senado e 
Secretário da Comissão, lavrei a presente Ata, que, assinada pelo 
Senhor Presidente. vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora. 3 de dezembro de 1977.- Senador 
Petrônio Portella. Presidente. 

ATOS 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N~>7, DE 1977 

Autoriza classificação de despesas. 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções, reso !v e: 

Art. lQ Fica a Secretaria do Senado Federal autorizada a clas­
sificar no elemento econômico 9.0.0.0- Saldo de Exercícios Ante­
riores, as despesas abaixo relacionadas, no valor global de 
Cri 1.108.722,06 (um m•lhão, cento e oito mil, setecentos e vinte e 
dois cruzeiros e seis centavos): 

VASP, no valor de 
Xerox do Brasil S/ A. no valor de 
Cadernos Germano-Brasileiros 
CEBEC S/A 

Cr$ 29.098,00 
CrS 58.453,48 
CrS 4.620,00 
Cr$ 1.016.550,58 

Art. 2Q Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as di<iposições em contrário. 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1977.- Petrônio Portella­
José Lindoso- Amaral Peixoto - Mendes Canale- Mauro Benevl~ 
des - Henrique de La Rocque - Altevir Leal. 
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ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N'8, DE 1977 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de sua compe· 
tência regimental. resolve: 

Art. J<;~ Ê instituído o Fundo Rotativo do Senado Federal, des­
tinado a prover recursos necessários aos planos habitacionais dos 
servidores do Senado Federal. 

Art. 2'~ À Comis~ão Diretora do Senado Federal, na qualidade 
de gestora do Fundo. incumbirá: 

l-o estabelecimênto de planos e programas de aplicação de 
recursos: 

II - o controle de bens e valores; 
111 -a fiscalização da administração gerak 
IV- a aprovação de balancetes e dos relatórios anuais; e 

V -elaboração de instruções específicas. 
Art. 3" Constituem receitas do Fundo; 
f - O$ créditos orçamerltârios a ele destinados; 
li -o produto das taxas de ocupação de imóveis e os valores 

relativos a <Jmorti7.ações. juros e correções de bens alienados a ser­
vidores do Senado Federal; 

lll- as correções de depósitos efetuados em função de convê· 
nios para fins habitacionais; 

lV-a!> dotações da Conta de Saldos de Exercícios anteriores-
9.0.0.0- e outras, a critério da gestora; e 

V -outros v1lores que lhe venham a ser incorporados. 

Art. 4\" A Comissão Diretora do Senado Federal baixará ins~ 
truções çomplementares à execução deste Ato, disciplinando o 
regime de preferências e prioridades relativo aos beneficiários do 
fundo. 

Art. s~ Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federa!, 3 de dezembro de 1977.- Petrônlo Portella­

José Lindoso - Amaral Peixoto - Mendes Canale - Mauro Bene­
vides- Henrique de La Rocque- Alte-tir Leal. 

;n c~ . s!/1.\00 FEtll:f!At.. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
• Ne 9, Df: !977 

A Comissão Diretora do Sen:1do Federal. no uso de suas atri­
buições regimentais, resolve: 

Art. 1 ~ Fica o Presidente do Senado Federal autorizado a, no 
próx.imo exercício financeiro, determinar empenhos e efetuar paga· 
mentos à conta do ~a!do a que se refere o art. 437 do Regimento In­
terno. depositado no Banco do Brasil S/ A. 

Art. 2•' Este Ato entra em ~·ígor rHt data de sua publicação. 

Art. Jv Rl!vog<.lm-se J_~ di~ro~ições ..:m contrário. 
Si.ila da Comi ... sJo Diretora. 3 dt: dez<!mbro de 1977.- Petrônio 

Portella - Josê l.indoso -- Amaral Peixoto - Me-ndes Canale -
Mauro. Benevides - Henrique de La Rocque - Altevir Leal. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N9JO, DE 1977 

A Comissão Diretora do Senado federaL no uso das atribuições 
que lhe çonfere o art. 97. inciso !, do Regimento Interno, combinado 
com os arts. ·?q, 47 e 483. § 5'~. do Regulamento Administrativo, 
aprovado pela Resolução n9 58, de I 972, com a nova redação dada 
pela Resolução n9 57, de 1976, e tendo em vista o que dispõe o Ato n9 
18, de 19/6, resolve baix.ar o seguinte ato: 

Art. )9 Fica aprovado, na conformidade das discriminações 
constantes dos Quadros I a V, anexos, o Orçamento Interno do 
Fundo de Informãtica e Processamento de Dados do Senado Federal 
(FUNDASEN}, para o exercido financeiro de 1978. 

Art. 2~~" Este Ato entra em vigor em 19 de janeiro de 1978. 
Senado Federal, 3 de dezembro de 1917. 
Sala de Reuniões da: Comissão Diretora. - PetrônJo PorteU•, 

Presidente- José Llndoso- Mendes Canale- Mauro Benevldtt -
Altevlr Leal. 

02 ~3 • FUIUJQ OE 1~/FOil'J.ÍT\CII. E 1'fl0CESSAMENTO OE OAOOS DO SE""OO FEOE"I?AL. F\.lll!l.:;SEN' 
AIIEXO ' 

RECEITA - H>~ ,. Ct$1,00 
c .. niõ~ 

e~~' o ~ ~~·lCJfrC•I\JO ·~~.I: .ti tO~H' 
(CQ"Q'"~· 

l - RECURSOS ORD!HÃíUOS - 78.&90.000 

l,l·- CCAAE.NTES I 
Re~urso11 consignadoll no Or.;amen~o Geral da Vni:io, "" t<.rw.,,; o:!Qs " lh 

"· do art. ~81, da Res. "· '" 1972, com a nova redaçi:; Jad.,. v~Ll lles. 

57, de 1975, do Senado !ederal, a sere111 repasGaQo~ av F"!;:;:JASl~;. i>).t.90.0JO " 
1. 2 - Clú'l'fAL 

Reeursos ccn<;:ignados no Orçalllento Geral da União, nos ter:"<>~ '"' " 3(' e 
49, do <lrt. 483, <ia Res. "· de 1972, com a nova rtd3ção .;Lda p<!la Res. 

57, d"' 19-76, do Senado Federal, a serem repassados ao F;..-:><JA!>!:N, 15.2"00.000 " 

\ 
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~2 :o -stn.:.oo f!Of:RAL-

~RC~- F~··!:;-0 [:! l.'liO~t.l.il"ICA E I>ROCESSAM!NTO DE DA.OOS 00 S!riADO I'EDERA.L • FU.'HlAC:.'I 
Ah~.l-0 ' 

RECEITA - l97t 

'" Cr~l,OO 
~ 3 o. f" Cl~l~IP\~~Ç~>:I ~UI~IC AI 'OIJ lt1 toH~~••• 

[tQJLC,.•O& 

2 - RECURSOS VINCULADOS 26.000.000 . 
Receita Oparaeiond, pJ:"evi•u no Orç61l!ento Cetal da União. a 6er exeeu.tada na.; 

teilllO$ do ' 31, do .att. 483, da lteK. "· de 1972, C011L A nova redação dada pela 

R.e~. 57, de. 1972, e do AtQ n9 18, de l976, da COllliUãQ Di-retora do Senado Fed!; 

r.al. 16.000.000 12 

Cl O.J • s::lA.O:O 
. -- -· ,;;;:s-;.-;õ;;~:::J l"'~·ueHAL R(GUl"!SOS " C2 C'$ • FUIID~ DE I!IFCoH,tÃTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS 00 S~IIAOO FEDEI'lAL. - fU)I[)A~f'l MICY.O 1! 

Pr.OGAAt.IA DE TRABALHO- U76 . 

'" Crji,OO --c li• '• ., ''''"'''~•çlo t•Qjt1CS AnVIQ&Qt~ r o r~ • 

UCISI.ATIVA 94.690.000 

ADMlNISt'RAÇÃO 85.790.000 

MlMINISTRAÇÃO CEli.AL 3.20().000 

0107021.1,.430 SERVIÇOS POSTAlS E. DE 'I"&LECOMUNlCAÇÕES 3.200.000 

PROCtSSAI'mNTO DE OIJ)OS 82.590.000 

01070245-.003 AMPL.IAÇÃO 00 CEN'IkO OE: INFORMlTICA E. PROCESSAMeNTO Ot DADOS DO SENADO FEDERAL .s.o.so.ooo 

01070244.095 *Fl.lll.DO DO CENTRO DE INFOIIMÃTICA E PROCESSAMENTO DE DAnOS DO SE»ADO FtDERAL 16.000.000 

•• 
01010244.386 MANUTENÇÃO DO CENTRO O! INFORMA:TICA E PROCESSAMENTO OE DADOS DO SENADO FE!>ERAL 61.540.000 

.u»>liHS'tli.A.ÇÃO FINANCEIRA ~ 
DIVIDA. INTEP.NA 8.900.000 

01080332.02"1 J.MOR-riZAÇÃO E ENCAP.GOS DE fiNANCIAMENTO 8.900.000 

-. - JU:CUASOS V !NCtl"l..,UlOS 
r a r A L 9 I s.oso.o!lo s9.t.4o.ooo I 94.69a.o:Jo 
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-
~toares 

[-_' '·' '""" "'"" «ECUi<SDS " TODA$ " ~~ ;:J - FtJ,'IPO Dt ltlFOf<MÁTlC' E P'ROCE$S4MfN.TO DE 011.005 DO SEffAOO FEDERAl.. • FIJNO~:;EJI All(l(Q '" 
NATUREZA DA DESPESA- 1978 

EM Ct~l,OO 

~to ' 'o E!~[COF/e&Ç~O ..... ,,. .... ~101 ~1/f, .. LAOQ~ '~'i~~~~ ~'t-~;·;:•t• 
3.0.0.0 DESFE.:SAS CORRENtES 1~-~90.000 

J.t.o.o DESPESAS DE CUStEIO 61.090.000 

3.1.1.0 PESSOAL 27.900.000 ~ Jl.i)M.Or>O 

3.t.l.l PESSOAL CIVIL 27,900.000 .lo,OOO.OOO 3\.900.000 

01 VENCU!ENTOS E VANTAGENS FIXAS 25.000.000 3.4_00.000 28 . ./oOO.OOO 

02 DESPESAS VAlUAVElS 2.900.000 ! ' 600.000 3.Soo.ooo 

3,1-:LO 11ATER1AL DE CONSUMO 2.000.000 1.000.000 

3.1.3.0 SERVIÇOS DE TERCEIROS 25,,90.000 ~ 31.490.000 

J.l.J.l R.EMUNEli.AÇÃO DE SERVIÇOS PESSOA!$ 190.000 -
J.l.J.l OU1'ROS SERVIÇOS DE 'tll:RCE;I:R.OS a.JOO,OOO 6.000.000 

l.l-4.0 ENCARGOS DlvtRSOS 1,000.000 - 1.000.000 

3.l'.S.O DESPESAS DE EXE:RC!CIOS Al~TERIORtS 700.000 - 700.000 

3.2.0.0 T!I.ANSFER!:NCIAS CORRENn:S ~ 
3.2.4.0 JUROS ~ 250.000 

3.2.4.1 JUltOS DA {)!VIOA PtlliLlCA ~ 
01 FUNDADA INTERNA • 250.000 

3.2.5.0 C!mTRlBVIÇÕES DE PRE\I'lOrNCU SOCIAL 6.1S0.000 1.000.001) :t.t50.000 

4.0.0.0 DE:iPfSJ,S DE CAPITAL 20.200.000 

tr..t.o.o 1NVES1'1HEWIOS ll.SOO.OOO 

lo.l.l.O OBRAS PtlliLICAS - 1.000.000 \.000.000 

4.1.3.0 fQl1IPA!iENTOS E INSTALAÇÕES s:ssa.OOC> 3,100.000 9.250.000 

4.1.4.0 MA1'h.IAL PERMANENTE 1,000.000 300.000 \.300.000 

I, .3.0.0 t'RANSF"ER!NCIAS !)f CAPitAL ~ 
4.).1.0 AMQR1IZAÇÃO 8.650.001) 

4.3.1-\1. AMORTIZAÇÃO DA D1VlDA PtiBLICA 8.650.000 
fL'"S'OADA INTERNA -~ 

---- --------·--· Õ(f.JU4S .. ~Ttg I·'"_,""" ""'" a.ECUi!:Os ,, 
:0! ::1 • FUilOO tE lfii"ORI.r4Tu:A t J>ROCESSA.r~ENTO OE OA.OOS 00 SENADO FC.OC.RO:.\. - FUtiOAS!rl t.I:C lO IV 

NATUREZA DA DESPESA - 19,8 

" 
,, 

'"' 
~&otiO CII'CCif I~AÇ ~O -~[IWIT~I.lU" I.UIOI.!l!Q -'?l'tOJO t~~·O:•"a 

l.O.O.O DESPESAS CORRENTES 74.1.90.000 

3.1.0.0 D!SYiSAS D! CVS11!.10 67.090.000 

3.1.1.0 PESSOAL 31.900.000 

3.1.1.1 PESSOJJ. CIVIL :n.9oo.aon 

Ol VENCIMENTOS E. VAN'tAGi.NS FIXAS 28.400.000 

" DESPESAS VAAlXVElS 3.500.000 

3.1.2.0 MATERIAL DE CONStrMO 2.000.1)00 

l.l.J.O SElt.VIÇOS DE TI!RctlllOS 31.490.000 

J.l.l.l R!ffiJNEllAÇÃO OI!: S"EllVIÇOS PESSOAIS 190.000 

3.1.3,2 OU'I'ROS SEti.VIÇOS DE TERCEIROS )1,)00.000 

1.1.4.0 ENCARGOS DIVERSOS 1.000.000 

3.1.5.0 DESPESAS DE EXEli.C!ClOS JJITERIORES 700.000 

3.2.0.0 TllANSFl.itNCIAS COkRENTES ~ 
3.2.4.0 -· 25-0.000 

3.2.4.1 JLlll.OS DA 'DtVltiA PtiBLICA 250.000 

01 i'UNDADA IlfT!RNA 250.000 

3.2.3.0 CONTJtiiJt1IÇl)fs DE PREVlDtNClA SOCIAL '' 150.000 
4,0.0.0 DESPESAS DE CM'lTAL 20.200.000 

4.1.0.0 INVESTlt4!NTOS 11.550.000 

4,1.1.0 OBUS PI1BLICAS 1.000.000 

4,\.3.0 eQUIPAMENTOS E lNSTALAÇCltS !1.250.000 

4.\.4.0 KATElliAL PEl'll-IANENTE 1..300.000 

4.).0.0 TIIMISFEíltNCIAS DE CAPITAL ~ 
4.3.1.0 AMORTIZAÇÃO 8.650.000 
4.3.1-1 Ai'IORTIZAÇÃO DA DtVlDA PtiSUCA e;,osa.ooo 

Ol FWOADA INTtR.NA ~ 
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~?r; -Sf."/.~CO FEDtnAL 

Jl C"' ·fi.I';OQ OE 1NfCfiMÁ11CA E PRQCES~·HIENTO OE O.!. ::.OS 00 S(T~AJO F([)i:RAL. FUNO.\S(N 

Dl="t\O!!STRATIVb DA REf.E!TA E DA OE:SP!':"'iA SEGOfiDO AS CHEGOI1l!I.S ECNlÕ!'!CfiS - . - 1978 -
'" i;~lPO . ' ' ' ' ' . .... '""' ,~. •••f04< 

RECEITAS CORREN!ES 

r o -r .o. L 

suPERAVtT 00 ORÇAl'I.N"tO CORRENTE 

RECEITAS: OE Clú'll.U. 

1 Q 'r A L 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N•ll, DE 1977 

TO,.< 

79.490,000 

n,49o.ooo 

5 000.000 

lj,200,000 

20,200.000 

---

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 97, inciso I, do Regimento Interno, combinado 
com os arts. 79, 47 e 483, §59, do Regulamento Administrativo, apro­
vado pela Resolução n<J 58, de 1972~ com a nova redação dada pela 
Resolução n9 57. de 1976, e tendo em vista o que dispõe o 
Regulamento do FUNDASEN, aprovado pelo Ato n'~ 18, de 1976, 
resolve baixar o Seguinte Ato: 

CÓUIGO tJ~cç'"'"~lO 

1 RfCUR.SOS ORD!NÃRIOS 

1.1 - CORR.tun:s 

1.1.1 - Recursos Orça<r\entirios a serem repassados 

• ' ' . ' ' . .... ,,.,,.,,. ....... ' .... 
Dl:SPI'SAS CORRENTES 74,490,000 

Dt:SPES>\S DE C1JSTE!O 67.090,000 

TRAN3FER!NC!AS COMf.NTtS 7.t.tlo.ooo 

SIJPERAVI! 5.000.000 

r o r" L 79.490.000 

DES!'ESAS OE Clll'l!AL 20,200.000 

Ul\IES!ll-:ENTOJ; 11.~50.000 

!RJ,J;SFEittNClAS DE CAPITA;. 8.6$0,000 

T O T "-L 20.200.000 

"' 

Art. I" Fica alterado, na conformidade das discriminações 
constantes dos Quadros I a V, anexos, o Orçamento Interno do 
Fundo de lnformâ.tica e Processamento de Dados do Senado Federal 
- FUNOASEN, para o exercício financeiro de 1977. 

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 3 de dezembro de 1977 

Sala de Reuniões da Comissão Díretora. - Petrônto Portell1, 
Presidente- Josê Lindoso- Mendes Canale- M•uro Benevides­
Altevir Leal. 

SITUr.ÇÃC. AN1 tli lO R 1 SITUl!ÇiiO A t U A L 

•<18••c~• OO"TU ( c•nce~·~ 
cco~e,.,c• ' •~••ou i I •~..-ru ~~·1~-~c~ 

r 5.2. 750 .oco ,00! 58.1~0.000,00 

I . 
pelo Seo1ado feder:.! (U:l 6.39~ de 9Íl2!76) 29.230.000,00 " 29.230.000,00 .. 

1.1.2 ~ CrE;<Iito Suplementar, a ser repassado pelo 

Senado Federal, aberto pelo Decreto " so.osz. de OJ/08/77. 16.600.000,00 " - 1(>.60C.OOO,OO .. 
l.l.J ~ credito Su;>le~ntar a ser repassado pele 

Senado Feder.1L Abertc pelo Decreto t."9 •••• 

80.88S de 'J0/11/77. - - - 5.400.000,00 " 1.2 - (A!'ITAL 

1. 2.1 - Recursos Orç=entãd.os a, serem repassados 

pelo Senado federal (LEI 6.3':15 t.e 9/12/)6} 6.-il20,000,00 " 6,920,000,00 " 
C'"''''':""""'"J""''".::''"'"'"""'J .. '"" :""'"'""T , ..... ":""'"'"] «<:< .... _. ........ I' .. ~"''':. .... ' .. J'<c''": ..... '"'"] [ . ~~Cf·:~ T~T4~ ~ 

9 ["'"':"'""'"'U'O"'j'«O••_.: '" '•"") c a(tl•T: TOn~ ~ 
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~·-·· -;;::] 
t.liEX.O 1 

-". ·- -

02.00- StNADO FEDE!I.AL 

OZ.OJ - fUNDO !JE INtO!tf1..(t!CA E J'ROCESSAJ-U::~;-0 OE DAD.?S DO SElH>.DClRtfof.z,K I! A-;_.~~A1SEN 

S I f IJ Jl Ç ÂO ANTERiOR SITUAÇ:_O A T 1,1 f; L 

cdotoo t\•<e,,t .. cl~ ·~,~.:-. •o~ro 
t•HoOR,_ 

~ ... ~I UI IO~TU 
t-<11'·~·1& 

tt:o·~··"" t.:<.•.t~•c• 

' - RECURSOS VINCULAD.:JS ll. 9M. 000,00 2}.000.000,00 

RECEitA OPERAClON"'L 

{L'El &.39). ,, OS'/l2)76) e A'tO N9 36, " lJ.900.0IJ0,00 " li.OVO.ODO,O " 
OS <:!e d~<:<'lllhro de 1916, da C:Oitliuão Di r!: 

tor;a do Sf'nado Federal 
' 

3 - SALDO DE EX:EJ\C!CIOS J1!;1Eil!OR!S J,234.503,S9 

Saldo pos.iüvo do ft'XDAStN verificado f\O fim do 

E:oerc.tcio de L976 {Pariig:rafo tloico, art. ,., do 

Regulamento do f'I)};D.ASE~, aprovado pelo Ato n9 lS, ,, 19)6, da Comissão Oíro.tora dq Senado Ft<iera1; 

art. 483, do Re&u1amento Ad<>in;..sttetivo do Sena-

do Feo:!era1, aptOV&do pi!la Re.=ohu;io n9 SB,de 1972,. 

c.om. a l'loYa n<d&,;âo da<ill pela litesoh.u;ão 1'19 SJ, ,, 
1.976) ~.284.503,59 

I I 

01.00- Stl'A~O HDEMl. 

PROG~AMA Dt TRABt.~H() ~ 1917 
!.o - '~a ar r~ro~t~,:;lC~ ~ P~~cr s~"l"«'"t' rr f\..\ros no sr.N~r" rEDti\AL ~ r,..,·~~s~~ 

010]02~4.09~ 

D!0702~4.JS& 

0101WJ3l'.021 

LEGlSU.7lV~ 

I.Jli!!Nl51P...!.ÇÃ.O 

P~otESS.\Y.!:!<TO DE !>,t.D;.,S 

IJ'IPUA.çJ\0 1'/0 CfNTRO DE \'POCU.tt.."l'.:;tO ue D~M DO 

S~NADQ FED~liA!. 

* F\.~'00 00 CEli'T~O DE Pll.OCESS.o.Y.t.NTO Dt ~AOOS DOS~­

SJ.!lO nDU.At 

l'!.V>tit~~>;ÃC' 00 (TN!RO Dõ PROCtsS.O..~l/T() {)!: ~o\.lJDS 00 

St~/.JXl PEDEM!. 

,t.I)!'I!tó'tS!RJ.ÇÁIJ Fl,>il!.~ttlU 

DlVtDA. lNTEF..~~ 

TO T .11 L 

...... .. 

I 

-~- b .9)1..5~3 s~ 1 

I ~~.cl4.~n:~.s~ j 
I ~b~.Oi4.50J H i 

I I 

i"·'"'·"'"·" I~O.IH.~O),~g 

I I UOO.OM,OO 

I 

• 

6.R&0.0oo.oo 

6.8~n.ooc.ool 

li 

li li 
I 

S.2S4.S03,59 

........ . ......... 

9on.coc.ao 

zt.ooo.ooo.uo 

H.6],_}0J,S9 

6.8bC.COO,OO 

S.:l64.SO:J,S9 

. ·~.' 
ff•.41•. }(l) .,., 

" ~H.'>Ol~9 7l.H4.~0J,H 

~.e6G.M0,00 

6.un.OMilJ 
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u~.uu- l>t.l'IAVV H.Ut.IUu. NATUREZA DA DESPESA- 197;- --~RZO~r.E'to~~sAs rô:in:'S 
02..03 - FtmlJO PE INFOII.MÁTtCA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL - F!lNDASE.t-1 

Sl'TUAÇÃO AliTe'RIOR 

c cl o.'$ o n•lCl~ICA,lQ o~or~Ú•os 

3.0.0.0 DESPESAS OORil.EKTES 

).1.0.0 DESPESAS D!: CUStEIO 

).1.1.0 I'E.SSOAL 27 .~ao.ooo,oo 
).1.1.1 l'ESSOAL CIVIL 27 .4ÕQ.OOO,OO 

Ql VENC~HENTOS E VANTAGENS FIXAS 27.4Do.ooo,oo 
).1.2.0 MATERIAL DE CONSUMO 840.000,00 
).1,3.0 SERVIÇOS DE TERCEIROS 9,890.000100 
3.1.3.1. RE.MUME!V.çi;Q DE SERVIÇOS PESSOA!S lSo.ooo,oo 
).1..).2 0\JtROS SERVIÇOS DE !ERCUROS 9.740.000,00 
3.1.4.0 ENCARGOS Dl.~RSOS 360.000,00 
3.1.5.0 DESl'EShS OE EXERC!CIOS ANn:IUOI\ES 120.000,00 
),2.0.0 TIWISFERtNClAS CORRENTES 
3.2.4.0 JUROS 700.000,00 
3.2.4.1 .JUROS llA D-!VlVA PIJBLICA 7ÓO.OOO,OO 

OI FUNDADA INTERNA 7ÕÕ.ooo,oo 
3.2.5.0 CONTR18lllÇÕES DE PllEVIotNClA SOCIAL 5.920.000,00 
lo.O.O.O ESPESAS DE CAPITAL 
4.1.0.0 INVESTIMENtOS 
4.1. \.0 OBRAS t'O~LICAS l()Q.OOC,OO 
4.1.3.0 l!QUlPAMEN'fOS E INS'I'AU.ÇÕES 2~0.000,00 
~.l.4.0 MATERIAL PERMANENTE 3)0.000,00 
4.2,0.0 lNvtRSÕES FlNANCElRAS 
t..2.3.0 AQUISIÇÃO DE T!l'Ul.OS REPRESENTATIVOS. OE 

CAPlt~t. l)t E11PUSAS EM FUNCIONAMtlttO 
4.3.0.1) TtWtSFE.RtNClAS DE CAPITAL 
4.3.1.0 AMOJITIZAÇÁQ 
4.1.1.1 AMOR.TIUÇÃO DA DIVIDA t'08LICA 

OI FUNDADA INTERNA 

. .. - .... --.. - . ... mouteo r - -;r- ;r; ~-~· l r; ' -;:;-r­:)6.300,000,00 z6.694.50l,59y2.994.50l,59 ll·no.ooo.oo 1 

oZ.oõ ~ !itilló fEDERAL 

SITVAÇÃO 

~do••~ u,~tlfle•~lo 

3.0.0.0 OESPESAS COti:RENttS 
3.1.0.0 DESPESAS l)f. CUS'IUO 
3.1.1.0 PESSOAL 
3.1. L l PESS04L CIVIl.. 

OI VENCIII,E!IlOS E VANTAGENS FIXAS 
3.1.2.0 W.'fE!tlAl.. DE CONSUMO 
).1.3.0 SERVIÇOS DE TERCt1ROS 
3.1.3.1 REHtl~ERAÇiiO DE SERVIÇOS PESSOAIS 
3.1.3.2 OUTROS SI:RVIÇOS m: 'fERCE!ROS 
J.l.4.0' :ENCARCOS OlvtRSOS 
3.1;5.0 DESFESAS DE EXERCICIOS .ANTElUCtu:S 

3.2.().() TIWISFER!NCIAS CORRENTES 
3.2.4.0 JUROS 
3.2.4.l .JUROS DA o1\!ll)A. P'OBLlCA 

01 FUNDADA lNTERNA 
3.2.5.0 COl1i!RlBU1ÇÔES DE l'R!:VtntNClA SOCIAL 

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPitAL 
4.1,0.0 INVES'l'IMENTOS 
4.1.1.0 OBRAS POBLICAS 
4.1.3.0 :EQUI~A.'tEN'tOS E 1NS1JILAÇÕES 
4.1.4.0 t'.A'Tf:RlAL ?ERl'IANENTE 
11.2.0.0 IN ... ERSÕES FINANCEIRAS 
4.2. 3.0 AQUISIÇÃO DE ;!1l.Jl..OS REPRESENTA't'tVOS 

DE CAP!'f/1.1.. DE ENPRESAS EM. F\JNC!ONA."'ENT 

4,3.0.0 TRM!SfEFíNCIAS DE CAPITAL 
4.3.1.0 }1}40'RTI.'I:AÇ}iO 
4,3.1.1 Ai'1~~~~~r~N~i~!VlPAY'CIBLICA 01 

so.ooo,on 

6.Ho.ooo 100 
6.1to.ooo.oo 
~.lt'õ.õoo,õo 

-«~· ·~ 

A TUA L 

11"1'1~1~'0' 

17.4oo.ooo,oo 
u.~oo.ooo,oo 
i7.4ÓO.OOO,ÓO 

840.000,00 
lfo,)90.000,00 

lSO.OOO,OO 
1G.240.000,00 

)60.000,00 
1.620.000,00 

700.000,00 
JOO.OÓO,OO 
7ÓO.G00,00 

~.920.000,00 

100.000,00 
2~0.000,00 
370.000,0() 

s.o.ooo,oo 

6.lf..O. 000,00 
fo.lbO.OOO,ÓO 
6-160.000,00 

~~~~~~uo~ S4lDO DOUUdtrtl tAHC~~JA <C<'~:;;:ü" 
&HTUIO- l tcU<[NTCI 

62.994,503,59 
.S€.29A,SOJ.59 

2.900.000 oo . Ja.loo.OEo,bo 
2.900,000,00 
2.900. oõo,oo 
1.200.(}\10,00 . 2,QioO.OOO,OO 
6.45Cl.O()O 00 5.ZS4.503t59 :21.624.503,59 . . 
6.450,0()(),0() 5.284.503,5!1 
1.ooo.oco,oo . 1.360,000,00 

250.000,00 . 970,000,00 
6.700.000100 . . ioo.oóo,õo 

80.000,00 . 6.000.000,00 
8.940,000,00 
2.730.000,CJ . . lOO.ÕCO,OÓ 

LJS.O.{}()() .. oo . 1.590.000,00 
670,000,00 . 1.040.000,00 

50.000,00 

. . 
6.160.000,00 

wo 

-·-

~~~~~~•oos ,..o o oo ~·~•clero «Tt~o••• UQ~~ .. ,,. 
•~rt~•c- ( EH'otiOT"' 

74.059.50),$9 
tr6,661o,50),59 

7.ooo.ooo oo - 34.400.0Ó0,00 
7,ooo.ooo.oo 
I.ooo.ooo,óO 
l.b70.ooo,no - 2.510.000,00 
6.550.000,00 5.284.503139 2.6.21.4.5.03,59 

lOO.ílOO,úo . 
t..450.ooo,oa 5.1st..S03,S9 
l.OOIJ.OOO,OO l. 360.000.00 

sso.ooo,oo 2.170.000,00 

7.395.000,00 
700.COO,OO 

175.000,00 6.695.000,M 

to.ns..ooo-,oo-
2.7)0,000,00 

lOO.OOO,ÕÓ 
t.350.GOO,OQ t.$90.000,00 

670.000,0Q 1.040.000,00 
75.000,00 

2S.ooo,oo 75.000,00 

7.570.000,00 
I.4to.ooo,oo 
l.AlO.GOü,OÓ 

7.370.000,00 

L4lO.ooo,oo 
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970,G00,00 

700.000,00 
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\.S~O.OOO,OO 
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II~CUIISO.S OE: ll~US U 'ON'T~~ 

2.~10.000,00 
26.2llt,S03~·~9 

2S0.00l),OO 
2S.914.503,sg 

1.no.ooo,eo 

.. u,xo , ... 

74.1\ '-~ • 

66.664.SB3,59 
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS 
02.0)- f~~DO DE UlfORl".ÃTlCA E PROCE:SS,\.'it:~!O DE DAOOS DO StNA110 f'EDEIIA/1- FlJ~DASEN 

ECONCiMICAS - 1917 
ANEXO v 

SITUAÇÃO ANTERIOR . . ' • ' ' . • • . . • . • 
• > • 1 oo ' o o • ~ I o . . ~ .... 1 o' •• ••••• ' .- ' < • ~ J. . ...... '.' .. 

RECEl'rAS CORRl>NTES i>5.014.S03,59 OESPESAS COR.RENTES 62.994.503,59 

OESPESAS Dt CUSTEIO S6.29-<i,SOJ.S9 
'1'RA."lSfEI!tNCI.AS COti.'PLKT!S 6.700.000,00 

SVPERAVIT 2.020.000,00 

'!' O f A L 5.014.50),59 'I O 'l A t jtl~ .Ol4. SOJ ,!i !I 

SL1'ERAVl'I DO ORÇA.'IENTO COR.RE~tE. 2.020.000,00 OESPESAS DE CAPITAL tL940.C00,00 

II.E-tEiiAS DE CAPITAL 6,920.000,00 lNVESTI:-tE:NtOS 2-710.000,00 
IllVERSÕES }'INANCEIRAS so.ooo,oo 
TlUNSfF.!ItNC::lAS PE CAPITAL fi.Hoo.ooo,oo 

T O 'I A L 8.940.000,00 T O! A L 8.940.000,00 

l 
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DEMONSTRATIVO DA RECE!TA E :JA DESPESA SEGUNDO AS CAfEGORIAS ECONGMICAS - 197J 
02.03 - FL':";oo l't l~I'OR~J;TJ;::,( ~ PRQ.::ES\,\'1}".',TO f,f' fl.\'!ÜS !)ll se:t.T\0 ft!JLRAL ~ F\:Ml,\SEN AN E X() 11 

SITUAÇÃO A T U A \.. 
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• 

~ t ~ 1 " . 
I 0 I I C 1 • o O. Ç 1 ~ ., .... ' •o' • • 

RE:CEltAS CORREN'l:ES )n.Sl4.S03,59 

I I 
' 

!"·"'-'"·" 
I 
' 

T O l A L I 
SUPERJ.V!T DO ORÇA."ttN'l'O COR:RENn: i ),455.000,00 

i 
RECEIT.tS DE CAl'l'IAL I b.920,000,00 

I 
' 

r o 1' "' 1 ito.375.000,00 

' 

I I 
I I 
' 

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE 
~Q 25, OE 1977 

O Pre~idente do Senado Federal, U!'ando da,. atribuições que lhe 
~.:nnferem os artlgn" 52. item JX, c 97, mci~ú IV, do Regimento Inter~ 
no. e d..: ..::nnforM!d<lde cnm a dde-gaç.i,, di! cnmpet&ncia que lhe foi 
outorgada pelo Ato da Comissão Diretora nQ 2. de 4 de abnl de 1973, 

DECLARA que fica mantida a aposentadoria de 'ojalma 
Mag:ano. Ajudante de Poneirn, Pi.· 7. Co.mstante da Resoluçiio f19 43, 

·de !961. puhlicada nn DC.\' de ~~-8-!961. retlr..tndo-lhe a promoção 
ao ~.:at,!!.O de Chefe de Poruria. P!.~J. pr...-vi.,;ta m• art. 345, item IV, da 
Re-.oluçàn n<? ()(,lóO. pJr.l Ct10...,ider:t,Jt~ iiPú"entado com O'> proven­
tos correspondentes ao cargo de Porteiro, PL-6, e a gratificação 
adicinr1al a que fat JUs, nos termo'> do-, arts. 319, § 4". e 349. da Re­
soluçào 06_160. face a decisão do Tríhunal de Contas da L'nião. 

Senado Federal. 3 de detembro de !977. - Senador Petrônio 
Porf~?lla. Pre,iderHe. 

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDE:>ITE 

'' Z6, DE 1977 

O Presidente do Senado Federal, usando da'\. atnbuiçõe" que lhe 
mnfen:m v,~ arli,!!m 52, item JS. e ~7. inci .. o IV do Regimento Inter­
no, e de n1nformidade ~.:om a de!e?açÚD de cnmpetênda que !he foi 
outorguda pelo Ato da Comissão Diretora n~' 2, de 4 de abril de 1973, 

DECLARA que fica mantida a ttposentadoria, por invalidez, de 
Ivan Brapa, Aux.iliar de P!cnúrios. Pf.-12, do Quadro de Pe-,soal do 
Senado federal. ..:on~t<\nte do Ato do Presidente do Senado Federal 
publi~.:adv no Boletim d!.! Pessoa! nç 12:!:,'7~- 1~ quíntena de abril. 
fiund~~ I d.U~i dd \"!,l!t'-nci:l dn<; r(O\t'OIP<, ;I p3rl1r dt" ]~de ahd! de 

1973, em cumprimento à diligência formulada pelo Tribunal de Con~ 
tas da União. 

Senado Federal. 3 de de;emhro de lct77. -Senador Petrônlo 
Portella, Pre\Ídt:nte. 

I 

' ' ' • ' ' . •••••'''••dio ....... ' , ., ... 
DESPESAS COR:RENl'ES H.OS9,50J,S9 

DESPESAS DE CUS!tiO &6.664.50),~9 
TM.'ISFfRI':t:C!AS CORRENTES ?.)95.000,00 

StPE:RAVIT ).455.000,00 

T O '1' 11. L 77.514.503,59 

DESI'f.SA'S Dt CAPITAL IO,J75,000,0 

IS\'ES11'1ENTOS 2.730,000,00 

1!'>\'Eil:SÕES Fll'lANCf:IRAS 75.000,00 

T!~A!~SFEI!tNClAS m: CAPITAL 7.510.000,00 

'l' O 'I A L 10.37~.000,0 

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIIJENTE 
N' Z7, DE 1977 

O Presidente do Senado Federal, usando das atribuições que lhe 
conferem os artigol'> 52, item 38, e 97, inciso IV do Regimento Inter­
nn. e de conformidHde com a delegação de competência que lhe foi 
outorgada pelo Ato da Comissão Diretora n9 2. de 4 de abril de 1973, 

DECLARA que fica· mantida a aposentadoria de Stella 
Mendonça d,I Cunha, Oficial Legislativo, PL-3, constante da Resoluv 
ç[w n9 39. de 1970, publicada no OCN -11- de 17-6-1970, retiranv 
do-lhe a vantagem prevista no art. 349 da Resolução n\> 06/60, face 
a de~o:r'>itll do Ttibunal de Contas da União. 

Senado Federal, 3 de dezembro de 1977. - Senador Prtrt\nlo 
Portella, Presidente. 

ATO DECLARA TÓRIO DO PRESIDENTE 
N' 28, DE 1977 

o Prc~idente do s~nadt) Federal. uSafldO das atribuições que lhe 
conferem os artigos 52, item 38, e 97, inciso lV do Regimento 
lntcrnn. e de conformidade com a delegação de competência que lhe 
foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 
1973. 

DECLARA que fica m<~ntida a aposentadoria de Marília Tá~ 
vora. Técnico Legislativo. Classe .. C", SF-AL-011, Referência 49; 
constante do Ato n~> ll 174, do Senhor Presidente do Senado Federa), 
publicado no DCN de 6-3~ 74, retirando-lhe a vantagem prevista no 
;:~rt. 405, item I. da Resolução SF nQ 58/72. face a decísão do Tri~ 
hunal de Contas da União. 

Senado Federal. 3 de dezembro de 1977. -Senador Petrônto 
Portella. Presidente. 
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ATO DO PRESIDENTE 
N• 29, DE 1977 

O Presidente do Senado federal. no uso da$ atribuições que lhe 
conferem os ijrtigos 52. item 38. c 97. inciso IV, do Regimento Inter­
no e de conformidade com u delegação de competência que lhe foi 
outorgada pelo Ato da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista as conclusões da Comissão de InquVho 
instituida pela Portaria n9 196, de 1977, e decisão da Comissão 
Diretora em reunião realizada em 3 de dezembro de 1977, 

Resolve. nos termos do artigo 440, inciso li, da Resolução 
n9 5!'1. de 1972, demitir, no cargo de Assistente de Plenários, Classe 
"D .. , Referência 33, Código SF-AL-014 do Quadro Permanente do 
Senado FederaL o Sr. Roberto Pozzattl. 

Senado Federal, 3 de deJembro de 1971. - Senador Petrônlo 
Portella, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 30, DE 1977 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 52. item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Inter­
no e de conformidade com a delegaçào de competência que lhe foi 
outorgada pelo Ato da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 
!973. e tendo em vista as conclusõe.~ da Comissão de Inquérito 
instituída pela Portaria nQ 197, de 1977, e decisão da Comissão 
Diretora em reunião realiJada em 3 de dezembro de 1977, 

Resolve, nos termos do artigo 440. inciso 11, da Resolução 
n9 58. de 1972, demitir. do cargo de Técnico Legislativo, Classe "C'', 
Referênci<J 51. Código SF-ALOII do Quadro Permanente do 
Senado Federal, o Sr. Wilon Wander Lopes. 

Senado Federal. 3 de de7embro de 1977. - Senador Petrônio 
Portella, Presidente. 

PORTARIA N• 294, DE 1977 

O Primeiro-Secretário, no uso das suas atribuições e de acordo 
com o disposto no parágrafo único do artigo 466 da Resolução n' 58, 
de 1972, 

Resolve designar Aloisio Barbosa de Souza, Assessor- Legislatl~ 

vo, Luiz Carlos lemos de Abreu, Diretor da Subsecretaria Financei~ 
ra. e Roberto Veloso, Assessor Legislativo, para, sob a presidência 
do primeiro, integrarem a Comissão incumbida da revisão do Inqué­
rito Administrativo n9 I, de 1968, que deu origem ao Ato 09 8, de 
1973, do Presidente do Senado Federal, que demitiu Sitmârio 
Rodrigues, ex-Motorista, PL~IO. 

Senado Federal. 5 de dezembro de 1977. -Senador Mendes 
.-i{'anale, Primeiro-Secretário. 

ATA DA 38• REUNIÃO DO CONSELHO 
DE SUPERVISÃO DOCEGRAF 
REALIZADA NO DIA \8-11-77 

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de 1977, no 
Gabinete do Senhor \9-Secretário da Mesa Diretora do Senado 
Federal, reuniu-se a Conselho de Supervisão do CEGRAF, sob a 
Presidência do Senhor Senador Mendes Canale. presentes os 
Conselheiros Antonino Pio da Câmara Cavalcanti de Albuquerque, 
Vice-Presidente: Luiz do Nascimento Monteiro; Abel Rafael Pinto e 
lucia no de Figueiredo Mesquita, presente também o Sr. Arnaldo 
Gomes, Diretor Executivo do CEGRAF. Abertos os trabalhos, o 
Senhor Presidente colocou em votação o processo da Tomada de 
Preços n9 05j77, cujo relator foi o Conselheiro Luiz do Nascimento 
Monteiro. que apresentou parecer favorável, aprovado unanimemen~ 
te sem restrições. A citada Tomada de Preços refere-se ao ajardina~ 
menta da área interna do CEGRAF, conforme proposta apresen~ 
tada. Passou-se, em .~eguida, à discussão de assuntos gerais, Nada 
mais havendo a tratar. o Senhor Presidente encerrou a reunião. Eu, 
José P<Julino Neto. Secretário do Conselho, lavrei a presente Ata 
que, depois de lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

Brasília, DF, 18 de novembro de 1977. - Senador Mendes 
Canale. Presidente do Conselho do CEG RA F . 

• 
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MESA 

Presidente: 39·Secretório: 
Petr8nio Portella (ARENA- Pl) Henrique dela Rocque (ARENA -MA) 

19-Vice-Presidente: 

José lindoso (ARENA- AM) 49-Secretório: 

Renato Franco (ARENA- PA) 

29-Vice-Presidente: 

Amaral Peixoto {MOS- RJ) 

Suplenles de Secrelório, 

19-Setretório: 

Mendes Canale (ARENA- MT) Altevir leal (ARENA- AC) 

Evandro Carreira (MOS- AM) 

Otair Becker (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

29-Secretário: 

Mauro Benevides (MDB- CE) 

COMISSOES 

Direlor, José Soares de Oliveira Filho 
local. Anexo 11 - Térreo 
Telefones, 223-6244 e 225-8505- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
local: Anexo 11- Térreo 
Telefone, 225-8505- Ramais 301 e 313 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

líder 
Eurico Rezende 

Vice-Lideres 
Heitor Dias 

Helvídio Nunes 
José Sarney 
Mattos leão 

Osires Teixeira 
Otto lehmann 

Saldanha Derzi 
Virgílio T óvora 

liDERANÇA DO MOS 
E DA MAIORIA 

líder 
Franco Montoro 

Vice-Líderes 
Roberto Saturnino 

Itamar Franco 
Gilvan Rocha 

lózaro Barboza 
Danton Jobim 

COMISSÃO DE AGRICUlTURA- (CA) 
(7 membros) 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente:. A,s~enor Maria • 
Vice-Presidente: Otaír Becker 

Titulares 

1 . Otoir Becker 
2. Benedito Ferreiro 
J. ltalívio Coelho 
4. Murilo Paraiso 
5. Vasconcelos Torres 

1. Agenor Maria 
2. Roberto Saturnino 

Suplentes 
ARENA 

1. Di norte Mariz 
2. Saldanha Derzi 
3. Mattos Leão 

MDB 
1. Adalberto Sena 
2. Evelósio Vieira 

Assistente: Clóudio Carlos Rodrigues Costa - Ramais 301 
e 313 
Reuniões: T erças~feiras, às 10:30 horas 
Local, Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11 -Ramal 623 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice·Presidente: .Eva~dro Carreira 

Titulares 

t. Heitor Dias 
2. Jarbas Passarinho 
3. Oinorte Mariz 
4. Teotônio Vilela 
5. Braga Junior 

1. Agenor Maria 
2. Evondro CarfeirGI 

Suplentes 
ARENA 

1. Saldanha Del"li 
2. José Sarney 
3. Otair BeckfiT 

MDB 
1. ·Evelásio Vieira 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: lêdo Ferreira do Rocha- Ramat 312 
Reuniões: Terças·feiros, as 10:00 horas 
local, Sala "Clóvis Bev11cicq~~a" - Anexo 11 - Ramal 623 



Dezembro de 1977 D!ÃRfO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Terça-feira 6 7845 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA- (CCJ) 

(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presiden1e: Daniel Krieger 
1•-Vice-Presidente, Accioly Filho 
29-Vice-Presidente: lei1e Chaves 

Titulares 

1. Accioly Filho 

Suplentes 
ARENA 

1. Mattos leõo 
2. Gustavo Capanema 2. Lenoir Vdrgas 
3. Daniel Krieger 3. Arnon de Mello 
4. Eurico Rezende 4. Vasconcelos Torres 
5. Heitor Dias 5. Milton Cabral 
6. Helvídio Nunes 6. Benedito Ferreira 
7. Wilson Gonçalves 
8. l1olívio Coelho 
9. C>Ho Lehmann 

10. Osires Teixeira 
MDB 

l. Dirceu Cardoso 1. Franco Montoro 
2. Leite Chaves 2. Lózaro Barboza 
3. Nelson Carneiro 3. Cunho Limo 
4. Paulo Brossard 
5. Orestes Quércia 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wilson Gonçalves 
Vice-Presidente~ Itamar Franco 

Titulares 

1. Heitor Dias 
2. Murilo Porqiso 
3. Cattete Pinbeiro 
4. Osires Teix~ira 
5. Saldanha Derzi 
5. Wilson Gonçalves 
7. Virgílio T óvora 
8. Alexandre Costa 

1. Itamar Franco 
2. Lázaro Barboza 
3. 'Adalberto Seno 

Suplentes 
ARENA 

1. Augusto Franco 
2. José Sarney 
3. Braga Junior 
4. Altevir leal 
5. Luiz Cavalcante 

MDB 
1. Evandro Carreira 
2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira .....,.. Ramal 306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
• 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire 
Vice~Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Milton Cabral 1. Cattete Pinheiro 
2. Arnon de Mello 2. Augusto Franco 
3. José Guiomard 3. José Sarney 
4. Luiz Cavalcante 4. DQmício Gondim 
5. Murilo Paraiso 5. Ja}bas Passarinho 
6. Vasconcelos Torres 
7. Dinarte Mariz 
8. Otair Becker 

MDB 
1. Franco Monioro 1. Agenor Maria 
2. Marcos Freire 2. Orestes Quércio 
3. Roberto Saturnino 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quartas~ feiras, às 10:30 horas 
local: Sala "Rui Barbosa" - Anexo 11 - Ramais 621 
e 716 

• 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 

(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vice~Presidente: Evelósio Vieira 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Tarso Dutra 1. Helvídio Nunes 
2. Gustavo Caponema 2. Ruy Santos 
3. João Calmon 3. Arnon de Mello 
4. Otto Lehmann 4. Heitor Dias 
5. Jarbas Passarinho 
6. Cattete Pinheiro 

MDB 
1. Evelósio Vieira 1. Franco Montoro 
2. Paulo Srossard 2. Itamar Franco 
3. Adalberto Seno 

Assistente: Cleide Mori'd B. F. Cruz- Ramal 598 
Reuniões: Quintas-feiras, às 1 0;00 horas 
local, Sala "Clóvis BevilócquaV- Anexo H- Ramal623 

---



• 

EDIÇÃO DE HOJE: 152 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postall.203 

Brasília - DF 

I PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00 I 


